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RESUMO 

Trata das relações entre planejamento e 
politica no setor público. 

Analisa o potencial do planejamento 
enquanto processo, em possibilitar maior 
transparência da aç~o do Estado perante a 
populaç~o. 

Questiona a vis~o de planejamento que o 
condiciona ao necessério consenso entre as partes 
intervenientes, excluindo a sua ocorrência 
concomitantemente a um contexto conflitivo. 

Enfoca, sob tais considerações, as 
dificuldades para implementaç~o de soluções 
voltadas a quest~o da Limpeza Pública· no Grande 
ABC, a qual, a despeito de grande número de Planos 
e Propostas existentes, perman~ce como objeto de 
crises periódicas no setor, afetando, as vezes de 
forma epidêmica, a saúde da população da Região. 



INDICE 

APRESENTAÇ:r\0 

CAP I. PLANEJAMENTO E POLiTICA. A RAZAO E O PODER. 

1. o Conflito Social como Fator de Mudança 

2. o Estado Planejador 

2.1. Planejamento e Reg·ulação do Conflito 
~.2. ~la.nejamento e Repressão ao Conflito 

CAP I I. PLANEJMmNTO E ADMINISTRAÇAO PlJ'BLICA 

1. Introdução 

2. O Processo de Planejamento 

3. O Plano como Instrumento 

4.. A Estrutura Organizacional 

CAP III. Itn~RODUÇAO AO ESTUDO DE CASO 

1. O Conceito de " Urbano" 

2. O Planejamento dos Serviços Comuns 
Metnn:)o 1 i ta nos. 

CAP IV. PL.r,NEJAMENTO METROPOLITANO 

1. Regime Juridico do ~lanejamento 
Metropolitano. 

2. Formato Institucional do Planejamento 
Metropolitano. 

CAP V. O PROBLEMA DO LIXO URBANO 

1. O Sistema de Limpeza Publica 

1.1. Geração de Residuos Sólidos 

1.2. Coleta 

1 

2 

10 

10 
14 

25 

26 

29 

38 

44 

52 

. 53 

59 

65 

66 

71 

79 

80 

. 84 

87 



1.3. Disposiç8o Final dos Residuos Sólidos 90 

2. O Planej.:unento do Sistema. Reflexo::.: sobre 
o Uso e Ocupaçào do Solo. 100 

3. Aspectos Institucionais da Limpeza POblica 104 

3.1. Custo, Formas de Ressarcimento e Prestação 
dos Serviços. 104 

3.2. Competência e Legislação. 105 

3.3. A Competência da Administração 
Metropolitana 111 

3.4. Normas Metropolitanas relativas à Questão 115 

4. Caracterização do Setor 118 

4.1. Brasil 118 

4.2. Região Metropolitana de São Paulo 122 

CAP VI. O CASO DO LIXO NO GRANDE ABC 127 

1. Introdução 128 

2. A Década de 60: A Figura· Juridica da 
Região Metropolitana e a Definição de 
Diretrizes Gerais para o Setor de Limpeza 
Pública na Região. 133 

2.1. Inicio do Planejamento MetroJolitano 

2.2. A Iniciativa Intermunicipal no ABC 

2.3 PMDI 70 : Diretrizes e Proposições 
para a Execução dos Serviços Comuns 

133 

135 

Metropolitanos 137 

3. In i cio dos Anos 
Estratégicos para 
Dirotrizes do PMDI 

70: Os Projetos 
Implementação das 

3.1. A Subregi8o Sudeste como ·~rojeto 
Piloto para o Planejamento Regional 

145 

da Limpeza Pública. 146 

3.2. A Estrutura 
Contornar a 

Administrativa para 
Indefinição quanto à 



T-itulariedade 
Serviços e as 
Proposta. 

da Prestaçgo de 
Vantagens da Soluçgo 

4. 75/78: A Implantaçgo do Sistema de 
Planejamento Metropolitano e as Hipóteses 

153 

de Politicas Alocativas. 162 

4.1. Desenvolvimento de Novas Tecnologias 
e as Tentativas de Influenciar 
a Politica Federal para o Setor. 162 

4.2. A Difusa Competência do SPAM. 1~6 

4.3. LIMPESUL ou Plano Metropolitano de 
Residuos Sólidos : A Dupla Visão no 
Interior do Sistema de Planejamento. 171 

4.4. O Processo 
LIMPESUL 

de Implementaçi':í:o da 
173 

4.5. O Interesse Municipal e a LIMPESUL. 178 

4.6. A Interrupção do Processo e o Repudio 
dos Novos Prefeitos 180 

4.7. As Propostas Municipais e as 
Dificuldades de Atuaçi':í:o Conjunt~. 182 

5. 79/82. O Abandono do Sistema de 
Planejamento Metropolitano. 190 

5.1. O Sistema Metropolitano e a Tentativa 
de Retorno a uma "Politica Estrutural". 191 

5.2. A Proposta de Utilização dos Aterros 
do Município de S&o Paulo. 196 

5.3. A Atuação Individual dos Municípios e 
o Agravamento das Condições do Setor. 202 

5.4. A Polêmica Soluçgo Individual em 
Santo André: Administração Direta 
ou Contratação de Empr0iteiras. 203 

- 6. Descentralização, 
Dificuldades de 
Gleba 1. 

Participação e as 

6.l. 

Realizar ~ Planejamento 

Soluçgo Imediata para 
dos Residuos da Grande 
Plano Metropolitano 
Sólidos. 

a Destinaçgo 
São Paulo e o 
de Residuos 

209 

214 



6.2. O Processo de Implementaç~o do Plano 
Emergencial 

6.2.1. Introduç~o 

6.2.2. Os Catadores 
Alvarenga 

do Lix~o do 

6.2.3. A Soluç~o Conjunta 
S~o Bernardo e Diadema. 

para 

6.2.4. Santo André A Soluç~o 
Individual como Elemento 

225 

225 

229 

232 

Estratégico na Subregi~o. 238 

6.2.5. A Proposta da CESP e a 
Necess~ria Ades~o Murricipal. 240 

6.2.6: Diadema: As Dificuldades para 
a Soluç~o Conjunta e a 
Polêmica da Usina de 
Compostagem e Reciclagem. 244 

6.2.7. Mau~ e a Dependência dos 
Municípios situados em Area de 
Proteç~o aos Mananciais. 249 

6.2.8. O Financiamento 
Usinas e o 

·Metropolitano. 

Federal às 
Planejamento 

CAP VI. CONSIDERAÇOES GERAIS SOBRE O PROCESSO DE 
PLANEJAMENTO E A POLITICA ADOTADA. 

1 . I ntroduç~o 

2. O Processo de Planejamento 

3. Decisões em Politicas Publit.~as 

4. A Construç~o das Reivindic~Ções 

5. O Planejamento e a Politica 1 Urbana 

ANEXOS 

Anexo 1. Emenda Cónst.N\ 42 I 1984 

Anexo 2. Portaria N 53 I 1979 

Anexo 3. Titulo IV Decreto N 8.4681 1976 

255 

261 

262 

264 

275 

288 

301 

308 

309 

312 

315 



APRE8ENTAÇ1t0 



O presente estudo decorre de questionamento, após dez 

anos de atividades junto a administraç~o publica, quanto as 

funções, potencialidades e efetiva possibilidade de 

utilizaç~o do planejamento no aparelho estatal; seja como 

instrumento de administraç~o da unidade organizacional 

especifica em que ocorre , ou apoio à definiç~o de objetivos 

e metas que tal organizaç~o pretenda alcançar em um meio 

econômico, social e politico determinado. 

Como se coloca a funç~o planejadora em um contexto em 

que a alocaç~o de recursos se orienta principalmente pelas 

pressões de grupos especificas ? 

Como fica a situaç~o do restante da populaç~o, o grande 

nümero de pessoas que, por diversos motivos n~o possuem 

nenhum nivel de organização ou, quando o possuem, n~o é o 

suficiente para influenciar os mecanismos decisórios do 

setor publico ?. 

A despeito da ênfase, justificada, ainda dada à 

discussão relativa ao poder da tecnocracia e da utilização 

do planejamento enquanto instrumento de controle social, 

caberia também analisar qual a potencialidade de utilização 

deste instrumento, da mesma forma que outros - como por 

exemplo o próprio sufragio universal, que foi conquistado 

com grande luta e sofrimento por parte da população 

enquanto mecanismo de controle do próprio estado. 

A possibilidade da ocorrência explicitação e 

efetividade do planejamento no setor publico é considerado, 

sob este enfoque, apenas a partir de sua transformaç&o comom 

novo objeto de luta popular. 
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A partir de considerações teóricas relativas a 

planejamento e politica serâ abordada a maneira como se 

verifica a interrelação entre estes dois aspectos no 1 

interior do aparelho de Estado, resultando determinadas\ 

ações especificas do setor público. 

Apesar de, por vezes, a elaboração de planos e projetos 

configurar-se como uma politica pública, a separação dos 

itens, processo de planejamento e mecanismos de decis!o em 

políticas públicas se nos apresenta mais condizente com a 

realidade atual do setor público. A incorporaç!o deste 

processo, direta e orgAnicamente no âmbito das decisões da 

alta cúpula administrativa. detentora dos recursos 

riecessârios à efetivação das proposições, é pràticamente 

inexistente. 

Os governos eleitos não possuem normalmente programas e 

diretrizes claramente definidas nem se dispõem a defini-las 

ao assumirem a gest~o. 

Tal fato multiplica os casos em que a realização de 

planos, programas e projetos 

analisado , visando atuação 

no caso 

no urbano. a 

especificamente 

partir de uma 

analise abrangente dos vârios aspectos envolvidos -. ocorre 

de forma não conjugada diretamente ao processo que define 

efetivamente as questões que devem ser objeto de intervenção 

por parte do setor público. 

Se por um lado, tal fato leva às prateleiras grande ~ 

número desses planos, projetos, etc, por outro, instaura a 

possibilidade de que, em um contexto de maior mobilização ; 

popular em direc!o à definição e realização de seus próprios 

interesses, algumas unidades de planejamento possam fornecer 

elementos de apoio e argumentação critica contra ações 

particularistas do próprio aparelho de Estado. 
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Nos elos de comunicação entre o processo de construção 

das reivindicações que pressionam o poder püblico e os 
' 

mecanismos de decisões relativos às politicas püblicas 1 

desde a legitimação de uma demanda. ao inclui-la no discurso 

oficial, até a sua efetiva resolução encontram-se os 

elementos para o entendimento da questão inicial. 

As diversas formas de manifestação dos interesses da 

população; as diversas formas de atuação do Estado 

influenciando a capacidade de realização e definição de tais 

interesses, que ocorrem muitas vezes de forma contraditória 

entre as div~sas unidades do aparelho, são elementos que 

devem ser considerado~. na avaliação quanto à efetividade do 

processo de planejamento. 

Nesta abordagem objetivamos o entendimento das relações 

que se estabelecem entre os movimentos reivindicatórios, as 

-politicas pdblicas e o próprio processo de planejamento. 

SerA necessArio aclarar. inicialmente, o conceito de 

processo de planejamento adotado. Ressaltaremos, com este 

intuito~ as suas caracteristicas, enfatizando no seu 

interior a própria teoria que devera orientar o _, 

questionamento inicial em relação A realidade que se 

apresenta, na busca do objeto de intervenção. 

A partir do estudo de caso proposto - o processo de 

planejamento metropolitano e a imple;nentação das proposições 

voltadas à problemAtica do lixo urrano no Grande ABC ,: "­

visamos avaliaçõe~ quanto às potencialidades e limitações do 

planejamento, no avanço em direção a uma sociedade mais 

justa . 

Outros condicionantes, vinculados a diversos atores e 

situações, atuam sobre a emergência dos movimentos urbanos, 
• 
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a realizaç~o de planos e projetos e as decisões efetivas 

quanto à alocaç~o de recursos publicos. 

No âmbito deste estudo procuraremos também explicitar 

alguns destes condicionantes. externos ao processo de 

planejamento. principalmente a partir da abordagem teórica 

adotada. Contudo. o fulcro do nosso trabalho centrar-se-a 

especialmente nas relações entre estes três elementos. tendo 

como fator principal de analise as caracteristicas do 

processo de planejamento realizado (Quadrol). 

Embora considerando que o processo de planejamento não 

é elemento determinante das políticas publicas, este possue, 

como outros fatores, 

direcionamento. 

perspectivas de influenciar o seu 

No interior do próprio objeto de estudo, algumas 

situações foram melhor ilustradas do que outras, por 

dificuldades na obtenção de dados e necessidade de maiores -

investigações. Consideramos todavia. que tal fato não 

invalida o esquema teórico proposto para entendimento das 

reais possibilidades do planejamento, o qual não se traduz 

simplesmente pela mera constatação de que uma diretriz 

proposta em determinado momento foi totalmente implementada 

nos moldes prescritos ou não. O di~amismo do processo não 

justifica que sob tais termos, se .exerça a condenação do 

planejamento de total inocuidade em relação ao real, e nem 

absolve as administrações governamentais de seu abandono. em 

favor_de politicas particulares e casuisticas. 
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CAPITULO I 

PLANEJAMENTO E POLI TI CA. A RAZ1\0 E O PODER 
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1. O Conflito Social como fator de mudança 

O planejamento é 

social." 1. Isto não 

uma "forma histórica de controle 

significa todavia, automátid1amente, 

controle para 

conservadorismo. 

a manutenção das normas vigentes ou 

O aprimoramento das técnicas sociais racionais 

ofereceria, segundo Mannheim, "condições para a construça:o 

deliberada da história, enquanto exploraça:o consciente de um 

dos possiveis históricos" 2 . 

A manipulação de tais técnicas, inerentes ao 

planejamento, poderia auxiliar a mudança social. Todavia, 

inicialmente se colocaria a questão: mudança em direção a 

quê? A que espécie de progresso, já que este "em si, não é 

um conceito cientifico, mas sim um juizo de valor: uma 

mudança em uma direção aprovada" 3 • 

Colocam-se, consequentemente, outras questões, como por 

exemplo a de quem aprova tal alteração, já que enunciar-se 

no geral, que o crescimento é progressivo implicaria em que 

as mudanças são bem recebidas por todos, o que é totalmente 

imprové.ve 1 . 

A noção de mudança social abrange infinitas 

considerações, que vão desde as idéias da eterna mutação do 

homem até as proposições de que nada muda, de que as 

alterações que ocorrem serão sempre para a manutenção de uma 

mesma realidade. 
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O desenvolvimento da sociedade jà foi considerado como 

uma grande escada, em que as sociedades mais atrasadas iriam 

galgando os degraus um a um, na medida em que ocorresse 

crescimento econômico possibilitado pela evoluç~o nas 

técnicas de produç~o, através da industrializaç~o em alta 

escala, ao lado da modernização cultural. 

A extensa obra produzida a respeito dos processos de 

crescimento econômico dos paises do terceiro mundo demonstra 

que o subdesenvolvimento acha-se vinculado ao próprio 

processo de desenvolvimento dos paises de economia avançada. 

Poucos exemplos existem de paises que conseguiram definir-se 

como de desnevolvimento. autônomo, após experiências de 

colonizaç~o e dependência. Dessa forma, desenvolvimento e 

subdesenvolvimento são dois aspectos de uma mesma quest~o. 

O neo-colonialismo e as formas modernas de que se 

reveste o processo de dependência via transferência de 

lucros, "royalties" pagamento de serviços, etc, de 

empresas transnacionais - condicionam o processo pelo qual 

se desenvolvem tais paises, condições às quais os paises 

centrais n~o tiveram que se submeter. 

Apesar de ocorrerem transformações estruturais nos 

paises periféricos, estas não acontecem de forma a 

reproduzirem as características dos paises centrais. Pode 

ocorrer mesmo a reestruturação social sem que se modifiquem 

as antigas relações de poder ou, ainda, que novos grupos 

estabeleçam relações com os grupos tradicionais, 

possibilitando a continuidade de sua influência na nova . 

organizaç~o social. 

Além disso, os mesmos 

proporcionar condições para a 

esta se faca necessària para a 

formas de dominação. 

3 

grupos tradicionais podem 

mudança, no momento em 

sua perpetuação em 

que 
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De acordo com Fernando Henrique Cardoso, o 

desenvolvimento, nestes paises, se processa internamente, 

via mecanismos sociais não previsíveis. Como resultante 

ocorreriam processos igualmente inesperados, a saber, "a 

consolidação do regime autoritârio ao invés da ampliaç~o da 

Democracia Representativa, e o entrelaçamento de interesses 

econômico-financeiros das burguesias locais com os 

monopólios internacionais", ... 4 . 

A sociedade dependente teria "uma estrutura própria 

que, por definiç~o. se relaciona com uma situaç~o mais geral 

que a engloba e limita sua autonomia, embora sem determinâ­

la causalmente de forma externa e mec&nica."l!:5. 

As considerações a respeito dos possiveis caminhos 

existentes em direç~o ao progresso social, conforme 

determinados valores adotados, iniciam pela busca do 

elemento de mudança social inerente ao próprio sistema. o 

qual induziria as alterações no mesmo. de forma a modificar 

suas variâveis bâsicas. 

Segundo Etzione "n~o hâ uma teoria adequada de mudança 

' social.· o mesmo que n~o hâ uma teoria plenamente 

desenvolvida na sociedade" 6 • 

As muda~;as ocorrem a todo momento e em toda parte, 

acarretando 'tlterações em setores da sociedade ou no seu 

todo. 

Otâvio lanni considera que a estrutura social seria 

estruturas :de apropriação composta pel.as "relações e 

(econômica) e dominaç~o (pol1tica)" 7 • As transformações do 

tipo estrutural 

desigualdade no 

ocorreriam quando se verificasse a 

desenvolvimento das forças econômicas, 
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sociais e politicas, as quais acarretariam o rompimento de 

seus processos hierarquicos e interdependentes. 

As mudanças sociais importantes a serem pesquisadas 

seriam as que provocassem alterações nestes aspectos da 

realidade~ Trata-se, no entanto. de um nível extremamente 

abrangente e para os quais convergiriam inumeras fontes de 

alterações. Segundo o mesmo autor não existe uma causa unica 

para a mudança, "progresso tecnológico, fatores econômicos, 

elite empresarial, intervencionismo estatal, etc."; 8 o 

processo devera ser analisado em sua especificidade em cada 

sociedade. 

Ao analisar um desses elementos, a esfera tecnológica, 

Wright Mills e Hans 

alterações provocadas 

Gerth consideram que dentre as 

pelo desenvolvimento tecnológico, 

inicialmente se destacaria o surgimento de novos papéis 

sociais, ao lado do desaparecimento de outros. De acordo com 

tais autores " a tecnologia pode forçar a formação de novos 

papéis, assim como a obsolescência de velhos papéis no 

interior de uma instituição; ela pode levar ao 

estabelecimento de serviços educacionais para o preparo dos 
I 

que vão desempenhar os novos papéis... pode determinar os 

critérios adequados a serem usados na seleção de pessoas 

destinadas a exer.cerem os papeis que ela sustou ou 

reformulou ... pode dividir um papel em dois ou mais. · ou 

forçar conve;~gência de papeis complexos em um unico papel 

simplificado; ... instituições inteiras, com os seus variados_ 
. ..-.,. ....... 

papeis, podem ser eliminadas, pela introdução de novas 

técnicas." 9 • 

Segundo os autores, o fator tecnológico envolve certo 

grau de autonomia, no sentido que esta vinculado aos fatores 

·cumulativos do patrimônio cientifico e a uma lógica de 

contribuições que propicia certo avanço automatico. Todavia. 
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o limite e possibilidades de expans~o 

varias esferas da vida social, estariam 

técnica de produc~o. 

da tecnologia às 

delimitadas pela 

O emprego de técnicas mais eficazes e mais lucrativas 

pode n~o ser socialmente adequado. Tal "irracionalidade" 

traduzir-se-ia pelo fato de que existiria uma interação 

complicada entre as necessidades do meio social como 

demandante de novas invenções e a criação, por outro lado, 

de novas necessidades sociais induzidas pelo avanço 

tecnológico. Devera ser observado quais s~o os diversos 

setores da vida social envolvidos de uma forma ou de outra. 

Nas analises efetuadas por Poulantzas relativas à 

estrutura social, as forças produtivas, dentre as quais se 

incluem a tecnologia, embora " possuam uma materialidade 

própria que n~o se pode ignorar, se organizam, contudo, 

segundo relações de produç~o dadas (o que n~o exclui nem as 

contradições entre elas, nem seu desenvolvimento desigual no 

seio de um processo que é consequência deste primado) ." 10 

O modo 

niveis ou 

ideológico 

produç~o -

de produç~o capitalista. " compreende diversos 

instâncias o econômico, 9 politico. e o 

" 11 A combinação entre as relações de 

definidas pela "intervenç~o do n~o-trabalhador 

como proprietario, quer dos meios de produção. quer da força 

de trabalho. quer de ambos, e, consequentemente· do 

produto" 12 e o sistema das forças produtivas define a 

estrutura ~conômica, a qual determinara. em ultima 

.instância. (l "tipo de unidade que caracteriza um modo de 

produç~o". 1.::~ 

A autonomia especifica entre 

instâncias é, segundo o autor, uma 

as estruturas ou 

das caracteristicas do 
' 

modo de produção capitalista. na medida em que , a 

expropriação do excedente n~o requer razões "extra-

6 



econômicas". isto é, verificar-se-à ao nivel das próprias 

relações de produç~o capitalistas.* 

Ao analisar a autonomia especifica entre a inst~ncia 

politica onde se situa a "susperestrutura juridico politica 

do Estado" 14 e a inst~ncia econômica, o autor considera que 

tal fato "reflete-se no campo de luta de classes, numa 

autonomia da luta econômica e da luta politica de classe** 

isto exprime-se através do efeito de isolamento nas relaçõ~s 

econômicas revestindo o Estado a seu respeito uma autonomia 

"especifica na medida que se apresenta como o representante 

da unidade de povo-naç~o, corpo politico- fundado sobre o 

isolamento das relações sociais econ6micas". 16 

O isolamento da sociedade civil, em relaç~o ao Estado 

Capitalista, reflete-se no "fato de estar ausente a 

determinaç~o de sujeitos (fixados neste Estado, como 

"indi viduos", "cidad~os", "pessoas politicas") enquanto 

agentes da produç~o, o que n~o acontecia em outros tipos de 

Estado" 19 

E o próprio carater diferenciado com que se apresenta a 

pessoa perante 

econômicas. 

o Estado e perante as instituições 

* O autor situa , em contraposiç!o , o modo de produç~o 
feudal, no qual seria necessaric, dada a uni~o entre 
produtor direto e meios de prod'tção, uma si tuaç~o de 
"relações pessoais de dependência, uma privação de 
1 iberdade pess.oa 1 ... em suma ( a necessidade da) servidão 
na acepção plena da palavra ... "Hs Citando Marx, considera 
que nestes casos" a relação politica entre senhor e 
servo é uma parte essencial da rE·lação de apropriação" 16 
-relação esta pertencente à combinação econômica. 

** Por luta econômica, entende o autor. citando Lenine: 
"Resistência aos capitalistas, luta profissional e 
sindical". 
Por luta política, o autor considera "a que tem como 
objetivo especifico o poder de Estado".1 7 
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Este carâter, que advém da autonomia especifica das 

instâncias da Economia e da Politica. encobre a própria 

existência do político no momento em que se definem as 

relações de produc~o. O próprio compromisso que o contrato 

de compra e venda da força de trabalho representa 

juridicamente seria um dos exemplos da flagrante presença do 

Estado na formaç~o de tais relações 

O principal componente de ligaç~o entre os agentes. a 

propriedade dos meios de produç&o. traduz-se "sob a forma de 

poderes de classe que s~o organicamente articulados às 

relações politicas e ideológicas que os consagram e 

legitimam" 20 

Dessa forma. as relações de produç~o. "em sua ligaç~o 

com as relações de dominio/subordinaç&o política e 

ideológica definem lugares objetivos (as classes sociais) 

que s~o distinções no conjunto da divis&o social do 

trabalho" 21 

A despeito da presença do Estado na constituiç~o das 

próprias relações de produç&o. os poderes envolvidos na 

afirmaç~o da capacidade de utilizar determinados meios de 
I 

produç~o visando certos objetivos. extrapolam o Estado. Tais 

"poderes situam-se na rede de relações entre exploradores e 

explorados, nas qposições entre praticas de classes 

diferentes; em suma. na luta de classes··· '' 22 

Dessa Í-:>rma, os poderes de classe. originados na luta 

de classes. "fundamentadas na divisão social do trabalho e 

na exploraçHo'' 23 • ultrapassam o próprio aparelho de Estado e 

possuem a primazia sobre êst~. 

A luta de classes. segundo o enfoque marxista. é o 

"motor da história". da própria mudança social. 

1 
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A analise da luta. do conflito. como força criadora n~o 

passivel de eliminaç~o nas sociedades. levaria. a partir de 

outro enfoque. segundo Dahrendorf. à necessidade de uma 

"teoria do conflito para descobrir o lugar das forças que 

impulsionam a mudança social." 24 Tal teoria encontraria 

seus alicerces na forma como se dà a distribuiç~o desigual 

de poder. nas "relações de dominio que prevalecem entre 

certas unidades de organizaç~o social" 2~ 

Seria desenvolvida a partir de uma teoria da coerç~o na 

soci~dade. distinta. da teoria do consenso e da integrac~o 

soéial. Nesta ultima os conflitos surgem como elementos 

disfuncionais e. como tais passíveis de soluç~o. 

A construç~o teórica vislumbrada pelo autor propõe-se a 

definir as condições de emergência dos grupos de conflitos. 

A partir de um conjunto manifesto que ocupa posições 

sociais aos quais 'Se atribuem caracteristicas comuns" 6 

denominados "quase-grupos" 27 com determinados interesses. 

n~o obrigatoriamente conscientes e manifestos. · s~o 
I 

necessàrias condições técnicas - "meios materiais. fundador. 

chefe e ideologia ... -. politicas - liberdade de associaç~o 

, ... sociais comunicaç~o entre os elementos de um grupo 

de interesse '' 28 para que ocorra a sua transformac~o 

consciente Gm agrupamentos concretos. 
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2. O Estado Planejador 

2.1. Planejamento e Regulaç~o do Conflito 

A falta de uma ou de todas as condições sugeridas por 

Dahrendorf n~o impeqiria a ocorrência dos conflitos, ainda 

sem perder com isto nada de sua que "ocultos, 

efetividade"29. A própria organizaç~o de tais agrupamentos 

pode transformar-se em "objeto imediato de conflito, que 

ganha com isto em violência."30 

O próprio nivel de intensidade e violência que tais 

grupos de interesses manifestos apresentam vincula-se à sua 

organizaç~o e explicitaç~o. 

Colocando como principio basico o entendimento da 

inevitabilidade dos conflitos, mas n~o de sua violência, o 

autor considera 

poder~o adequa-lo 

transformac~o, sem 

que determinadas 

a uma estrutura 

que com isso se 

natureza do conflit6 e sua intensidade. 

formas canalizadoras 

so1ial 
alterem 

em 

a 

continua 

própria 

O processo de regulaç~o do conflito se verificaria a 

partir da •-tceitaç~o de determinadas normas de procedimento, 

como os con'::.ratos coletivos, 

interessado!~, os quais 

leis, etc., 

previamente 

entre todos os 

deveriam estar 

organizados em grupos em que se verificasse a representaç~o 

efetiva de Eeus interesses . 

.. 
O desenvolvimento dos meios de informaç~o e comunicaç~o 

facilitou a "mobilizaç~o de novas camadas da sociedade para 

as · · decisõHs políticas, das quais se encontravam 
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marginalizadas antes do crescimento industrial e urbano." 31 

Mais do que isto, a própria explicitaç~o de determinados 

temas e propostas a eles vinculados pode transformar-se em 

"catalizador politico" propiciando a reuni~o de interesses 

dispersos. No entanto, ao mesmo tempo, tal desenvolvimento 
-:;:) 

pode tambem ocorrer a partir de centros controlados por 

pequenos grupos, permanecendo a populaç~o 'a margem de tais 

fluxos de informaç~o. 

A incorporaç~o da planificação enquanto elemento de 

regulação, e canalização do conflito requer a existência de 

instituições politicas fortes. Na questão formulada por 

Mannheim "quem planifica os planificadores?" . 32 , ou, 

segundo Luis Pereira "quem controlará os técnicos enquanto 

agentes macrocoordenadores instalados no aparelho de Estado? 
33 estaria colocada a premissa do "controle politico do 

controle técnico"s4 

As instituições politicas legislativas dever~o ser 

reajustadas para exercerem tal controle. face à 

multiplicação das atribuições do Executivo. Ao mesmo tempo, 

o seu fortalecimento exigirá maior sistematização e previs~o 

de ações por parte das 

sentido de poder responder 

sociedade civil. 

instituições governamentais, no 
I 

às suas demandas. derivadas da 

A insti~ucionalização do processo de planejamento 

definindo p:'éviamente o planejamento do próprio processo 

ocorrerá com~ exigência de um maior fortalecimento das 

Instituições· politicas democráticas.* 

A própria implementaç!o do processo de ~planificação, e 

as possibilidades de sua ocorrência em beneficio de 

* Alaor Caffé Alves se refere 
define como a metalinguagem 
planejamEnto do planejamento. sts 
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categorias sociais oprimidas, apoiando inclusive a montagem 

·de novos grupos de interesse, coloca em questao a própria 

noç~o de Estado Capitalista. 

Segundo Fernando Henrique Cardoso, as tentativas de 

conceituaç~o do Estado, ora o apresentam como "polo 

aglutinador da sociedade onde a organizaç~o das classes é 

frouxa" 36 tratando-se de um. "aparelho controlado pelo 

Estamento Burocratico"37 , ora como "comitê executivo" 38 das 

classes dominantes, mera expressão direta da dominaç~o 

econômica de classe. 

As interrelações entre Estado e Sociedade se dariam de 

forma muito mais complexa, diferenciando-se, nestas 

considerações, o "Aparelho de Estado" do próprio "Poder de 

Estado". 39 

O Poder de Estado deriva-se da classe ou fraç~o de 

classe dominante. Segundo Poulantzas, as "instituições 

sociais n~o possuem propriamente poder, mas reportam-se às 

classes sociais que detêm o poder."40 

Por aparelho de Estado, este autor define o "lugar do 
I 

Estado no conjunto das Estruturas de uma fOrmação social"41 • 

Seriam as diversas funções econômicas. ideológicas e 

políticas por ele desempenhadas e a própria cornposiç~o do 

"Pessoal do Estado", cuja aç~o repercute sobre o conjunto 

social. 

A Burocracia do Estado possuiria "uma unidade própria, 

efeito da organizaç~o do Estado e de sua autonomia 

relativa" · 4 :.: Apresentaria, ao lado desta· configuraç~o, em 

seu seio, varios setores, "como facções em luta politica, 

cada um deles ligado a interesses sociais distintos". 43 
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A diversidade de interesses, dependente das diversas 

posições no interior do aparelho de Estado, provoca um 

movimento contrario à sistematizaç~o dos temas que afligem a 

sociedade e contrario à definic~o de políticas definidas 

através de uma abordagem que considere a interdepêndencia 

das questões sociais. 

Por outro lado, segundo Fernando H. Cardoso, os setores 

técnicos da Burocracia poderiam expressar, em determinadas 

circunstâncias "os interesses da coletividade em funç~o do 

desenvolvimento". 44 • A quest~o central na avaliação de tal 

possibilidade seria 

tais setores frente 

gru-pos sociais. 

a existência 

às diversas 

de relativa autonomia de 

pressões de diferentes 

Alguns autores tecem até mesmo considerações a respeito 

da perspectiva "autonomista" de atuação tecnocratica; a 

possibilidade da tecnocracia atuar como classe, 

projeto próprio para a sociedade. 

tendo um 

Considerando-se a analise realizada por Carlos Estevam 

Martins, tal proposta deveria estar vinculada a um modo de 

produç~o próprio - o modo tecnocratico de produção -, o qual 
. . I 

deveria apresentar, como nenhum outro as melhores condições 

possiveis de bem-estar individual e coletivo, dado um 

montante fixo de recursos. 

O autor demonstra a dificuldade de estabelecer, mesmo 

potenc ia lmen~-.e, a diferença em re 1 ação a outras formas de 

dominac~o, observando que no minimo, a sociedade se 

dividiria em "setor tecnológico" e "setor produtivo 

direto". 4~ "O Estado seria a própria classe tecnocratica 

no papel de mediadora das relações de produç~o e de troca" 
46 entre os dois setores citados. '' ... assenhorando-se, pela 

·forca. como todo Estado, do monopólio das funções de 
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socializac~o. comunicac~o e doutrinac~o político-ideológica" 
47 

Ao considerar-se a existência de uma autonomia relativa 

do aparelho de Estado, derivada. em parte. da maneira como 

se estabelece a · relaç~o de explorac~o capitalista no 

processo de produc~o e. em parte. devido à necessidade de 

sua intervenc~o sobre capitais particulares* visando a 

manutenc~o dos interesses a longo prazo do capital como um 

todo. instaura-se também a possibilidade de serem realizadas 

propostas e 

dominadas. 

politicas voltadas ao avanço das classes 

Entre tais possibilidades estão aquelas que canalizam o 

montante do fluxo de renda captado pelo Estado para o 

investimento em âreas tradicionalmente reservadas à 

iniciativa privada. A partir de então, isto tornaria 

possivel apropriar-se dos recursos que seriam incorporados 

através do lucro ao setor privado, em favor do atendimento 

de reivindicações populares. 

' 2·.2. Planejamento e Repressão ao Conflito 

O advento do E;stado planejador, em que se verifica a 

utilizacão de mecanismos de intervenção de forma conjugada 

* Segundó Francisco de Oliveira se verificaria uma 
verdadeira disputa entre os interesses oligopolistas 
entre si. denominada por ele de "luta de classes em 
sentido horizontal". 48 O Estado. através do 
planejamento "refaz a unidade de capital. não a unidade 
da burguesia"49 . Apoiando-se em anâlises realizadas por 
GRAMSCI. considera que. ao destruir a unidade de 
burguesia. "O Estado do Capitalismo dos Oligopólios"00 

origina a possibilidade dialética da hegemonia das 
classes populares".o1 
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buscando um determinado objetivo, ocorre nos subsistemas 

centrais e nos periféricos na fase pós-concorrencial do 

sistema capitalista. 

A forma histórica. assumida pela manipulaç~o dos 

controles sociais consubstanciados no Estado Planejador, 

requer três conjuntos de condições: 

1 "Concepç~o do mundo em geral. e da vida social em 

particular. que envolva racionalizaç~o das concepções e 

secularizaç~o das atitudes. mas numa apreens~o abrangente da 

realidade ~preens~o esta que é express~o de uma 

corifiguraç~o da consciência que, na linguagem de Mannheim, 

se designa por pensamento planificado ... ; 

2- ... Crises das sociedades capitalistas que ao menos 

potencialmente lhes põem a sobrevivência em risco ... ; 

3 - Ampliaç~o das âreas e funções da atuação do 

Estado .. " t5 2 

No contexto capitalista dos paises periféricos o Estado 

Planejador surgira como "promotor do desenvolvimento 

econômico, e não como sustentador deste como ocorre nos 

subsistemas capitalistas altamente desenvolvidos".~3 

Na América Latina, a idéia de incorporação do 

planejamento como necessidade para a superaçi!ío das ,. 

dificuldades estruturais que impedem a evoluç~o econômica e , 

social explicitou-se a partir da segunda metade da década de 

50. quando se agravaram as condições de financiamento da 

atuaç~o do setor publico, as condições de vida da população 

e o fraco desempenho dos setores produtivos nacionais. 
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O limitado desempenho do setor agricola, caracterizado 

por uma estrutura fundiària basicamente constituída de 

minifundios e làtifundios, na:o acompanha muitas vezes nem 

mesmo o crescimento vegetativo das populações, agravando a 

inflaça:o e as condições do balanço de pagamento ao exigir 

importações de alimentos e reduzir as reservas advindas das 

exportações. 

implantação do processo 

capital produto, com 

de emprego condizente com 

As caracteristicas de 

industrial, de elevado indice 

deficiente capacidade de geraça:o 

os niveis da oferta de mão de 

grandes unidades fabris, traz 

concentr~ça:o da propriedade 

regionais, na medida em que 

espacialmente. 

O intenso 

amplas camadas 

processo de 

da população 

obra existente, exigindo 

como consequência grande 

industrial e desniveis 

também se concentra 

urbanização, com a presença de 

marginalizadas do processo de 

desenvolvimento, provoca pressões politicas populares que 

passam a exigir do setor publico atuação cada vez mais 

intensa nos setores de Habitaça:o, Saude, Educação e 

Previdência Social. 

Ao lado da oferta de condições gerais de produção ao 

capital, basicamente o fornecimento de infraestrutura para 

sustentação da implantação industrial, agrava-se a carência 

de bens de consumo coletivo. Tal fato ocorre 

concomitantemente à impossibilidade de financiamento dessa 

intervenção internamente - devido a problemas politicos que 

inviabilizam a existência de um progressivo sistema 

tributaria-, e externamente, devido à crise nas fontes 

tradicionais de financiamento baseadas no comércio exterior. 
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O planejamento nesses paises, muitas vezes. cumprira o 

papel de elemento que aufere legitimidade ~s metas 

·estabelecidas e à politica adotada de forma autoritaria. 

No Brasil, as afirmações e o discurso governamental no 

periodo imediatamente posterior a 64 ressaltam o aspecto 

técnico das novas propostas e pretendem apresenta-las como 

isentas de conotaç~o politica, cuja ocorrência c6nfiguraria 

entraves ao processo, que seria neutro e orientado apenas 

pelas "aspirações nacionais". 

Tais aspectos seriam "unicamente captados pelo 

Presidente da Repdblica tanto na dimensão social, quanto na 

dimensão humana".~4 Segundo palavras do então Ministro 

Mario Henrique Simonsen: "A Evolução da Técnica Econômica 

não mais permite que os destinos de um pais que necessita se 

desenvolver urgentemente e modernizar suas estruturas fiquem 

sujeitos a decisões por critérios politicos. Critérios 

técnicos e cientificos é que devem ser levados em conta 

unicamente. de acordo com os interesses da sociedade".~~ 

A isenção frente à sociedade. definindo objetivos 

exclusivamente por critérios técnicos, não privilegiando 

determinados grupos pertencentes às classes dominantes, é 

questionada, entre outros autores, por Fernando Henrique 

Cardoso, em meados da década de 70, ao expor o mecanismo de 

incorporação de tais interesses para o interior do aparelho 

de Estado. 

Considera que a repressão às "organizações de classe -

sindicatos, partidos· e às formas democratico-liberais de 

express~o da sociedade civil congresso, Imprensa",~ 6 

configura outros perfis de mediação, através dos vários 

setores da burocracia de Estado. 
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Ao redor de determinados projetos especificos, 

centralizados por funcionàrios que detêm determinado papel 

na divisão interna de trabalho, criam-se "aneis de 

informação e pressão", derivados de interesses específicos e 

conjunturais, aglutinando diversas facções originarias da 

burocracia publica e das grandes empresas nacionais e 

multinacionais. · 

A própria inércia burocràtica em certos setores poderia 

corresponder a conflitos internos entre setores do Estado, 

ligados a interesses distintos. 

A captação de interesses das classes dominantes não 

assume o carater de representação de classes ou categorias, 

ou mesmo de "lobbies" de pressão. Tais interesses, em 

relação a estes ultimossão ''mais abrangentes (ou seja não 

se resumem ao interesse econômico) e mais heterogêneos em 

sua composição (incluem funcionàrios, empresarios, 

militares, etc)".57 

Não se trata de 

sobre o Estado, mas 

instrumento de 

de integração 

pressão da sociedade 

de membros das classes 

dominantes nas decisões, através de "teias de cumplicidade 

pessoais". 156 

A·concepção do planejamento como dicotômico em relação 

à politica apresenta-se como ideologia do autoritarismo, ao 

afastar setores da população das decisões necessariamente ~ 

politicas inerentes ao processo, visando privilegiar 

determinados agrupamentos, escorando-se em difusos 

"interesses nacionais~·. 
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A despeito das condições instrumentais que o 

planejamento pode propiciar.a substituição de uma etapa, ou 

do próprio tipo histórico em que este ocorre tratar-se-ia de 

tarefa politica. a "praxis inovadora màxima"t:~9 • E nesta 

esfera que se decide acerca dos objetivos a serem 

alcançados, pois nesta definição incorporam-se valores, 

interesses e determinada concepção de mundo. A própria 

formulação de um problema e as vàrias técnicas envolvidas 

variam com as diferentes ideologias politicas presentes. 

A necessidade da politica decorreria da existência de 

uma esfera não racionalizada. não organizada na sociedade. 

basicamente derivada da " competição sem controle e da 

dominação pela força ", 60 a imposição da vontade, em torno 

dos quais concentrar-se-iam certas emoções. 

O próprio fato da estrutura social derivar-se de 

"princípios de classe, significaria que não são os fatores 

objetivos, mas as forças irracionais que decidem o lugar e a 

funÇão do individuo na sociedade" 61 . 

A constante mutação e inovação do processo contém 

elementos de imprevisibilidade, e sua apreensão requereria. 
l 

segundo enfoque politico-histórico relacionado à corrente 

politica marxista. a necessidade de uma sintese entre a 

intuição e a racion.alização. O aspecto intuitivo " nega a 

possibilidad~ de avaliação exata de acontecimentos antes de 

sua ocorrência" 62 e o aspecto objetivo "visa a ajustar a 

um esquema r;lcional qualquer novidade que a qualquer momento 

venha a aparecer" 63 • 

A relação dialética entre teoria e prâ:.tica - ou mesmo 

do planejamento e da politica , ocorre tendo em vista que a 

teoria, ao "clarificar" a realidade, conduz a determinado 

'tipo de ação. a qual, ao ser efetivada. interrelaciona-se 
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com esta teoria inicial. formulando uma nova. ao mesmo tempo 

em que também surge nova realidade . 

.. , ' 
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CAPITULO 11 

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC~O P~BLICA 

/ 
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1. Introduç~o 

Planejar, no contexto de determinada organizaç~o. 

significa prever uma situação futura, avalia-la face a 

determinado valor ou parametro e segundo esta própria 

avaliaç~o. buscar determinada ação que possa provocar 

mudança ou mesmo evita-la, nesta mesma realidade na 

direç~o de um estado definido como desejavel pelos próprios 

elementos de avaliação da realidade atual. 

A ação deve se realizar na realidade presente, buscando 

a alteração do futuro. 

Tal ação é muitas vezes a resultante de uma 

multiplicação de outras, o que requer uma abordagem 

conjugada, no sentido de sua canalização ao objetivo que se 

quer alcançar. 

Segundo Mannheim, o pensamento planificado relaciona-se 

a uma crescente conscientização que o individuo e a 

sociedade em que esta inserido, passam a ter de si. da 

própria influência do ambiente externo e das possibilidades 

de sua alteração, pelá sua ação. O entender de que o homem é 

produto, mas também agente da realidade social. 

A COQcepção de planejamento afeta as noções de destino. 

fatalidade, busca da liberdade, racionalidade, na 

perspectiva de uma possivel transcendência do aqui e agora, 

à procura do próprio sentido da vida. 

A possibilidade .de antecipar, prever e direcionar a 

mudança encontra poderoso potencializador no aperfeiçoamento 

tecnológico e na revoluç~o industrial. Porém, a noção de que 

toda mudança, todo progresso técnico significa 
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desenvolvimento para a humanidade. ~ofre grande golpe na li 

Grande Guerra. Outro elemento deverA ser integrado aos 

principies envolvidos na noç~o de planejamento, a idéia de 

responsabilidade social, da avaliaç~o das consequências 

futuras da busca de determinado objetivo, inclusive sobre os 

componentes n~o racionais da prâtica humana. 

O p&nico em arriscar-se a uma situaç~o em que 

comparecem elementos imprevisiveis vinculados ao desejo de 

poder, acarretando uma situaç~o insegura, e a perspectiva de 

agir, no sentido de construir a própria liberdade, travam, 

no homem, uma ~uta constante, a qual se reflete e é reflexo 

do próprio embate na arena social. 

Sob o impacto da maior complexidade das relações 

sociais, as diversas funções em numero cada vez maior 

assumidas pelo aparelho de estado serão realizadas a partir 

deste instrumental, de formas variadas. 

Enquanto instrumento de contrôle social o planejamento 

assumirâ as diversas faces de seu utilizador, como meio de 

obtenção de maior progresso social, em direção a mudanças 

qualitativas, ou visando impedi-las. 

Os aspectos considerados a seguir referem-se, 

inicialmente, ao carâter intrinseco ao planejamento, isto é, 

relativo a sua natureza enquanto processo, inserido em 

determinada estrutura organizacional peculiar. como é o 

setor publico. 

realizado poderâ propiciar 

de interesses, elemento 

O processo de planejamento 

subsidies a montagem de grupos 

bâsico em direç~o a mudança social. 

Trata-se, no entanto, de apenas um dos 

questão, tendo em vista que os fatores que 
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i nterre 1 aça:o do processo com a.· popu 1 a c a: o, a troca de 

informações necessârias tanto, à definica:o dos reais 

interesses populares quanto as alterações no interior do 

aparelho de estado, requerem a presença de outros 

condicionantes. 

.j 

. . . . . 
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2. O-Processo de Planejamento 

O planejamento se desenvolve enquanto um processo. Sob 

tal aspecto ressaltam-se as noções de unidade. globalidade. 

continuidade. 

De acordo com Alaor Caffé Alves trata-se de uma "rêde 

sequencial de atividades ligadas organicamente entre si, 

formando um processo de idéias de rede sistêmica, com as 

implicações funcionais dela resultantes. Abrange 

interdependência entre as partes componentes do conjunto (de 

subprocessos) e a -realimentação' como função" 1 , ou mesmo 

"processo-que se manifesta por uma série de fenômenos que 

representa certa unidade ou que se reproduz com certa 

.. regulariedade" 2 Segundo o autor é histórico. relaciona-se 

ao tempo. 

A noção de globalidade reporta-se à.necessidade de um 

conhecimento da realidade que extrapola os limites da ação 

planejada. A unidade requerida exigirá esforces 

administrativos no sentido de integrar as diversas funções 

desenvolvidas pelos órgãos e entidades atuantes no âmbito da 

ação planejada.· Neste caso tal integração vincula-se 

diretamente à atuação do grupo administrador ou gerenciador 

do processo. pertencente ao nucleo politico responsável pela 

gestão daquela unidade especifica do aparelho do estado. 

Para melhor apreciação da forma como ocorre o processo 

de planejamento. consideram-se diversas fases. as quais na 

realidade ocorrem interligadas e concomitantemente. 

Segundo Francisco Whitacker a estrutura fundamental do 

método de planejamento compõe-se das fases de "definição de 

objetivos. escolha dos meios ou politica a ser adotada. e 

organizaç~o da ação que possibilite a sua efetiva 
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implementação. Ao mesmo tempo, tais etapas ocorrem em 

diversos momentos, relacionados à ação 11 previamente. 

durante, e depois de sua ocorrência. Correspondem. em cada 

momento. à preparação da ação, à sua revisão durante a 

efetivação, e à revisão posterior à ocorrência da ação. 

De acordo com o autor, o processo de interligação de 

cada etapa corresponderia, em cada momento, a diversas idas 

e vindas. das politicas alternativas aos objetivos da ação. 

desse para a organização da própria ação, etc. 

A vinculação entre as etapas, todavia, não deve limitar 

os objetivos. por exemplo. no sentido de recurs .. os e meios 
-

anteriormente definidos. Tal limitação pode induzir o 

processo a um certo conservadorismo. Novas perspectivas 

devem abrir-se ao serem constatadas as dificuldades impostas 

pelos meios existentes. A importé.ncia dos objetivos 

comportaria a própria transformação dos meios necessarios 

para a sua implementação em novos objetivos a serem 

atingidos em primeira instância. 

De acordo com Francisco Whitacker, "se tomo como ponto 

de partida os meios com que conto. posso deixar de realizar 
I 

meus objetivos porque com as politicas tr~dicionais (com as 

quais se definem os meus meios) 

realmente inexequiv~is". 3 

eles parecem ou são 

O tempo e o objetivo demandado interagem. Segundo Juan 

Diaz Bordem•ve. a "mudança temporal proporciona novas 

conjunturas.· não havendo repetições possiveis nas interações 

das fases de planejamento". 4 

Francisco Whitacker salienta que o planejamento não se 

confunde com a ação propriamente dita, mas esta a seu 

serviço. A unica forma de não se perderem os liames entre os 

dois atos seria através do desenvolvimento do processo 
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participativo dos que executam. em relação às decisões 

requeridas em cada etapa do processo. 

As decisões mais importantes. segundo o autor, referem­

se aos próprios objetivos a serem buscados com o processo. 

Apesar disso. é importante ressaltar que a sua explicitação 

nem sempre corresponde à diretriz seguida pelo processo como 

um todo. tendo em vista que decisões relativas à estratégia. 

ou mesmo à organização visando a operacionalização da acã9, 

poderão alterar completamente os rumos originais. 

As decisões relativas ao processo referem-se a opções 

politicas. Dependem diretamente do poder dos varios agentes 

intervenientes, isto é. da própria capacidade de cada um 

deles influenciar em direção a determinados objetivos 

vinculados à realização de seus próprios interesses. 

Em determinados contextos. as entidades de planejamento 

podem apresentar-se totalmente separadas da efetiva ação 

politica definindo-se alocação de recursos. incentivos e 

investimentos através de procedimentos "ad hoc". sem 

envolvimento com as definições e diretrizes propostas por 

tais agências de planificações. 

O planejamento, neste sentido, configura-se não através 

da imagem de um excepcional maestro. mas como um dos 

figurantes da orquestra, cuja atuacã·) pode vir a a 1 terar o 

comportamento dos demais. 

As possibilidades de influencia~ o processo decisório 

diretamente ou 

cotidianamente 

absoluta, e 

através de agrupamentos politicos que "vivem 

o insuportavel (e que) têm necessidade 

com isto coragem para enfrentar as reais 

rupturas e a ação que elas exigem ... " 15 requer. entre outros 

elementos. adequado diagnóstico da realidade e clareza na 
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definiça:o dos objetivos perseguidos. das diretrizes 

propostas e da estratégia para sua obtença:o. 

As interrelações das diversas fases do processo exigem. 

pelo menos como ponto de partida. a explicitaca:o de 

determinada abordagem teórica. 

Embora tal afirmativa pudesse revestir-se de certa 

obviedade na:o é o que ocorre muitas vezes na pratica. 

A noça:o de diagnóstico. derivada da ciência médica. 

configura um detectar de situações de pontos chaves entre os 

quais ja se conhece. de antemão. determinadas relações e 

cuja analise 

especifico de 

se verificara segundo determinado padra:o 

normalidade. Tal conceito. toàavia é 

utilizado muitas vezes apenas como um simples levantamento 

de dados cujas relações mal se explicitam e cuja avaliação 

final se escora sobre bases precarias. 

Esclarecer sobre que padrão seria o desejavel. e ta.mbém 

qual o nivel das relações entre variaveis que atuam na 

realidade. e que o possibilitariam. é também tarefa politica 

que fornece maior transparência ao próprio ato "técnico" de 

conhecimento da realidade. 
I 

Nesse sentido. se requer uma base teórica sobre a qual 

realizar os diversos questionamentos no sentido de observar 

"a que vem :1ossa ação, onde ela se insere. o que ela 

significa. em que tipo de resultado ela quer chegar'' 6 • Além 

disso. aindõ., é importante considerar que fatores na:o 

racionais derivados da própria situaça:o de classe. inserça:o 

no mundo e idéias utópicas. que configuram determinado 

aspecto de desejabilidade ou na:o. 

enfoque teórico adotado. 
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A definiç~o de objetivos. tendo em vista a 

impossibilidade da obtenç~o de todas· as informações 

necessàrias e o caràter do imponderàvel, jà que grande parte 

de tais dados derivam de ações e reações a serem 

efetivadas no futuro. nffo serà nunca o resultado 

modelo completo. A informaç~o sempre serà parcial. 

ainda 

de um 

A flexibilidade e a cl~reza quanto aos objetivos 

definidos é uma exigência do próprio processo de 

planejamento. Deverà permitir n~o só a sua própria revis~o. 

pelas entidades responsàveis, mas também que se propicie a 

participação de quem executa e sofre a ação especifica. 

A especificaç~o dos. objetivos ~ltimos que se pretende 

atingir nem sempre é apresentada; ele~ implicam. 

necessariamente. em tomadas de posição, cuja explicitação 

nem sempre é politicamente interessante. 

A utilizaç~o do planejamento apenas como fator que 

aufere legitimidade a atuações particularistas. geralmente 

coloca como objetivos frases obstratas como "melhoria das 

condições de vida". "elevação do padrão de consumo da 

populaç~o. "aperfeiçoamento das cond
1
icões para o 

desenvolviinento", etc .• as quais. de tão genéricas, nada 

significam. Segundo Francisco Whitacker, chega-se até mesmo 

ao que se denomina~ia 

isto é. "sab..Jmos como 

aproveitando ao màximo 

"puro planejamento 

iremos e por onde 

o caminho. mas 

certeza de or.de vamos chegar" e 

estratégico" 7 

iremos, e 

não temos 

vamos 

muita 

Essa na'o 

capitalista, a 

maximização dos 

decisões. 

explicitaç~o pode significar. no sistema 

busca de objetivos que sffo óbvios. isto é, a 

lucros para aqueles envolvidos na tomada de 
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Ressalta-se, dessa forma, a importancia de se enunciar 

com a maior clareza e precisão o objetivo da aç~o. antes de 

sua ocorrência. Na primeira fase, de elaboraç~o. varias idas 

e vindas em direção aos meios existentes ou a serem obtidos, 

e a tatica a ser seguida, permitirão o seu maior 

esclarecimento. 

Mesmo na fase posterior, em que a aç~o esta sendo 

implementada, o planejamento deve comparecer, através do 

acompanhamento direto e revis~o de estratégias e 

procedimentos, e até mesmo de objetivos. 

Todavia, segundo a avaliaç~o de Oscar Oslack, a 

separação da ... formulaç~o de politicas de sua implementaç~o 

permite a legitimidade da instituiç~o formuladora e (a 

transferência do) ônus do fracasso para uma engrenagem 

burocratica anônima e n~o responsavel". 9 

Em muitos casos tal atividade intelectiva apresenta-se 

separada até mesmo em termos organizacionais. A própria 

emergência das empresas estatais, como s~nônimo de maior 

eficiência, flexibilidade e competência reforça ainda mais 

tal concepç~o. A burocracia planejadora, vinculada às 

empresas estatais caberia a atividade de elaboração e da 

criação, contraposta à burocracia cartorial, vinculada' às 

repartições ~ublicas, que impediria a aplicaç~o daquelas 

propostas. 

A dicotomia entre a atividade intelectiva e a execuç~o 

da aç~o, de acordo com esse autor. seria uma forma de serem 

justificadas intenções, que, apesar de toda a "boa vontade", 

nunca se efetivam. No emaranhado do aparelho burocratico do 

Estado, perder-se-iam os liames que conduzem à efetiva 

concretizaç~o do que foi proposto. A "grande máquina" 
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apresenta-se como. a grande responsavel pela n~o efetivaç~o. 

induzindo, dessa forma, ao entendimento de uma atitude quase 

conspiradora da burocracia, resistente a implementar 

diligentemente objetivos e programas formulados por 

legisladores ou técnicos que utilizam conhecimento adequado, 

mas sem poder para implementar". 10 

Tal· dissociaç~o podera ser incorporada, e mesmo 

estimulada pelas administrações*. A administraç~o do 

processo, a incorporação do planejamento ao cotidiano da 

organização é tarefa que requer coordenação e gerenciatnento. 

A decisão quanto à adoção dessa forma de orientaç~o das 

atividades do setor póbli~o é tarefa politica. 

Segundo Oscar Oslack, a dissociação entre a definição 

de politicas e a sua efetiva implementação incorpora a noção 

de intelecção versus interação. No modelo da intelecção, a 

ação sempre estaria vinculada à razão. Através de uma 

avaliaç~o teórica de móltiplas interdependências seriam 

realizadas propostas extremamente amplas e racionais que 

visariam desviar o planejamento das dificuldades de 

ajustamento, quando em confronto com outros agentes sociais, 

no momento de sua implementação. 

Por outro lado, o modelo interativo considera a ação 

apenas como resultado de transações entre os elementos 

intervenientes no processo. Analógicamente à produção e 

distribuição de bens definidos exclusivamente pelo mercado, 

entende-se que a "busca da satisfação dos interesses dos ., 
·~· 

individues seria um modo adequado de preservar a 

racionalizaçao global das interações resultantes" 11 A 

grande critica se verifica na constataç~o de que um de seus 

principais requisitos, a necessidade de igualdade na 

*- Os Secretaries de Estado, presidentes de empresas 
estatais, diretores, e toda a assessoria considerada como 
"cargo de confiança". 
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distribuiç~o do poder entre as partes. não se sustenta sob 

qualquer ângulo de avaliação. 

Por outro lado, no encaminhamento das diversas etapas 

do processo, a revis~o continua das propostas apresentadas é 

tarefa que envolve elementos n~o - racionais vinculados a 

própria noção de poder. Questionar continuamente 

tais.ações não se desenvolvem de forma proposta 

por que 

poder a 

detectar no aparelho de estado, determinados agrupamentos, 

com interesses. divergentes. A explicitação quanto aos 

entraves existentes é também questão politica. 

Além disso, revisar significa expor o~ próprios erros e 

a própria noção de infabilidade. Sob tal enfoque pode ser 

mais conveniente imputar a "grande e emperrada" maquina 

composta de funcionarios incompetentes 

estrutura organizacional inadequada 

efetivação das ações preconizadas. 

e 

os 

a uma genérica 

obsté.culos a 

Apesar da necessidade de mudança conceitual quanto ao 

entendimento do próprio caré.ter flexivel das proposições 

iniciais - tendo em vista o fato de que cada passo efetivado 

podera alterar a própria noção do estado desejado que se 

pretende - não hé. duvida de que para a realização de tais 

proposições utilizou-se determinada forma de aproximação do 

real, possibilitada pela teoria, que poderé. também 

apresentar-se totalmente equivocada. A revisão sistemática, 

neste caso 

teórico. 

seria uma das formas de possibi 1 i tar avanço,: 

Os aspectos a serem considerados nesta etapa não se 

resumem apenas aqueles inviabilizados, mas também as ações 

propostas e realmente em processo de efetivação. Sobre 
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estas, também sera necessario verificar-se o porquê do 

êxito. Que tipo de alianças foram se delineando no processo, 

e a que tipo de interesses a sua efetivaç~o estaria 

servindo. 

E preciso considerar que os interesses aglutinados em 

redor de determinada politica poder~o ser exatamente o 

oposto do que se pretendia, atuando, neste caso, a proposta, 

como reforço a uma situaç.~o que se objetivava inicialmente 

combater. Mudanças de rumo deverão ser consideradas aqui, 

mesmo observando-se a possibilidade de concretizaç~o da aç~o 

proposta. A conscientizaç~o do papel politico de determinada 

proposiç~o deve sempre estar presente. 

O importante, no acompanhamento e revis~o durante a 

implementaç~o e mesmo após a sua efetivação - quando apenas 

se podera retirar ensinamentos do ocorrido e preparar-se 

para nova elaboraç~o de propostas - é procurar apreender o 

porquê da tomada das diversas decisões que ocorrem ao longo 

do processo. O entendimento dos diversos mecanismos de 

tomada de decisões permite checar a própria visão inicial da 

realidade. O resultado pode encobrir a "permanente tensão 

das tendências, - forças, interêsses, que se opõem ou se 
I 

reforçam uns aos outros ... cada situação traduzindo uma 

determinada relação de forças entre a dominante e a 

dominada,considerada também a ação das demais". l.2 A 

revisão devera, dessa forma, considerar tais ocorrências de 

forma n~o lir!ear. 
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3. O Plano como Instrumento 

O processo de planejamento é um encadeamento de 

atividades que busca objetivos comuns e envolve distintas 

âreas na organizaç&o e fora dela. Como tal, necessita de 

varios instrumentos de comunicaç&o envolvendo as diversas 

unidades abrangidas. 

O Plano é um desses instrumentos, a ser realizado como 

final da etapa de elaboraç~o das propostas, quando foram 

avaliadas conjuntamente, a partir de determinadas premissas 

relativas a aspectos da realidade social. objetivos, meios 
-

e procedimentos para a sua obtenç~o. 

Enquanto facilitador da comunicação, tal instrumental 

devera considerar as decisões iniciais sobre a aç~o, que 

dever~o ser posteriormente reavaliadas. 

A maioria dos manuais de planejamento alerta para o 

fato de que muitas vezes o planejamento como um todo é 

confundido apenas com este seu instrumento. Dessa forma 

planejar seria 

planos. 

considerado apenas como a tarefa de elaborar 
I 

Apesar de tffo ~essaltada como equivocada, tal vis&o que 

considera o próprio ato de planejar como esté:t'ico, n~o esta 

muito distaóte daquela que ocorre na realidade. No maximo, o 

que se veri·fica é a comparaç~o entre algumas hipóteses 

iniciais que o Plano apresentava e o destino de suas 

proposições,·no momento em que- geralmente alguns anos 

depois - se pretenda realizar novo Plano. 

Eliminado o carater de continuidade do processo. 

impede-se a obtenção de informações vitais para o 

aperfeiçoamento e a efetiva implementaç~o das ações 
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preconizadas - com a necessaria correç~o de rumos a tempo -

na direç~o proposta. 

De acordo com Caffé Alves, o Plano se configura como 

"depositario das decisões tomadas em um nivel superior de 

planejamento, 

tomadas em 

constituindo limite das decisões a serem 

cada nivel inferior" 13 A sua grande 

importância estaria no fato de que propicia a aproximação e 

a integraçao dos varios setores envolvidos. 

Por outro lado, segundo Juan Diaz Bordenave, dependendo 

da forma como é conduzido o processo, o plano poderia inibir 

a criatividade das instâncias nele representadas. Ao 

elaborar documentos prontos e estruturados segundo uma 

lógica interna, que se apresenta intocâvel - sob o pretexto 

de que qualquer alteraçao desarticularia toda a proposta -, 

poderia acarretar burocraticamente um corte no próprio 

dinamismo necessario à comunicação entre os agentes 

A elaboração de determinados tipos de planos é também 

em geral associada a uma determinada forma de processo de 

planejamento. Uma dessas formas, o planejamento racional­

' compreensivo, geralmente visa incorporar de uma forma 

abrangente, no Plano, as decisões a serem concretizadas em 

todas as etapas do processo. Nestas definições concorrem 

.todos os fatores considerados relevantes, segundo 

determinado fundamento teórico. Seria o documento-sintese do 

processo, menos flexivel a mudanças posteriores. 

Por outro lado, o denominado planejamento 

incrementalibta apresentaria, quando mui to~ . as diretrizes 

gerais, explicitando-se as varias propostas no curso da 

açao, a partir do acompanhamento e avaliação dos efeitos de 

cada ação implementada, e redefinindo, 

verificações. os próprios objetivos. 

39 

em função de tais 

Não considera o 



completo detalhamento do estado desejado. negando a 

possibilidade de fazê-lo a priori. 

As criticas aos dois estilos, considerados aqui apenas 

para efeito de analise, como situações - limite, questiona, 

no caso de abordagem muito flexivel, o caráter de decisões 

paulatinas, 

escorar-se 

mudanças 

ao longo do processo, as quais tenderiam a 

em situações conhecidas. sugerindo apenas 

"incrementais" traduzindo-se em posições 

conservadoras. Haveria um maior estreitamento entre os meios 

existentes tanto em relação aos recursos como 

viabilidade politica - e os fins desejados. o que poderia 

limitar o alcance dos objetivos pretendidos. As perspectivas 

mais viàveis, em determinado instante, podem n~o ser as 

mais satisfatórias, exigindo-se dessa forma a transformação 

dos proprios meios que se deseja, 

atingidos. 

em objetivos a serem 

As adaptações marginais buscam a minimização do 

conflito "reduz-se o alcance da ação de modo a diminuir o 

nümero de agentes externos" 14 a serem afetados. Segundo 

Oslack "combate a forma do classico modelo racional mas nega 

o alcance da mudança" 1 ~ 

O imediatismo e a 

inviabilizar modif~cações 

abordagem 

substantivas 

requeiram intervenções mais efetivas. 

fragmentada 

em areas 

podem 

que 

Por ouü.·o lado, a critica quanto à abordagem colocada 

inicialmente~. em que figura o Plano Racional - Compreensivo, 

considera a impossibilidade de se entender na totalidade. os 

diversos asp~ctos dos problemas devido a sua~complexidade. o 
completo levantamento das alternativas possíveis seria 

inatingivel. A racionalidade de que se reveste pode 

escamotear o conflito e impedir o necessario debate entre os 

diversos interesses que aglutina pró e contra no 
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momento da definic~o de politicas. dificultando a negociac~o 

entre as partes envolvidas. inviabilizando a sua 

implementaç~o. 

Além disso. segundo Luiz Roberto Pereira da Costa. o 

"conflito de valores entre pessoas, ordenaç~o de.valores de 

uma mesma pessoa. relaç~o entre valores ao longo do tempo" 

1 6 , que se alteram quanto mais se aproximam dos objetivos 

que se almejavam inicialmente, dificultam a configuração 

antecipada da maioria das decisões envolvidas no processo. 

A mesma ressalva. anteriormente colocada quanto ao 

caráter conservador do processo incrementai pode ser também 
-

suscitada quando se coloca a proposta abrangente. O plano 

como projeçao do presente, ou de um passado. em que se 

utilizam conceitos antigos para designar fatos novos. em 

constante mudança, pode, mais do que alterar. 

determinadas mudanças. 

impedir 

Os diversos elementos de um sistema organizado, em que 

o componente politico exerce influência constante n~o 

poderiam combinar-se antecipadamente. 

A abordagem compreensiva pode levar a um impasse, se 

pretender que o planejamento deva avaliar todas as hipóteses 

possiveis, e analis.ar com grande profundidade todas as 

questões. De.3sa forma. nunca detém todos os elementos 

necessários para 

imediatas. 

possibilitar respostas às demandas 

A omissHo em enfrentar questões sobre as quais n~o 

detenha todaf-1 as informações necessárias, auxi 1 ia as tomadas 

de decis~o "ad hoc". sem explicitaç~o das possiveis 

consequênciaB. e vem de encontro a interesses de 

determinados agrupamentos especificas. 
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Segundo Francisco Whitacker, "a própria elaboraça:o do 

plano ja seria uma aça:o que repercute na aca:o propriamente 

dita que esta sendo preparada, e na própria realidade em que 

se vai intervir". 1 7 

Tendo em vista o fluxo continuo da montagem de grupos 

de interesses e o seu embate na sociedade, omitir-se quanto 

a propor determinadas ações é uma forma de tomar partido. 

A desvinculaça:o 

instrumentos efetivos 

determinada politica, 

do Plano, muitas vezes, de outros 

existentes. no sentido de implementar 

diminueo seu alcance. A adaptaça:o aos 

instrumentos orcamentarios por exemplo. normalmente na:o se 

realiza, ocorrendo o periodo de orcamentação desvinculado de 

um possivel plano operativo anual que deveria antecipa-lo. O 

que se coloca é que o carater de tal plano anual a ser 

concebido com um ano de antecedência exigiria. para a 

necessaria realizaca:o de ajustes e adaptações entre os dois 

instrumentos. a presença de um processo continuo. 

O descompasso em relação aos prazos politicos, reforça 

as dificuldades de sua efetiva institucionalizaça:o, mesmo 

nos poucos espaços existentes para tal. 

A"descontinuidade do processo no interior do setor 

público voltado ao planejamento. aliada à inexistência de 

entidades de planejamento efetivas vinculadas aos partidos 

politicos jâ que a elaboraça:o de programas politicos bem 

delineados ainda é raridade no quadro politico brasileiro -

impede a realização do plano em tempo hâbil para que seja 

utilizado como orientador da administração, devidamente 

institucionalizado, nas câmaras e assembléias a partir do 

debate com representantes da sociedade. 
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Quando existe, por parte da Administraç~o que assume a 

pasta, o interesse em realizar o plano, as dificuldades na 

obtenç~o dos dados necessérios, a estrutur~ç~o do órg~o para 

tal, a definição da estratégia de elaboração e a sua própria 

realização, levam em geral, quase todo o periodo deste 

mandato, encerrando-se pouco antes de seu término. 

Como exemplo, observamos que um dos objetivos da 

proposta preliminar para a execução do Plano Diretor do 

Município de São Paulo, realizado na gestão Mario Covas, o 

de configurar-se em norteador das ações que seriam 

realizadas durante aquela administração, foi prejudicado. O 

tempo necessério à sua realização impediu que tal 

instrumento pudesse ser utilizado enquanto diretriz no 

interior do aparelho estatal municipal. 

Não hé duvida, no entanto, quanto à sua presença 

concreta, e a possibilidade de vir a ser reconsiderado 

quando o mesmo grupo politico. ou aliados, retomarem a 

administração. Neste intervalo. possivelmente poderé cumprir 

a função de peça critica referencial, contra ações 

particularistas desenvolvidas 

politicos. 
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4. A Estrutura Organizacional 

A forma como o planejamento se desenvolve estarà 

voltada inicialmente à própria apreensao da realidade sobre 

a qual pretende agir e nesta, o próprio lugar da organização 

onde este planejamento ocorre. 

Sendo assim, o entendimento das possibilidades e 

limitações deste subsistema. onde se opera o planejamento, 

suas relações internas e com o meio ambiente exterior, afeta 

o desenvolvimento do processo. No entanto, através de uma 

relação dialética, o desenrolar do processo de planejamento 

poderâ também influenciar este entendimento e levar à açao 

que altere a própria organizaçao e consequentemente o 

próprio processo. 

Ao explicitar novos campos, por exemplo, de atuaçao 

estatal, poderâ alterar a própria posição da unidade na 

organizaçao governamental. 

A organizaç~o é a forma como 

administrativas se integram e. se 

determinado arcabouço institucional. 

as diversas unidades 

autonomizam refletindo 

Traz implicita a noção de hierarquia - as respectivas 

competências e subordinações de cada elemento , , 

racionalidade e eficiência, isto é, uma determinada 

disposiçao funcional. coerente com determinado objetivo e 

que permita obtê-lo com um minimo de esforço. 

A organizaçao racional-legal. ou burocrâtica, .de acordo 

com Max Weber. tem como caracteristicas a formalidade. a 

inwessoalidade, a administração efetuada por profissionais, 
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cuja especializaç~o pode provir apenas do conhecimento das 

próprias normas e regras que regem a administraç~o. Tais 

caracteristicas possibilitariam a previs~o da atuaç~o dos 

diversoB membros da organizaç~o. o que traria vantagens para 

maior eficiência, no sentido de que permitem maior precis~o • 

. rapidez e uniformidade nas tarefas administrativas. 

Segundo análise de Carlos Estevam Martins, a 

transformaç~o do tecnológo em burocrata corresponde a 
"subordinação do patrimônio cultural ao serviço da função 

que desempenha". 1e 

A despeito, no entanto, 

organização burocrática, as 

hierarquias e 

organizacional 

competências 

das diversas 

das caracteristicas de tal 

respectivas jurisdições, 

que configuram o formato 

entidades governamentais. 

refletem na realidade "trajetória errática, contraditória, 

no qual são percebidos sedimentos de diferentes estratégias 

e programas de ação politica". 19 

As multiplas formas organizacionais refletem os 

esforços para materializações de projetos que se efetivam 

nas tentativas de alterar determinados direitos adquiridos e 

situações de poder, nas multiplas resistências que originam 

e na propria reformulação de estratégias diante dos impasses 

que se criam. 

O enfoque das instituiçoes governamentais sob o ponto 

de vista organizacional incorpora as questões relativas aos 

conflitos intra - organizaç~o. como o conflito de papéis, 

que ocorrem quando se verificam as constantes alterações 

trazidas pelas novas administrações, além daquelas causadas 

por mudanças tecnológicas, e por conflitos ·psicológicos, 

advindos do relacionamento individual e grupal. 
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Além disso, devido A especificidade da atuaç~o do 

Estado. e ao car6ter ideológico relativo a sua pretensa 

neutralidade e afastamento dos interesses particularistas. 

novos conflitos se incorporam internamente A organização. 

A autoridade deve ser revestida de legitimidade, n~o só 

a outorgada pela competência técnica, como também a que 

resulta da n~o identificaç~o explicita a determinados grupos 

particularistas de interesses. 

Tal legitimidade 

criam internamente 

não só se reporta às relações que se 

à organização, como também estará 

diretamente vinculada às relações politicas externas a ela. 

O questionamento da autoridade por parte dos subordinados 

não se dará apenas pelo conhecimento da forma como 

determinada chefia ascende na organização, mas também quanto 

ao seu grau de legitimidade perante a sociedade * . 

O caráter especifico que a organização assume, enquanto 

unidade governamental depende do próprio regime em que se 

insere. no sistema capitalista. Segundo Oscar Oslack e 

Guilhermo O'Donnel, casos de aparente irracionalidade ou 

disfunção, como a duplicação de unidades. autoridade difusa, 

apadrinhamento, capacidade ociosa, grande autonomia das 

diversas unidades componentes de um mesmo sistema, assumem, 

no setor publico, configurações diversas quando comparadas 

com organizações n~o estatais. Objetiva, segundo os autores, 

* - Como por exemplo, os casos em que um menor nivel de 
conhecimento técnico poderá ser tolerado pelos 
subordinados mais "conscientes" politicamente, desde que 
provenientes de chefias voltadas a esquemas politicos 
mais democráticos. O saber técnico poderá apresentar-se 
neste caso , mais "relativizado " como elemento que 
confere legitimidade à chefia. do que em organizações 
privadas. democráticos. 
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determinados efeitos vinculados ao próprio carater do regime 

politico em questao. 

As diversas formas de interdependências entre elementos 

da organizacao também assumem certas características de 

acordo com o sistema político-social vigente. 

Os regimes democratico-l.iberais caracterizam-se por 

menor concentrac~o de poder. maior isolamento e autonom~a 

funcional das instituições. A insubordinaç~o às diretrizes 

dos órg~os articuladores leva à duplicaç~o de órgãos ou 

funções. acarretando inclusive capacidade ociosa, no sentido 

de reduzir o grau de incerteza quanto às possibilidades de 

implementaç~o efetiva de tais políticas ou diretrizes. 

Tal fato possibilitaria formas de redundância quando se 

almeja determinado objetivo para cuja efetivaç~o deverão 

concorrer diversas clientelas politicas vinculadas a 

inümeras entidades do setor publico. 

O maior 

relação ao 

retorno de informações da sociedade civil em 

mais pela 

sociedade 

impacto das ações do setor se daria normalmente 

forma de veto, manifestações de desagrado da 

civil, do que por formas articuladas de 

envolvimento no processo decisório. 

Por este motivo, o 

características marginalistas. 

processe decisório possuiria 

As prjoridades se configuram 

via negociaç~o complexa que muitas (vezes se inicia nos 

escalões inferiores. através deí lenta peregrinação 

processual instrumentalizada pelos "expedientes" ou 

"processos". 

A funcionalidade estaria no próprio carater de diluic~o 

de responsabilidades e neutralizaç~o de mecanismos de 

controle, fórmula desenvolvida no sentido de evitar o 
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confronto junto a diversas clientelas vinculadas as varias 

instancias administrativas. 

Entre os regimes autoritários patrimonialistas a 

dominação se exerce de forma centralizada e a autoridade é 

conferida através de relações pessoais e laços de 

obrigações, descaracterizando-se o sistema de autoridade 

através da designação direta de funcionários, o que eleva o 

nivel de incerteza intraorganização. 

A ênfase na racionalização dos serviços, nos regimes 

autoritários burocráticos ,induz à filosofia de redução do 

aparelho administrativo, a qual dificilmente se efetiva pois 

encontra obstâculos na categoria dos empresários estatais, -

os quais proliferam devido a esta mesma racionalidade, e que 

poderão contrapor-se ao Governo Central no que se refere a 

tal intenção. 

Como aspecto comum a tais regimes politicos, embora 

devido a diferentes motivações, as interdependências 

orçamentárias nunca ocorrem de forma 

transparente. Seja pela insegurança Jue 

obter nas diferentes patrimonialistas visam 

totalmente 

os regimes 

entidades, 

subestimando receitas e alocando recursos irrealisticamente; 

seja pelo próprio. desinteresse do governo central nos 

regimes democráticos-liberais, em decidir-se pela alocação 

planificada de recursos, que podem vir a cercear possiveis 

alocações "t:..d hoc ",que podem fornecer futuramente maiores 

dividendos políticos. 

,. 
O orçamento, dessa forma, pouco refletiria a real 

alocação de recursos do Estado. 

Outros mecanismos que induziriam a uma atuação 

planejada e organizada por parte da administração publica 
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sa:o também. sistematicamente burlados nos regimes 

considerados. Verifica-se a omissa:o em relação aos concursos 

publicos. implantação de carreiras e critérios de avaliação 

relacionados ao mérito para definição de salarios. 

A dissolução 

estabelecimento de 

das lideranças, o apadrinhamento, o 

laços pessoais e a cooptação de 

lealdades particularistas, visam desarticular os laços de 

solidariedade interpessoais e a consequente possibilidade de 

pressão coletiva em direção à valorização profissional. 

Além da menor possibilidade de distribuição de cargos 

como ·favores politicos, a maior racionalidade de cargos e 

funções no interior do aparelho, sem duvida pressionaria em 

direção à 

internas. 

existência de administração e organização 

Para isso, necessariamente seria requerido que se 

definissem prioridades, diretrizes e respectivas 

estratégias, pois somente se pode avaliar o desempenho de 

instituições e respectivos funcionários com base em metas 

estabelecidas anteriormente. 

definidos, como considerar se 

nffo? 

Se não hâ objetivos claramente 

o desempenho foi adequado ou 
I 
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CAPITULO 111 
INTRODUCAO AO ESTUDO DE CASO 
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1. O Conceito de "Urbano 11 

Conhecer o que se planeja é a quest~o principal. 

As etapas consideradas no processo de planejamento 

referem-se também ao próprio processo de conhecimento. A 

partir de determinado questionameto frente à realidade. 

formulam-se hipóteses passiveis de verificaç!o. 

A forma de questionar. todavia, exige determinada 

orientaçffo que deve ser buscada nas formulações teóricas 

pré-existentes. Da formulaç8:o do problema derivam-se todas 

as outras etapas. O seu aprimoramento .se verifica na 

constataç!o dos efeitos das ações preconizadas. ou durante o 

processo, em funç~o do surgimento de novos fatos nffo 

previstos. 

A relaç~o do planejador com a teoria em questao inclui 

elementos de ordem valorativa. inerentes a toda construçao 

cientifica, os quais assumem destaque quando se trata de 

questões voltadas ao campo econômico e social. 

A interrelaç!o técnica politica verifica-se na 

própria forma de apreensao da realidade, mesmo no caso em 

que os objetivos a serem alcançados não estejam definidos a 

priori. 

A busca de informações com as quais 

delinear a questão deve ser orientada no 

se pretende 

sentido de 

proporcionar 11 dados construidos 11 
• na:o apenas referidos a 

fatos e eventos isolados, mas relativos às correlações entre 

os· eventos. 
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O levantamento de dados indiscriminadamente, a noç~o de 

que o planejamento devera se desenvolver na medida em que 

mais e mais informações sobre os diversos campos e temâticas 

relativos a vida social forem sendo obtidos, trata-se muitas 

vezes de 

partir 

um equivoco, 

da reuni8:o 

informações. 

e 

que imagina 

tratamento 

resolver as questões a 

a posteriori de tais 

ira requerer a sua O grande volume de 

seleç8:o e interpretação, 

informações 

etapas que retornam à quest8:o 

com base em quê? Pode-se inicial: selecionar e i~terpretar 

verificar neste momento a dispensa 

informações inuteis, ao lado da 

substanciais. 

de grande volume de 

carência de dados 

O limite de tal tratamento "empiricista" dos fatos, a 

partir dos quais se espera obter o diagnóstico da realidade 

sobre a qual se pretenda agir, é a noção de que s~o auto­

explicativos. E preciso ir além do "senso comum", impregnado 

de ideologia e que apenas se refere aos sintomas. 

Inicialmente é preciso compreender o fato, delimitando­

o em sua própria especificidade, para poder esclarecer o quê 

exatamente o explica. A teoria orienta e se aperfeiçoa neste 

processo. 

Verifica-se uma interaç8:o entre o objeto do 

conhecimento e a própria construç8:o , da teoria que visa 

explica-lo. A elaboração da teoria. co,tudo, pode influir na 

própria ocorrência dos fatos, na medida em que ela mesma 

auxilie a clarificar os canais de interligação entre os 

agentes que atuam na realidade, e na explicaç~o do porquê de 

uma série de ocorrências. 

politico, visa ir além, 

caminhos de ação. 

O planejamento, enquanto agente 

sugerindo a partir dai novos 
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Neste sentido. integram-se o próprio ato de planejar. 

propondo-se uma ac!o que busca a alterac!o de determinado 

aspecto do real. a teoria requerida para o conhecimento da 

realidade que se pretende alterar e consequentemente 

orientando quanto à ac!o necessária para tal - e as diversas 

formas e momentos em que tais atos - de conhecer e de 

planejar - influenciam o próprio objeto em quest~o. 

A noç!o de urbano e consequentemente dos problemas a 

êle vinculados requere uma construç~o teórica. 

Trata-se de locus 

contradições e conflitos 

capitalistas. Evidencia-se 

politico onde se colocam as 

inerentes às relações sociais 

ai o papel relevante do Estado 

como agente 

através das 

formalmente 

e reflexo de tais contradições. principalmente 

atividades vinculadas a setores do aparelho , 

competentes para proporem, através do 

planejamento urbano, as diversas politicas e serem seguidas. 

De acordo com as considerações de Celso Lamparelli, 

Azael Rangel Camargo e Pedro Conceição Silva George, 

baseados em autores marxistas, alguns representantes da nova 

escola francesa de sociologia urbana, como Manuel Castels e 

Jean Lojkine, Edmond Preteicelle e outros como David Harvey, 

o urbano apresenta-se determinado pela "dinAmica do 

desenvolvimento das forcas produtiv~s articulado com a 

produç~o e reproduç!o da populac~~ e com as questões 

politicas dentro de uma formac~o soci~l" 1 • 

A análise realizada por tais autores diferencia-se de 

abordagens centradas apenas nos ~spectos culturais ou 

tecnológicos, na medida em que tais aspectos seriam também 

em grande medida definidos em funcffo das estruturas e 

processos econômicos e politicos. 
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Os " nücleos estruturantes" da produçffo e consumo. nos 

seus aspectos especificos. isto é, as próprias unidades 

produtivas - onde ocorre a geraçffo de valor e mais valia - e 

a unidade habitacional espaço do "consumo-destruiçffo" 

estariam, segundo proposição dos autores. fora do objeto de 

estudo. A existência de tais nücleos exige determinadas 

condições gerais 

classificar como 

que causam "fenômenos 

·urbanos" e que "são 

que podemos 

exatamente a 

materialização das relações que se.estabelecem entre êsses 

nücleos" 2 

Tal "materialização" se verifica através de atividades 

socializadas tendo em vista a crescente divisão do ·trabalho. 

"0 urbano passa cada vez-mais a assegurar as atividades de 

circulação, distribuição, gestão e troca, que são as 

condições gerais para que se possam realizar as atividades 

de produção e consumo. Essas condições gerais concretizam-se 

como meios coletivos* que podem estar mais ou menos 

voltados ao atendimento do nucleo produção ou do nucleo 

consumo, ou seja, reprodução ampliada da forca de trabalho e 

da classe dominante" 3 

As condições requeridas pela produçã~ capitalista 

configurada, segundo alguns autores, como Lojkine, tanto 

pelos meios de circulação quanto pelos meios de consumo 

coletivo - encontram barreiras que advém da própria lógica 

do desenvolvimento capitalista. A necessidade 'de 

socialização das forças produtivas contrapõe-se a 

propriedade ~Jrivada dos meios de produção. Seja pelo 

impedimento decorrente da propriedade do solo urbano e 

apropriação privada de rendas geradas em função de 

determinada localização, seja pelo baixo retorno, ou a longo 

prazo, dos seto1·es relacionados a oferta de condições gerais 

para o desenvolvimento da producffo capitalista, as 

intervenções do Estado derivadas ou não de politicas urbanas 

* Coletivos enquanto socializados em maior ou menor grau 
I 

I 
J 

' ;• 

i 
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abrangentes, visam atenuar os efeitos negativos derivados da 

lógica capitalista de estruturaç~o do espaço urbano. 

Segundo o autor citado, o Estado atua em três aspectos 

criticos da urbanizaça:o capitalista: "O financiamento 

publico dos meios de comunicação e dos meios de consumo 

coletivo não rentâveis", "a coordenação estatal da ocupação 

e da utilizaCão do solo urbano'', e as interferências visando 

atenuar os "mecanismos segregativos da renda fundiâria" 4 . 

No Bras i 1, segundo Lamparelli, diferentemente dos 

paises centrais. em virtude da não existência de uma 

infraestrutura adequada ao desenvolvimento do capital 

monopolista. e de baixa capacidade de acumulação da 

iniciativa privada* o Estado atua diretamente na esfera 

produtiva, sobre o desenvolvimento do modo de produção 

capitalista, através da regulação da grande exploração da 

força de trabalho. 

As questões urbanas - "normatização, produção, gestão, 

operação e consumo" 5 sera:o respondidas de acordo tanto com 

as necessidades do setor capitalista dominante que "luta por 

fazê-lo {ao estado) um instrumento de suas necessidades, 

como também (pelas) lutas politicas que se dão no seio da 

sociedade civil, e que se refletem no seio do próprio estado 
116 

As diversas reivindicações presentes. por outro lado 

refletem a própria forma adotada pelo Estado no 

encaminhamento das demandas expressas pela sociedade. O 

·*Tendo como uma das causas principais, segundo o autor, 
o curlo periodo de desenvolvimento da etapa na:o­
monopolista. 
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Estado esta presente, desta forma, na própria construc!o das 

reinvindicacões da populac!o que o pressionam. 

A forma de atuac!o sobre determinados itens 

relacionados 

necessârios 

estatais que 

advindos de 

aos bens de consumo coletivo socialmente 

tem sido em parte realizada por empresas 

objetivam o retorno lucrativo de recursos 

créditos e baixas taxas de juros ou até a fundo 

perdido socializando os 

produtivas e as classes 

(ligadas orgAnicamente 

custos e beneficiando "unidades 

sociais de média e alta renda 

ao capital monopolista) e só 

secundariamente as classes populares de renda baixa" 7 • 

Além disso, determinadas etapas, consideradas mais 

rentaveis, na implantac~o e operacionalizaç~o de tais 

serviços, s~o entregues diretamente à grandes escritórios de 

planejamento e grandes empreiteiros que influenciam a 

politica a ser adotada de acordo com seus próprios 

interesses. 

O planejamento da implantac~o e operac~o de meios de 

·consumo coletivos deve considerar as diversas formas de 

apropriac~o de seus produtos ou serviços, ~e seus custos e 

beneficios,· bem como apontar as limitações derivadas dos 

recursos ja definidos e legislaç~o pré-existente quanto ao 

tema. 
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2. O Planejamento dos Serviços Comuns Metropolitanos 

Alguns aspectos importantes que devem ser considerados 

ao se analisar o potencial efetivo de atuaçao do 

planejamento urbano na construção do real ressaltam na 

abordagem efetuada a respeito das relações entre 

planejamento e politica. das possibilidades da realização do 

planejamento. enquanto processo. no interior das 

organizações publicas. e da própria intervenção do Estado na 

construção do urbano 

A técnica de planejamento e a teoria implicita (e seu 

carater ideológico). interrelacionam-se diretamente com os 

aspectos politicos. de negociação entre os diversos atores. 

seus interesses e capacidade para realiza-los. 

O fenômeno da dissociaçao entre esta atividade e a 

realização das politicas publicas deriva-se do próprio 

carater que tal atividade assume no capitalismo. no qual 

impede-se. de vàrias formas, a institucionalizaç&o da 

"tematização sistematica da interdependência dos problemas 

sociais" 8 • 

Tal fato significa. em algumas situações, a ocorrência 

de mecanismos de decisão diferenciados quanto ao exercicio 

das atividades de planejamento e a própria definição das 

politicas pu~licas efetivamente implantadas em determinados 

momentos. Con~udo, tal constatação não impede que. de acordo 

com o calculo de rendimentos politicos que define a passagem 

de determinatlo tema a agenda publica e seu encaminhamento 

posterior, sejam parcialmente incorporadas proposições 

derivadas do planejamento urbano. Mesmo porque, podem 

coincidir. em determinadas conjunturas politicas. a presença 

de alguns grupos de interesses, cujo peso politico 

influencia an politicas publicas, no sentido do próprio 
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desenvolvimento das atividades vinculadas ao planejamento 

·urbano. 

A análise do papel e das possibilidades de 

implementaç!o das propostas derivadas do planejamento urbano 

será realizada através de estudo de caso relativo ~ Regi~o 

Metropolitana de S!o Paulo. Nele se procurará abordar as 

relações entre estas atividades. a politica adotada e os 

setores populares que se mobilizam face a ela. 

As questões especificas. 

e efetiva planejamento urbano 

politicas públicas. 

relativas 

implementaca:o 

interrelacffo 

através de 

encontram-se exacerbadas quando 

consideradas a partir de experiências vinculadas ao 

planejamento metropolitano. 

A competência de entidades que atuam nesta instância 

volta-se à elaboraca:o e coordenaca:o da implementacffo de 

proposições que visam o equacionamento de problemas 

considerados de caráter metropolitano. 

Tais problemas decorrem. em parte. ~o processo de 

conurbaçffo entre vários municipios da Regia:o e da grande 

interrelacffo entre estes e outros. no entorno. de forma que. 

politicas trad.uzidas. no espaço urbano. de um municipio. 

acarretam imp~ctos de diversas naturezas sobre os demais. 

Dentre estes, podemos citar desde impactos econômicos e 

sociais. como é o caso da formaç~o de cidades dormitórios na 

Regi8:o. até impactos fisicos. como é o caso do agravamento 

das enchentes. em municipios situados à jusante de outros. 

onde o problema foi resolvido autonomamente. 

Assim. muitos problemas considerados como de 

íocal em municipios isolados. fora de 

Metropolitanas. nestas assumem caráter regional. 
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A abordagem integrada, necessaria ao equacionamento de 

tal série de questões, carece, como de resto, a maior parte 

executado no pais que do planejamento 

perspectiva, de institucionalizaçao adequada. 

requeira tal 

O agravante, 

no caso, decorre do fato de inexistir uma instdncia de poder 

a nivel metropolitano que possibilite maior politizaçao de 

questões regionais. 

A existência de divisões politico-administrativas. 

separando o espaço comum; a inexistência de representação 

politica efetiva,· comprometida com os interesses regionais* 

conferem maiores dificuldades ao encaminhamento de 

soluções abrangentes. 

Outras questões, decorrem principalmente do jà citado 

formato setorial da atuação publica nos 3 niveis de governo, 

"por natureza, segmentar. linear, particularista e 

unilateral" 9 , a qual, aliada às dificuldades econômicas e 

financeiras dos municipios e estados, leva a implementação 

d-e ações no espaço urbano de acordo com os critérios ditados 

pelas eventuais fontes de recursos existentes. em geral 

vinculadas a entidades setoriais federais. 

Para o acompanhamento dos diversos aspectos inerentes a 
interrelação das proposições e a sua efetiva implementação. 

através de- politicas publicas. optou-se pela avaliação do 

planejamento, a nivel metropolitano. das atividades 

* A atuação através do CONSULTI - Conselho Consultivo da 
Grande São Paulo. a despeito do fato de tratar-se apenas 
de Conselho Consultivo, sem poder deliberativo, compõe-se 

.de prefeitos e representantes de Camaras Municipais, 
vinculados, em ultima instância aos interesses e pressões 
especificas de seus municipios. 
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vinculadas a solucffo dos aspectos relacionados a Limpeza 

Pública na Regiffo. 

Com este intuito focalizamos, principalmente, a Sub­

Regi~o Sudeste da Grande Sffo Paulo, cujas caracteristicas 

exigem que a soluç~o proposta seja realizada a partir de uma 

abordagem regional. 

O fato de tratar-se de questa:o que normalmente apenas 

expressa a sua magnitude a partir de analise de longo prazo 

e para cuja soluc~o intervém um conjunto de fatores cuja 

vinculaç~o nffo ·é, muitas vezes, facilmente detectAvel, 

realça a importância do planejamento como subsidio às 

decisões que sera:o tomadas nas varias instâncias do aparelho 

estatal. 

Diferentemente de outros serviços também considerados, 

através da legislaç~o pertinente, como de interesse 

metropolitano, n~o existe no caso de tal atividade entidades 

setoriais que assumam, claramente, a politica a ser 

desenvolvida neste setor. Dessa forma, diferenciando-se de 

outros serviços, nos quais poderia existir uma maior 

competição em termos de atuação como por exemplo: o 

transporte intermunicipal, com a Secretaria de Transportes; 

o saneamento basico, com a SABESP; etc - no caso da Limpeza 

Urbana regional, e mais especificamente em relação a etapa 

que requer maior integraç&o entre os municipios a 

disposiç&o-final a politica regional necessária ao seu 

equacionamento, apresenta-se, todavia, como autêntica "terra 

de ninguém". 

O que se verifica no periodo compreendido desde a 

criaca:o das Regiões Metropolitana até o presente é a 

ausência de politicas públicas voltadas a resoluc~o efetiva 

da questffo na Regi&o, Tal problematica, se foi expressa pela 

.populaça:o. ou pelos próprios organismos de planejamento, 
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~ermanece como quest~o n~o resolvida e sujeita a crises 

periódicas. com graves consequências em termos de saude 

püblica. 

A elevada concentraç~o populacional, a 

indiscriminada do solo. a retenç~o especulativa de terrenos 

aguardando valorizaç~o. e a consequente expuls~o da 

populaç~o em busca de novas Ar~as para habitação. provoca o 

encarecimento e subutilizaç~o da atividade de coleta dos 

residuos. e pode até mesmo inviabilizar soluções minimamente 

adequadas relacionadas a disposiç~o do lixo urbano. 

A disposição indiscriminada afeta gravemente as 

condições de saüde. Verifica-se a dis~minaçffo de doenças 

diretamente entre os catadores de lixo que manuseiam os 

residuos buscando reaproveita-los. e entre a populaçffo 

moradora no entorno. através de roedores. moscas e outros 

vetores de doenças. e poluiçffo dos mananciais de agua 

através do chorume - liquido derivado do lixo e muitas vezes 

mais poluente 

soluç~o de 

do que o esgoto. 

disposiç~o acabara 

A saturaç~o da 

por influir na 

precaria 

própria 

atividade de coleta. comprometendo-a inclusive. podendo 

acarretar situações de calamidade pública ao provocar a sua 

interrupç~o. 

A falta de planejamento no âmbito municipal e 

metropolitano. e mesmo. na sua ocorrência. o descaso ou as 

dificuldades em operacionalizar os instrumentos que o 

viabilizariam. aliada a uma conjuntura de grave crise urbana 

onde se intensifica a expuls~o da populaç~o para âreas 

periféricas. dificultam cada vez mais as soluções possiveis. 
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CAPITULO IV 
PLANEJAMENTO METROPOLITANO 
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1. Regime Juridico do Planejamento no Brasil 

O planejamento no Brasil. de acordo com a base legal 

existente incidente sobre a matéria, n~o deveria ser apenas 

dependenté da vontade dos governantes. A sua realizaçao esta 

prevista constitucionalmente. 

A Uni!o deve promover o planejamento nacional, regional 

e setorial com a possibilidade de intervenção nos estados 

que contrariem suas diretrizes; o Congresso Nacional, com a 

sanção do presidente, deve dispor sobre planos e programas 

nacionais -e regionais de desenvolvimento. 

No que se refere as demais Unidades da Federação, " não 

sera concedido pela União, auxilio a Estado ou Municipio sem 

a prévia entrega, ao orgão federal competente, do plano de 

sua aplicação 11 
( artigo 13, parAgrafo 5° da C.F. ) . 

De acordo com Diogo de Figueiredo Moreira Neto, os 

principais fundamentos para o planejamento urbanistico 

estariam expressos no inciso V do artigo ao da C.F., que 

define como competência da União "planejar e promover o 

Desenvolvimento e a Segurança Nacionais ", de acordo com os 

objetivos expressos no artigo 160, inciso 111 

"Desenvolvimento Nacional e justiça social, com base no 

principio ~a funç8:o social de propriedade". 

Tal dispositivo permitiria ao Estado interferir, de 

forma planejada, sobre formas de uso e ocupação do solo. 

prejudiciais ao conjunto social. 

Porém, 

necessarios 

a explicitação 

a realização do 
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refere-se quando muito, a dois de seus instrumentos, os 

Planos e o Orçamento. 

A nivel federal, 

bâsicamente através do 

tais instrumentos 

decreto no 200, 

se 

de 

definem 

1967, 

·caracterizando-se pela obrigatoriedade da realizaç~o de: 

1 Plano Geral de Governo; 

2 Programas Gerais. Setoriais e Regionais de duraçffo 

plurianual. 

3 - Orçamento : programa anual e orçamento plurianual 

de investimento; 

4 - Programação financeira de desembolso. 

Segundo avaliação do jurista Eros Grau, o 

plurianual seria o elemento de ligação entre 

Nacionais de Desenvolvimento e as despesas de 

consubstanciadas no orçamento anual. 

orçamento 

os Planos 

capital. 

Os Planos Estaduais e Municipais, por outro lado 

devem alinhar-se a partir deste nivel, sob pena, inclusive, 

de intervenção federal. caso as diretrizes dos Planos 

estabelecidas por lei federal sejam contrariadas por aqueles 

(artigo 10, inciso V,c da Constituição Federal). 

Além disso, a liberação dos Fundos de Partici~ação dos 

Estados e Municipios, de grande importância, tendo em vista 

a grande diminuição dos recursos em favor da União, 

dependeria das Diretrizes e Prioridades estabelecidas pelo 

Poder Executivo F~deral, acatadas em rrogramas de aplicaçao 

realizados pelos estados, distrito fEJderal e municipios. 

(artigo 25, paragrafo 1°, C.F.). 

A inexistência de normas complementares às que apenas 

definem a obrigatoriedade da elaboração de planos, demonstra 
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o frâgil aparato institucional do processo de planejamento 

no Brasil. 

N!o hâ definiç!o quanto aos procedimentos que devem ser 

atendidos no processo de elaboraç~o e aprovação, no sentido 

de serem explicitados o mais concretamente possivel as suas 

prioridades e a forma de participaç!o da populaç!o, através 

do Congresso e de processos complementares de participaçao, 

nestas definições. 

A necessidade de aprovaçao de Planos de todos os niveis 

por lei formal se verifica principalmente quando traz como 

consequência de sua concretude a modificação da legislação 

vigente. Todavia, a pouca atenç!o dispensada ao planejamento 

urbanistico, na Constituição de 67, segundo José Afonso da 

Silva, deixa margem a que estes possam vir a ser aprovados 

via decretos. 

Todavia, quando tais planos s!o realizados, e, além 

disso, quando explicitam, além de meras e inócuas intenções, 

as prioridades concretamente estabelecidas e os instrumentos 

que dever!o ser acionados para a sua consecução, surge uma 

nova quest!o. Qual o caráter vinculante de tais Planos para 

a administraç!o, no que se refere às possibilidades de 

cobrança por parte dos niveis inferiores da administração 

(questionamento dos estados a área federal e dos municipios 

ao estado e a Uni!o} e por parte dos cidadãos em relação a 

todos os niveis de governo? 

Diversos autores consideram o caráter vinculante do 

Plano para as ações no Ambito da Administração Publica, no 

sentido em que a administração n!o poderia realizar ato que 

contraria tais diretrizes, e nem revê-las unilateralmente, 

se .aprovadas por lei. Segundo Alfredo Galego Anabitarte, o 

plano seria ''pauta de conduta que cria direito e deveres 

para o governo e que da lugar a responsabilidades" 1 
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Contudo, os p~ocedimentos necess~rios a sua 

concretizaç!o est!o absolutamente fragilizados, na medida em 

que n!o se poderia: 

1 Obrigar o executivo a realizar atos 

administrativos, ou encaminhar ao Congresso projetos de lei 

de sua _iniciativa, necess~rios à viabilizaç~o do Plano; 

2 - Obrigar o corpo legislativo a aprovar projetos 

de lei previstos na lei do Plano. 

O Poder Publico se contrapõe 8. exigência do cumprimento 

-das diretrizes em funç~o da oportuna justificativa quanto a 

natureza do próprio processo que deve ser flexivel e sujeito 

a revisões. Além disso, as diretrizes, em geral difusas, n~o 

permitem a conformação de direito objetivo onde se poderia 

exigir a reparaç!o do prejuizo, pelo seu n~o cumprimento. 

Para que isto ocorresse seria necessario que, por um 

lado, o Plano explicitasse claramente os beneficios, a 

forma de sua concess~o e os critérios para que sejam 

alcançados (beneficiários), e por outro, que os cidad~os 

que se julgassem prejudicados demonstrassem os maleficios da 

n!o efetivaçffo das diretrizes, quando claramente atendidas 

de sua parte as exigências para tal. 

Em relaçffo ao particular, o carater vinculante do Plano 

se verificara de forma indireta,na medida em que ainda ser!o 

necessàrios instrumentos e normas detalhadas por parte do 

Setor Publico, que podera desenvolver uma atuaç!o voltada à 

politica gde fomento, via empréstimos, financiamentos, 

incentivos fiscais, etc, ou ainda, exercendo o poder de 
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policia, outorgando licenças e .. autorizações, a partir .. de 

regulamentaç!o especifica. 
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2. Formato Institucional do Planejamento Metropolitano 

O processo de crescimento industrial. aliado, nos 

paises subdesenvolvidos, a graves desequilibrios regionais, 

acaba por induzir a formac~o da grande cidade, que se 

transformará no nucleo principal para um ou_mais municipios 

contiguos. que, em alguns casos. configuram uma unica mancha 

urbana sem sofrer soluç~o de continuidade. 

Tal realidade leva à ocorrência de problemas que se 

interrelacionam com os vários poderes atuantes na regi~o. 

O posicionamento juridico a respeito da realidade 

metropolitana verifica-se através do artigo 157 da 

Constituiç~o de 1967, e do artigo 164 da Emenda 

Constitucional no 1/69, que pr~ticamente mantém os mesmos 

termos anteriores: 

"A Uni~o. 

realização de 

·metropolitanas, 

mediante lei complementar, poder~, 

serviços comuns, estabelecer 

constituídas por municipios 

independentemente de sua vinculação administrativa, 

parte de mesma comunidade s6cio-económica". 

para a 

regiões 

que, 

façam 

A alternativa adotada não conferiu à Regi~o 

Metropolitana a posiç~o de ente politico intermedi~rio. Tal 

fato determinaria 

implementação das 

metropolitano. 

grande parte das , dificuldades para a 

diretrizes derivadas do planejamento 

A partir da Lei Federal Complementar 14. editada em 

1973. a Uni~o atribue aos estados o planejamento, a 

coordenação da execuç~o ou mesmo a execuç~o pr6priamente 

dita dos serviços comuns de interesse metropolitano. 
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Tal atribuiç~o deriva da composiç~o do Conselho 

Deliberativo criado para a Regi~o. constituído de 5 membros 

nomeados pelo governador do Estado - sendo um representante 

da capital escolhido em lista triplice apresentada pelo 

prefeito e 

S8:o Paulo. 

um representante dos demais municipios da Grande 

a partir de indicaç8:o destes. A presidência do 

Conselho é também outorgada ao governador do Estado. 

Um Conselho 

participaç8:o de 

finalidade de: 

Consultivo seria também 

um representante de cada 

criado, com a 

municipio, com a 

"I - Opinar, por solicitaç8:o do Conselho Deliberativo, 

sobre questões de interesse da Regi8:o Metropolitana; 

II - Sugerir ao Conselho Deliberativo a elaboraç~o de 

planos regionais e a adoç8:o de providências relativas à 

execução dos serviços comuns'' (artigo 4° da lei 

complementar 14/73). 

Esta lei estabelece. ainda quais s~o as Regiões 

Metropolitanas e respectivos municipios, e a 11 preferência 

na obtenção de recursos federais e estaduais, inclusive sob 

a forma de financiamento, bem corr;o de garantias para 

empréstimos 11 para aqueles municipi~s que participarem da 
11 execuç8:o do planejamento integrado"· (artigo 6°). 

Definirá também, além disso. os seguintes serviços, 

comuns aos municipios da Regi8:o, considerados de interesse 

metropolitano: 

Planejamento integrado do desenvolvimento 

econômico e social; 
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II - Saneamento bâsico. notadamente abastecimento de 

âgua e rede de esgotos e serviços de limpeza publica; 

III -Uso do Solo Metropolitano; 

IV - Transportes e sistema viârio; 

V -Produç!o 

canalizado; 

e distribuiç!o de gas combustivel 

VI - Aproveitamento dos recursos hidricos e controle da 

poluiç!o ambiental. na forma que dispuser a lei federal; 

VII - Outros serviços incluídos na área de competência 

do Conselho Deliberativo por lei federal" (artigo 5°). 

Note-se. logo de inicio. a colocaç~o. pela legislação 

federal,do planejamento integrado como serviço comum. Segue . 

. dessa forma o mesmo tratamento dado ao planejamento. 

paralelamente aos aspectos setoriais na própria 
I 

administrac~o • colocado como orga:o de linha. conjuntamente 

às entidades setoriais. quando. na realidade. deveria 

incorporar-se diretamente a assessoria na própria alocação 

dos recurso~ necessários aos investimentos setoriais. 

Demonstra. dassa forma. já em principio. o próprio conflito 

inerente à abordagem integrada e os aspectos setoriais. 

Por outro lado. constata-se a ausência de flexibilidade 

quanto ao p:róprio entendimento do que seJa. serviço comum 

metropol i tan(:>. face às peculiar idades regionais e à dinAmi c a 

. das transfor.:nações urbanas. que criam novas demandas e 

requerem instrumentos de atuação regional. 
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Ao tratar. 

competências muitas 

de poder. n!o 

responsabilidades 

além disso. de serviços vinculados a 

vezes concorrentes entre os três niveis 

estabelece as etapas e fases de 

de cada um e respectivos recursos 

necessârios ao seu atendimento. 

Ao nivel da Administraç!o Estadual paulista. é 

promulgada a Lei no 94. de maio de 1974. detalhando·. 

principalmente a 

Constituiç~o da 

competência e composição do Codegran; a 

Emplasa. Empresa Metropolitana de 

Planejamento S/A. com o objetivo de realizar os serviços 

necessàrios ao planejamento. programação. coordenaç~o e 

controle da execuç~o dos serviços comuns de interêsse 

metropolitano e a Instituiça:o do Fumefi Fundo 

Metropolitano de Financiamento e Investimento com a 

finalidade de financiar e investir em projetos de interesse 

metropolitano. 

O decreto no 6.111. de 05/05/75. regulamenta a Lei 

Complementar no 94. e cria a Secretaria de Estado dos 

Negócios Metropolitanos. Posteriormente. o Decreto 10.951. 

·de 13/12/77. reorganiza a Secretaria e dispõe sobre o 

Sistema de Planejamento e Administraça:o Metropolitana. 

composto de: 

. Secretaria de Estado dos t:'eg6cios Metropolitanos 

(SNM) : Unidade Coordenadora e OpEradora do Sistema de 

Planejamento e Administraça:o da Regi~'o Metropolitana de S!o 

Paulo. 

Conselho Deliberativo da Grande S~o Paulo 

(Codegran): Unidade Deliberativa e Normativa. 
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Conselho 

Desenvolvimento Integrado 

Unidade Consultiva . 

Consultivo Metropolitano de 

da Grande S~o Paulo (Consulti) : 

. Emplasa: Unidade Técnica e Executiva . 

. Fumefi: Unidade Financiadora . 

. Outros org!os e entidades atuantes na Regi~o 

Metropolitana da Grande São Paulo. diretamente relacionados 

com os servicos comuns de interesse metropolitano. 

O regime juridico do Plano Metropolitano apresenta-se 

difuso na lei 14. A promoc!o de sua elaboração é competência 

do Codegran; ao Consulti caberia apenas sugerir sua 

elaborac~o. 

Mais recentemente. em abril de 1981, a União edita o 

Decreto no 85.916 que vincula os investimentos e incentivos 

'da Administraç!o Publica Federal. Direta e Indireta a serem 

aplicados nas Regiões Metropolitanas. à ,compatibilizaç~o 

prévia com os Planos Metropolitanos de Desenvolvimento. 

No Estado de S~o Paulo, a própria Lei Complementar no 

~4. em seu artigo 8°, jA definia que ••os org!os ou entidades 

da Administ~aç!o Estadual n!o iniciarão, nem darão 

seguimento ~ · qualquer solução ou negociação de auxilio 

financeiro, empréstimo, financiamento ou ainda de prestação 

de serviços por entidades publicas ou privadas, nacionais. 

estrangeiras ou internacionais, relaéionados com 

investimentos na Região Metropolitana da Grande São Paulo. 

ou que a ela interessem direta ou indiretamente sem que o 

Codegran certifique estarem os projetos em conformidade com 

as diretrizes de interesse metropolitano". 
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Até recentemente. todavia. a realizaç!o deste Plano n!o 

tinha efetivamente carâter obrigatório. N!o existiam 

circunstAncias. prazos ou condições determinadas legalmente. 

A Emenda Constitucional no 42. de 21/08/84 (anexo 1) 

estabelece que a Assembléia Legislativa apreciarâ projeto de 

lei relativo ao Plano Estadual de Aç~o Governamental (PEAG). 

a ser encaminhado pelo Executivo. até o dia 30/04 do 1° ano 

da legislatura. 

Esta Emenda define prazos. 

carater vinculante do Plano 

processo de 

para as 

aprovaçffo e o 

entidades da 

Administraç~o Direta e Indireta. Além disso define o seu 

conteudo. incluindo-se, neste. 

desenvolvimento contendo ordem 

diretrizes de aç~o governamental 

"plano metropolitano de 

de prioridades e as 

voltadas à realização de 

serviços e & defesa de interesses metropolitanos comuns" 

(inciso VI. do artigo 103 da Constituiç~o do Estado). 

No periodo em que tal emenda foi aprovada, a Secretaria 
! 

de Negócios· Metropolitanos elaborou Plano Metropolitano de 

Desenvolvimento e subsidiou os trabalhos para elaboracffo do 

Plano Estadual de Ac.~o Governamental. que deveria abranger 

principalmente 1985 e 1986 e servir de base para· a 

elaboraç~o d~ projetos de leis orçamentérias nesses anos. 

Apesar da elaboraç~o do Plano. este nunca foi 

encaminhado. O governo do Estado entraria com representac~o 

junto a Procuradoria Geral da Repdblica em'maio de 1985. 

arguindo a inconstitucionalidade da emenda 42. 

O fato de tal representaç!o n!o ter sido julgada até o 

momento. carncterizou as justificativas apresentadas pelos 
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~overnadores Franco 

Assembléia Estadual. 

Estadual de Aç~o 

Montoro e 

pelo n~o 

Governamental 

Orestes Quercia junto a 
encaminhamento do Plano 

e Plano Metropolitano. 

conforme exigidos na referida emenda. 
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, .. 

NOTAS CAPITULO IV 

1) ANABiTARTE, Alfredo Galego. Plano Pressupuesto como 
Problema Juridico en Esp!na. Citado em: Alves. AlaOr Caffé. 
Planejamento Metropolitano e Autonomia Municipal no Direito 
Brasileiro. 1981, pâg. 87. 

i 
I· 
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. CAPITULO V 

O PROBLEMA DO LIXO URBANO 

·_, 
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1. O Sistema de Limpeza Publica 

O destino adequado dos residuos dos processos de 

produç~o e consumo reflete, de uma forma notavel, aspectos 

derivados da lógica da urbanizaç~o capitalista e a ausência 

da atuaç~o estatal efetiva, quanto ao provimento de meios de 

consumo coletivos. 

Por outro lado, reflete a n~o politizac~o do tema. face 

tanto à ocorrência de varias outras demandas como agua, luz. 

transportes, etc, consideradas prioritarias pela populaç~o 

em relaç~o a sua própria sobrevivência . como também face à 

ausência de informações quanto aos maleficios causados pela 

deficiência na coleta e ma disposiç~o no solo urbano. 

N~o se trata de quest~o perceptivel diariamente pelos 

moradores em geral, exceto por aqueles que residem nas 

proximidades dos locais de despejo. 

A n~o ser no caso de suspens~o da coleta, em que os 

cidad~os conviver~o com o problema de forma direta, da mesma 

forma por exemplo, como convivem com a falta de agua, ou a 
I 

com a interminavel espera diaria nas filas de ônibus, a 

gravidade do problema permanece encoberta. acarretando 

gastos cada vez maiores para tratamento de agua e até mesmo 

surtos epiiêmicos, como foi o caso da meningite ocorrida em 

1975. ini~iada entre os catadores de lixo do lix~o de 

Osasco. 

O p~oblema deriva sua magnitude diretamente da 

localizaçgo e do tipo de residuos sólidos.gerados. 

A Um processo produtivo em constante mutação, gerando 

sub-produtos residuais expelidos no ar, na âgua e no solo. 

cuja dimens~o do dano a ser causado é muitas vezes 
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desconhecida, soma-se o crescente fenômeno da aglomeraç~o 

urbana que agrava tais efeitos. 

Além disso, o processo de urbanizaç~o que se verifica, 

por expans~o de periferias. impede o atendimento a 
populaç~o. de forma adequada, nas diversas etapas que 

configuram a limpeza publica. 

Por um lado. a dispers~o dos agrupamentos residenciais 

devido ao congelamento da oferta de terrenos. muitas vezes 

com todos os serviços pàblicos disponiveis, e a implantação 

de loteamentos, muitas vezes clandestinos e mal executados, 

sem respeito aos condicionantes fisicos para a ocupaç~o dos 

térrenos, dificultam o acesso de veicules aos locais de 

geraç~o de residuos. 

Por outro lado, esta forma de ocupação do espaço urbano 

expulsa a população muito râpidamente para as proximidades 

dos unicos locais disponiveis a implantação de soluções 

sanitâriamente adequadas menos onerosas. como os aterros 

sanitârios. trazendo incômodos a populaç~o residente no 

entorno. a ,qual, muitas vezes. se mobiliza para impedir a 

sua implantaç~o ou operação. 

, O problema. dessa forma, agrava-se sobremaneira devido 

ao descaso sistemâtico em relaç~o à ações preventivas, e, 

cada vez Jlais. requer. para sua solução, a consideração de 

vârios asFectos de caracteristicas intersetoriais. Saude 

publica. ',t>oluiç~o ambiental, transportes, orientação do 

crescimento urbano, alterações de uso e ocupação do solo 

relacionam-se às diversas etapas envolvidas em um sistema de 

1 impeza urbana . < 

Tal sistema envolve desde os aspectos relacionados a 
geraç~o de residuos sólidos o controle e conhecimento 

prévio de seus efeitos anteriores ao seu despejo - • seu 
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acondicionamento muitas vezes necessario, como no caso de 

residuos tóxicos industriais -, a coleta - que requer também 

tratamento especial, como é o caso de re·siduos hospitalares 

a serem encaminhados à incineração -, o transporte - que 

requer definições acerca da necessidade de destinação 

preliminar em estações de transbordo para futura 

transferência -, a reciclagem ou a recuperação de materiais 

que podem retornar ao processo produtivo e a possivel 

transformação de residuos aproveitaveis em adubo, ou energia 

gãs, vapor de ãgua, energia elétrica, etc.-, e, 

finalmente, a disposição final dos Residuos rejeitados 

destes processos de aproveitamento ou mesmo diretamente da 

própria coleta realizada. ( figura 1) 
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Figura 1. Diagrama simplificado mostrando a interrelaç~o dos 

elementos funcionais em um sistema de manejo de Residuos 

Sólidos. 

Geraç~o de Residuos Sólidos 

l 
Acondicionamento 

l 
[ --Col ta e ' 

Estaçõ es de Processamento D 
, E 

Transb o r do .e Reci~lagem s 
T 

I 

F 
I 

... Disposiç~o ~ N .,.. 
A 

Final L 

Fonte: Baseado em Guido Acurio - "Manejo de residuos sólidos 
municipais em grandes cidades". 
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1.1. Geração de Residuris Sólidos 

A qualificação e quantificação de fontes geradoras de 

residuos sólidos e. consequentemente. a caracterização 

quanto A tipologia dos residuos s8o elementos necessérios ao 

equacionamento do Sistema de Limpeza Urbana. 

As etapas subsequentes dependem do conhecimento do 

volume e da composiçao fisico-quimica do lixo. 

Relaciona-se diretamente ao processo de urbanização 

acelerada. A falta de planejamento em relação A localização 

de industrias e benevolência oficial quanto As tecnologias 

empregadas. muitas delas altamente poluidoras e mesmo. no 

caso de empresas multinacionais, até proibidas nos paises de 

origem. 

o 
renda. 

lixo urbano residencial diferencia-se em função da 
I 

percapta, caracterizando-se em geral. nos paises 

subdesenvolvidos. com maior teor de lixo org&nico, e menor 

capacidade de geração de calor. Apresenta distinções mesmo 

nestes paises. em relação ãs zonas mais centrais - em que se 

observam r .• a i ores quantidades de papel. embalagens de 

pléstico e~ papelão. vidro, metal, etc. com maior poder 

calorífico e possivel reciclagem de materiais e zonas 

periféricas. função 

população. 

direta do poder aquisitivo dessa 

Além do nivel de renda. outros fatores como o 

desenvolvimento das industrias de alimentos. diminuindo o 

volume e a presença de residuos org&nicos. jé que os 
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alimentos vêm limpos e prontos para consumo; os habitos da 

populaç~o como a presença de feiras livres. a utilizaç~o 

cada vez maior de embalagens sem retorno e fatores 

sazonais como o clima. as festas de fim de ano. etc 

influenciam as avaliações quanto ã característica do sistema 

de Limpesa em seu conjunto . 

De qualquer forma. tais resíduos apresentam grande 

diversidade, dificultando a destinaç~o produtiva para 

produç~o de gas. adubo, energia elétrica. etc .• que exigem, 

preliminarmente, a separaç~o de materiais para seu melhor 

equacionamento. 

Em diversos países. como por exemplo o Jap~o. a 

populaç~o participa do próprio processo, facilitando a 

destinação final e o transporte. a partir de uma primeira 

separaç~o realizada ao nível das próprias residências. nos 

pontos de geração de resíduos. 

Outro fator importante para o dimensionamento do 

serviço, permitindo previsões futuras é o peso médio por 

habitante/dia. Em 1973. pesquisa realizada pela Sere te na 

subregi~o sul da Grande S~o Paulo informava como valores 
I 

médios. para a coleta regular, 0,651 kg habitantes/dia. 

sendo os valores extremos encontrados: 0,996 kg 

habitantes/dia em Diadema e 0,205 kg habitantes/dia em Rio 

Grande da ~;erra . 

Segun}~o informações de 1978, relativas ao Plano Diretor 

para a Disposiç~o Final dos resíduos sólidos de S~o Paulo, 

nos_bairros predominantemente de classe alta. o índice varia 

entre 0,6 e mais de 1,0 kg habitantes/di~~ caindo a valores 

da ordem de 0,27 kg habitantes/dia em bairros periféricos. 

Em países do primeiro mundo, este indice atinge o valor 

de 2,3 kg habitante/dia 1 
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Os residuos urbanos industriais variam em qualidade. 

encontrando-se desde materiais .inertes. que na:o causam 

maiores danos ao meio ambiente. .até produtos altamente 

tóxicos, corrosivos, reativos, inflamaveis ou radioativos,. 

Segundo informações do Secretario de Tecnologia e 

Controle Ambiental do Sema, em 28/09/86 (Folha de São Paulo) 

a Secretaria Especial do Meio .Ambiente ainda não possuía uma 

resposta exata sobre o que sejam residuos sólidos 

perigosos. necessitando, anteriormente à definiç~o de normas 

regulando a quest~o. de um "tremendo inventario" da s'ituação 

de tais residuos no pais. Por este motivo, n~o existiria até 

aquela data um diagnóstico da gravidade da quest~o. ou seja, 

avaliação quanto à dimensão, em termos de tonelagem de 

residuos sólidos perigosos gerados pelas indóstrias, e as 

consequências. em termos de providências necessarias 

relacionadas às diversas etapas do Sistema de Limpeza 

Urbana. 

A Cetesb, no entanto.a partir de estudos realizados em 
I 

1981. considerou como principais geradores de residuos 

sólidos perigosos, a Indústria Metalúrgica - responsavel por 

63% do total de residuos perigosos - a Quimica, - com 8% 

e de Material Elétrico e Comunicação - responsaveis por 6% 

do total. Tais grupos de indústrias correspondern 

aproxidamente, a 20% do total de indústrias no Estado de São 

Paulo-. 

Os hobpitais são outra fonte de g~ração de residuos 

sólidos perigosos, existindo, à este respeito, legislação 

especifica, a qual exige a incineração como processo de 

destinação final. 
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No entanto. s~o pouco considerados nessa legislaç~o. 

outras fontes semelhantes. como farmâcias. laboratórios. 

drogarias. clinicas. consultórios médicos e veterinârios. 

etc. 

1.2. Coleta 

As dificuldades relativas ao atendimento dos dive~sos 

pontos geradores de residuos sólidos. além daquelas 

derivadas do tipo especifico do rejeito que exige cuidados 

adicionais quanto ao seu manuseio. referem-se também ao 

próprio processo de urbanização por expansão de periferias 

que origina espaços vazios servidos de infra-estrutura e 

serviços publicos. ao lado de outros. distantes. povoados, 

os quais requerem a extensão da rede de serviços e seu 

consequente encarecimento. 

Neste tipo especifico de serviço. ao custo de 

transporte somam-se as próprias deficiências de acesso. 

Muitos desses loteamentos são clandestinos e não se orientam 

por quaisquer normas quanto à sua implantação.** 

Muitas vezes hâ a necessidade da cooperação das 

populações da periferia, reunindo os detritos em pontos pré­

estabelecidos para posterior coleta. 

A grande concentração popula~ional, principalmente nas 

âreas centrais. aliada à extens~o não planificada dos 

setores marginats, faz com que atividades como a coleta. que 

não deveria revestir-se de tão grande complexidade, exija 

** Em alguns morros no Rio de Janeiro. a empresa de 
Limpeza Publica urbana - COMLURB • realizou experiências 
utilizando jegues para a coleta de lixo. 
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novas abordagens quanto à aspectos tecnológicos. fisicos e 

também de participaç~o comunitâria. 

Tal etapa do sistema de limpeza urbana é a que possui 

maior visibilidade e, portanto. a que acarreta maiores 

reclamações da populaç~o na sua ausência ou interrupções. 

A pontualidade e eficiência neste tipo de serviço é 

condiç~o preponderante para a existência de cooperação,por 

parte da populaç~o. no sentido em que n~o abandone os 

detritos em terrenos baldios. ou nas próprias ruas. 

Além disso. a grande impermeabilização do solo, a 

enorme quantidade de vias publicas. a ausência de 

equipamentos de coleta fixos* requerem a realizaç~o de 

serviços ininterruptos de varriç~o e limpeza de bueiros, sob 

o risco, inclusive. de agravarem outros problemas sérios nos 

grandes centros. como as enchentes.** 

O equacionamento da distancia entre os pontos de 

coleta. as características dos rejeitos e a destinaç~o final 

dos residuos s~o alguns dos principais elementos na 

definição do tipo de transporte a ser adotado. bem como 

quanto a necessidade de implantação de estações de 

transbordo, onde a carga destes veiculos é transferida para 

* O que acarreta mesmo nas 
total n!o identificaç!o 
equipamentos, ocorrendo 
vandalismos ou indiferenças 

·. 
tent~tivas de implantA-los, a 
dos· cidadãos com estes 
constantemente casos de 

quanto ao seu uso. 

** Em relaç!o a esta quest!o destaca-se o hAbito da 
e calçadas, varriç!o particular de residências 

abandonando-se os residuos no meio-fío. 
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outros com maior capacidade que os encaminha, finalmente, 

até o local de disposição. 

Dessa forma, além da economia de combustivel, seria 

reduzido o tempo para a coleta, com veiculos exclusivos -

com maior facilidade de manobra-, destinados a tal tarefa, 

podem ser realizadas diretamente pelas entidades publicas 

responsâveis - normalmente os municipios -, ou através de 

contratação de empresas privadas. Vârios aspectos devem.ser 

considerados na avaliação de tais formas de atendimento. 

Por um lado, citam-se como vantagens da contratação de 

serviços de empresas, a maior eficiência, a possibilidade de 

recompensar a mão de obra mais dedicada e aquisição de peças 

de reposição para os equipamentos a curto prazo. Em 

contraposição, se colocaria o fato de que na Administração 

Direta haveriam dificuldades de formação de pessoal, 

aquisição de equipamentos e manutenção dos veiculos - o que 

causaria consequentemente a redução da vida util da frota. 

Além disso, a descontinuidade administrativa poderia 

interromper o andamento adequado das atividades. 

Por outro lado, ressalta-se a possibilidade, sempre 

presente, de possiveis interferências de emp1·eiteiros nas 

decisões da administração, e os gastos maiores relativos aos 

lucros que devem ser necessariamente propiciados as empresas 

privadas. A realização de tais at~vidades diretamente pela 

prefeitura pode traduzir-se em melhor integração com outros 

serviços publicos, a possibilidad~, de obter subsidios de 

outros niveis ~overnamentais, melhores condições para a 

realização de planejamento e menor custo. 

De qualquer forma, "sendo a atividade transporte, a 

mais importante de qualquer sistema de limpeza publica, um 

comando unico dos vârios elos da corrente origem-destino dos 

residuos sólidos, que possibilite râpida identificação e 
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correç~o de desequilíbrios e interrupções no fluxo dos 

materiais em movimento. é essencial para uma operaç~o 

eficiente do sistema. A execuç~o fisica da captaç~o e coleta 

podera ser sub-contratada pela empresa. porém n~o alienada 

de seu controle" 2 

Tal contrataç~o devera. no caso de sua ocorrência. ser 

sempre parcial. evitando-se o risco de brusca interrupç~o 

das atividades. caso em que a administração direta n~o 

possuíra frota ou pessoal treinado. A municipalidade devera. 

em todo o caso. ter acesso a um sistema de informações que 

permita conhecer de forma sistemática, os custos reais dos 

serviços, possibilitando o controle e fiscalização das 

atividades. 

As atividades especificamente voltadas a coleta de 

lixo. correspondem. normalmente, ( tendo em vista o descaso 

quanto a formas adequadas de disposição dos residuos e, 

consequentemente. à adoção das soluções de menor custo nesta 

etapa ) à metade dos custos totais das atividades envolvidas 

no sistema de limpeza urbana. 

O principal 

a mão de ·obra .. 

componente de custo interno a esta etapa é 
I 

1.3. Disposição Final dos Residuos Sólidos 

As definiçõe~ quanto à disposição final dos residuos 

sólidos devem relacionar-se, principalmente, à questões 

vinculadas:à saude publica e à proteção ao meio ambiente. A 

ma disposição dos rejeites, incluindo-se: neste caso os 

tradicionais lixões, até os aterros sanitários mal operados. 

acarretam inumeros problemas à saude da população. Poluem 

rios e mananciais de abastecimento de agua. e provocam a 

proliferaç&o de vetores de doença - roedores, moscas, etc. A 
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transmiss~o de doenças s~o disseminadas também pela 

populaç~o marginalizada que utiliza· como meio de 

sobrevivência a atividade de cataç~o direta de materiais de 

possivel reutilizaç~o no lix~o. 

Diversas técnicas tem sido desenvolvidas neste campo, 

desde aquelas que se referem à destinaç~o final, 

simplesmente e as intermediarias, que poder~o fornecer algum 

retorno produtivo à comunidade, como no caso de produç~o de 

composto orga.nico para a agricultura, energia elétrica, 

vapor ou gas. Neste ultimo caso ainda assim, torna-se 

necessaria a disposiç~o dos residuos remanescentes - agora 

em nümero reduzido - dos diversos tipos de processamento. 

Entre as formas de destinação final citam-se 

principalmente lix~o ou vazadouro a céu aberto, aterro 

sanitario e incineraç~o. Aliados a estes dois ultimes podem 

ocorrer soluções anteriores ou 

alguma forma o reaproveitamento 

conjuntas que 

dos residuos, 

permitam de 

através das 

usinas de incineraç~o com aproveitamento de energia térmica, 

usinas de compostagem, aterros energéticos, reciclagem de 

materiais e outros. 

' LIX~O OU VAZADOURO A CEU ABERTO 

As praticas de simples despejo do lixo acompanhado ou 

n~o d.a incineraç~o ao ar 1 ivre - mui tas vêzes exponta.neas, 

devido à formaç~o de gases ou de algum tipo de 

recobrimento de terra s~o altamente condenaveis. Encerram 

grandes ri~cos à saude principalmente devido as doenças 
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transmitidas por insetos e roedores* que se utilizam dos 

restos de alimentos existentes no lixo e ai encontram local 

ideal para sobrevivência e rápida proliferaç~o. A prática da 

catac~o. realizada por pessoas marginalizadas das condições 

necessárias a sua sobrevivência de forma condizente com a 

dignidade· humana. encontra incentivo nesta espécie de 

disposic~o. N~o raro se verifica o agrupamento de barracos 

próximos ao lix~o. 

Outra prática ainda usada hoje em dia em muitas 

localidades é a alimentaç~o de suinos com lixo "in natura", 

perigoso e proibido por autoridades sanitárias. pois 

relaciona-se a surtos de triquinose pela ingest~o de carne 

de porco infetada. Além disso, observam-se a contaminaç~o do 

ar pelas fumaças decorrentes de combust~o do lixo e pelo mau 

cheiro provocado pela decomposiç~o biológica da matéria 

orgânica. 

A contaminaç~o dos corpos d'agua subterrânea e 

superficial pelo chorume** altamente poluente muitas 

vezes superior ao esgoto -. soma-se a possível inundaç~o de 

regiões próximas. devido á obstruç~o dos canais naturais de 

escoamento das águas. 

Entre os acidentes a que est~o sujeitos os catadores 

que ali comparecem, observam-se as explosões e possiveis 

deslizamentos de lixo, além de rossiveis atropelamentos 

pelos veiculos püblicos ou privados utilizados no despejo. 

* Em Guarulhoa, a grande pres~J,ça de urubus nos lixões, 
apresentou-se·como risco potencial para a rota de aviões, 
devido a proximidade do aeroporto metropolitano de 
Cumbica. A mesma questão se apr!,sentou para as aeronaves 
que se utilizavam do Aeroporto Internacional do Rio de 
Janeiro. 

** Liquido residual derivado do lixo. 
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ATERRO SANITARIO 

Trata-se de método de disposic~o·de resíduos no solo 

que n~o cause danos ao meio ambiente e ã saüde publica. Para 

que tal ocorra. esta técnica necessita de cuidados 

especiais. tais como: compactac~o do lixo proporcionando 

estabilidade ao terreno ~ • impedimento de sua exposic~o ao 

ar livre. através de cobertura de terra e o controle dos 

gases e liquides derivados da decomposic~o dos rejeites. 

O projeto de aterro sanitàrio depende da conformac~o 

topogràfica. hidrogràfica e geológica do terreno no qual se 

instala. 

Quando desenvolvido através de técnicas especificas. 

tais pràticas podem inclusive fornecer, como produto. ao 

final de sua utilizac~o. a recuperac~o de terrenos.Muitos 

dêles • anteriormente inviàveis para o uso e ocupaç~o do 

solo derivam-se. em alguns casos. de atividades anteriores 

de extrac~o de minérios. Citam-se como exemplos de 

utilizacão posterior da àrea esgotada 
1 

a implantação de 

campos de esportes. àreas de estaciomento, parques. e até 

mesmo construções de pequeno porte com fundac~o direta. 

Nos casos de construções maiores. haverà a necessidade 

de fundaç;~es mais profundas até as camadas mais resistentes 

do solo. 

_ Os riscos. no entanto. de deteriorac~o dos serviços de 

operac~o do aterro sanitàrio s~o grandes: A sua simples 

utilizac~o como mero aterramento dos resíduos, sem os 

cuidados complementares acarreta muitos dos danos 

encontrados nos próprios lixões, tais como a presença de 

animais nocivos e poluic~o da àgua pelo liquido percolado. 

93 



Concorre para isso também o fato de sua operaç3o ser 

influenciada por condições meteorológicas. 

Tal método de disposiç3o final de resíduos sólidos 

exige amplas âreas. cada vez mais longes e escassas nas 

cidades. encarecendo a operaç~o pelos custos crescentes dos 

transportes. Trata-se. no entanto. de elemento. na maioria 

das vezes imprescindível ao Sistema de Limpeza Publica, 

mesmo na ocorrência de outras formas de destinaç3o, citadas 

a seguir - como a incineraç~o. compostagem. etc -. jâ que 

estas também requerem a eliminação de resíduos n~o 

aproveitados. 

, INCINERAÇ:z\:0 

Os processos de incineração, pelo seu elevado fator de 

redução dos detritos datam de época remota. Possibilitam a 

diminuição até de 20 a 10% do volume original do lixo a ser 

destinado â disposição final. A poluição atmosférica 

constitue a principal desvantagem em relação a este método. 

que se apresenta, contudo. como a melhor forma de eliminar 

os riscos de contaminaç3o residual. 

Devido ao encarecimento dos combustiveis tradicionais. 

a recuperaç~o de energia térmica contida neste processo 

tornou-se um elemento comumente associado aos estudos que se 

desenvolvem a respeito. Entre estes citam-se usinan 

geradoras de energia elétrica - embora de pequena capacidade 

quando c-omparada âs modernas insta 1 ações termo e 1 étr i c as. qU't~ 

utilizam combustiveis de qualidade superior e vapor 

d'agua. para utilizaç~o em industrias. 

Permite boa flexibilidade, podendo ser operado até 

mesmo ininterruptamente. independentemente das condições 

metereológicas. Se atendidos os requisitos quanto A 

utilização de filtros antipoluentes. as especificações 
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técnicas relativas A manutenção de determinada temperatura 

nas fornalhas, e introduçao de quantidade de ar adequado, 

sua localizaçao pode se verificar próxima à zona de coleta, 

reduzindo muito o tempo e, consequentemente, os gastos em 

transportes. 

As maiores dificuldades advém do custo deste processo . 

. Exige grandes inversões de capital inicial - acrescidos pela 

necessâria implantaçao de filtros eficientes possue 

elevado custo de manutençao e operação e requer mão de obra 

mais especializada. Exigiria, 

implantação, ser considerado de 

setores pâblicos competentes. 

dessa 

elevada 

forma,, para sua 

prioridade pelos 

Entre as possibilidades tecnológicas em pauta, citam-se 

também, a possibilidade de incineração conjunta ao lixo. 

após secagem, da lama seca residual do esgoto. 

COMPOSTAGEM 

A matéria orgânica existente nos residuos pode 

transformar-se. através de processo biológico. onde se 

verifica a ação de micro organismos nele jà existBntes, em 

um produto homogêneo, livre de bactérias patogênicas, que se 

constitui em excelente condicionador de solos. 

A fertilidade dos solos, paru a utilização agricola, 

relaciona~se à aspectos fisicos aeração necessâria a 
respiração das raizes, capacidade ~e retenção de àgua, etc. 

os quais devem permitir a retençao de elementos nutritivos 

e sua absorçao pelas plantas e aspeGtos relativos a nutriç~o 
própriamente. Esta se realiza diretamente, principalmente de 

acordo com a teoria órtodoxa ,por adubaç~o quimica, podendo 

ser auxiliado indiretamente pela presença do composto, 

considerado material auxiliar na obtençao da fertilidade 

quimica. 
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Sob o ponto d~ vista da nutriç~o do solo. as qualidades 

do composto orgânico s~o normalmente consideradas pequenas. 

E sob o primeiro aspecto considerado, ou seja como 

condicionador de solos que o composto apresenta sua 

principal contribufç~o. Tal produto melhora a estrutura dos 

solos. reduz 

De qualquer 

a eros~o e permite melhor aeraç~o das raizes. 

forma. ao atuar também sobre a capacidade de 

retenç~o e consequentemente absorção dos principais 

nutrientes, melhora as propriedades fisicas. quimicas e 

biológicas do solo. 

O processo de decomposiç~o do material orgânico pode se 

verificar pela presença de oxigênio - processo aeróbio -, ou 

em sua ausência, através de processo anaeróbio. O primeiro 

processo consiste, de maneira siimplificada, na inserç~o de 

oxigênio, pelo revolvimento do lixo ou injeç~o de ar 

periódicamente. 

O segundo processo, compõe-se da presença de organismos 

anaeróbios que decompõem os compostos orgânicos por um 

processo de redução lento e usualmente acompanhado de 
I 

desprendimento de odores desagradaveis. · 

O processo a.naeróbio permite também a produç~o de gãs 

metano, podendo ser derivado de aterros sanitãrios. conforme 

consideraç~o a seguir . 

. Os organismos patogênicos s~o destruidos pelas altas 

tem~eraturas existentes durante o processo. Técnicas s~o 

utilizadas de forma que seja possive1 eliminar tais 

organismos, sem no entanto destruir os micro-organismos 

responsAveis pelo composto. 
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A qualidade do produto restiltante deste processo é 

funç~o direta do tipo e procedência dos residuos. A usina 

n~o é favorável ao recebimento de residuos com baixa 

porcentagem de matéria orga.nica ou que contenham substancias 

tóxicas. Em vários estudos cita-se a conveniência da mistura 

prévia a fermentaç~o. de lamas de esgoto. 

Campos importantes de aplicaç~o do composto se 

verificam principalmente na viticultura onde se ressalta a 

func~o. preventiva quanto à erosão dos solos na 

horticultura e produção de mudas de árvores os quais 

necessitam da camada protetora do humus. 

Nas áreas urbanas, seu uso se verifica principalmente 

em áreas de recreação publica - parques. campos de futebol e 

jardins publicas e particulares. 

Trata-se de um bom redutor do lixo. já que 50% desse 

material é transformado em composto. O seu residuo poderá 

ser colocado em aterro. sem provocar danos ambientais 

graves, pela anterior eliminação das principais condições de 

atraç~o de vetores de doenças. e pelo fato de constituir-se 

de material que propicia sua estabilização em prazo bem mais 
I 

curto. · 

A compostage~ pode ser realizada ao 

ambientes fechados. onde se 

metereológicas. para operaç~o. 

desvincula 

ar livre. ou em 

d~s condições 

No entanto. seu custo de instalaç~o e operação é mais 

elevado dó que o do aterro sanitário em condições normais. 

Tendo em vista as flutuações excessivas a que está 

sujeito o preço deste composto - no qual influem em grande 
' parte os custos de transporte a existência de mercado 
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efetivo se torna essencial para a sua avaliaç~o em termos 

comparativos aos demais métodos existente. 

ATERRO ENERGETICO 

A matéria organica do lixo pode ser convertida, através 

de processos anaeróbios, em produto energético o gàs 

metano -, o qual pode ser .recuperado dos aterros, ou pode 

ser gerado através de usinas com digest~o anaer~bia 

controlada. 

A recuperação desse combustível apresenta uma baixa 

eficiência de aproveitamento de energia, quando comparada a 

, outros métodos. 

Os biodigestores exigem a separação prévia do material, 

tendo em vista evitar o desgaste de seus equipamentos. Tal 

fato não ocorre nos aterros, os quais n~o exigem separação 

anterior à disposiç~o. 

RECICLAGEM 

Além dos aspectos relativos à reutilização dos 

recursos energéticos, através do aproveitamento do gaz, ou 

energia elétrica, e ainda da possibilidade da produção de 

compostos, inclue-se dentre as hipóteses de reciclagem do 

lixo, a recuperação de materiais cor.1o metais, vidros, papéis 

e plàsticos. 

Trata-se de· um processo realizado, muito comumente , 

anteriormente à outras etapas da de·stinação. Poupa recursos, 

muitas vezes importados, e diminuie as dificuldades da 

própria eliminação dos residuos. r~ algumas situações se 

apresenta como possivel mercado de trabalho para os próprios 

catadores que se utilizavam dos lixões. 
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A quantidade e qualidade dos produtos reciclados, 

todavia. poderâ ser considerada insuficiente. tendo em vista 

as condições de mercado existente, para cobrir os custos 

adicionais das atividades envolvidas na separacao. 

OUTROS METODOS 

Verifica-se também a possibilidade de trituração do 

lixo no próprio domicilio, através de aparelhos acoplados às 

pias de cozinhas ou, através de instalações centrais que 

recebem o lixo e o lançam posteriormente na rede de esgotos. 

Neste'caso, eleva os residuos das estações de tratamento de 

esgoto ou agrava a acao poluidora destes sobre os corpos 

d'agua. tendo em vista que o lixo possui um teor poluidor 

muitas vezes superior ao esgoto doméstico. 

Além das experiências citadas, outras tecnologias, 

ainda em experimentacao em outros países, se apresentam como 

possibilidade. Entre as mais importantes citam-se os estudos 

de destinação através da Pirólise, que é uma forma mais 

sofisticada de recuperação de energia* , mas que, até o 

momento não apresentou condições satisfatórias de utilizacão 

em larga escala. 

* Trata-se de decomposiç!o térmica de compostos orgAnicos 
em atmosfera pobre ou isenta de oxigênio. 

99 



BIBLIOTECA KARL Ao . BOEDECKER 

2. O Planejamento do Sistema. Reflexos sobre o Uso e 

Ocupaçao do Solo 

As soluções relativas a questao 

envolvem aspectos de disponibilidade 

recursos nos quais intervêm variáveis 

sociais e politicas. 

da limpeza pública 

tecnológica e de 

regionais fisicas, 

Sem dúvida,a complexidade advinda de grandes 

aglomerações urbanas para o tratamento da questao requer uma 

avaliaçao e planejamento no qual interferem muitas outras 

variáveis adicionais àquelas observadas em soluções para 

pequenas cidades. 

Ressalta-se, dessa forma, a possibilidade de adiçao do 

lixo triturado a rede de esgoto, a possibilidade de 

utilizaçao de outros sistemas de transporte de lixo - como 

metrô, trem nas áreas urbanas saturadas pelo tráfego e a 

sua avaliação conjunta a processos de recuperação de 

energia. 

As melhores soluções para a questão devem basear-se em 
I 

estudos e planos apoiados em dados estatisticos, cadastros, 

levantamentos, etc., que se referem principalmente à 

tipologia e quantidade dos residuos produzidos. Tal questão 

é dinâmica e decorre de mudanças sociais e econômicas e 

respectiv~s tecnologias a elas melhor adaptadas. 

A analise da questao deverá se verificar por etapas, 

considerando-se a necessária interferência emergencial, sua 

implantaç~io e possiveis reformulaçõés e adaptações 

necessárias quanto as soluções de prazo mais longo. 
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Os fatores econônicos financeiros e os critérios de 

retorno do capital investido, incluindo-se outros objetivos 

n~o diretamente vinculados às condições sanitarias - como a 

geraç~o de energia para industriao -. podem inviabilizar e 

retardar. ou mesmo justificar a n~o resoluç~o da quest~o 

através de soluções mais simplificadas e que propiciariam o 

minimo necessario em termos de proteç~o a saude publica. 

O custo social da n~o-aç~o. do lapso de tempo em que se 

aguardam soluções de maior rendimento economico e 

politico, podera ser altamente elevado. 

O calculo quanto ao retorno economico e politico de 

cúrto prazo. devido a pouca visibilidade das possíveis 

consequências da falta de planejamento e atuação integrada e 

regional, desfavorece o setor frente a outros tipos de 

investimentos. 

'A mobilizaç~o politica por parte da população afetada 

somente ocorrera quando o sistema atinge niveis criticos, 

por exemplo com a suspens~o dos serviços de coleta 

I 
O custo final da tonelada de lixo prócessado depende em 

grande medida do custo do terreno a ser ocupado e das 

instalações e equipamentos propriamente ditos. 

No c~lculo do preço do terreno. contudo, incluem-se 

considerações acêrca da valorização da area, quando ocupada 

por lixões ou areas degradadas passiveis de reutilizaç~o 

após o término do projeto, como no caso de aterros 

sanitarios. 

Em relaç~o aos lixões, ou mesmo aterros sem as 

especificações técnicas adequadas, a sua presença repercute 

sobre uma série de variaveis vinculadas ao processo de 
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marginalização da população quanto ao acesso à áreas com 

melhores condições de habitabilidade. 

Maria Gravina Ogata, em estudo relativo ao papel dos 

residuos sólidos na organização do espaço e na qualidade do 

ambiente urbano, tece considerações relativas.aos lixões e 

as favelas. Os moradores destas realizam a atividade de 

cataç~o. iniciada geralmente pelos proprietários do terreno 

como forma de auferir um rendimento adicional. Tal atividade 

atrai, .às vezes, até milhares de pessoas ao local. 

A dupla presença do lixão e das favelas contribue à 

des~alorização do preço da área, a qual, loteada a baixo 

cústo, provoca rápida ocupação da área. 

Segundo suas considerações: "forma-se, por assim dizer, 

um circulo vicioso: 

1) para recepção de residuos, procura-se a terra 

barata, distante da população e, 

2) por outro lado, este acaba por se constituir numa 

fonte de atração de determinadas parcelas da população da 
I 

cidade; a de baixos salários e a favelada. A primeira busca 

as terras baratas para poder realizar o sonho da casa 

própria e a segunda busca no próprio aterro de lixo a fonte 

de sua so~revivência, fazendo deste o meio de transferência 

do excedente da economia capitalista. 

A cada expulsão de área receptora de residuos, 

verifica-se a consequente expulsão da população que dela faz 

seu meio de vida" 3 

A implantação de um aterro sanitário, por sua vez, 

segundo considerações de Jayro Navarro, requer a abertura de 
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vias de acesso e leva a concentraç~o de atividade no local. 

p~omovendo a ocupaç~o das regiões vizinhas. 

Segundo ele. "o aterro. 

tera contra si. rapidamente 

ainda em fase de utilizaç~o. 

um contigente de populares. 

politicamente liderados. que iniciara o longo processo de 

guerra para seu fechamento ... e nada pode ser pior para a 

própria populaç~o que um aterro sanitario simplesmente 

interrompido antes de sua conclus~o. Sofrera. pela aç~q do 

tempo e das chuvas. eros~o e descobrimento das células do 

lixo antes corretamente compactadas e cobertas" 4 

O próprio engenheiro e diretor do 

Limpeza Urbana do municipio de S~o Paulo 

soluções vinculadas à disposiç~o de 

Departamento de 

admite que as 

residuos sólidos 

apresentam aspectos de maior ou menor grau, que acarretam 

transtornos à populaç~o das regiões circunvizinhas: "n~o se 

trata apenas do problema dos odores desagradaveis das 

regiões próximas. Os caminhões de coleta e as carretas 

compactadoras das estações de transbordo provocam um 

transito excepcional e diuturno. Com a coleta noturna, 

durante as 24 horas de cada dia, caminhões pesados transitam 

por toda a regi~o onde se localiza o aterro sanitario. Por 

mais organizaç~o 

algum percolado 

e rigorismo que imponha, certamente vazara 

mesmas vias 

nas vias 

acabar~o 

de acesso e. mais que isso, essas 

sofrendo sério dano em sua 

pavimentaç~o. pelo intenso trafego pesado. Nos 

estabelecimentos definitivos, como.incineradores, usinas de 

compostagem e transbordo, sequer resta a esperança de que se 

trata de uma ati'vidade transitória":!5. 

103 



3. Aspectos Institucionais da Limp~za Póblica 

3.1. Custo, Formas de Ressarcimento e Prestaç~o dos Serviços 

Os recursos necessârios a disposição adequada dos 

residuos, quando vinculados as soluções mais simples, como 

aterros sanitârios, é muitas vezes menor do que o custo 

correspondente de outros serviços póblicos, como por exemplo 

os elementos do sistema viârio - pontes, viadutos, etc. 

A forma de ressarcimento mais comum por parte dos 

municipios, pelos serviços prestados a população relativas à 

limpeza urbana é a taxa. Existe, no entanto, ainda ao nivel 

do direito tributârio, alguma divergência no que se refere à 

sua cobrança, em contraposição a possibilidade de utilização 

de tarifas. 

Algumas entidades, como a Comlurb, Companhia 

Municipal de Limpeza Urbana do Rio de Janeiro -. tentaram 

viabilizar a cobrança de tarifas, para cobrir os custos com 

os serviços destinados à limpeza urbana. Tal ato foi 

proibido posteriormente pelo Supremo Tribunal Federal. 

A principal vantagem das tarifas para o administrador 

dos serviços, em relação as taxas, é a possibilidade de sua 

atualização, em função da elevação dos custos, através de 

mero ato administrativo, no decorrer do exercicio. As taxas,t 

ao contrârio, exigem aprovação por lei, são alteradas 

anualmente e não existe vinculo legal que obrigue a que Q 

resultado de sua arrecadação seja utilizado no 

financialmento das atividades voltadas ao setor de limpeza 

publica. 
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No .entanto. a principal alegaça:o quanto 

obrigatoriedade da cobrança dos municipios pelos serviços 

através de taxas. se refere ao fato de que tratar-se-iam de 

serviços essenciais e que. ao serem colocados à disposiça:o 

da populaça:o. devera:o ser por esta utilizados 

compulsóriamente. A sua na:o utilizaça:o por parte de alguns 

municipes acarretara danos aos demais. 

Dessa forma. a sua 

pela alegaça:o do morador 

cobrança na:o pode ser dispensada. 

de na:o se ter utilizado de tais 

serviços. No caso de 

estarâ. obrigado ao seu 

utilizaça:o efetiva. 

tarifas. ao contrario, o municipe só 

pagamento se houver prova de sua 

A entidade publica responsâ.vel pelo equacionamento dos 

serviços de limpeza publica poderâ. fazê-lo através de 

material. equipamentos e pessoal diretamente vinculados à 

Administraça:o. ou. enta:o. através de Autarquias, ainda no 

âmbito da Administraça:o Direta. Poderâ. ainda transferir o 

mero exercicio da funça:o a pessoa de direito privado. ou 

executa-lo através da criaça:o de Sociedade de Economia mista 

ou Empresa Publica. 

Algumas vantagens e desvantagens de tais formas foram 

abordadas no item relativo à col~ta, e se estendem a todas 

as etapas da Limpeza Publica. 

3.2. Competência e Legislaça:o 

As multiplas faces da questa:o. jâ. que os serviços de 

limpeza urbana interrelacionam-se com atividades de saude 

publica. proteça:o do meio ambiente. processamento 
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industrial. e ainda aspectos sociais. econômicos e 

politicos, configuram competências nos 3 niveis de governo. 

Compete a Uniao legislar sobre normas gerais de defesa 

e proteçao da saude (Constituiçao Federal. artigo 8°, item 

XVll ).Cabe ao governo federal. o "estabelecimento da 

Politica para o setor de limpeza publica e a criaçao de 

mecanismos administrativos, econômicos-financeiros e legais. 

necessârios à implantaçao ,por parte dos municipios •. de 

serviços que se harmonizem com a Politica estabelecida" 6 • 

Os estados podem legislar em carâter supletivo, sobre a 

matéria. Fundamentalmente, a êles compete "exigir 

cumprimento da politica de defesa do meio ambiente, no que 

·se refere à proteçao das âguas, do solo e do ar. em 

decorrência das atividades de limpeza publica. Compete 

ainda. o treinamento de pessoal e 

para o setor de limpeza publica, 

o fomento de tecnologia 

adaptados às condições 

peculiares dos municipios do Estado" 7 · 

Ao organizarem seus serviços publicos locais, os 

municipios também poderao exercer tal competência. (art.15 

C.F.). Devem zelar pela saüde ,higiene e segurança publica, 

incluindo-se limpeza de vias e logradouros publicos, remoç~o 

e destino do lixo doméstico ou outros residuos de qualquer 

natureza (art. 3°, item Xlll do Decreto-Lei Estadual/ nümero 

9 de 31/12/69). 

As Administrações Metropolitanas, objeto de maior 

detalhamento a · seguir. têm, a, seu encargo, entre as 

atribuições relativas 

metropolitanos, aquelas 

publica. 

aos denominados serviços comuns 

vinculadas aos serviços de limpeza 
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Até recentemente, verificou-se uma grande omiss~o* na 

legislaç~o federal quanto à ediç~o de normas gerais sobre a 

matéria. O Código Nacional de Saude - Decreto Federal nümero 

49.974-A, de 21.01.61, em seu artigo 40 considera apenas que 

: " A coleta, o transporte e o destino do lixo processar-se­

ao em condições que n~o tragam maleficios ou inconvenientes 

a saude, ao bem estar publico e à estética". 

Apenas em 79, a Uni~o fixou diretrizes relatiyas 

aos residuos sólidos através da Portaria nümero 053, do 

Ministério do Interior. (anexo 2). Esta estabelece normas aos 

projetos especificas relacionados à limpeza urbana, bem como 

à fiscalizaç~o de sua implantaç~o. operação e manutenção. 

A Uni~o propõe através deste instrumento que devem ser 

incentivadas as soluções conjuntas de projetos especificas 

de destinaç~o de residuos sólidos para grupos de municipios 

e projetos que incorporam o reaproveitamento desses 

residuos; exige o acondicionamento e tratamento especiais a 

serem aprovados pelo org~o estadual de meio ambiente, dos 

residuos de natureza tóxica, inflamavel, corrosiva, 

explosiva, radioativa e outros. Veda a existência de 

incineradores em edificios residenciais, comerciais ou de 

serviços, e a queima do lixo a céu aberto. 

As instalações de incineradores só poderão ser 

realizadas por autoridades municip~is, para uso publico, 

servindo a um ou mais municir;ios. Destinar-se-~o aos 

residuos portadores de agentes patogênicos de 

* O descaso em relação à quest~o. por exemplo, fica 
evidenciado na noticia veiculada em 25/03/77, na Folha de 
S~o Paulo, de que o convênio com a Alemanha relacionado 
ao desenvolvimento de energia atômica poderia incluir a 
possibilidade do Brasil receber os residuos atômicos 
daquele pais "dado as possibil:idades do amplo território 
brasileiro"! 
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estabelecimentos hospitalares ou congêneres e alimentos e 

produtos para o consumo deteriorados. Os quais devera:o ser 

adequadamente acondicionados para o transporte e à 

cremaça:o de animais de pequeno porte. 

Proibe a utilizaça:o de lixo "in natura" na alimentaça:o 

de animais ou na agricultura e o lançamento de residuos 

sólidos em cursos d'agua. lagos e lagoas. salvo para aterro. 

se necessârio, e devidamente autorizado. Além disso. atrjbui 

aos orga:os estaduais de controle da poluiça:o ambiental a 

aprovaça:o de projetos. o estabelecimento de normas e 

exigências técnicas. a aprovaça:o e autorizaça:o de disposica:o 

final dos residuos sólidos e a fiscalizaça:o das normas 

definidas pela Federação. 

Mais recentemente, a Unia:o editou a Lei nümero 6.938, 

de 31/08/81, que dispõe sobre a Politica Nacional do Meio 

Ambiente, incluindo-se mecanismos de formulaça:o e aplicaça:o. 

Dentre estes,fixa, no seu parâgrafo 1°, do artigo 14, a 

indenizaça:o. pelo poluidor, dos danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros. Mesmo com a ediça:o do Decreto 88.351 

que o regulamenta em 01/06/83, faltam ainda às entidades 

responsâveis pela sua aplicaça:o meios e mecanismos para o 

cumprimento das disposições legais atinente a questa:o. 

A fiscalizaça:o exercida pelos orga:os estaduais reveste­

se de problemas especificos, no que se refere a sua 

eficâcia. 

As penalidades multa, intercHça:o, corte de crédito -, 

e os incentivos ou beneficios fiscais apresentam-se de pouco 

alcance ou mesmo improvâveis. 
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A multa onera municipios que na maioria das vezes 

dispõem de poucos recursos e. em geral. seu pagamento possue 

grande probabilidade de ser transferido as Administrações 

futuras. Além disso. como os bens municipais sao 

impenhoraveis o processo de cobrança é longo e dificil. 

Os cortes de créditos ou beneficios inexistem. 

Para que 

inicialmente. que 

outros critérios 

casuisticas. 

isso ocorresse. seria necessario. 

a própria destinação de verbas seguisse 

• desvinculando-se de alocações meramente 

Quanto a possibilidade de interdição do local por parte 

das instâncias competentes, como realiza-la. se não existir 

outra alternativa ao município a curto prazo? Como visto, no 

caso de Regiões Metropolitanas, tal competência também é de 

responsabilidade estadual, o que dificulta a própria 

autuação rigorosa, que sómenté poderia ocorrer se o Estado 

ao mesmo tempo fornecesse alternativas de disposição. 

I 
Em geral. os governos estaduais pioibem os lixões e 

estabelecem regras quanto ao tratamento e disposiçgo final 

do lixo. As normas e atuaçgo relativas a matéria deixam de 

estar vin~uladas aos Códigos Sanitarios. e entidades 

normalment.e 1 igadas as Secretatrias de Saude para se 

transferi~~m aos orgãos explicitamente relacionados ao meio 

ambiente. 

Em sao Paulo, a Cetesb , criada em 29/06/73 pela Lei 

118. é a entidade responsavel. pela aplicação da legislaçgo 

relativa a prevençao e ao controle da poluiçao do meio 

ambiente. Tal competência é definida pelas Leis 997. de 
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31/07/76 e o seu Regulamento, através da Lei 8.468, de 

08/09/76. 

O titulo lV desta Regulamentac~o. que trata da poluiç~o 

do solo por quaisquer residuos, antecipa-se às colocações da 

Portaria numero 53, do Ministério do Interior e dispõe sobre 

a forma de destinac~o de resíduos sólidos permitida (anexo 

3). 

Ressalta, além disso, que a responsabilidade pela 

coleta, transporte e disposic~o final de resíduos. que n~o 

os domésticos, é sempre do gerador. mesmo quando da 

contratac~o de terceiros para o transporte dos mesmos. 

Tal aspecto significa. por exemplo. que a 

responsabilidade pela coleta e disposic~o de residuos 

industriais estâ afeta às próprias industrias e n~o aos 

municipios. os quais seriam apenas responsâveis pelo Sistema 

de Limpeza Publica Domiciliar. 

O engenheiro Pedro Penteado de Castro Neto considera 

que n~o hâ nenhuma garantia de que tais residuos estejam 

sendo dispostos nos locais oficialmente designados para 
I 

disposiç~o. Segundo ele. ''pelas evidências apresentadas. é 

de se esperar que estejam sendo depositados. de modo 

indiscriminado. em terrenos n~o ocupados. compostos 

altamente tóxicos, carcinogênicos. mutagênicos · e/ou 

teratogênicos pois, sem duvida, eles s~o gerados e 

descartados na regi~o. Por outro lado a contaminaç~o dos 

mananciais .de abastecimento e a ocupaç~o desses locais, 

clandestinos ou n~o, por algum tipo de atividade urbana 

tenderâ a ocorrer no futuro e o ônus de; qualquer tipo de 

acidente que acontecer serâ imputada no mínimo à im 

previdência do Estado no tocante ao controle da poluiç~o"e. 
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Segundo êle, em 1985, "o numero de instalações 

adequadas para receber, tratar e dispor os residuos 

industriais, notadamente os perigosos. na:o chega a 10 em 

todo o pais e a capacidade instalada é absolutamente 

insignificante em face ao volume gerado" 9 · 

3.3. A Competência da Administraça:o Metropolitana 

A lei complementar federal nümero 14, de 1973, 

relaciona o serviço de limpeza publica como um serviço comum 

de interêsse metropolitano. 

Por decis3:o do Conselho Deliberativo da Grande Sa:o 

Paulo - CODEGRAN incluem-se para efeito de tratamento 

integrado e execuça:o coordenada a nivel regional as etapas 

de coleta e destino final do lixo. (Deliberaça:o CODEGRAN 

numero 05/76). 

O Conselho Deliberativo, ao coordenar a execuça:o de 

programas e projetos de interesse da RMSP devera objetivar, 

sempre que possível. a unificaç3:o dos serviços 
I 

(artigo 3, inciso 11 da lei Complement.ar Federal 

14/73).Alem disso é sua competência, de acôrdo com 

comuns 

numero 

a Lei 

94/74. artigo 7. ".programar os serviços comuns de interêsse 

metropolit;.J.no e disciplinar a aplicaça:o dos recursos que lhe 

sejam destinados" (inciso 111): "promover a elaboraça:o de 

normas ger~is referentes à execuç3:o de serviços comuns de 

interêsse metropolitano " (inciso lV); "fiscalizar as 

concessões, autorizações e permissões de serviços comuns de 

interesse metropolitano e propor a fixaça:o das tarifas a 

elas relativas " (inciso Vlll); "propor as desapropriações 

e a constituiça:o de servidões necessarias aos serviços 

comuns de interesse metropolitano " (inciso X). 
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O Decreto Estadual 10.951. de 13/12/77 institue o 

sistema de Planejamento Metropolitano. no qual se inclue a 

EMPLASA Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande 

Sao Paulo S.A .• vinculada A Secretaria dos Negócios 

Metropolitanos. 

Esta Secretaria -de Estado é responsavel pela 

coordenaçao do planejamento e administraçao metropolitana. 

O seu objetivo deverá referir-se a realização dos 

serviços necessarios 

coordenação e controle da 

interesse metropolitano. 

ao planejamento, programação. 

execução dos serviços comuns de 

A Lei Complementar 94. de 29/05/74, dispõe no parágrafo 

3 do artigo 4 que "as etapas ou parcelas dos serviços comuns 

de interesse metropolitano que possam ser executadas pelos 

municipios. sem prejuizo do planejamento e da execução 

global dos serviços deverão, preferencialmente. ficar sob a 

responsabilidade executiva dos municipios que integram a 

Região Metropolitana da Grande São Paulo". 

Tais etapas. além daquelas realizadas por entidades ou 

orgaos federais e estaduais e por emprêsas de ambito 

metropolitano, poderão ser objeto. de acordo com o artigo 5 

da mesma lei. de concessão. permiss~o. autorização ou 

convênio. Considera, 

tais "entidades 

além disso no seu paragrafo unico, que 

executoras dos serviços comunu 

metropolitanos deverão associar-se, sempre que possivel, 

mediante convênio. objetivando a unificação desse~-: 

serviços" . 

Mesmo que tais serviços. no entanto. nao sejant 

unificados. ficam sujeitos as " condições e normas gerais 

expedidas pelo CODEGRAN " de acordo com o parágrafo unico 

do artigo 9. 

112 



A legislacAo sugere algumas frâgeis hipóteses de 

favorecimento, sem maiores detalhamentos posteriores, aos 

municipios que participarem da execuç~o de serviço comum de 

interesse metropolitano, na obtenc~o de recursos federais e 

estaduais, inclusive sob a forma de financiamentos e 

garantias para empréstimos. (artigo terceiro da Lei 

Complementar numero 94 e quarto da Lei Complementar Federal 

nümero 14/73) . 

Segundo considerações de Alaor Caffé Alves, 11 no 

Brasil, o modelo Institucional Metropolitano abrange uma 

formulaçgo singular, em raz~o da posiç~o especial que o 

municipio tem em nosso contexto juridico, dado que sua 

autonomia e a.mbito de competência encontram-se jâ fixados na 

Constituiçgo Federal. Assim, o grande problema circunscreve­

se ã questgo da compatibilizaçgo entre o disposto em seu 

artigo 164, pelo qual a Unigo, através de lei complementar, 

pode estabelecer regiões metropolitanas, e o preceito 

constitucional que assegura a referida autonomia local" 10 

Inümeros estudos e· artigos foram r'ealizados, desde a 

definiç~o do estatuto bâsico das Regiões Metropolitanas, que 

criticam a fórmula legal proposta para o equacionamento da 

problemâth:a que os aspectos regionais trazem p~ra o 

fornecimen~o de determinados serviços p~blicos. 

Os principais itens passiveis de critica, no que se 

refere ao Estatuto Juridico bâsico, que define a gest~o dos 

serviços comuns metropolitanos, referem-se ã uma 

homogeneizaç~o que a lei federal confere a todas as Regiões 

Metropolitanas do pais quanto ao tipo de serviço comum 

metropolitano; à n~o definiç~o quanto ã titulariedade a 

nivel estadual de determinadas etapas dos serviços voltados 
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mais diretamente ao interesse metropolitano de forma clara e 

que permitisse melhor contrôle da população quanto à 

responsabilidade p~blica envolvida; e ao não fornecimento 

dos recursos adequados ao seu equacionamento. 

Apesar da deliberação do Codegran em 1976, que 

considera também a coreta como etapa que deveria ser objeto 

de atuação regional, haveria a predominancia, por parte de 

diversos municípios da Região, em considerar de interesse 

metropolitano sobretudo a etapa relativa a destinação e 

tratamento do lixo regional. 

Tal se daria, principalmente, tendo em vista a 

necessidade de âreas especiais, alterações no sistema viârio 

e economias de escala derivadas de soluções conjuntas. Além 

disso, em alguns casos, se verificaria a impossibilidade de 

sua resolução individualmente, devido ao custo de processo 

ou da própria inexistencia de áreas adequadas, considerando­

se apenas o próprio municipio em questão. 

A coleta de lixo, por sua vez, tratar-se-ia de 

serviço com caracterlsticas basicamente locais, de acôrdo 

com as necessidades de cada municipalidade, tradicionalmente 

definidos pelas administrações municipais. 

Nada impediria, no entanto, que a responsabilidade pela 

colet.a também estivesse vinculada à entidade metropolitana 

Tal posição, inclusive, é defendida em vários estudos 

realizad6s* • no sentido em que qualquer solução regiona~ 

deveria requerer o controle sobre todas as etapas do 

processo. 

* Por exemplo, aquele realizado por acasi~o da propost~ 
de criaç~o de Empresa Metropolitana de Limpeza Pública. 
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A entidade metropolitana poderia, tendo em vista sua 

competência sobre o uso do solo da Regi~o. definir diversos 

tipos de controle. O Estudo realizado pela Emplasa em 1977 

relativo à "Diretrizes para localizaç~o de equipamentos 

metropolitanos na Grande S~o Paulo", propõe controles de 

localizaç~o para areas de interesse metropolitano, e 

controles de impacto, que visariam a regulamentação do uso 

do solo no entorno da ârea envolvida nas etapas de Limpeza 

Publica Regional. Objetivam adequar as atividades da 

vizinhança e o sistema de transportes, evitando, no futuro, 

o incômodo à populaç~o. 

3.4. Normas Metropolitanas relativas à Questão 

N~o existe, até o momento, normas exclusivamente 

definidas a nivel metropolitano, que orientem quanto à 

atividade de limpeza publica no âmbito do território. 

A legislação metropolitana existente interfere de 

forma indireta sobre tal sistema ao estabelecer restrições à 

implantaç~o de atividades de incineração de lixo e usinas de 

compostagem na Regão Metropolitana e proibir a disposiçao de 

residuos sólidos coletados por sistemas de limpeza p~blica 

nas âreas de proteção aos mananciais. 

A Lei 898, de Proteç~o aos Mananciais da Grande sgo 

Paulo, editada em 18/12/75, exige, em seu artigo sext~. 

inciso I I I, como uma das condições para o 1 icenciamento ,,~ 

realização de obras nas âreas de proteção a ''apresentação. 

nos projetos, de soluç~o adequada para a coleta, tratamento 

e destino fnal dos residuos sólidos.. liquidos e gasosos 

.Produzidos pelas atividades que se propõem a exercer ou 

desenvolver nas âreas". 
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A Lei 1172, de 17/11/76. relativa também à proteçao aos 

mananciais, no seu artigo 25. proíbe nas areas de proteção, 

a disposição de Residuos Sólidos coletados por sistemas de 

limpeza publica. bem como do lodo resultante dos processos 

de tratamento dos sistemas publico e particular. 

Mesmo no caso de areas onde nao existem sistemas 

publicos de coleta de lixo, exige a remoçao dos residuos 

solidos provenientes de atividades industriais, comerciais 

ou de serviços, para fora da area. Permite apenas o aterro 

de residuos sólidos provenientes da atividade residencial, 

desde que fora de areas consideradas de primeira categoria 

pela legislaçao, isto é, areas cobertas por matas e todas as 

formas de vegetaçao primitiva, areas de alta declividade e 

as areas mais próximas aos cursos d'agua. (artigo segundo da 

Lei 1172, de 17/ll/76). 

Segundo a Lei 1817, de 27/10/78, que trata dos 

"objetivos e das diretrizes para o desenvolvmento industrial 

metropolitano e disciplina o zoneamento industrial, a 

localização, a classificação e o licenciamento de 

estabelecimentos industriais na Regiao Metropolitana da 

Grande São Paulo", as atividades de incineração e 

compostagem só poderão ser exercidas em ZEI - Zona de Uso 

Estritamente Industrial, definidas por lei estadual, com 

base em diretrizes fixadas pe7o CODEGRAN Conselho 

Deliberativo da GranderSao Paulo-. ouvido o CONSULTI. 

A despeito da não existência até 1986 de tais zonas na 

Região, o artigo 46 desta lei, bem como o titulo IV, artigos 

42, 46, 47 e 48 do Decreto numero 13.095, de 05/01/79, 

tratam da possibilidade da anuência de autorização especial 

por parte do Secretario de Negócios Metropolitanos a 

estabelecimentos industriais de órggos ou entidades publicas 

e de concessionarias de serviços publicos, quando houver 
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"justificativa de 

imprescindivel a 

é vital a Regi~o 

que a atividade industrial exercida é 

prestac~o do serviço pUblico e de que esta 

Metropolitana da Grande S~o Paulo como um 

todo ou a qualquer dos municipios que a compõe" (inciso III. 

artigo 46, do Decreto numero 13.095, de 05/01/79). 

A hipótese considerada na legislac~o e a abertura que 

ela possibilita no tocante a aceitac~o de determinadas 

atividades requer. como subsidio contra a discricionariedade 

e a press~o de grupos especificas . planejamento constante. 

que oriente. em determinadas conjunturas. as excessões 

possiveis. 

E necessario o detalhamento das atividades industriais 

"imprescindiveis". e dentre elas. aquelas voltadas a Limpeza 

Publica. 
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4~ Caracterizaçao do Setor 

4.1. Brasil 

Através de estudos principalmente realizados pela 

Cetesb. CNPU e IPEA. em 1976. os quais visavam a realizaçao 

de "Proposições Básicas para uma Politica Brasileira de 

Limpeza Publica"; pela Consultec Sociedade Civil de 

Planejamento e Consultas Técnicas Ltda. com apoio da Finep -

órgao de financiamento de estudos e projetos do SEPLAN, 

realizado também em 1976; pela SEMA Secretaria Especial de 

Meio Ambiente. CNDU Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Urbano e ABES Associaç~o Brasileira de Engenharia 

Santária. em 1982; é possivel observar-se como se configura 

o setor no Brasil. 

Em termos gerais as principais conclusões referem-se 

aos aspectos a seguir considerados. 

FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

A quase totalidade dos municípios brasileiros possue o 

serviço de limpeza publica. 

A etapa de maior visibilidad~. que se refere a coleta. 

em 1977. em um gru.u correspondente a 66% do era realizado 

lixo produzido. 

Segundo avaliações da Cetesb. no Estado de S~o Paulo. 

esta porcentagem elevou-se a quase 90% em 1982. 

118 



Quanto a disposiç~o adequada dos residuos, todavia. a 

resposta do poder público se apresenta muito aquém dessa 

atuaç~o. 

A pesquisa da Cetesb. realizada em 77, apontava que 51% 

do total coletado era destinado a meros lixões; 43%. era 

disposto em aterros controlados - forma adequada duvidosa -

e aterros sanitarios; 1.3% era incinerado e 4,6% utilizado 

em usinas de compostagem. 

A pesquisa realizada pela Consultec informava, além 

disso, que a_alimentaç~o animal, principalmente nas cidades 

menores, é pratica frequentemente utilizada nos lixões e 

aterros controlados. O direito da localizaç~o dos vazadouros 

é disputado pelos proprietarios para reduzir o custo com a 

alimentaç~o de porcos. A coleta prévia de restos alimentares 

para alimentaç~o animal nas latas de lixo domiciliares é 

atividade normalmente exercida. 

Nestes locais é pratica comum a catação manual de 

papéis, materiais ferrosos e vidros por pessoas que 

sobrevivem através da recuperação do lixo. O recolhimento 

prévio desses materiais, principalmente pelas tripulações 

dos veicules de coleta é frequente. 

·A pesquisa realizada em 82, informava que 61% do~1 

municipios destinavam seus residuos a lixões; 14% a aterros 

controlados; 25% a aterros sanitarios. Neste ano, estavam &tn 

operaç~o 12 usinas de compostagem de lixo. 

O aumento, ao invés de diminuiç~o. das soluçõe3 

adequadas, demonstra a falta de ações antecipadas visando 

.Prevenir a futura destinaç~o do lixo. A vida útil dos 

aterros sanitarios esgota-se cada vez mais rapido, devido a 

elevaç~o da quantidade gerada e a escassez de areas de 
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grande porte para tal finalidade e requer cada vez mais 

previsões quanto As alternativas futuras de soluções. 

A avaliaç~o conjunta dessas pesquisas demonstra que a 

"destinaç~o final dos residuos, de modo geral, é imprópria, 

quase sempre realizada em terrenos de baixo custo 

financeiro, mas de alto custo ecológico, localizado·na beira 

de rios, margens de lagoas,. banhados e manguezais. com 

elevados riscos a saüde pt1blica" 11 • 

Em 1977. verificou-se que 63% dos municipios realizavam 

os serviços de limpesa urbana através ·de seus órg~os de 

administraç~o direta ou indireta. 10% através de empresas 

contratadas para tal finalidade e 27% através de entidade 

publica e privada. ou seja, de forma mista. 

PLANEJAMENTO 

Os estudos citados. de 1977. apontam em geral a falta 

de planejamento municipal, ou regional para o setor. As 

atividades de processamento e localizaç~o dos equipamentos 

n~o sffo normalmente consideradas na formulação de 

estratégias de desenvolvimento urbano propostas. 

Em 1982. os levantamentos efetuados demonstraram que 

31% dos municipios possuiam legisiaç~o relativa A limpeza 

publica e apenas 17%. Plano Diretor para o setor. Do pessoal 

alocado no setor. 1% possuia nivel universitário. 

Segundo tal estudo "há despreparo dos responsáveis 

pelos serviços e desinteresse pela formação e treinamento de 

pessoal especializado"12 · 

Detectou-se 

improdutividade de 

além do descaso das municipalidades 

planos. sem o apoio dos diversos órgffos 
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envolvidos. bem como a inexistência de entidade coordenadora 

para agilizar as diretrizes definidas para o setor. 

RECURSOS 

A forma de ressarcimento dos custos de limpeza urbana 

se verifica através da sua inclus~o nas taxas de serviços 

urbanos ou de serviços diversos, juntamente com fonte~ de 

receitas federais e estaduais. Em apenas 18% dos municipios 

existe taxa especial de limpeza urbana. em geral apenas para 

a coleta. 

O estudo de 77 demonstrava que a remuneraç~o n~o cobre 

o investimento e custeio, sendo que os custos operacionais 

representavam uma fatia muito maior do que os custos fixos. 

A manutenç~o e operaç~o dos equipamentos é deficiente, 

o que acarreta elevado custo de reposiç~o. 

Apesar dos investimentos necessArios referirem-se a 

montantes relativamente baixos quando comparados com os 

custos em saneamento bAsico - Agua e esgoto -. transportes, 

iluminaç~o publica, etc. os municipios em geral se queixam 

de necessidades de recursos para melhoria dos serviços. 

Alguns deles, ao recorreren 

encontram dificuldades derivadas da 

para agilizaç~o do processo. 

ao Governo Federal, 

falta de sistemAtica 

Ressaltou-se. principalmente na avaliação citada, a 

forte concentraç~o de recursos financeiros na Uni~o e a 

pouca resposta dos municipios às proposições, derivadas de 

efetiva carência de recursos. Nesse sentido a principal 

conclus~o referia-se à necessidade de Reforma TributAria. 
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Era ainda sugerido que existissem mecanismos de 

assistência ao setor do residuos sólidos, relativo 

principalmente aos programas jâ existentes no BNH; Finder 

e Prodisan, destinados a atender financeiramente o setor, 

utilizando-se os municipios como agentes promotores e/ou 

mutuârios finais das operações. 

A partir de 74. a Caixa Econômica Federal, através do 

FAS Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, possibi~ita 

o financiamento aos governos estaduais e municipais de 

soluções voltadas ao saneamento, saüde, educaça:o, trabalho, 

previdência. assistência social e justiça. 

Nos ültimos anos. com a destinaca:o de verba da renda 

liquida das loterias, e a criaca:o da loto, tais recursos se 

elevaram. No entanto raramente se destinam a implantaca:o de 

equipamentos voltados a disposica:o ou industrializaca:o do 

lixo. 

Em 1987, o BNDES inicia programa de financiamento 

exclusivamente voltado a implantaca:o de Usinas de Reciclagem 

e Compostagem, visando atender 180 municípios brasileiros. 

4.2. Regia:o Metropolitana de Sa:o Paulo 

A Grande sa:o Paulo ocupa uma pc,rca:o correspondente a 1% 

do território. possue 11% da populaca:o. e é responsavel por 

20% do Produto Interno Bruto do pais. 

Em relaca:o ao Estado de ·sa:o Paulo. 

Metropolitana da Grande sa:o Paulo corresponde 

ârea. 50% da populaca:o e das pessoas ocupadas 

Produto Interno Bruto estadual. 
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Paralelamente a grande concentração da produção, que a 

configura como o maior polo industrial do Brasil, a Grande 

São Paulo não tem equacionado as grandes questões relativas 

ao oferecimento das minimas condições de vida à grande 

totalidade de sua população. A metade de seus domicilias -

aproximadamente dois milhões de habitações - compõe-se de 

padrão muito baixo de qualidade, caracterizando-se por 

barracos, favelas e outras habitações precárias. 

A maioria da população - 62% ~ aufere rendimentos até 2 

salários minimos. 

Internamente ao espaço metropolitano, o municipio da 

capital, os municipios da Subregião Sudeste ou Grande ABC­

Santo André, São Bernado, São Caetano, Diadema, Maua, 

Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra, e os municipios de 

Guarulhos e Osasco correspondem a 90% da população e do 

total das receitas publicas municipais da Região. Os demais 

28 municipios, apenas 10%. 

Em relação aos estabelecimentos industriais, observa-se 

que sómente a capital concentrava, em 1980, 74% do total da 

Região, sendo seguida à distância, pela subregião sudeste, 

onde se localizam 10% destes estabelecimentos. 

O total de residuos sólidos produzidos pela· Grande São 

Paulo considerando-se os residuos domiciliares, 

comerciais, industriais 

1986, aproximadamente a 

e hospita}ares 

15.000 t~neladas 

correspondia em 

diárias, ou o 

"suficiente para encher o Maracanã em apenas 2 meses" 13 · 

A coleta 

geral realizada 

população. No 

metropolitano 

informações do 

de lixo nos vários municipios da Região é em 

de forma satisfatória, abrangendo 94% da 

entanto, o tratamento e a disposição do lixo 

não recebem o cuidado devido. Segundo 

Jornal Participação, editado pela Emplasa, a 
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grande maioria dos municipios. em 86, com exceç8:o de S8:o 

Paulo. Osasco. Santo André e Mogi das Cruzes, destinavam os 

seus rejeitos a lixões. 

Por outro lado, as soluções receptoras da maior~arte 

do lixo urbano da capital, que é responsável pela produç8:o 

de 2/3 do lixo da Regi8:o Metropolitana, encontram-se no seu 

limite de capacidade operacional. 

Pelo estudo realizado pela Emplasa e Cetesb em 83, que 

se propunha a definir uma "Solução Imediata para a 

destinação de residuos sólidos da Região Metropolitana de 

São Paulo",pipocavam nesta data na Grande São Paulo. 

aproximadamente 50 lixões, entre aqueles jâ 

institucionalizados pelo poder publico e outros, 

considerados clandestinos. 

Dentre estes, 24 correponderiam a depósitos irregulares 

de residuos sólidos industriais, detectados pela Cetesb em 

levantamentos realizados em 1980. Contudo supunha-se, na 

época, que devessem existir um numero bem maior de lixões 

clandestinos. 

Sómente na Area de Proteção aos Manaciais, foram 

encontrados 4 destes depósitos, além de dez outros lixões. 

Além dessas formas de disposição foram constatados, 

nesta época, 7 aterros controlados,- sendo 3 em Area de 

Proteção aos Manaciais; 5 aterroscsanitârios todos no 

municipio de S.ão Paulo, 3 usinas de compostagem e 3 

incineradores. 

Tais soluções, em conjunto 

correspondiam ao destino final 

restantes 10% seriam lançados 

marginais. terrenos baldios. etc 
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Segundo avaliaç~o realizada pela Cetesb, quanto ao 

destino dos resíduos sólidos industriais em 1980, esta 

ocorreria em 

indiscriminada. 

grande parte, de forma aleatória e 

A partir de uma classificaç~o quanto à resíduos 

industriais perigosos • o estudo conclue que o município de 

S~o Paulo é responsàvel por 57% do total, seguido pelos 

municípios de Santo André, com 12% e S~o Bernardo com 9%. Ao 

considerar a industria metalurgica, conclue que 50% dos seus 

resíduos perigosos s~o dispostos a céu aberto, em terrenos 

de terceiros ou das próprias industrias e 13% com destino 
-

ignorado. As industrias quimicas, por sua vez, depositavam 

27% de tais resíduos a céu aberto. 

Em 1980, os municípios de São Paulo, São Bernardo, São 

Caetano, Suzano e Ferraz de Vasconcelos eram responsàveis 

pela maior parte dos resíduos hospitalares na Região - 80%, 

e os dispunham adequadamente. através da incineração. Santo 

André e parcialmente Tabo~o da Serr~ - responsàveis por 3% 

do total os encaminhavam a aterros sanitàrios. Os demais 

municipios • entretanto, dispunham 

vazadourbs a céu aberto. 
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CAPITULO VI 

O CASO DO LIXO NO GRANDE ABC 

'· 

. ~ 
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1 . I ntroduç~o 

A Regi~o Sudeste da Grande S~o Paulo. a qual inclui os 

municípios do ABCD - Santo André. S~o Bernardo. S~o Caetano 

e Diadema - além dos municípios de Maua .. Ribeir~o Pires e 

Rio Grande da Serra. é a segunda subregi~o de maior peso 

econômico e populacional. após a subregi~o central onde esta 

localizado o município da capital. 

A posiç~o estratégica da subregi~o em relaç~o ao 

corredor de exportaç~o S~o Paulo - Santos explica o seu 

desenvolvimento acelerado. Origina-se a partir dos nucleos 

centrais de S~o Caetano do Sul e Santo André. que se 

desenvolvem devido à Estrada de Ferro Santos-Jundiai. 

Posteriormente. a construç~o da via Anchieta e a 

implantaç~o da industria automobilistica estimula o 

crescimento da Sub-regi~o a partir do municipio de S~o 

Bernardo do Campo. 

Atualmente. internamente à Sub-regi~o constatam-se 

situações especificas em termos de crescimento urbano.desde 
I 

por exemplo. o municipio de São Caetano', que se encontra 

totalmente saturado. até o municipio de Rio Grande da Serra, 

que possui àrea ainda pouco adensada. 

A populaç~o desta subregi~o. com um total de 2.039.857 

habitantes.1excedia. em 87. à população de cada uma das 

Regiões Metropolitanas de Fortaleza. Curitiba ou Belém. 

Em reL:tção à Grande S~o Paulo respondia, em 1986, por 

19,5 % do valor adicionado; em 1980, por 11.6 % dos 

estabelecimentos industriais e 27,6 % do valor da 

transformaç~o industrial. (Quadro I) 
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A densidade de geraç~o do lixo industrial nesta Regi~o 

é uma das mais altas do mundo. e. a despeito da destinação 

deste tipo de residuo ser de responsabilidade direta das 

industrias. qualquer solução para o problema de residuos 

sólidos urbanos devera inclui-los. 

A importância dessa ·subregião no que se refere ao 

volume e consequente necessidade de destinação adequada de 

seu lixo domiciliar. industrial e hospitalar. exige um 

planejamento integrado. inclusive pelo fato de estar situada 

em grande parte na Area de Proteção aos Mananciais. 

Em 86. no entanto. constatava-se uma verdadeira crise 

envolvendo os municipios mais industrializados e populosos 

da subregi&o, devido ao fechamento judicial do lixão do 

Alvarenga, monstruosidade denominada " o·Globo". de onde 

extraiam sua sobrevivência perto de 2000 catadores de lixo. 

Tal vazadouro' a céu aberto. situado. ha 10 anos em Area 

de Proteç~o aos Mananciais. no municipio de São Bernardo, a 

apenas 200 metros da represa Billings - receptora de todo o 

seu chorume altamente poluidor, era também responsavel pela 

disposiç~o dos residuos dos municipios de Diadema e S~o 

Caetano. Estes 3 municipios são responsaveis por 60 % do 

total do lixo da subregião. 

Em setembro de 86. a pedido do proprietario da area 

que requereu reintegração de posse, tendo em vista a 

desistência da prefeitura de São Bernardo de realizar a sua 
~· ~ 

desapropriação-, o Tribunal de Justiça'do Estado interdito~ 

a area. explicitando dessa forma, ao detonar a crise no 

setor. a própria inércia do setor publico face à questão. Os 

prefeitos de São Bernardo e Diadema chegaram a ameaçar jogar 

todo o lixo de seus respectivos municipios em rodovias 

estaduais. caso o governo estadual não oferecesse solução 

para a disposição do lixo. As acusações dos varios niveis de 
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governo se multiplicam face a inexistência de alternativas 

para disposic~o dos residuos e o desgaste junto ~ opini~o da 
I 

populac~o das áreas afetadas. 

Além desses municipios. Mauá - responsavel por 11 % do 

lixo da subregi~o - também realizava a disposiç~o de seus 

residuos a céu aberto. tom a presença de grande n~mero de 

catadores, insetos e roedores. mau cheiro, poluic~o das 

águas, etc. 

Ribeir~o Pires e Rio Grande da Serra. com menor 

quantidade de residuos aproximadamente 5 % do total da 

sUbregi~o os depositam em aterro controlado localizado no 

primeiro, dentro da ârea. de Proteç~o aos Mananciais, com a 

presença também de catadores de materiais de possivel valor 

comercial: 

O quadro sem d~vida é alarmante, principalmente quando 

se tem noticias. por exemplo, de que o surto de meningite de 

1975 teria sido iniciado entre os catadores do lix~o de 

Osasco. Outros, como surto de hepatite ocorrido no município 

de Santo André também teria sido iniciado em vazadouro 

situado em Paranapiacaba 

NOs estudos voltados a soluç~o. de forma mais 

abrangente. a nivel metrppolitano. da problematica da 

Destinaç~o de Residuos Sólidos. a subregi~o sudeste aparece 

muitas vezes em destaque, o que n~o lhe rendeu. até o 

momento. atuac~o efetiva do setor p~blico estadual. t 

A partir 

obstáculos a 

da analise de tais propostas e dos possíveis 

sua implementaç~o. de 1966 até 1986. nos 

propomos a 

politica. 

avaliar as 

bem como 

interfaces entre o planejamento e a 

os diversos atores envolvidos no 

processo. 
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Para isso. nos reportaremos ao processo de 

planejamento realizado principalmente pelo Sistema de 

Planejamento Metropolitano visando solucionar o problema na 

subregiao. Em paralelo. observamos os diversos interesses 

que poderiam originar. contrapor-se ou apoiar o inicio e 

continuidade do processo. no sentido de transferi-lo a 
agenda de prioridades do governo do Estado propiciando sua 

efetiva resoluçao. 
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QUADRO I INDICADORES ECONOMICOS 

Subreg 
emunic 

Valor 
Adicionado1986* 

Município de S.Paulo 

Subregi~o Sudeste 

Santo André 

S~o Bernardo 

S~o Caetano 

Diadema 

Mau a 

Ri-beirão Pires 

Rio Grande da Serra 

Demais Subregiões 
e Osasco 

Grande S~o Paulo 

* Fonte Emplas?. 
Sumario de Dados 87 
Dados basicos:Sec.Faz. 

65.0 

19.5 

14.3 

7.5. 

2.2 

3.0 

2.0 

0.4 

o .o 

15.5 

100.0 

N°deEstab. Valor da 
Indust. 1980** · Transf.Ind** 

74.4 55.3% 

11.6 27.6 

2.9 6.2 

3.3 12.6 

1.7 3.3 

2 .. 4 2.7 

0,8 2.3 

0,4 0.4 

0,1 0.1 

14.0 17.1 

100,0 100.0 

** Fonte Emplasa 
Sumario de Dados 85 
Dados bas. :Censo Ind 80 

·-~ 
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2. A Década de 60: A Figura Juridica da Regiao 

Metropolitana e a Definicao de Diretrizes Gerais para o 

Setor de Limpeza Pública na Regiao. 

2.1. O inicio do Planejamento Metropolitano 

Os problemas decorrentes da não atuação do setor 

público. no sentido de fornecimento adequado do conjunto de 

meios de consumo coletivos necessarios à sobrevivência da 

população nos grandes centros urbanos. agravam-se 

especialmente em grandes areas conurbadas. 

Os problemas considerados locais, em grande parte 

vinculados à reprodução da forca de trabalho. portanto ao 

consumo social, sofrem a .carência de recursos, a cada 

periodo mais acentuado. Em parte, isso se deve à sua 

centralização no âmbito especialmente da União. 

Além disso, como se caracterizam. muitas vezes, por 

serem problemas que requerem soluções para a Região em seu 

conjunto. e que. tradicionalmente têm sido considerados como 

questões locais, criam-se as condições para a existência de 

lacunas ao nivel de responsabilidade pública efetiva 

envolvida na sua resolução. 

A primeira alusão legislativ~ à figura de Regiões 

Metropolitanas aparece em 1967, sob a égide de forte 

centralização de poder e recursos no âmbito federal. 

Instaura-se, através do parâgrafo 10 do artigo 157 e. 

posteriormente do artigo 164 da Emenda Constitucional no 1, 

de 17/10/69, a possibilidade de vir a União a estabelecê-las 

com o objetivo de realização de serviços comuns a municipios 
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que independentemente de sua vinculac~o administrativa. 

façam parte da mesma comunidade sócio-econômica. 

Segundo avaliaç~o de Fernando Régis Casério de Almeida. 

em sua tese de doutoramento sobre o Planejamento 

Metropolitano, tal artigo teria como objetivo propiciar, se 

necessario. a intervenção do poder federal sobre os Estados 

e Municipios. 

No mesmo periodo, no Estado de São Paulo, no Governo 

Abreu Sodré, iniciam-se as primeiras tentativas de realizar 

uma abordagem regional dos problemas da Grande São Paulo. 

através da criação do Gegran. Grupo Executivo da Grande São 

Paulo, vinculado à Secretaria de Planejamento. 

A gestão Sodré apresenta-se marcada, além dessa. pela 

criação de novas entidades administrativas. Em relação ao 

nosso tema especifico, ha que se ressaltar a criação, em 68, 

do Centro Tecnológico de Saneamento Bâsico Cetesb 

vinculado à 

70, da Susam 

vinculada à 

Secretaria dos Serviços e Obras Públicas, e em 

Superintendência de Saneamento Ambiental 

Secretaria da Saúde, cuja competência 
I 

relacionava-se, em parte, ao combate de vetores de doenças 

no Estado e combate à poluição. 

Os trfbalhos do Gegran buscam soluções 

problemas derivados da grande concentração 

para os 

urbana. 

especialmente enchentes e poluição. Em paralelo, executa 

estudos que visam a caracterização da Grande São Paulo. 

Em 1970 realiza o primeiro plano abrangente da Grande 

S~o Paulo, o PMDI Plano Metropolitano de Desenvolvimento 

Integrado. 
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2.2. A Iniciativa Intermunicipal no ABC. 

Anteriormente · à criaça:o do Gegran. em 1964. os 

prefeitos da Regia:o Sudeste com exceça:o de Rio Grande da 

Serra -. jâ solicitavam que a Comissa:o Intermunicipal de 

· Controle da Poluição das Aguas e do Ar CICPAA * - com a 

assessoria da Organização Mundial da Saude. os auxiliasse na 

resoluça:o da problemâtica do lixo urbano. especialmeote 

quanto a sua destinação. 

Segundo palestra realizada pelo presidente da Comissão, 

Engenheiro Antonio Pezzolo, em 1965, os estudos que vinham 

sendo desenvolvidos até o momento seriam parciais, 

"geralmente quando surgem propostas de firmas especializadas 

na industrializaça:o ou incineraça:o. propondo venda e 

montagem de equipamentos, porém sem o estudo completo do 

problema, tendo como unico ponto de apoio o sucesso do 

sistema adotado em outras cidades ou regiões" 1 

O Engenheiro Prospero Ruiz. da Organização Panamericana 

da Saude alertava para o fato de que os serviços de limpeza 

publica vinham sendo desconsiderados e mantidos dependentes 

de questões políticas e com poucos recursos para seu 

financiamento. Ressaltava o necessârio papel das autoridades 

de saude no desenvolvimento de tais serviços. 

~ . 

- Segundo suas informações, atrê.vés de estudo realizado 

na Venezuela, encontrou-se grande ~'influência dos serviços 

de limpeza publica na diminuiça:o.de moscas e dos indices de 

mortalidade infantil e geral, de varias cidades" 2 

*- A Comissa:o Intermunicipal de controle à Poluição das 
Aguas e do Ar, criada na região do ABC, surge a partir do 
Estudo SAGMACS, o qual propunha a realização de 
consórcios municipais. 
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Considerava. além disso. a importancia de que tais 

serviços fossem prestados diretamente pelo municipio. tendo 

em vista questões de saüde publica e de organizaç~o. e que 

estes implantassem oficinas para reparaç~o dos equipamentos, 

diminuindo as exigências quanto a novos recursos para 

investimentos. 

O financiamento de tais serviços dependia. em geral. do 

orçamento global do municipio, n~o existindo taxas próprias. 

A sua organizac~o vinculava-se 

prefeito, à Secretaria de 

sanitârias. 

normalmente diretamente ao 

Obras ou às autoridades 

Iniciava-se como tendência, à semelhança dos serviços 

de agua e esgoto, a utilizaç~o de empresas de serviço 

publico. na realizaç~o da limpeza publica. 

·As principais formas de disposic~o. mais adequadas . 

. citadas neste Seminârio, referiam-se aos aterros sanitârios. 

incineradores e usinas de compostagem. Esta ultima pràtica. 

apesar de jâ existente no Brasil. na época- em Bauru e Belo 

Horizonte ainda deveria requerer novas investigações. 
I 

Quanto à incinerac~o alertava-se para o alto custo 

inicial e de operaç~o. e quanto aos problemas de poluiç~o 

atmosférica. 

Tendo em vista o grande numero de industrias que queima 

o lixo a céu aberto, na regi~o do ABC. o Estado promulga em 

13/07/64, por solicitacao do CICPAA. lé~ proibindo tal 

espécie de incineraç~o. 

As propostas 

como a forma de 

sugeridas elegem 

Disposiç~o Final 

136 

os aterros sanitarios 

do Lixo mais econômico e 



recomendavel. Tais soluções. além disso. jâ estariam sendo 

desenvolvidas de forma experimental nos municipios de Santo 

André e S~o Bernardo do Campo 

Ressaltam-se problemas de custo para as pequenas 

comunidades quanto à aquisiç~o de equipamentos mecânicos 

para execução das valas e compactação do lixo e ao 

transporte. em que jâ se prenunciam as distâncias cada vez 

maiores para disposição do lixo. No entanto nao são ainda 

explicitadas propostas de tratamento integrado para a regiao 

como um todo. ou a necessidade ,de reservar âreas para tal 

destinação. 

2.3. PMDI 70: Diretrizes e Proposições para a Execução dos 

Serviços Comuns Metropolitanos. 

O PMDI~ elaborado em 1970. através de um consórcio de 

empresas paulistas. identifica os principais problemas que 

requerem atuação regionalizada e cuja resolução esta fora do 

controle local de cada municipalidade especificamente. Tais 

problemas referem-se principalmente saneamento. 

transportes e uso do solo. 

Os elementos de referência quanto às proposições de 

estrutura urbana e transportes. serão fornecidos pelas 

diretrizes de saneamento. entre as quais se incluem esgoto. 

âgua e poluição. como segue : 

"- preservar as reprêsas Billings e Guarapiranga. bem 

como as reprêsas do Sistema Cantareira e do Sistema Alto 

Tietê, da poluiç~o e da ocupação urbana em suas margens. 

através de legislação estadual de contrôle do uso do solo 

na area metropolitana; 
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-preservar a reprêsa Billings da poluiç~o causada pelo 

lançamento de esgotos, através de implantaç~o de 

emissarios ao longo dos rios Pinheiros, Tietê e 

Tamanduatei, e de tratamento de esgotos na reprêsa de 

Pirapora; 

prevenir a ocorrência de enchentes na area urbanizada. 

através de contrôle das barragens e estações elevatórias 

do Sistema Light, bem como pela conclus~o dos 

reservatórios de Ponte Nova e Taiaçupeba, no Alto Tietê; 

- assegurar condições adequadas da disposição final do 

lixo coletado pelas municipalidades na area 

metropolitana; 

- combater a poluiç~o do ar através de contrôle das 

principais indústrias poluidoras e de reserva de areas 

adequadas â implantação industrial. mediante contrôle do 

uso do solo metropolitano;" 

Em relação ao controle do uso do solo, o PMDI recomenda 

principalmente: 

.. desestimular a expansão urbana na direção sul e 

sudoeste, reorientando-a especialmente em direç~o a leste 

(Mogi das Cruzes) e nordeste (Guarulhos). 

estimular o desenvolvimento J, de novos centros de 

atividades ter~iarias em corredores ao longo do sistema 

ferroviario, capazes de absorver· a expansão do setor 

terciario na metrópole e de viabilizar o sistema de 

transporte rapido de massas e. com pontos focais nas 

regiões de Osasco, Santo Amaro, ABC. Mogi, 

Itaquaquecetuba e Guarulhos. 
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preservar as âreas das 

Cantareira para recreaç~o 

Metropolitana" 3 (pag. XI). 

reprêsas e da 

da populaç~o 

Serra da 

da Area 

Segundo a conceituaç~o definida no próprio Plano. as 

diretrizes "correspondem às orientações mais genéricas e 

pelas suas próprias caracteristicas têm maior permanência ao 

longo do tempo. podendo ser alteradas nas revis~es 

periódicas do Plano" 4 e as proposições "s~o medidas mais 

especificas de prazo relativamente limitado. seguindo a 

orientaç~o das diretrizes recomendadas." !5 

Especificamente em relaç~o ao setor de Limpeza Urbana 

as Diretrizes s~o: 

"- Coordenar as atividades relativas à disposiç~o final 

do lixo urbano da Grande S~o Paulo a nivel metropolitano. 

mantendo-se. porém. a coleta a nivel municipal. de acôrdo 

com esquema operacional que permita a integraç~o da 

referida disposição final. 

Assegurar a 

disposição final 

autonomia 

do lixo. 

financeira 

através do 

prefeituras dos serviços prestados" 6 . 

As proposições referem-se a: 

do serviço de 

pagamento pelas 

"- Criar órg~o especifico para· promover a disposiç~o 

final do lixo urbano da Grande São Paulo ou. como 

alternativa. atribuir essa funç~o à SANESP. 

- Realizar plano integrado de disposiç~o final do lixo 

urbano. definindo as âreas adequadas para aterros 

sanitârios, os locais e as características das usinas de 

139 



tratamento para produção de composto orga.nico e verificar 

a oportunidade de instalar usinas de incineração ou de 

utilizar outros processos de disposição final. 

- Promover a desapropriação de areas e iniciar as obras e 

instalações prioritarias" 7 • 

A seleção de area~ para aterros sanitarios segundo as 

recomendações do PMDI (Anexo 4), deveriam ser efetuadas na 

periferia, considerando-se a urbanização na época e a 

previsivel. Considerava que mesmo a operação desta forma de 

disposição mais simplificada deveria . ser realizada por um 

órgão metropolitano, pois os investimentos e cuidados 

técnicos exigidos não estariam sendo observados nos aterros 

de lixo, então existentes na Grande São Paulo. 

A decisão quanto à implantação de usinas de compostagem 

necessitaria de avaliação em profundidade do mercado 

existente, basicamente vinculado à produção hortigranjeira e 

extensos gramados publicos. 

.A proposta de unificação do 

sistema de tratamento de esgoto 

resolução do problema também é 

tratam
1
ento 

como forma 

ressaltada. 

do lixo 

parcial 

Sugere-se 

ao 

de 

a 

regiffo de Pirapora .como propicia a instalação da usina, pois 

esta regiãu estaria também destinada à disposição de 

esgotos. Séria possivel dessa forma misturar o composto 

orga.nico de?:·ivado do 1 ixo ao lodo proveniente dos esgotos, e 

minimizar o incômodo que tais formas de tratamento trariam à 

população do entorno. 

Tal proposição vincula~se então àquela denominada 

Solução Integrada, de tratamento dos esgotos da Região, a 

qual visava diminuir a poluição dos mananciais localizados 
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na Grande sao Paulo e equacionar os problemas de recursos 

hidricos e saneamento. 

Segundo a proposiçao do PMDI para este setor. "ao invés 

de tratar e dispor os esgotos no Atlântico. no Tietê ou na 

reprêsa Billings, propõe-se o uso para estes fins. dos vales 

do Rio S~o Miguel. do Baixo Juqueri e do Reservatório de 

Pirapora. situado do outro lado da Serra da Cantareira. 

Paralelamente destinam-se à citada Billings e aos seus 

afluentes funções mais adequadas ao papel que devem 

desempenhar no desenvolvimento regional, isto é, suprimento 

de água. recreaç~o e produção de energia" 6 . 

Somente após esgotadas as soluções voltadas aos aterros 

sanitarios e Usinas de Tratamento. se devera implantar 

Usinas de Incineraç~o na Região, com os cuidados técnicos 

necessarios à eliminação da poluição do ar. Devido ao alto 

custo de investimento requerido, tal solução deveria ser 

otimizada em termos de localização. visando economia de 

transporte. 

Sugeria-se. além disso. que fosse considerada a 

possibilidade de vinculação deste processo à produção de 

energia elétrica. e desenvolvidos estudos para a produção de 

blocos para serem utilizados em aterros ou fundações. 

derivàdos de prensagem do lixo. (anexo 4). 

Do ponto de vista administrativo. o PMDI propunha um~. 

estrutura de planejamento metropolitano. que seria 

constituída por uma superintendência de planejamento da 

Grande Sao Pau 1 o - SUDEGRAN -. um Conse 1 h o Metropo 1 i tan:) 

Integrado e uma Diretoria que contrataria as ações de 4 

companhias COMASP (Agua), SANESP (Saneamento), DERSA (vias 

·expressas) e CONDUR (Desenvolvimento Urbano). 

141 



A finalidade do 6rg~o metropolitano, enquanto sistema. 

deveria ser "planejar, coordenar. promover a execuç~o e 

controlar as atividades e serviços urbanos de carAter 

·metropolitano • coordenar e acompanhar a execuç~o das demais 

atividades e serviços publicas que interessem ao 

desenvolvimento metropolitano" 9 • (75) 

Assim. o órg~o metropolitano, segundo recomendações do 

PMDI. n~o deveria ser uma entidade apenas planejadora, mas 

também coordenadora e controladora das atividades dos 

organismos setoriais executivos metropolitanos. 

Em uma primeira etapa de implantaç~o do sistema sugere 

qúe sejam realizados "intercâmbios informativos" e 

"cooperaç~o técnica" 10 entre suas unidades operacionais 

principalmente entre setores afins (Sanesp, Comasp, Susam). 

Ressalta-se neste documento a importância da 

Regulamentação Sanitaria estadual. de carater restritivo, 

quanto às atividades consideradas prejudiciais. No entanto 

observa-se também que" os instrumentos normativos n8:o devem 
I 

ser superestimados na medida em que n~o se oferecessem 

dispositivos (indispenséveis à organização espacial da 

metrópole), que possam orientar de modo positivo a 

localizaç~o de outras atividades não ofensivas no plano 

sanitario"11 .. 

Ao lado. 

surge também 

portanto. do poder de policia administrativa, 

como propósito da entidade metropolitana 

"definir. aperfeiçoar e fortalecer os vin.culos orgânicos 

entre a unidade central de planejamento e os organismos 

setoriais executivos" 12 , responsaveis pela indução do uso e 

ocupaç~o do solo na Regi~o. 
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As propostas para o Setor de Limpeza Publica apontavam 

para a elaboraç~o e implantaç!o de um Plano Geral de 

Disposiç!o final do lixo urbano. em colaboraç!o com as 

prefeituras da Regi!o. ·Preliminarmente. sugeria. no 1° 

triênio. - 71/74, - o tratamento de 1.000 toneladas/dia de 

lixo, além das usinas em operaç!o e o lançamento de 3.000 

toneladas/dia em aterros sanitários. A médio prazo. 74/80, 

-mais 1.750 toneladas/dia tratados ou incinerados e mais 

1.350 toneladas/dia aterrados. 

O custo do investimento para a obtenção de tais metas. 

correspondia a 1% do valor total necessário ao triênio 71/74 

e 0,5 %do valor total requerido a médio prazo, englobando 

todos os setores de investimentos preconizados pelo PMDI nos 

setores de Circulação e Transportes ( 66 % a curto prazo e 

62% a médio prazo), Desenvolvimento Urbano ( 1% e 3 %) e 

área de Saneamento Basico (32% e 35 %). que incluía além do 

serviço relativo a Disposição de lixo, a captação e 

distribuição de agua. coleta e disposição de esgotos; 

drenagem e controle de enchentes. 

As fontes de recursos previstas para o setor envolviam 

para o 1° triênio, 71/74, recursos do município de Sffo 
I 

Paulo. (38 %), do Estado (25 %) ·e derivados de 

financiamentos (37 %) . N~o se previam recursos derivados da 

ârea federal. 

Emborb não houvesse explicitação 

financiameni·.o deduz-se que se trataria do 

da fonte 

BIRD 

de 

Banco 

Interameric·ano de Desenvolvimento 

âreas de Saneamento Basico. 

referido para outras 

O PMDI ressalta que a "inserção dos planos da 

Prefeitura de Sffo Paulo num plano metropolitano poderá 

resultar numa utilização satisfatória por prazo longo de 
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aterros sanitários reduzindo a necessidade de recursos para 

usinas de tratamento e incineracao"13 • 
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3. Inicio dos Anos 70: Os Projetos Estratégicos para 

lmplementaç~o das Diretrizes do PMDI 

A primeira mensagem do governador Laudo Natel a 
Assembléia Legislativa. em 31/03/71, explícita a preocupaç~o 

com o controle da poluiç~o do ar. das aguas e do solo .. em 

consonância com o Plano Nacional de Saneamento do Governo 

Federal. 

Neste ano a SUSAM Superintendência de Saneamento 

Ambiental. vinculada à Secretaria da Saude que tinha 

entre outras atribuições o combate a vetores biológicos e 

hospedeiros intermediarios visando o controle e erradicaç~o 

de endemias. proposiç~o de normas técnicas. treinamento, 

informações para atuac~o das unidades sanitàrias e 

desenvolvimento de atividades de fiscalização no campo de 

saneamento ambiental. absorve a Comiss~o de Controle da 

Poluiç~o das A.guas e do Ar. CICPAA. que havia sido criada 

por iniciativa dos municipios da Regi~o Sudeste da Grande 

S~o Paulo. 

A Susam passaria, a partir de então. a responsabilizar­

se pelo problema da poluição em tcdo o estado. realizando. 

inclusive, convênios com o Programa das Nações Unidas para o 

.Oesenvo 1 vimento. 

Em 06/73, seria criada a Sab.esp. através da fus~o e 

subordinação de varias entidades que atuavam na ârea de 
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Saneamento bâsico* . Para realizar o suporte tecnológico à 

Sabesp é alterada a Cetesb. que se tornaria Companhia 

Estadual de Tecnologia de Saneamento Bâsico e Controle de 

Poluição das Aguas. 

A unificação. segundo a Mensagem do Governo em 1974 

"viabiliza a integração do programa estadual no Plano 

Nacional de Saneamento - PLANASA" 14 • Objetivava obter até o 

fim da década de 70. 80% de agua e 60% de esgotos para a 

Região Metropolitana de Sao Paulo. 

Nos ultimo ano desta gestão é encaminhada à Assembléia. 

e aprovada, a Lei Complementar Estadual nümero 94. nos 

mo1des da Lei Complementar Federal numero 14** que 

definira diretrizes quanto ao planejamento. coordenação da 

execuç~o ou a própria execuç~o dos serviços comuns de 

interesse metropolitano. 

3.1. A Subregiao Sudeste como Projeto Piloto para o 

Planejamento Regional da Limpeza Pública 

' A partir .de 71. após a elaboraçao do PMDI. o Gegran -

Grupo Executivo da Grande Sao Paulo inicia o projeto 

denominado Implantação do PMDI. 

o Plõ.flO realizado não se propunha a fornecer 

· proposiçõe~ a longo prazo. Ao assumir o planejamento 

principalmente como um processo continuo. propunha metas 

* - Fusão: COMASP - Companhia Metropolitana de Agua de 
São Paulo. SANESP - Companhia Metropolitana de Saneamento 
de Sao Paulo. SASEC Superintendência de Agua e Esgotos 
da Capital. e FESB Fomento Estadual de Saneamento 
Basico. 

~*-Conforme item 2. do Cap.IV. 
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para o próximo triênio e algumas a médio prazo. até 80. Para 

um prazo maior. traçava perspectivas. 

detalhadas ao longo do tempo 

que deveriam ser 

Nas considerações a respeito do papel do Plano. o 

Relatório final do Projeto Implantação do PMDI o considera 

como elemento 

politica das 

efetivação 

integrador. na· medida em que, 

interrelações entre os agentes 

de determinada proposição, 

sem excluir a 

envolvidos na 

apressaria a 

ocorrência de ações integradas. 

Apesar de . não dispor de efetivo comando executivo, o 

planejamento Metropolitano deveria se impor pela ''própria 

especificidade das atribuições associadas a seu nivel de 

ação terri toria 1" u:s, e 

atuação insuficiente 

entidades publicas" 16 

por que viria a 

ou imprecisamente 

"ocupar areas de 

cobertas pelas 

Além disso as atividades que viriam a ser realizadas no 

âmbito do Sistema de Planejamento possibilitariam maior 

"captação" de projetos ou programas "oportunos". Não 

existiriam situações institucionais particulares na busca da 

integração de entidades, mas sim, "situações institucionais 

viâveis que devem ser conduzidas e aperfeiçoadas no sentido 

de lograr-se um desempenho coordenado e, sobretudo, eficaz 

dos agentes governamentais na Região" 17 

O processo 

implementação do 

requeria, 

Sistema 

segundo seus idealizadores a 

de Planejamento Metropolitano,-

Enquanto a sua institucionalização não 

selecionados alguns programas prioritâri~s 

ocorria, foram 

derivados das 

Diretrizes do Plano, como forma de iniciar o processo. 

Tais programas deveriam ser conduzidos com a 

participação dos órgãos de atuação setorial e os municipios 

envolvidos. Os projetos derivados enquadram-se 
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principalmente em 

"projetos ligados 

4 categorias: 

à Documentação 

"projetos 

da Região". 

normativos", 

"projetos de 

urbanização parcial" e "projetos estratégi'cos" 1e 

Os projetos estratégicos objetivavam "diretamente a 

implantação das diretrizes principais do Plano Metropolitano 

e dos quais estas dependem para sua efetivação" 19 

Consideram-se entre estes. os projetos que derivam das 

diretrizes e proposições no campo de saneamento bâsico, o 

quais incluem aquelas referentes à Limpeza Urbana. 

A metodologia adotada para o inicio da efetivaça:o de 

tais diretrizes, segundo a comunicação apresentada no VII 

Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária por técnicos 

vinculados ao Gegrari, considerava a distinça:o do problema na 

Região Metropolitana entre cidades conurbadas e cidades 

.isoladas; certa homogeneidade dos aspectos vinculados à 

problemâtica nas diversas subregiões possibilidade de 
' atuar em relação ao transporte e disposição dos resíduos sem 

afetar a coleta, necessidade de participaça:o das prefeituras 

e entidades públicas envolvidas. 

As reividicações dos prefeitos e a gravidade do 

problema, aliadas à considerações acerca do pioneirismo do 

projeto que recomendava a conveniência de iniciar os 

trabalhos por uma sub-região, justificaram o inicio da 

efetivação das diretrizes do PMDI. através da sub-região 

Sudeste da Grande São Paulo. No entanto, tal projeto não 

deveria perder de vista o objetivo final que era, pelo, 

menos, a solução integrada para as cidades conurbadas. 

Nesta ocasia:o, era especificado que, após a conclusão 

do projeto pilot6 nesta sub-região, seriam extrapolados ''os 

objetivos para toda a região metropolitana. através de 

solução integrada para as cidades envolvidas pela mesma 
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trama urbana e de soluções individuais para as cidades 

isoladas" 2o 

O estudo recomendado foi realizado através de convênio 

entre a Secretaria de Economia e Planejamento, Gegran, as 

prefeituras envolvidas, e a SUSAM Superintendência de 

Saneamento Abiental, e acompanhamento do SANESP- Companhia 

Metropolitana de Saneamento de S~o Paulo -, CETESB - Centro 

Tecnológico de Saneamento Básico, IPT Instituto de 

Pesquisas Tecnológicas e da Prefeitura de São Paulo. 

A Empresa contratada - Serete S.A. Engenharia a 

partir de 72, até 06/74 . elaborou o projeto em duas etapas. 

Na primeira realizou o estudo da população, levantamento 

quantitativo e qualitativo dos residuos sólidos, estudo do 

mercado de composto e localizaç~o de áreas para aterros. A 

segunda etapa objetivava a definiç~o do sistema de 

destinaç~o final dos residuos sólidos do ponto de vista 

técnico e econômico, a elaboração dos projetos dos aterros 

sanitários, as especificações das usinas de incineraç~o e de 

compostagem e a definição institucional da entidade mais 

adequada para administrar o sistema para toda a Regi~o da 

Grande S~o Paulo. 

A análise da Sub-regi~o considera as especificidades, 

em termos de crescimento de cada um dos municipios. Observa 

que São Caetano estaria rapidamente saturado; Santo André e 

São Bernardo, em processo de crescimento desacelerado, 

estariam sah.rados até 1995; Diadema e Mauá ainda em fase de 

.crescimento acelerado, mas também saturados até 1995; e 

Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra. municípios também em 

fase de crescimento acelerado, mas sem saturação prevista 

até aquele ano. 
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O relatório final do projeto elaborado alerta para o 

fato de que estaria apresentando um "plano de aç~o para ser 

iniciado imediatamente. assim como metodologia de como 

rever. periódicamente. o plano. com o correr do tempo" 21 . Ao 
' 

considerar possíveis alterações no sistema viario ou avanços 

tecnológicos n~o detectaveis no momento presente. enfatizava 

que "o planejamento é uma atividade continua que trabalha 

com projeções que devem ser constantemente revistas" 22 

O Diagnóstico da situaç~o da Sub-regi~o para o ano de 

1973. detectava o quadro a seguir. para os sete municípios. 

O municicpio de S~o Bernardo destinava a totalidade dos 

resíduos coletados pela prefeitura 

diretos Industrias. etc .• 

hospitalares. a vazadouro, próximo 

proporções. cujos moradores viviam 

e por alguns produtores 

além dos resíduos 

à favela de grandes 

da atividade de catação 

de resíduos passíveis de reutilização. 

Observava possibilidades de deslisamentos sobre as 

favelas. grande ocorrência de vetores de doenças e fogo 

continuo. Segundo o relatório, a questão era agravada pela 

presença de depósitos de comerciantes que adquiriam o 

material dos favelados e pessoal da coleta de lixo. 

Em Santo André. o destino dos 

hospitalares era realizado em 

resíduos inclusive 

aterro controlado, 

desrespeitando-se parcialmente as 

sanitario~ observando-se grande 

causados pelos lixões. 

exigências 

parte dos 

do aterro 

malefícios ... 

Mauâ despejava tanto os resíduos domiciliares quanto os 

hospitalares a céu aberto, ou. em condições de tempo 

favoravel, os encaminhava a 5 chacaras no município de São 

Paulo. S~o Caetano e Diadema também os depositavam em 
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châcaras, o primeiro no municipio de S~o Paulo e Diadema. no 

próprio municipio. 

Ribeir~o Pires e Rio Grande da Serra executavam simples 

descargas dos residuos domiciliares e hospitalares, em 

terrenos dos próprios municipios. 

Em todos os municípios observava-se a presença de alta 

proliferaç~o de moscas e roedores, inclusive naqueles onde é 

efetuada a sua destinaç~o à châcaras. com os agravantes 

decorrentes de sua utilizac~o para à engorda de animais. 

Também em todos êles observava-se a poluição das éguas 

superficiais. 

A atividade de catac~o foi 

municípios, em escala reduzida. 

onde se observou a própria 

catadores. 

encontrada em todos os 

à excec~o de S~o Bernardo. 

formaç~o de favelas dos 

Segundo anAlise de Maria Gravina Ogata. a partir de 

1974, quando entram em funcionamento. no município de S~o 

Paulo, vârios aterros sanitârios em substituic~o aos lixões, 

"promoveu-se automaticamente a expulsão de grande contigente 

populacional para os municípios vizinhos. onde proliferava 

esta modalidade de destino dos resíduos ... o município de 

S~o Paulo jogou seu quarto de despejo para os demais 

municípios da Grande S~o Paulo" 23 

Os resíduos industriais, que "d.Averiam ser encaminhados 

ao aterro mantido pela prefeitura ou.' enterrados pelo próprio 

produtor. são em grande parte, contrariando as informações, 

descarregadas a esmo, em Area ou mesmo em terrenos baldios. 

a critério em geral do motorista que efetua o transporte" 
24 • Destacam-se as descargas efetuadas na divisa de Diadema 

e S~o Bernardo e na estrada do Alvarenga, em Diadema, em 

âreas alugadas pela Volkswagen. 
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A primeira etapa do projeto. ao ser concluída, sugere a 

suspensao imediata da destinaçao exercida em sao Bernardo. 

sao Caetano, Diadema e da entrega a chacareiros, realizada 

pelos municípios de Ribeirao Pires e Mauâ. Propunha a 

tolerancia até nova soluçao, do aterro de Santo André, e da 

simples descarga de Mauâ, Rio Grande da Serra e Ribeirao 

Pires. 

A partir dos estudos realizados relativos a composiçao 

e características, origem e evolução dos resíduos. mercado 

para composto na região, tecnologia e custos envolvidos nas 

diversas soluções possíveis, a consultora sugere a curto 

prazo, até 80, também em função da emergência que a situação 

requeria, a implantação de 3 aterros em 1975. Um deles em 

Diadema denominado A6 com capacidade de operação até 

1985 atendendo os municípios de São Bernardo e Diadema, e 

dois contíguos em Santo André - A2 e A5 - com capacidade de 

operação até 1988, atendendo aos ~emais municípios da Sub­

região. 

Os projetos executivos dos 3 aterros foram realizados 

também pela Consultora. 

EM 1980, deveria ser implantada Usina de Compostagem em 

Diadema com capacidade de 100 toneladas. Tal usina não se 

justificava apenas 

relação ao próprio 

em termos estr:~ tamente 

empreendimento. tendo 

econômicos em 

sido incluída 

devido a outros critérios, como sua importancia para 

châcaras e parques. Sua localizaçõo visava o acesso à 

entrada do lixo e à retirada do composto. Além disso, sua 

proximidade ao aterro A6 possibilitaria maior vida util ao 

aterro, dada a consideravel redução do volume de lixo que a 

usina propiciaria. 
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Como soluc~o a prazo mais longo, propunha-se que até 

1988 fosse construido um grande incinerador de 3.000 

toneladas/diâ.rias em Santo André, em 3 módulos de 1.000 

toneladas/diâ.rias cada, a serem construidos em sequência. O 

primeiro módulo jâ. deveria estar concluído em 1980. A 

proximidade aos aterros sanitâ.rios A2 e A5 visava a 

destinac&o de seus residuos escória e cinzas e o 

prolongamento do horizonte da utilizac&o desses aterros. 

Tal situac&o, deveria. no entanto, dado o longo prazo 

previsto, ser comparada a outros métodos cuja tecnologia 

permitisse maiores vantagens naquela altura. 

Outras soluções n&o foram consideradas adequadas no 

periodo de tempo considerado tendo em vista as perspectivas 

visualisadas. E o caso, por exemplo, da vinculação da 

soluç~o ao sistema de esgotos, devido à reduzida capacidade 

da rêde instalada na sub-regi&o, e à n&o existência de 

qualquer tratamento antes do seu lançamento nas â.guas. 

As estações 

de 75 a 95 - n~o 

de transbordo - nos 20 anos considerados, 

foram consideradas eficientes, tendo em 

vista as curtas distâncias e quantidade de lixo envolvida. 

3.2. A Estrutura Administrativa para Contornar a 

Indefini~&o quanto à Titulariedade da Prestação de Serviços 

e as Vantagens da Solução Proposta. 

-A analise a respeito da estrutura administrativa a ser 

proposta ressaltava, principalmente, as dificuldades quanto 

à identificação precisa da titulariedade da prestação do 

serviço de Limpeza Pública na Regi&o Metropolitana. 
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A recém .editada Lei Complementar numero 14/73, 

caracterizava o 

serviços. Como 

interesse regional na prestaç~o de tais 

" se tratava de municípios · pertencentes a um 

mesmo Estado, estaria configurada, de acordo com as analises 

efetuadas. a competência estadual. 

A duvida. no caso. seria se tal competência era 

privativa, ja que, "se assim. n~o fosse, inexistiria raz~o 

para a outorga de. incentivos, cogitados no artigo sexto da 

Lei Complementar. à execuç~o. pelos municipios. justamente 

dos serviços comuns reputados como de interesse 

metropolitano" 2~ Dessa forma, se o municipio resolvesse 

abrir mão de tais incentivos. estaria o Estado obrigado a 

atender todas as etapas relativas a Limpeza Publica. ja que 

a citada lei n~o as delimitou. 

De qualquer .forma, como tal serviço também é definido 

como de peculiar interesse dos municipios. haveria varias 

interpretações acerca da competência dos diversos agentes do 

setor publico envolvidos. 

Sendo assim, a proposiç~o relativa à administração do 

sistema que requeria a necessâria institucionalização de 

entidade "se não vier a assumir carâter nitidamente 

contemporizante, serâ objeto de desmedidas oposições" 26 

As varias modalidades institucionais foram analisadas, 

sendo propostas as hipóteses de empresa pública ou sociedade 

de economia mista. Como vantagens consideravàm-se a\ 

autonomia administrativa quadro próprio de pessoal, 

salârios fixados pelo mercado de trabalho e sob a legislação 

trabalhista, aquisição de bens independente de licitações, 

adequação da ,estrutura ao tipo de atividade- e autonomia 

financeira - contabilidade própria, "cobrança de preços 

pelos produtos, possibilidade de obtenção de lucros, 
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elaboraça:o orçamenté.ria independente de aprovaça:o 

legislativa" 27 , que tais modalidades propiciavam. 

Além disso, poder-se-ia superar o problema advindo da 

questa:o de competência sobre a prestação dos serviços na 

medida em que o seu capital seria integralizado, segundo 

critérios 

envolvidos, 

a serem estabelecidos, pelos 

consensualmente, evitando-se o 

municipios 

caré.ter de 

obrigatoriedade pelo estado. 

Quanto aos recursos financeiros· operacionais, seriam 

obtidos através do pagamento dos municipios pelos serviços 

prestados pela empresa. 

Os municipios seriam considerados como usué.rios - e não 

a população diretamente envolvida. A garantia do pagamento 

seria a própria possibilidade de interrupção do recebimento 

dos residuos sólidos do municipio inadimplente e a 

transferência da responsabilidade pelo destino dos seus 

residuos a êle próprio. 

Dutra fonte importante de recursos poderia ser auferida 

a partir da prestação de serviços às indústrias. Tal fato, 

' no entantri, deveria aguardar a ocorrência de tratamento 

especifico pela é.rea federal, no que se referisse à 

"poluição ambienta~" * 

A polifica de preços possibilitada pela implementação 

de uma empresa do poder publico diretamente atuando sobre o 

atendimento dos serviços de varrição e coleta apresentaria 

em média, t~m beneficio de aproximadamente·. 20% a menos nos 

* - Tal questão também é considerada, pela Lei 14/73 como 
de interesse Metropolitano, "na forma do que dispuser a 
lei federal". 
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preços a serem pagos pela prefeitura e. em ultima analise. 

pela populaça:o. 

As analises efetuadas pela Serete. e assumidas pela 

Intec. demonstram que o mark-up médio para os serviços de 

varriça:o proposto pelas empresas permissionârias onde se 

incluem custos administrativos e de capital seria. segundo 

as ultimas concorrências realizadas em 75 nos municipios de 

sa:o Bernardo e Santo André. de 40% contra um valor de lG%. 

possivel quando os mesmos serviços fossem prestados pela 

empresa. 

Nos casos dos serviços de coleta. a empresa poderia 

trabalhar com o mark-up de 6%, contra 30 a 35% normalmente 

exigidos por permissionârias privadas. 

Em funça:o dos contratos ja assumidos pelas prefeituras, 

as proposições quanto à politica operacional da empresa 

previam para um horizonte de 5 anos. progressivo aumento de 

participação da empresa através da execução direta também 

dos serviços de coleta e varrição. em detrimento deste 

fornecimento através das permissionarias privadas. De uma 

participação direta correspondente a cêrca de 34% do total 

da varrição em km em 75, pretendia alcançar em 79. 85% do 

total. incorporando inclusive a extensa:o de ruas que na:o 

eram servidas (34%). Apenas 15% do total das atividades 

neste ano. seriam enta:o realizadas por empresas privadas. 

(Quadro 11). 

Em relação à coleta domic~liar. as proposições 

objetivam elevar a participaca:o da atuaca:o direta da empresa 

publica. de 41% do total coletado em 75 - considerando-se 

156 



Quadro I I Participaç~o da Empresa Publica no Fornecimento 

de Serviços 

Varriç~o na Subregi~o Sudeste. 

Empresa Publica 

Permissionaria Privada 

N~o Varrido 

Total 

183 

169 

182 

534 

1975 

34%. 

32% 

34% 

100% 

.J' 

(em 1000 km) {.' 

672 

116 

788 

1979 

Coleta de Lixo Domiciliar (em lOOOton.) 

Empresa Publica 

Permissionaria Privada 

N~o Coletado 

Total 

119 

89 

82 

290 

157 

41% 

31% 

28% 

100% 

250 

75 

12 

337 

85% 

15% 

100% 

74% 

22% 

4% 

100% 



inclusive 28% dos residuos que n~o são coletados -. para 74% 

em 79, reduzindo a tonelagem n~o coletada a apenas 4% e 

absorvendo · as atividades das empresas privadas 

permissionârias. que passariam a responsabilizar-se apenas 

por 22% do total. 

Dessa forma, até 1979, no caso da varrição; as empresas 

permissionârias teriam uma redução de 31% da extensao em 

ruas atendidas e, nas atividades de coleta. uma reduçao em 

15% do total coletado, em 1975. 

No periodo em que tais propostas foram apresentadas 

apenas Santo André, Ribeirão Pires e Diadema realizavam tais 
-

atividades diretamente. Em Sao Caetano. Mauâ . Rio Grande da 

Serra e 70% do total de São Bernardo .. eram totalmente 

efetuadas através de empreitada. 

As atividades da empresa publica a ser criada visariam 

também a coleta dos residuos industriais. Assim. a sua 

responsabilidade futura incluiria a coleta de lixo 

domiciliar, comercial e industrial; limpeza de logradouros 

püblicos e destinação final de tais 

eliminar os lixões, forneceria maior 

residuos. Além de 
I 

"tranquilidade aos 

municipios de terem um serviço regular em dias e horârios 

certos" 26 gar.antia que nem .todas as empresas 

permissionâr.ias forneciam naquele periodo* . 

*- Como exemplo, é citado em palestra realizada pela 
Intec, aos prefeitos da Região, os caso da empreiteira 
que atende os. serviços de varrição dos municipios de São 
Caetano e Mauâ, muito criticada pelos moradores 29 
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Nesta mesma época. em 1974. a prefeitura de sa:o Paulo 

realizava o projeto RARES Recuperaca:o de Areas com 

Resíduos Sólidos -. ligado ao projeto de retificaç~o do Rio 

Tietê. Tal projeto se propunha a aterrar ãreas adjascentes 

ao rio. liberando-as para urbanizaça:o no vetor Leste. 

considerado preferencial pelo PMDI. 

Logo após a divulgaça:o dos estudos realizados pela 

Empresa Serete. o Gegran recebe solicitaç~o da Secretaria de 

Serviços Municipais de Sa:o Paulo. para complementar tais 

propostas no sentido de verificar as implicações financeiras 

que significariam a inclusão dos municipios de São Paulo e 

Guarulhos na empresa. 

Neste sentido o Gegran contrata a Empresa Intec, 

objetivando a ampliaca:o da proposta. consubstanciada agora 

na Empresa Metropolitana de Limpeza Publica S.A.* 

Ampliava-se. neste sentido, os próprios serviços 

prestados. Propunha-se, nesta nova etapa, em funç~o do vulto 

dos serviços a serem prestados ao 

sua participaç~o em 50% do capital 

municipio da capitaL a 
I 

e o restante a ser 

distribuído entre as demais prefeituras de acordo com os 

respectivos orçamentos. 

Nas co::.siderações gerais sobre as atividades da Empresa 

Metropolitana de Limpeza Publica S.A. novas proposições 

quanto à destinaç~o dos residuos dos municipios de São Paulo 

e Guaulhos - relativas ao aterro sanitãrio de Engenheiro 

*- Propunha-se que a 
forma descentralizada, 
uma centra 1 . 

operação da 
através de 
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Goulart * (Projeto Rares), 2 usinas de transbordo e 1 usina 

de compostagem em Santo Amaro -. seriam acrescidas aquelas 

já propostas para destinação dos residuos da Sub-região 

sudeste da Grande São Paulo. 

Várias reações das prefeituras envolvidas se 

sucedem a tais propostas. De inicio. há um consenso quanto a 

necessidade da criação de uma ou mais empresas 

metropolitanas de 

acionária do Estado. 

limpeza p~blica, sem a participação 

Algumas prefeituras discordam quanto a participação da 

prefeitura de São Paulo, a qual. da mesma forma que a 

paYticipação acionária do Estado. poderia acarretar um 

"gigantismo" das 

ineficência aos 

estruturas. que poderia trazer maior 

serviços. ao invés de aperfeiçoa-los. 

Discordam. dessa forma. quanto à dimensão e área de atuação 

da empresa. 

Outras prefeituras divergem quanto ao critério a ser 

adotado na composição do capital social. Entre estas algumas 

- cuja produção de lixo tendia a se estabilizar - propõem 

que o critério 

menores propõem 

municipal. 

deva 

que 

referir-se 

êste se 

a população. 

1 
. I re ac1one ao· 

Municípios 

orçamento 

Em funç1o de tais reações. o Gegran contrata novamente 

a Intec. para refazer a analise de viabilidade, no sentido, 

dessa vez,. de duas empresas por ações: Empresa 

*- Os custos de execução deste aterro não estariam 
incluídos na projeção financeira, pois os recursos 
financeiros derivados do plano de ' recuperação e 
urbanização da Região Leste do Municipio de São Paulo. 
seriam usufruídos apenas pela Emurb. 
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Intermunicipal de Limpeza Publica S~o Paulo e Guarulhos e a 

Empresa Intermunicipal de Limpeza Publica do Grande ABC. 

O relatório referente as proposições para a 

implementaç~o da Empresa do Grande ABC considera a 

possibilidade de financiamento parcial pelo BNH - através do 

programa FINDER, a partir de 76. A condiç~o exigida pelo 

Banco, de prévia ades~o ao PLANASA * pelos municipios a 

serem beneficiados com recursos do Banco, teria sido 

atendida, em fins de 74, através de convênio celebrado entre 

o BNH e a Sabesp, com o objetivo de fixar condições para 

realização do Programa de Abastecimento de Agua de S~o 

Paulo. 

A analise financeira. tendo em vista as estimativas 

quanto à evolução dos custos operacionais e receita liquida, 

programa de investimentos exigidos e politica de preços, 

considerou o empreendimento viavel. A sugestão quanto à 

repartiç~o das ações entre os sete municipios da Sub-regi~o. 

atendia aos critérios de participaç~o de cada municipio na 

produção global de lixo da sub~região e da dimensão e 

tendência de crescimento do orçamento anual de cada 

municipio, sendo 

percentual: Santo 

do Sul, 20%; Maua, 

proposta a seguinte participação 

André, 35%; São Bernardo 25%; São Caetano 

9%; Diadema, 8%; Ribeirão Pires, 2% e Rio 

Grande da Serra, 1%. 

*- A qual vinha sofrendo resistência por parte dos 
municipios de Sub-região Sudeste. 
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4. 75/78: A lmplantaç~o do Sistema de Planejamento 

Metropolitano e as Hipóteses de Políticas Alocativas 

4.1. Desenvolvimento de Novas Tecnologias e as Tentativas 

de Influenciar a Política Federal para o Setor 

Logo no inicio do novo período que se segue, a Cetesb 

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental- incorpora a 

SUSAM - Superintendência de Saneamento Ambiental órg~o 

ligado até entgo à Secretaria da Saude. 

As questões relativas ao 

vincular-se totalmente ao campo 

meio ambiente, que jâ vinha 

próprias, desvinculadas das 

saneamento bâsico passam a 

definido como proteção ao 

assumindo 

questões 

caracteristicas 

tradicionalmente 

consideradas pela Secretaria da Saude. Tais características 

determinaram a necessidade de buscar e efetivar novas 

técnicas na maioria dos casos, de engenharia de 

resolução dos problemas sanitârios. 

Em 76 é promulgada a lei 997, de 31/05, e respectivo 

decreto regulamentador, nümero 8.46E, de 08/09, que trata da 

prevenção e controle da poluição dns éguas, do ar e do solo 

e da competência da Cetesb em relação à aplicação da 

legislação, de ·carâter normativo e fiscalizador. Cabe-lhe 

também, "estabelecer e executar planos e programas de 

atividades de prevenção e controle da poluição", (inciso I, 

do artigo sexto do Decreto 8.468). 

No período considerado. de 75 u 78. iniciam-se estudos, 

por parte da Cetesb. no campo de controle da poluição do 

solo. Tal atuação se referia especificamente ao 
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desenvolvimento de tecnologia na area e assessoria a 

entidades publicas e privadas relacionadas as condições de 

disposição dos residuos. 

As atividades exercidas pela Companhia. a partir da 

criação de uma Diretoria de Tecnologia de Residuos Sólidos* 

interrelacionam-se as próprias atividades da Associação 

.Brasileira de Limpeza Publicas ABLP -. entidade criada em 

1969. objetivando congregar profissionais da area-.. e 

confluem para articulações junto ao CNPU - Comissão Nacional 

de Regiões Metropolitanas e Politica Urbana e IPEA 

Instituto de Planejamento Econômico e Social. 

O documento "Proposições Basicas para uma Politica 

Brasileira de Limpeza Publica". apresP-ntado dO I I I 

Congresso Brasileiro dP. Limpeza Pública e I Congresso Pan­

Americano de Limpeza realizado em São Paulo. em agosto de 

1978. é realizado por tais entidades conjuntamente. 

*- O Diretor da Companhia Estadual de Tecnologia e 
Saneamento Basico e de Defesa do Meio Ambiente - Cetesb. 
no periodo é o presidente da ABL? - Associação Brasileira 
de Limpeza Publica. Engenheiro Werner Eugenio Zulauf. 
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Além da propagação da importância do setor *. os vério~ 

Seminérios** realizados neste periodo denunciam a falta de 

legislação sobre o controle da poluição amb1éntal provocada 

por residuos sólidos. a necessidade de estabelecer formas 

legais de custeio dos serviços de limpeza publica. através 

da cobrança de tributos específicos e a dificuldade na 

obtenç~o de créditos oficiais para o setor. Tal situação. 

segundo as prefeituras. causaria déficit para manutenção do 

serviço. obrigado a apelar para crédito privado com altos 

juros. Queixavam-se. além disso. dos exagerados preços 

cobrados pelas empresas concessionérias. especializadas na 

ârea. (DGABC - 01/04/78) . 

Em 1978. a CNPU · declarava a intenção de próxima 

abertura de linhas de financiamento para o setor. inclusive 

a fundo perdido***. (01/04/78) . 

. De acordo com as considerações de Werner Zulauf. jé em 

1976 aguardava-se a regulamentação de linhas de 

financiamento a serem fornecidas pelo BNH. A politica 

tariféria seria. conforme vislumbrava. "a pedra angular dos 

*~A "Carta de Caxias do Sul". documento elaborado a 
partir dos trabalhos realizados no V 1Seminario Nacional 
de Limpeza Urbana. Residuos Sólidos. Destino Final e Meio 
Ambiente realizados naquela cidade. preconizava que fosse 
incluído no anteprojeto de lei sobre o Desenvolvimento 
Urbano. a coleta de lixo como urna das caracteristicas do 
perimetr<• urbano. 

**- Com~ exemplo: V Seminario Nacional de Limpeza Urbana. 
Residuos Sólidos. Destino Final e Meio Ambiente - (Caxias 
do Sul. 1977); Seminario sobre utilização dos Recursos 
Naturais. e Proteção do Meio Ambiente - Residuos Sólidos. 
Desenvol'limento e Meio Ambiente . (Limeira, 1977); 
Seminério sobre Limpeza Publica em Areas Metropolitanas. 
(Santo André. 1978); etc. 

***- Que seriam provenientes principalmente do FNDU -
Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano. 
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financiamentos do Banco. como ocorreu para outras 

atividades* .Tendo em vista. no entanto a situaç~o das 

populações de regiões menos desenvolvidas. as tarifas 

deveriam ser flexíveis. n~o se vinculando a uma politica 

rigida de viabilidade econômico financeira das empresas a 

serem criadas. 

As entidades voltadas. ao planejamento do setor 

alertavam para . a necessidade de previs~o. nos Planos 

Diretores Municipais. de "areas relativamente próximas das 

cidades e com dimensões que permitiam implantar todo o 

sistema de destino final. com perspectivas para muitos anos. 

desde usinas de compostagem. incineradores e o indispensável 

aterro sanitario. Em casos especiais, se a tendência de 

urbanização da vizinhança for grande, (conviria) aplicar 

restrições de uso. através de legislaç~o de uso do solo. 

para a faixa de solo onde podem ocorrer danos ao meio 

ambiente decorrentes das atividades de Destino Final do 

lixo. especialmente da produção de composto. Os Planos 

Diretores devem abordar a defesa do Meio Ambiente com 

diretrizes claras e não como simples descrições da realidade 

existente, esta, normalmente. destituida de qualquer 

orientação técnica, especialmente no que se refere à 

disposição final dos residuos sólidos" 30 

Outras entidades estaduais voltadas à 

energia alternativa iniciam vários estudos 

periodo. 

pesquisa de 

também neste 

O IPT inicia programa de gás 

residuos urbanos objetivando o 

combustivel derivado de 

desenvolvimento de 

de usinas de gás capacitação técnica para a construção 

metano. 

*- Como habitação e Saneamento. 
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Em março de 1978. a Cesp informa sobre os estudos que 

estaria desenvolvendo naquele ano relativos à viabilidade de 

produção de energia térmica a partir da combustão do lixo. 

Insere-se em novo programa da Empresa que visa coordenar e 

orientar a pesquisa sobre fontes de energia não 

convencionais* . (OESP 10/03/78). 

Os residuos coletados; conforme as proposições 

apresentadas naquela data, seriam transportados até · as 

margens dos rios Pinheiros e Tietê. sendo levados até a 

futura usina energética por via fluvial. 

4.2. A Difusa Competência do SPAM. 

A partir de 75. o Sistema de Planejamento 

Metropolitano, institucionalizado com base na Lei 

Complementar Federal numero 14/73, e da Lei Complementar 

Estadual nümero 94/74, inicia suas atividades. Como elemento 

de coordenação tera a Secretaria de Negócios Metropolitanos 

e como órgão técnico, a Emplasa Empresa Metropolitana de 

Planejamento S.A. Participa ainda do sistema, o Fumefi 

Fundo Metropolitano de Financiamento e Investimento e, 

vagamente citado: "outros órgãos e entidades atuantes na 

Regi~o Metropolitana da 

relacionados com os 

Grande 

serviços 

São Paulo, 

comuns de 

diretamente 

interesse 

metropolitano" (inciso VI, do arLigo segundo do Decreto 

nümero 6111, de 05/05/75, que regu!:·cl.menta a Lei Complementar 

numero 94). 

*- De forma timida, tendo em vista que apenas 0,5% do 
orçamento da empresa voltar-se-ia neste ano à pesquisa de 
tais fontes de energia. (FSP - 10/03/78). 
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A Secretaria de Negócios Metropolitanos possue 

competência* em alguns casos muito similares àquelas do 

Codegran - Conselho Deliberativo da Grande S~o Paulo. Muitas 

das iniciativas relativas ao fornecimento adequado dos 

serviços comuns de interesse metropolitano à populaç~o da 

regi~o é de sua responsabilidade. No entanto. o fato de n~o 

possuir sob seu comando executivo muitas das entidades 

setoria1s que atuam neste fornecimento. exije que tais 

iniciativas sejam ratificadas pelo Codegran. através da 

própria figura do governador de Estado. que o preside. 

Tal dependência se acentua ainda mais. quando se 

observa a pouca disponibilidade de recursos que o Fumefi têm 

obtido desde ent~o. para a promoç~o de tais atividades. 

A criaç~o da Emplasa. em substituiç~o ao próprio Gegran 

visaria obter. de acordo com seus próprios idealizadores e 

técnicos do Gegran**. maior flexibilidade e melhores 

condições operacionais. principalmente n6 que se referia aos 

melhores salârios que poderiam ser pagos. possibilitando a 

constituiç~o de uma equipe técnica de alto nivel. 

A criaç~o da Secretaria de Negócios Metropolitanos e a 

vinculaç~o da Emplasa a esta. e n~o à Secretaria de 

Planejamento, inviabilizou a proposiç~o original.A efetiva 

coordenaç~o dos investimentos setoriais na Regi~o. 

significaria a existência de uma segunda Secretaria de 

Planejamento Estadual. 

*~Ver itém 5.2. Formato Institucional do Planejamentc 
Metropolitano. 

**- De acordo com as entrevistas realizadas por Fernando 
Regis Caserio. em sua tese de doutoramento sobre o 
Planejamento Metropolitano. 
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No âmbito do setor de planejamento estadual criam-se 

hipóteses de duplicaç~o de competências. 

Além disso, no interior do próprio Sistema de 

Planejamento Metropolitano, delineiam-se as condições para a 

ocorrência de duplicações de atividades. A Secretaria de 

Negócios Metropolitanos, criada com a perspectiva de ser 

apenas uma Secretaria Extraordionária, com toda a assessoria 

prestada pela Empresa Técnica, acaba se configurando · em 

organismo separado daquela. 

A impossibilidade definida pela Constituiç~o Estadual 

de acumulo dos cargos de presidente da Emplasa e Secretário 

dos Negócios Metropolitanos, derivaria duas estruturas. com 

dois stafs diferenciados. 

Embora mais visíveis, estes dois casos não s~o os 

unicos no interior do sistema. 

A criação 

Secretaria do 

um Secretário 

especifico 

Financiamento e 

de organismos de suporte ao Consulti a 

Consulti, e consequentemente a existência de 

do Consulti que requer por sua vez um staf 

e ao Fumefi Fundo Metropolitano de 

Investimento com a existência também de 

Secretário. responsável pelo gerenciamento dos recursos 

derivam possibilidades de orientaç~es diversas no interior 

do sistema. 

Embora tais unidades se vincuJl::m todas ao Secretário de 

Negócios Metropolitano, a inexistência de procedimentos 

institucionalizados integradores d~s ações destas unidades 

centrais do sistema levou a que eventualmente ocorressem 

situações em que a Emplasa realizava projetos não definidos 

pela Secretaria, desconhecidos do Consulti Conselho 

Consultivo de prefeitos - e que não recebiam apoio para 
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implementaç~o por parte deste ou do Fumefi Fundo 

Metropolitano de Financiamento e Investimento.* 

A despeito de tais considerações. a instalaç~o deste 

sistema, com a atuaç~o de uma Secretaria de Estado 

exclusivamente voltada ao planejamento e coordenaç~o. e at~ 

mesmo à execuç~o de serviços comuns de interesse 

metropolitano, abriria novos campos de atuaç~o do Estado** 

Novas hipóteses poderiam surgir de uma entidade 

executiva de ambito regional e que objetivava o planejamento 

integrado da Regi~o. A despeito de possíveis diretrizes que 

se poderiam contrapor àquelas elaboradas e implementadas 

pelas entidades setoriais competentes nos diversos setores 

nos quais ja estariam atuando concretamente***. Novas 

perspectivas. principalmente onde ainda n~o se verificasse a 

atuação do governo estadual poderiam ser incentivadas. O 

caso da Limpeza Pública é uma delas. 

O novo periodo de governo, compreendido entre 1975 e 

1978 serà caracterizado, no que se refere às atividade do 

sistema de planejamento e administraçffo da Regi~o 

Metropolitana de Sffo Paulo, a despeito de outras tentativas, 

por uma atuaçffo basicamente normativa, em que se destacam a 

*-A atual gestffo, que se iniciou em 87, unificou a 
Secretaria do Consulti e Fumefi, existindo agora, um só 
secretario para as duas entidades. 

**- As considerações acerca do papel do planejamento 
metropolitano explicitadas no ''Relatório Final do Projeto 
Implantaçffo do PMDI" ressaltam tal aspecto. ( Conforme 
item 3.1.) 

***como é o caso por exemplo da decisffo 
quanto à destinaç~o de esgotos denominada 

'contraposiçffo às diretrizes do PMDI, que 
:Soluç~o Integrada 
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Legislação de Proteção aos Mananciais e a Legislação de 

Desenvolvimento e Zoneamento Industrial. 

Apesar do avanço que significou. em termos normativos, 

a proteção das áreas próximas aos mananciais da Grande São 

Paulo, tal intenção somente poderia se_concretizar a partir 

de um conjunto de ações positivas do poder público. Tais 

ações deveriam promover a consolidação de atividades 

condizentes com o objetivo de preservação e a participaç~o 

do sistema na definição de politicas de uso do solo. A 

alocaç~o de investimentos públicos voltado às demais áreas 

da Regi~o deveria absorver os usos proibidos nas áreas de 

proteção. 

Segundo considerações formuladas por Sérgio Zaratin na 

avaliaç~o quanto à implementaç~o de diretrizes do PMDI, 

"singularizou-se a um só tempo, o objeto da proteç~o e 

preservaç~o pretendida... (definindo-se os) meios para tal 

proteção apenas sob a forma de normas de uso do solo e de 

proteção nas áreas das bacias daqueles mananciais, cujo teor 

é essencialmente restritivo" 31 . 

Além de tal atuaç~o, principalmente normativa, destaca­

se também, neste periodo, a criaç~o da EMTU Empresa 

Metropolitana de Transportes Urbanos. Através do 

planejamento, coordenaç~o da implementação e operaç~o e 

proposiç~o da politica tarifária relativa aos serviços 

compreendidos no Sistema Metropolitano de Transporte Publ i c,) 

de Passageiros tal entidade poderia tornar-se instrumento 

efetivo de intervenç~o na área urbana. 

A atuaç~o do Sistema Metropolitano, neste periodo, 

também se destaca pela tentativa de efetivar proposições 

·metropolitanas relativas à Limpeza Pública. 
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Tal problematica 

politica estadual. 

alcança, efetivamente, a agenda 

O governador Paulo Egidio Martins encaminha à 

Assembléia Legislativa do Estado, em outubro de 1976, 

projeto de lei que dispõe sobre a cr~aç~o da Empresa de 

Limpeza Pública da Sub-regi~o sul da Grande S~o Paulo S.A. -

LIMPESUL. No entanto, o próprio governador o retira. apenas 

um mês após o seu encaminhamento. na mesma ocasi~o em que 

recebia manifestações favoraveis daquela casa. 

4.3. LIMPESUL ou Plano Metropolitano de Residuos Sólidos: A 

Dupla Vis~o no Interior do Sistema d~ Planejamento 

A partir das atividades desenvolvidas pela consultora 

contratada pelo extinto Gegran. entre 72 e 74. a Secretaria 

de Negócios Metropolitanos iniciaria 

implementaç~o da Empresa de Limpeza 

as ações visando a 

Pública.Primeiramente 

seria criado Grupo de Trabalho Interno, constituído apenas 

por técnicos da S.N.M. e EMPLASA. 

O relatório deste Grupo ressalta o fato de que, se a 

competência pelo atendimento dos serviços de limpeza pública 

em Regiões Metropolitanas é do Estado, deveria ser observado 

o Decreto Lei número 07 de 06/11/69 que determina a 

obrigatoriedade do Estado participar, majoritariamente, nas, 

entidades em que centraliza ou descentraliza sua aç~o. 1 

O governo d6 Estado de S~o Paulo deveria possuir, dessa· 

forma. no minimo. 51% das ações da futura emprêsa. 

Em relaç~o aos aspectos técnicos, o grupo de trabalho 

coloca-se contrario à criaç~o de empresas intermunicipais. 

Citando as diretrizes do PMDI, considera que as soluções 
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para o problema dos resíduos sólidos na Regi~o deveriam ser 

considerados a partir de dois grupos de municípios: os que 

fazem parte da area conurbada e os demais. Segundo os 

técnicos. mera justaposiçffo das propostas parciais nffo seria 

a melhor 

conjunto 

soluçffo para a Regiffo Metropolitana em seu 

Segundo o relatório citado "tratar os problemas de 

Limpeza Pública a nível municipal. ou de um grupo de 

municípios, constitui vis~o sub-regional incompatível com a 

política a ser implementada por empresa de âmbito 

metropolitano" 32 

Além disso. a recém editada legislação de Proteção aos 

Mananciais inviabilizava a localização de soluções voltadas 

à destinação final do lixo na area protegida, impedindo o 

aterro sanitario proposto pela consultora, localizado no 

município de Diadema. às margens do Reservatório Billings. 

Novas soluções deveriam ser consideradas. não apenas para a 

Sub-regiffo Sudeste mas para a Região Metropolitana em seu 

conjunto. 

Face à tais considerações. o ~rupo elege como 

priorídade a realização do Plano Diretor de Resíduos Sólidos 

da Regi~o Metropolitana e posterior criação de uma Empresa 

Metropolitana de Limpeza Pública S.A., para implementa-lo. 

No caso de situações mais urgentes, deveriam ser realizados 

convênios entre a S.N.M. e as prefeituras visando o seu 
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râpido equacionamento a curto prazo, através de recursos do 

BNH* . 

Tais conclusões, todavia, na:o são acatadas por parte da 

cüpula dirigente do sistema, que considera oportuna a 

criaca:o da Empresa Publica do ABC a qual "evidentemente. 

evoluíra para Empresa Metropolitana" 33 

Para isso, seria necessario que sua constituiça:o 

levasse em consideraça:o tal aspecto* 

O Diretor da area de controle .de poluiça:o da Cetesb, 

Wérner Zulauf. também apoiava tal decisão. Segundo êle: "é 

melhor mesmo a empresa começar pequena e ir crescendo à 

medida em que realmente tive capacidade para absorver outros 

municípios ou outras subregiões" (OESP - 18/01/76). 

·Quanto aos estudos para realização do Plano 

Metropolitano de Resíduos Sólidos, segundo o dirigente da 

assessoria técnica da S.N.M, Rodolpho Mansueto Dini. tratar-

se-ia de competência da futura empresa a ser criada. 

am-se dessa forma, ·em 01/12/75, as 
I 

reuniões 

Inici 

com 

representantes das prefeituras envolvidas - através do grupo 

de trabalho -visando a implementação da Empresa. 

*~ Tais considerações fazem parte de trabalho apresentado 
no II Congresso Brasileiro de Limpeza publica, realizado 
em março de 1976. 

*- Possibilitando, por exemplo que outros municípios 
possam ser admitidos. 
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4.4. O Processo de Implementaç~o da LIMPESUL 

Alguns itens, relativos a implementaç~o da Empresa 

causam certa polêmica. S~o. no entanto. dirimidos pelos 

resultados a 
implementaça:o. 

que chegam os trabalhos que visam sua 

Um dêles refere-se a manutenção de contratos com 

permissionárias privadas. 

, A consultora considera "perigoso deixar certos elos 

importantes da corrente" 34 sob sua responsabilidade. A 

soluça:o adotada é a sua manutenç&o a curto prazo. controlada 

pela Empresa a ser criada. 

Outro item referia-se a participação acionária dos 

municipios. A consultora propunha que o critério se 

referisse a geração de residuos e do orçamento municipal.Os 

próprios municipios sugerem alterações como segue: 

MUNICIPIOS DA PROPOSIÇ1\0 SOLUÇ1\0 ADOTADA 

SUB-REGI1\0 % PELOS MUNICIPIOS 

f. 

Santo Andre 17,15 20,00 

São Bernardo do Campo 12,25 20,00 

São Caetano do Sul 9,80 5,91 

Mau á 4.41 1,40 

Diadema 3,92 
~ 1,36 

Ribeirão Pires 0,98 0,30 

Rio Grande da Serra 0,49 0"03 

TOTAL 49,00 49,00 
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A solução adotada corresponderia a 3,7% do orçamento 

municipal de Santo André; 2,8% dos orçamentos municipais de 

São Bernardo e São Caetano do Sul; 2,0% dos orçamentos 

municipais de Maua e Diadema e 1,0% dos orçamentos 

municipais de Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra. 

A conclusão final dos trabalhos definiu amplos 

objetivos para a Empresa. Não somente aqueles referente 

apenas ao tratamento e disposição final, que incluíam a 

industrialização, comercialização 
-

residuos coletados, mas também 

e aproveitamento 

serviços relativos 

dos 

varriçao, capinação, limpeza dos sistemas de captação de 

aguas pluvias e/ou atividades correlatas, coleta e 

transporte do lixo domiciliar, comercial e industrial. 

Todavia, a versão final do projeto de Lei (anexo 5) 

encaminhado à Assembléia Legislativa ressalta como objeto da 

sociedade o transporte, tratamento e destinação final dos 

residuos, além da industrialização, comercialização e seu 

aproveitamento. Apenas eventualmente, me~iante reciproca e 

expressa concordancia "entre a sociedade e os municipios e 

com prévia anuência do Codegran - Conselho Deliberativo d 

Grande S7\0 Paulo", poderia a empresa prestar serviços de 

varrição, CiJpinação e coleta de lixo domiciliar, comerc'ial e 

industrial. 

A Diretoria executiva da Empresa seria constituída por 

um .numero impar de membros, seria integrada por 

representantes do Governo do Estado - com um representante a 

mais e dos municipios acionistas. O Conselho de 

Administraç!o teria um representante de cada municipio. 
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Apesar da Lei sobre S/A exigir 

onde funcionaria a sociedade, a 

definida, considerando-se apenas que 

Regi~o do Grande ABC. 

a definiç~o do local 

localização não foi 

esta deveria ser na 

Em relaç~o às parcelas para integralizaç~o do capital 

social, os municipios consideravam, caso não dispusessem de 

recursos suficientes, a nece~sidade de recorrerem a fontes 

de financiamento do Estado ou da Uni~o. 

A partir de tais definições, relativas à implementação 

da soluç~o proposta para a problemática do lixo do Grande 

ABC, os municipios e o Estado assinam, em 19 de março de 

1976, protocolo de intenções no qual se comprometem a enviar 

aos·respectivos legislativos projeto de lei autorizando-os a 

realizar a subscriç~o das ações corresponde~tes a cada um. 

Tendo em vista o fato de que as areas para destinação 

final do lixo, relativas ao aterro aanitario e usina de 

compostagem na regi~o de Diadema, estivessem inviabilizadas 

em virtude da edição da Legislação1 de Proteção aos 

Mananciais, o grupo de trabalho solicita à S.N.M. que 

atualize os estudos de localização de areas para disposição 

na regi~o s:-tdeste. · 

Tal solicitação, encaminhada à Emplasa é considerada 

como parte do Plano Diretor de Residuos Sólidos da Região 

Metropolitana de S~o Paulo, a ser brevemente realizado por 

aquela empresa, possivelmente ainda em 1976. 

Em maio do mesmo ano, em reuni~o realizada no municipio 

de S~nto ~ndré, os prefeitos encaminham oficio à S.N.M. 
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considerando dificuldades para integralisar as quotas do 

capital social, "sem grave 

obras e serviços publicos 

considerações, solicitam 

comprometimento do programa de 

em execuç~o" 3 !5 Face à tais 

ao Secretario de Negócios 

Metropolitanos a coordenaç~o das providências necessarias à 

obtenç~o de tais recursos. 

Em outubro, o governador encaminha à Assembléia 

Legislativa projeto de lei autorizando o Poder Executivo a 

constituir sociedade por ações, sob a denominaç~o ·de 

LIMPESUL - Empresa de Limpeza Publica da Sub-região Sul-, 

com o objetivo de "implantar, operar e desenvolver sistemas 

de limpeza publica". (anexo 5). 

Nos termos encaminhados, os serviços de varriç~o. 

capinaç~o e .coleta n~o s~o obrigatoriamente absorvidos. A 

LIMPESUL apenas absorveria os serviços realizados pelos 

municipios referentes ao transporte, 

comercialização. 

tratamento, destino e 

A participaç~o do Estado é majo~itaria. A Diretoria, 

composta de, no maximo, cinco membros, teria dois membros 

indicados pelos municipios. Além disso, d~cisões relativas a 

programas de interêsse Metropolitano e participação dos 

demais municipios na empresa, estariam sujeitos à 

deliberação pelo C0degran. 

Até eEta data, apenas os municipios de São Bernardo do 

Campo e Sc::ttto André não haviam tomado as providências 

requeridas no protocolo a~sinado com o governo do Estado. 

Na Assembléia Legislativa, os pareceres dos relatores 

das diversas Comissões, de Constituição e Justiça, de Saude 

e Higiene, de Assuntos Metropolitanos e de Finanças e 

Orçamento, são favoraveis ao projeto. Sugerem-se emendas que 

exijam o comparecimento da Diretoria a cada inicio de 
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legislatura, para expor os planos e principais diretrizes da 

Companhia. Considera-se a necessidade de se explicitar o 

local da sede da Sociedade, preferencialmente sao Bernardo 

"em razao da sua posiçao estratégica na Sub-regigo Sul da 

Grande sgo Paulo", 

representadas por 

recursos hidricos 

propositura". 36 

apresentar "condições de 

cursos e reservatórios de 

que constituem objeto e 

' 
escoamento, 

agua e demais 

pretensgo da 

No mesmo dia em que tais pareceres sgo divulgados no 

Diario Oficial, em 24/11/76, o governador encaminha a 

mensagem 164/76. Solicita à Assembléia Legislativa a 

devoluçê:o do projeto de lei nümero 396, "para reexame da 

matéria" 37 sem no entanto encaminha-lo novamente. 

4.5. O Interesse Municipal e a LIMPESUL 

No periodo considerado, de 

municipios do grande ABC - Santo 

74 a 76, em varias 

André, Diadema e Maua -

aparecem denuncias dos moradores próximos aos lixões quanto 

a problemas de saude derivados dos insetos e poluição pela 

fumaça. Os responsaveis pelo setor em Maua e Santo André 

jusificavam-se, alegando dificuldades em adquirir 

equipamentos adequados para aterrar o lixo. Em Diadema, a 

justificativa seria a presença de catadores que impediriam o 

uso das máquinas. 

Perante as reclamações dos · moradores próximos aos 

lixões ou questionados pelo Jornal da Região - o Diário do 

Grande ABC, as administrações municipais expunham o projeto 

em execuçgo pela Secretaria dos Negócios Metropolitanos como 

soluçgo para os seus problemas. 
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No inicio, Santo André. e S~o Bernardo expõem novos 

projetos de aterros sanit4rios~ no Bairro S~o Jorge e no 

Alvarenga, respectivamente. Todavia, ao serem estes 

implantados e mal operados, durante este periodo, atribuem o 

fato a problemas econômicos. Segundo eles , tais aterros 

somente se tornariam de fato sanit4rios com a atuaç~o da 

Empresa de Limpeza Publica (DGABC- 04/09/76). 

No decorrer do ano de 75, os municipios criticam a 

intenção, detectada como sugerida pela Emplasa, de 

transformação da Empresa Subregional em Empresa 

Metropolitana~ Tal fato, segundo êles, teria levado a 
paralisação momentanea do projeto, naquele ano. 

A partir do final do ano de 75, .com a retomada das 

providências para a implementaç~o da empresa subregional, as 

questões a ela veiculadas referem-se ao temor que as 

administrações das maiores prefeituras da Regi~o Santo 

André, S~o Bernardo e São Caetano - te~iam por se desfazer 

dos serviços de coleta. Se houvessem falhas, o desgate 

politico seria local. (DGABC- 20/11/75). 

Neste mesmo periodo, no entanto, o serviço de coleta em 

alguns municípios ja é muito criticado. Em S~o Caetano,por 

exemplo, apresenta muitas deficiências e é alvo de 

reclamações por parte da população e criticas dos vereadores 

que exigem apuraç~o das irregulariedades* . (01/05/75). 

Este municipio apresenta, além disso, a situaç~o mai~ 

dificil no tocante a destinação de lixo. Segundo o Diretor 

de Obras e Serviços Municipais, Isaac Luiz Zveibil tal' 

problema "é um dos mais graves que podem existir, pois 

*-A Empresa Terpa-Lipater também realizava o serviço em 
Mau4, verificando-se também la reclamações por parte dos 
moradores. (15/02/75). 
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ficamos sempre na dependência da boa vontade de éilguém" 

(DGABC - 22/06/75). Segundo êle, após a suspens~o da pratica· 

de jogar os residuos em chacaras no municipio de S~o Paulo, 

o lixo passou a ser jogado em Maua, sendo posteriormente 

proibido pelo prefeito de que se utilizasse ''de seu 

municipio como lata de lixo". (DGABC- 22/06/75). A partir 

de ent~o a situaç~o agrava-se. A destinaç~o do lixo que era 

feita em Maua, passa para o municipio de S~o Paulo, e, em 

final de 1976, para S~o Bernardo. A dnica soluç!o seria a 

"colocaç~o em funcionamento,. o mais breve possível, da 

Limpesul - Empresa de Limpesa Publica da Sub-Regi!o Sul da 

Grande S!o Paulo S.A." (DGABC- 21/11/76). 

A retirada do projeto de lei, sob a justificativa de 

realizar "correções e reformulações" um mês após seu 

encaminhamento apresenta-se, segundo editorial do Diario do 

Grande ABC, em 12/12/76, "incompreensivel e secreto". Tal 

atitude caracterizaria o próprio ato do encaminhamento do 

projeto, às vésperas das eleições, como de caráter 

eleitoreiro, "às pressas, para atender as pressões do 

momento". 

4.6. A Interrupç~o do Processo e o Repddio dos Novos 

·Prefeitos de Oposiç~o. 

No periodo que se segue até o final do governo Paulo 

Egidio (77/78), o assunto Limpeza Pdblica n~o alcançaria 

novamente a agenda pdblica estadual. 

Também ao nivel do planejamento 

estudos s~o interrompidos. O Plano 

metropolitano, tais 

Diretor de Residuos 

Sólidos, que deveria ser elaborado segundo as Diretrizes do 

PMDI e dos próprios grupos técnicos que atuavam no setor, 

n~o é realizado. 
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A atualização dos estudos relativos ~ novas proposições 

quanto à localização e 

perante a legislação 

métodos de disposição. necessârias 

de Proteção aos Mananciais é 

interrompido. O processo que trata do tema. é arquivado* 

Os novos prefeitos que assumem a partir de 77. não 

demonstram interesse na participação da Empresa. cujo sócio 

majoritârio é o governo do Estado. O PMDB. apesar do 

desempenho eleitoral mediano no interior, impõe-se na Grande 

São Paulo. No ABCi os prefeitos, principalmente dos maiores 

municípios - Santo André e São Bernardo não parecem 

dispostos a iniciar seus mandatos "entregando" à 

Administração Estadual serviços publicos, segundo êles, de 

sua competência. 

E realizada Comissão com os prefeitos de Santo André. 

São Bernardo e São Caetano. O relator, Tito Costa, prefeito 

de São Bernardo, afirmava em 03/77, que a decisão de não 

efetivar a Limpesul também viria de encontro ao governo de 

Estado. Este jâ não estaria "muito inte,ressado em levar a 

idéia ~diante''. Segundo o relator, tais tipos de empresas 

"tenderiam a se tornar inoperantes e deficitârias". (DGABC-

26/05/77) . 

Para 6 prefeito de Santo André. Lincoln Grillo, ela 

feria a autcnomia municipal. Seria "mais uma empresa a tirar 

dinheiro dos municípios canalizando lucros para o Estado". 

(DGABC - 02/08/79). 

*- Processo SNM-16/76 - Arquivo do Estado. 
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O município de S~o Caetano. encaminhava seus dejetos ao 

bairro do Alvarenga em S~o Bernardo e sofria. além disso. 

com os lixões próximos às margens do Tamanduatei no Ribeir~o 

dos Meninos. os quais agravavam seriamente os problemas de 

enchentes na Regi~o. Apesar disso seu SecretArio de Obras. 

Rubens Puccetti. considerava que, se o problema jA era 

"dificil para nós que sofremos suas consequências. quanto 

mais a uma empresa que n~o conhece os pormenores de cada 

cidade" (DGABC - 27/03/77). 

A reavaliaç~o da situaç~o se devia à necessidade de 

que "todos os interesses dos municipios fossem resguardados" 

(DGABC ~ 27/03/77). 

Neste periodo. em 20/05/77. quand~ ainda pairava no 

Ambito estadual a hipótese da criação de Empresa Publica 

para trata~ do lixo do Grande ABC. é criada a Associação 

Brasileira de Empresas de Limpeza Publica - ABELP -. em São 

Paulo. tendo como primeiro presidente, o proprietArio da 

Empresa Vega Sopave. 

Na mesma data, em SeminArio sobre a Pr~teção do Meio 

Ambiente. o engenheiro Werner Zulauf afirmaria: 

"lamentAvelmente. não houve suficiente motivação técnica 

para superar os impasses politicos que surgiram e o projeto 

foi arqUivado"3e. 

4.7. As Propostas Municipais e as Dificuldades de Atuação 

Conjunta 

A partir desta data. os diversos planos e ações 

promovidos por parte de municipios da Região demonstram clS 
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dificuldades de atuaç~o conjugada, sem a participaç~o do 

Estado. O enfoque relativo A matéria nos municipios de S~o 

Bernardo, Santo André e S~o Paul~ evidenciam tal situaç~o. 

SAO BERNARDO 

O municipio de S~o Bernardo propõe inicialmente, como 

soluç~o para a quest~o do destino do lixo no ABC. a 

realizaç~o. neste municipio, de Usina de processamento de 

lixo. Tal solução atenderia aos demais municipios do ABC por 

convênio. O prefeito na época, Tito Costa, afirmava que 

somente o seu muincipio ·ou o municipio de Santo André teriam 

condições de realiza-la. Segundo êle "se Santo André se 

dispuser a fazer, n~o hâ problemas. Me~m9 assim, nós jâ nos 

prontificamos" ... (DGABC - 26/05/77). Os recursos deveriam 

ser obtidos através de financiamento do BNH, Badesp ou 

outras entidades similares. 

De acordo com o prefeito, a idéia teria nascido em São 

Bernardo, "pe}.o fato de o municipio vir recebendo todo o 

lixo de S~o Caetano e Diadema". Não estaria em seus planos, 

segundo frisava, a hipótese de criaç~o de uma empresa, 

"pois, esta viria extinguir as ja existentes". (DGABC 

L6/07 /77) . A usina deveria ser administrada possivelmente 

pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 

Além disso, segundo ele. o aterro localizado em Sãc 

Bernardo, no bairro do Alvarenga, próximo & represa Bilings,~ 

ainda seria suficiente por ·muito tempo para receber o lixo· 

dêste e dos municipios de S~o Caetano e Diadema. (DGABC -· 

26/05/77). 

O prefeito de São Caetano, declara ser favoravel A 

proposta idealizada por Tito Costa, de "um só municipio 

ficar com o encargo do encaminhamento do lixo da região". A 
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construça:o da usina seria possivel pela aquisiça:o de "quotas 

de participaça:o" provenientes das cidades interessadas. 

(DGABC- 16/07/77). 

O prefeito de Mauá, Dorival Rezende da Silva, apesar de 

na:o eliminar a possibilidade de participaça:o de soluça:o 

global, considerava que as lagoas derivadas dos portos de 

areia, em seu municipio. prop{ciariam locais excelentes para 

aterros sanitários. O município, portanto, poderia resolver 

o problema sozinho. (DGABC- 27/03/77). 

SANTO ANDRE 

Em 30/03/78, no municipio de Santo André, é realizado . 

• pela Associaç~o Brasileira de Limpeza Publica*. Seminário 

sobre Limpeza Publica em Areas Metropolitanas. Buscava obter 

subsidies para o Congresso Panamericano de Limpeza Publica. 

a ser realizado em agosto do mesmo ano. 

Segundo considerações veiculadas na ópoca. seria também 

evento que traduziria intenção da prefeitura de Santo André 

de obter apoio das demais cidades para realização de projeto 

de construção de Usina de Incineraç~o de lixo nesta cidade. 

(DGABC ~ 30/03/78) . 

Devido aos custos elevados pa~a instalaç~o de usinas de 

incineração,tal proposta, no entanto. seria substituída pela 

construção de usina de compostagem. 

*- Associação fundada em 69 que incluía alguns dos 
técnicos de maior proeminência no setor, Werner Zulauf, 
da Cetesb, Francisco Xavier, etc. 
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De acordo com as colocações do diretor da Divisão de 

Serviços Urbanos e presidente da Comissão que investigava a 

viabilidade do projeto, Ajan Marques de Oliveira,esta usina 

dever1a ser instalada até 1980, através de recursos do 

municipio de Santo André. Sem poluir a região, 

possibilitaria, devido sua localização, atendimentos a 

outros municipios do ABC~ 

Na defesa do projeto, considerava os estudos realizados 

anteriormente que originaram a proposição da Empresa 

Limpesul: "O Estudo Limpesul aconselhava instalação de 

usinas de compostagem e incineração" ... (DGABC- 24/10/78). 

A ârea inicialmente proposta para sediar a usina ,no 

entanto, não se localisava no município de Santo André. 

Apesar ·desta proposição, voltada ao município de 

Diadema , estar inviabilizada pela edição posterior da 

Legislacao de Proteção aos Mananciais, não houve qualquer 

anâlise complementar, através do planejamento metropolitano 

, no sentido de sugerir area alternativa. 

A posição da administração metopolitana, diante de tais 

fatos, era nitidamente de espera. Segundo declaracões do 

Secretario Roberto Cerqueira César, ao participar do 

Seminario citado, realizado em Santo André: "Debates como os 

ocorridos aqui, durante a real~zacão deste Seminario, 

representam uma maturação do r.roblema e, como diz o 

provérbio popular, o fruto somentr deve ser colhido depois 

de maduro". (DGABC- 01/04/78). 

As prefeituras de Maua, 

consideravam a iniciativa de 

usina, favoralvelmente. 

São Caetano e Ribeirão Pires, 

Santo André, de construir 
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De acordo com o prefeito de Mauâ, a idéia teria nascido 

no seu próprio gabinete, sendo que o alto custo do 

empreendimento inviabilizava a sua localizaç~o neste 

municipio. 

Este prefeito considerava, no entanto, que o aterro 

existente no bairro de Sert~ozinho. no próprio municipio, 

seria ainda suficiente por 10 anos. 

S~o Caetano havia realizado neste ano, tentativa de 

implementar Usina de lixo no unico terreno que considerava 

disponivel. Teve, no entanto, que desistir pelo fato de que 

o terreno, de propriedade da Rede Ferroviâria Federal, 

estaria destinado a outro equipamento -. uma subestaç~o de 

energia. (DGABC - 21/10/78). 

A despeito de tais expectativas, em fins de 78, o 

diretor de serviços urbanos de Santo André informava que, 

naquele momento, os planos para utilizaç~o da usina se 

limitariam a Santo André. Isto não impediria, no entanto 

segundo ele, que também fosse utilizada por outras 

prefeituras "nas horas ociosas". (DGABC- 24/10/78). 

O seu potencial de utilizaç~o. neste 

apresentava agora como soluç~o 

preponderantemente de carâter municipal. 

momento, n~o se 

regional, ma3 

A previs~o sobre a futura usina de Santo André foi 

·recebida com criticas por parte do prefeito de S~o Bernardo, 

Tito Costa. 
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Questionava a validade de implantaç~o de duas usinas de 

lixo na Regi3:o. De qualquer forma n~o pretenderia, nos 

próximos anos, participar do empreendimento proposto por 

Santo André pois o aterro Alvarenga poderia ainda comportar 

o lixo do municipio por tempo indefinido. (DGABC 

24/10/78) . 

Segundo tais declarações, o fato da existência da 

legislaç~o de Proteç~o aos Mananciais n~o parecia afetar de 

forma contundente a intenç~o de remoção dos aterros e lixões 

daquela ârea. 

Sl\:0 PAULO 

O municipio de S~o Paulo iniciaria em 78 Plano 

Diretor Municipal para a disposição final dos residuos 

sólidos tendo em vista, principalmente, as dimensões que 

atingira o problema. Em 1977 as unidades existentes recebiam 

6.700 toneladas/diârias, as condições de poluição ambiental 

se agravaram, o preço do combustível aumentou e os recursos 

da municipalidade escassearam. 

Os estudos visavam a previs~o da distribuição espacial 

e tipologia das fontes geradoras ie residuos, as condições 

tecnológicas e. financeiras que viabi 1 izassem soluções 

adequadas e a pesquisa de possíveis locais para implantação 

das unidades. 

O Plano abrangia o periodo de 1979 a 1993 e previa a 

destinaç3:o dos residuos utilizando-se das instalações 

existentes e do acréscimo de 16 novos aterros e 5 estações 
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de transferência, 

destinaç~o final. 

devido à distAncia dos locais de 

Neste ano, as instalações existentes no municipio de 

S~o Paulo comportavam 3 usinas de incineraç~o - localizadas 

em Pinheiros, cuja instalaç~o datava de 1949; Ponte Pequena, 

iniciada em 1959, e Vergueiro, em operaç~o desde 1967 -; 1 

estação de transbordo, junto ao incinerador da Ponte 

Pequena; 2 usinas de compostagem, localizadas em São Mateus 

e Vila Leopoldina, instaladas entre 1970 e 1974; e os 

aterros sanitários de Engenheiro Goulart, Santo Amaro e Vila 

Albertina. 

A previs~o sobre a participaç~o de cada modalidade de 

destino final até o ano de 1993, seria praticamente a mesma 

de 1977. O .excesso a ser coletado seria disposto em aterros 

sanitários, cuja participação na destinaç~o dos residuos 

excedia a 90% do total nos 2 periodos: 

DESTINO FINAL* 

Aterro Sanitário 

Compostagem 

Incineração 

Total 

1979 

8228 ton/d-90,5% 

490 ton/d- 5,4% 

370 ton/d- 4,1% 

9088 ton/d-100,0% 

1993 

14684 ton/d-94,5% 

490 ton/d- 3,1% 

370 ton/d- 2,4% 

15444 ton/d-100,0% 

A aná~ise elaborada no Plano Diretor, relativa às 

fontes ge~1doras de residuos, considera apenas os distritos 

e subdist·:--itos do municipio de São Paulo, rigidamente 

contidos nos 1 imites administrativos .: da cidade. A 

*- Fonte: Plano Diretor para disposiç~o de residuos 
sólidos de São Paulo. Engenheiro Aurélio AraOjo. in 
Revista. DAE- Ano XXXVIII, nOmero 116. 1978, pag.83. 
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continuidade real, fisica, no espaço urbano dos vários 

municípios que, agregados ao municipio de S~o Paulo, formam 

uma ünica mancha urbana,n~o é considerada. 

A despeito de tal fato, a poluiç~o representada pelos 

lixões afeta indiretamente os moradores do municipio. De 

acordo-com as considerações de Maria Gravina Ogata, "a 

própria topografia induz as águas contaminadas da periferia 

para as áreas mais centrais, onde desembocam os afluentes 

dos rios Tietê, Pinheiros e Tamanduatei" 39 . 

Atualmente o SAM Sistema Adutor Metropolitano 

abastece a regi~o a partir das várias estações de tratamento 

espalhadas pela metrópole, tornando possivel, por exemplo, 

que em alguma eventualidade, o municipio de São Paulo venha 

a receber a água da estação de tratamento do ABC. 

Além disso, a elevação dos preços das tarifas 

ocasionadas pela gradativa elevação dos custos para o 

tratamento da águas poluídas, não importa se derivadas do 

Rio Grande, no ABC, ou de outro manancial na regi~o. é 

incorporada às tarifas de água tanto para a região 

metropolitana,.como para todo o estado. 

Finalmente, a não existência de áreas, e as 

dificuldades financeiras para a resolução do problema de 

forma adequada, a nivel individual para os demais municipio~ 
~ 

provavelmente viria a pressionar, no futuro, as próprias 

soluções previstas exclusivamente para o municipio de São 

Paulo. 
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5. 79/82. O Abandono do Sistema de Planejamento 

Metropolitano. 

A solucffo de grande parte dos problemas da Grande São 

Paulo, derivados, segundo mensagem do Governador empossado 

Paulo Salim Maluf, do grande contigente populacional da 

metrópole, deveria ser encontrada, em parte, no 

desenvolvimento mais equilibrado do interior. A mudança da 

capital, justificada através de tal objetivo, seria um dos 

pontos essenciais da proposta de Governo. 

Além desse item, sobressai A queslao energética, e como 

proposta de atuação, a criac!o da Paulipetro. Tal empresa 

estatal deveria voltar-se à pesquisa de âreas com potenciàl 

petrolifero, através de contrato de risco assinado com a 

Petrobrás. 

A CESP e o IPT vinculam-se neste per1odo, através de 

Consórcio, à Paulipetro. Assim sendo, voltam suas atividades 

para os objetivos desta empresa. 

Os estudos da CESP relativos à viabilizac!o de usinas 

de incinerac!o d·e 1 ixo com aproveitamento de energia, 

encontram-r:e restringidos face à contenc!o de gastos com 

empreendim~ntos onde não exista compensação econômica com a 

geração óe energia. (FSP. 19/10/80) Neste per1odo tenta 

viabilizar algumas usinas juntamente ao Municipio de São 

Paulo. 
·.~ 

Tais usinas apresentariam grandes vantagens em futuro 

próximo. Algumas delas se consubstanciariam na grande 

diminuição da necessidade de grandes áreas para aterros 

sanitários cada vez mais escassos e longinquos, 
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encarecendo, com a elevação 

processo de destinação final 

poluição produzida pelos 

dos custos 

do 1 ixo 

de transporte, o 

na diminuição da 

operados pela 

utilização de Prefeitura de São Paulo, 

incineradores 

tendo em vista a 

equipamentos adequados e nos produtos derivados do processo 

(efluentes e cinzas). que poderiam ser utilizados como 

material de cobertura nos aterros sanitarios ou como 

material para base de pavimentaç~o de ruas, fabricaç!o de 

guias e sargetas. 

De acordo com o protocolo de intenções realizado pela 

CESP e Prefei~ura de S!o Paulo, assinado em abril de 1980, a 

Prefeitura n!o destinaria recursos 

usinas~- pagando apenas pela queima 

gerada, além disso, seria fornecida 

usinas hidrelétricas. 

para a construç!o das 

do lixo. A energia 

ao_ mesmo preço das 

Em 15/02/81 a CESP declararia a necessidade de negociar 

parte do investimento junto à Prefeitura. As dificuldades 

neste sentido e o alto custo do empreendimento. finalmente, 

levariam a que, esta empresa. logo a seguir, desistisse da 

proposiç!o. 

No inicio do periodo considerado, a uni!o fixa 

diretrizes relativas aos residuos sólidos. através de 

Portaria n\053 (anexo 2) do Ministério do Interior. Tal ato 

resultava, em parte, dos esforços conjuntos 

Governo anterior. pela CNDU e CETESB. 

realizados nc 

5.1. O Sistema Metropolitano e a Tentativa de Retorno a uma 

"Politica Estrutural". 
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O Sistema de Planejamento Metropolitano estaria 

voltado, até a metade desta gest~o. periodo 79 e 80, em 

grande parte, aos estudos relativos a mudança da capital. O 

presidente do grupo de estudos responsâvel pela criaç~o de 

novo pólo de desenvolvimento do Estado que sediaria a nova 

capital era o próprio presidente da Emplasa* 

A atuaç~o do SPAM, prin6ipalmente no que se refere a 
busca de realizaçõe~ efetivas quanto a intervenção em 

problemas que exigiam atuação conjunta aos município e dos 

org~os e entidades setoriais é abandonada. As ações voltadas 

a efetivação de instrumentos que viabilizem soluções 

pl~nejadas é paralizada. Como exemplo importante. temos 

neste periodo a extinção da EM11J -Empresa Metropolitana de 

Transportes Urbanos. 

Os poucos avanços conseguidos anteriormente através da 

atuação normativa - as leis de Proteção aos Mananciais e de 

Zoneamento Industrial - são alvo de alterações parciais.sem 

considerações a respeito do conjunto ou dos próprios 

objetivos das leis. 

O avanço no que se refere a~ aprimoramento e 

fiscalização das leis. necessario ainda. devido aos poucos 

anos de tentativa de aplicação, não é realizado. 

As denOncias de atividades contrârias a legi~lação 

metropolil?.na se avolumavam. A adrninistraçào não ousava 

definir nLi:cmas ou aplicar as jâ existentes. pois tais ações 

poderiam c(ontrapor-se a interesses mui to de f in idos. Nesse 

quadro politico. o desenvolvimento de instrumentos de 

atuação "positiva" do sistema. fomentando atividades de 

*- Eng\ José Martiniano de Azevedo Neto. 
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maior interesse social nas âreas de Proteç~o. n~o teriam a 

menor chance, de chegarem a agenda de prioridades* . 

Na 2\ metade desta gest~o. ocorre a tentativa de 

realizar a revis~o do PMDI**, tarefa muitas vezes objeto de 

tentativas anteriores e que agora se realizava formalmente. 

Segundo avaliaç~o de Fernando Regis Casério. em sua 

tese de doutorado sobre o planejamento metropolitano neste 

periodo. teria havido o retorno a uma politica "estrutural", 

jâ que as tentativas de atuaç~o direta, sobre as condições 

definidoras do processo de urbanização, estariam bloqueadas. 

Todavia. mesmo tal intenção, . de retornar ao 

planejamento abrangente - a partir de uma revisão no seu 

principal instrumento. o PMDI e retomar processos 

basicamente de acompanhamento da atuação do Estado e das 

condições financeiras dos municipios. no sentido de 

alimentaç~o constante do processo, foram frustradas. 

Apesar de realizado por inspiração de grupos técnicos 

vinculados à S.N.M. e EMPLASA pois a alta cüpula 

administrativa encontrava-se totalmente desinteressada deste 

processo - • n~o obteve nem a legitimidade necessária para a 

sua realização competente entre os proprios técnicos. O 

Plano· seria. naquela altura. o depositário de todas as 

frustrações técnicas daqueles que, exercendo atividades nc 

*- Como exemplo temos o abandono da tentativa da proteçãc 
do cintur~o verde da Grande São Paulo, iniciada na gest~o­
anterior. A proposta visava promover o abastecimento e 
melhoria da qualidade ambiental da Metrópole. 

**- As decisões a respeito 
deixadas a critérios de 
elementos da S.N.M. e 
interferências por parte da 

do escopo do trabalho foram 
grupo técnico formado por 

da EMPLASA. sem grandes 
Administraç~o superior. 
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sistema desde as suas origens, esperavam atuaç~o mais direta 

sobre a alocaçgo de recursos na metrópole, embora naquele 

momento tal fato ngo apresentasse maiores perspectivas de 

que viesse a ocorrer. 

O descrédito pela elaboraçgo do Plano pelos próprios 

técnicos que participaram dos trabalhos, naquela altura, 

seria justificado, certamente, em grande parte, pela 

inexistente participaçgo da populaç~o em sua formulação: As 

dúvidas quanto ao relacionamento planejamento e participaç~o 

popular se explicitavam neste momento, perante a 

expectativa de um novo governo, eleito pela populaçgo.Tal 

fato enfraquecia a hipótese de realizaçgo de novo PMDI para 

a Grande sgo Paulo naquela altura, e justificava entre os 

técnicos, a pouca ousadia na apresentaçgo de alternativas 

técnicas concretas para o desenvolvimento da metrópole. 

Não poucas vêzes,·a administração metropolitana que se 

instala a seguir, a partir de eleições diretas, tece 

criticas à inexistência de diretrizes técnicas abrangentes, 

que lhes permitisse detalhar as orientações politicas 

maiores, partidas do governo do Estado. Sem dúvida ações 

mais imediatas poderiam ter sido desenvolvidas se existisse 

um instrumental mais adequado de analise da realidade 

metropolitana*. 

Apesar de impedir a total dilapidação do processo de 

planejamento, ao realizar metodológicos de 

classificação de areas dentro do espaço metropolitano, 

visando o tipo de uso e ocupação do solo adequado e a 

definição de políticas pú.bliCdS condizentes com a 

*- Trata-se, no entanto, de apenas um dos elementos que 
devem ser considerados, na analise do periodo que se 
segue, quando o PMDB assume o governo do Estado de São 
Paulo. 
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infraestrutura disponivel. longe esteve tal projeto de 

representar o mesmo papel. mesmo referindo-se apenas aos 

meios técnicos. do PMDI original. realizado em 1970. 

Em relação às diretrizes para o equacionamento da 

Limpeza Publica limita-se a propor a criação de um órgão 

metropolitano para promover a disposição final dos residuos; 

o desenvolvimento de planos ·e a coordenação de atividades 

relativas à disposição final dos residuos; a integração da 

coleta municipal em esquema operacional que possibilite 

adaptação final a nivel metropolitano; a imediata utilização 

em sua méxima potencialidade, das unidades de tratamentó e 

disposição final existentes, de maneira inlugrada e a 

priorizaçao do critério de recuperação de éreas para fins 

urbanos na disposição final dos residuos. 

A tentativa 

Resíduos Sólidos 

de realizar o Plano Metropolitano de 

chega a ser encaminhada por elementos da 

administração ainda 

deliberação numero 

remanescentes do periodo anterior. A 

20/79 do Fundo Metropolitano de 

Financiamento e Investimento consigna recursos para a 

contratação do' projeto junto à EMPLASA. O Plano de Trabalho 

é elaborado com vistas à realização dos trabalhos 

conjuntamente à CETESB. Visa, inicialmente, definir soluções 

para alguns municipios localizados em éreas de Proteção aos 

Mananciais. 

Os Municipiós de São Bernardo e São Caetano seriam 

estudados apenas no que se referfsse à disponibilidade de 

áreas para aterros sanitérios. 

Tais estudos visavam o dimensionamento dos equipamentos 

necessérios para a coleta, transporte de lixo, e execução de 
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aterros sanitarios. Em relação a estes ultimas deveriam 

apontar os locais adequados. 

Segundo o assessor técnico da Secretaria do Negócios 

Metropolitanos - na época o arq. Rodolpho Mansueto Dini - "o 

plano não precisara de aprovação da Assembléia, pois não 

prevê a criação de uma nova empresa". (OESP- 27/01/80). Por 

outro lado, Francisco Xavier Ribeiro da Luz, técnico da 

CETESB considera que "a gravidade do problema não permite 

esperar a anuência dos prefeitos: é preciso que um órgão 

metropolitano assuma a operação" (OESP 27/01/80). A 

S~cretaria planejaria consultar os prefeitos em uma segunda 

fase. 

A total substituição dos elementos da Administração do 

SPAM no decorrer de 80, todavia, levaria ao abandono deste 

projeto. 

5.2. A Proposta de Utilização dos Aterros do Município de 

São Paulo. 

No inicio de 81, prefeitos da Sub-região Norte da 

Grande São Paulo, Franco da Rocha, Francisco Morato e 

Caieiras - justificando-se pelas dificuldades econômicas e 

pela gravidade do problema relativo a destinação do lixo nou 

municipios da Grande São Paulo, solicitam ao Consulti que a 

CETESB, S.N.M. ou outro órgão do governo do Estado assumam n 

destino final dos residuos dos municípios. 

Tal solicitação é transformada na Deliberação n\ 6/51 

do Conselho Consultivo da Grande São· Paulo. Esta constitue 

···comissão Especial para estudar e piopor soluções integradas 

tendentes a prevenir e eliminar o problema da destinação 

final do lixo domiciliar nos municipios da Regi&o 
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metropolitana se sa:o Paulo"40 e designa· como seus membros. 

os prefeitos de Franco da Rocha. de Sarito André. Suzano e 

Embu. representantes das diversas sub-regiões. 

Os representantes da Emplasa na Comissa:o ressaltam a 

necessidade e as consequências da na:o existência de um plano 

diretor metropolitano especificamente voltado a Area. Tal 

plano deveria 

· indutores do 

soluções. como 

reserva de 

propor a utilizaç8:o racional dos aterros como 

uso e ocupaça:o do solo. derivar novas 

a definiç8:o de novas fontes de energia e 

produtos reciclaveis, e impedir 

municipais que conflitassem com os 

soluções 

interesses 

metropolitanos. 

O engenheiro Francisco Xavier Ribeiro da Luz, da 

Cetesb, acentua que o momento é extremamente favoravel a 
unificaça:o dos serviços da Grande São Paulo, tendo em vista: 

" Legislaça:o competente federal e estadual; 

Exemplos e modelos abundantes. ja testados por 

outras areas metropolitanas; 

Levantamento em numero convincente. no que diz 

respeito a produção, previsões de crescimento, 

caracteristicas de residuos, Areas para 

implantação de aterro JU usinas, pesquisa de 

consumo de energia; 

Interesse da Cesp em m~nter e operar as suas 

custas incineradores da lixo; 

Alcaide da capital, cuja participação é 

fundamental. com formação e visão 

reputadamente metropolitana". 41 

A retirada. do âmbito de atuaça:o do municipio, de 

problema "incômodo e oneroso"42 poderia ser utilizado como 
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justificativa , perante as municipalidades, para que estas 

não se opusessem ao tratamento da quest~o ao nível regional' 

Dever-se-ia ainda, segundo êle, aguardar a ades~o dos 

~refeitos, para realizar novos estudos relacionados a melhor 

localizàção de aterros na região, tendo em vista o risco de 

que tais prefeituras se recusassem ao descobrirem que os 

aterros seriam localizados em seus municípios. 

A unificação dos serviços simplesmente através do 

agrupamento de algumas prefeituras não seria adequada: "as 

alterações politicas, as disputas sobre localização e preços 

resultam na instabilidade da iniciativa, conforme ja ficou 

demonstrado".43 

A participação do Estado seria uma "garantia de 

estabilidade" 44 .Na hipótese de constituição de Empresa, as 

prefeituras participariam da administração, nos Conselhos e 

indicando membros da Diretoria. A solução, tendo em vista a 

economia de escala, seria menos dispendiosa. 

A melhor forma de coordenar a unificação, todavia, não 

deveria ser, pelo menos na fase inicial, através de empresa. 

Segundo o representante da CETESB "a imagem de empresa 

publica encontra-se tão desacreditada - inclusive no âmbito 

da própria administração- que evita-la sera uma cautela". 4~ 

A própria Emplasa, segundo ele , poderia assumir ta~s 

funções, desativando as formas mais inadequadas de 

disposição final do lixo na Região e transferindo o lixo ai 

destinado a locais passíveis de transformação em aterros 

.sanitarios. 

Tendo em 

prefeitura de 

responsavel por 

vista a necessidade vital de participação da 

S~o Paulo no processo, ja que seria 

67% dos residuos gerados na metrópole, 
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poder-se-ia simplesmente transferir o 

Limpeza Urbana da prefeitura de São 

Departamento de 

Paulo à Emplasa. 

estendendo sua atuaç~o a toda Grande S~o Paulo. Os 

equipamentos da prefeitura seriam trocados por ações desta 

Empresa. 

O convênio assinado entre a prefeitura de S~o Paulo e a 

Cesp* para a implantaç~o e operaç~o de Usina de 

lncineraç~o com aproveitamento de energia elétrica, poderia 

ser estendido a toda Grande S~o Paulo. 

Dever-se~ia evitar o ''gigantismo de uma organizaç~o 

metropolitana para cuidar do destino do lixo" 46 • Sugeria que 

o transporte e as atividades voltadas à implantaç~o e 

operaç~o dos equipamentos fossem realiza4os por empreitada. 

tal como já acontecia na prefeitura de S~o Paulo. 

A análise realizada por advogado da Emplasa a respeito 

da proposta considerava que est~ não seria o órgão adequado 

para administrar usinas, incineradores e aterros. Tais 

atividades deveriam ser entregues à entidade que tivesse 

como objeto social a operaç~o e o desenvolvimento de 

serviços voltados à Limpeza Publica. 

Tendo em vista a necessidade de coordenaç~o d~ 

multiplicidade de órgãos envolvidos. a nivel horizontal -

Emplasa ou outra entidade, Cesp, Eletropaulo** - vertical. 

junto às Administrações municipais, deveria existir um órg~o 

central de coordenação, sob as diretrizes do Codegran. 

*-A Cesp buscava viabilizar tais usinas desde 1978. 

~*- Que seria responsável pela distribuiç~o de energia 
gerada pelas Usinas de Incineraç~o da Cesp. 
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BIBLIOTECA . KARL A. BOEDECKE~ 

O resultado dos trabalhos realizados pela Comiss~o. 

entre junho e agosto de 1981 é aprovado como deliberaç~o do 

Consul ti, em 25/09/81, incumbindo-se a SNM das providências 

cabiveis para a agilizaç~o das proposições ali contidas. 

Tais proposições referem-se, principalmente 

necessidade de elaboraç~o do Plano Diretor Metropolitano de 

Residuos Sólidos, a partir de 1982 e sua inclus~o no PMDI, 

que estaria sendo reformulado neste periodo. 

Como soluç~o.emergencial. propunha que a SNM intervisse 

na realizaç~o d~ convênios entre os municipios da Grande S~o 

Paulo, e os municipios de S~o Paulo e Santo André**, os 

únicos que possuíam usinas de tratamento do lixo. 

Para viabilizar soluções a curto prazo, sugere que 

sejam elaborados "pacotes financeiros" pelo Fumefi, o qual 

se credenciaria corno agente financeiro junto às linhas de 

crédito objetivadas. 

Nos meses seguintes os técnicos da SNM e Emplasa 

definem as destinações de residuos de municipios vizinhos 

aos a.terros do municipio de S~o Paulo. O Municipio d(~ 

Diadema deveria encaminhar seus residuos ao aterro de Santo 

Amaro e os demais municipios da Regi~o Sudeste, com exceç:·io 

de Santo André* , os encaminhariam ao aterro de Sapopemba. 

** A idéia de utilizar os aterros de S~o Paulo visaria 
também apoiar o esquema eleitoral do prefeito da capital, 
Reynaldo de Barros, canditado no próximo ano (82) ao 
governo do Estado de S~o Paulo. 

*-Que estaria operacionalizando Usina de Compostagem. 
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As possíveis negociações. se ocorreram. nao se deram no 

âmbito do Consulti. mas de forma individualizada entre cada 

município e a capital. Os resultados todavia nao se fizeram 

sentir dado que o problema se agravaria. tanto no Grande ABC 

como na Regiao metropolitana em seu conjunto. 

Q·processo que trata do assunto, na secretaria do 

Consulti, foi arquivado no inicio do ano seguinte e o Plano 

Diretor de Resíduos Sólidos n~o foi contratado em 82. como 

deliberado pelo Consulti. 
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5.3. A Atuaç~o Individual dos Municipios e o Agravamento das 

Condições do Setor 

O abandono de propostas regionais se verifica 

paralelamente ao aumento da dificuldades para o seu 

equacionamento por parte dos municipio da Subregi~o. 

O município de S. 

propicias ao destino do 

Caetano, além de não possuir areas 

lixo, enfrenta sérios problemas de 

enchentes agravados pela presença de enorme lixão de 5.000m2 

localizado &s margens do Ribeirão dos Meninos, no bairro do 

lpiranga, em São paulo, na divisa com este municipio. 

No local existem varios barracos e alguns moradores 

teriam iniciado até criação de porcos, engordando-os com os 

detritos provenientes de industrias quimicas, hospitais e 

residências, para vender durante as festas de fim de ano 

(DGABC - 03/12/82) . 

O agravamento do problema das enchentes no municipio 

reune moradores e empresarios da Região. Estes iniciam 

movimento visando pressionar as autoridades municipais e 

·estaduais, no sentido de sua resoluç~o. (DGABC- 10/09/82). 

Segundo integrante do movimento, "quando o ribeirão 

transborda, em dias de chuva, o lixo acaba cain~o 

exatamente nas galerias situadas ao lado das indóstri~~: 

Matarazzo, no entender dos técnicos, os grandes responsaveia 

pelas cheias do Meninos''. Além disso o contato dos moradores 

com as aguas provenientes do lixão, em época de chuva, pode 

acarretar leptospirose e tifo. (DGABC ~ 18/09/82). 

O prefeito de São Caetano, João Dalmas critica o 

movimento, acusando os representantes de estarem sendo 
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liderados por politicos. Os manifestantes reagem dizendo que 

"o movimento foi criado exatamente por causa da falta de 

iniciativa das autoridades municipais em relaç~o ao problema 

das enchentes em S~o Caetano". (DGABC- 18/09/82). 

Em fins de 82. a prefeitura de Maua e a Limpadora 

Limpeza recebem intimaç~o da Cetesb para desativaç~o do 

lix~o existente em Sert~ozinho, bairro de Maua, e suspens~o 

da utilizaç~o clandestina de lix~o localizado em Ouro Fino, 

no municipio de Ribeirão Pires. A solução emergencial para o 

problema, através da realização de aterro no próprio bairro 

do Sertãozinho, rapidamente se esgotaria, prevendo-se sua 

utilizaç~o apenas para os próximos 2 ou 3 anos. 

A hipótese de utilizaç~o da Usina de lixo de Santo 

André, segundo o diretor da Empreiteira de Maua, seria uma 

opção de custo muito elevado para as prefeituras*. 

Nesta data, os municipios de São Bernardo, S~o Caetano 

e Diadema, depositavam, de forma totalmente inadequada, 

seus residuos no lixão do Alvarenga, em area de proteç~o dos 

mananciais, a 200 metros da Represa Billings. 

5.4. A Polêmica Solução IndiVidual em Santo André: 

Administraç~o Direta ou Contrataç~o de Empreiteiras 

*- Os sócios da empreiteira, Ajan Marques de Oliveira e 
Adalberto Le~o Eretas, participavam nesta ocasi~o da 
polêmica criada com a tranferência dos serviços de 
limpeza urbana do Municipio de Santo André, incluindo-se 
a operação de sua usina de compostagem, para a iniciativa 
privada. 
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Entre as propostas individuais encaminhadas pelos 

municípios, relativas à soluc~o do problema de destinac~o do 

lixo urbano, a mais importante neste periodo refere-se ao 

processo de construc~o e implementaç~o da Usina de 

Compostagem de Santo André. 

A administrac~6 da usina e sua operacionalizac~o 

geraram grande polêmica no município. Construída totalmente 

com recursos municipais, com previs~o de auto sustentar-se 

financeiramente sem qualquer suplementac~o de custo pelo 

Poder Publico, seria, todavia, conjuntamente a varias etapas 

da Limpeza Publica, transferida à empreiteira contratada, a 

partir de 82. 

O custo de construc~o da usina após sua conclus~o 

apresentou-se aproximadamente quatro vêzes superior ao valor 

previsto inicialmente. Os reajustes contratuais foram muitas 

vezes acionados. ~demora na sua execuç~o foi motivada desde 

por mandatos de segurança contra a prefeitura, realizado por 

5 empresas que participaram da concorrência publica para a 

construç~o da usina - atras~ndo o inicio da obra em 6 meses 

até as próprias dificuldades encontradas pela prefeitura 

em saldar o valor, paralisando os trabalhos. Isto tornou, em 

decorrência do próprio atraso no pagamento, cada vez maior 

o valor a ser pago, 

~ comiss~o do Consulti* criada com o intuito de buscar 

soluções para o problema n~o respostas, po parte d~ 

aruninistrac~o municipal de Santo André, quanto à efetiv~ 

possibilidade de que outros municípios da Subregi~o pudessem 

vir à utiliza-la também. 

Em fins de 81, a prefeitura de Santo André inicia o 

processo de concorrência publica visando contratar empresa 

*-Referida anteriormente. 

204 



particular para realizar quase todos os serviços relativos à 

Limpeza Publica. incluindo-se a operacionalização da nova 

usina. recém construida. 

Diante de tal fato. a Associação dos Engenheiros e 

Arquitetos do ABC inicia polêmica e exige explicações quanto 

às justificativas de tal atitude por parte do poder publico 

tendo em vista. principalmente. os seguintes argumentos: 

1 Os serviços de Limpeza Publica que vinham sendo 

executados pelo municipio através da Administração direta 

eram considerados de muito bom nivel. O Municipio possuía 

todo o investimento necessario. inclusive os caminhões para 

coleta; 

2 - A Comissão 

hipóteses de 

criada em fins de 1978 para analisar as 

gerenciamento da futura usina que seria 

havia concluído pela criação de autarquia 

principal vantagem seria o fato de que o lucro 

construída, 

municipal. A 

que seria apropriado pelo empresario privado 

própria entidade da administração indireta, 

rebaixamento dos custos da operação; 

reverteria à 

permitindo o 

3 - A usina construída com recursos do próprio municipio não 

necessitaria de suplementação de recursos por parte do poder 

publico para operar. sendo portanto absurda a idéia de pagar 

para utiliza-la; 

4 - A comparação entre os preço~ das varias etapas dos 

serviços propostos pela prefeitur~ de Santo André e aqueles 

apresentados por diversas entidiides de administraç~o 

indireta dos municipios de Osasco, Santos e S~o José dos 

Campos, apresentava nitidas vantagens favoraveis a estas 

ultimas. De acordo com dados do Engenheiro Ajan Marques de 

Oliveira. a operação do aterro por exemplo sairia a um preço 
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2 vezes e meia maior do que aquele pago por S~o José dos 

Campos* • 

5 - Duvidas quanto à conveniência de apenas uma unica 

empresa particular responsabilizar-se pela quase totalidade 

dos serviços de limpeza urbana. Este fato configuraria 

grande dependência da municipalidade e o monopólio de 

serviços de elevado interêsse publico. 

6 - O unico serviço n~o colocado em licitaç~o referia-se à 

varriç~o. o qual. de acordo com as anâlises dos engenheiros 

da Associaç~o constituiria um grande problema para a 

Administraç~o publica. Deveria, segundo eles, ter sido 

encaminhado conjuntamente à coleta para contrabalançar as 

suas facilidades com as dificuldades desta etapa ** Além 

disso a separaç!o dos 2 serviços seria antieconômica, dado 

que requereria a passagem de 2 caminhões pelo mesmo local: 

aquele destinado à coleta, e aquele destinado à coleta da 

varrição. (DGABC - 14/07/84). 

A Associação se refere inclusive ao fato de que; 

estudos j6 realizados pelo Estado, através da SNM, relativos 

ao problema de Limpeza Urbana, consideraram como melhor 

alternativa a criação de empresas de economia mista. (DGABC 

- 12/12/81). 

A Associação dos Engenheiros e Arquitetos do ABC 

realiza painel de debates onde tais questões são colocadas. 

Solicita a presença de representantes da prefeitura, que não 

comparecem. 

*-Operado pela Urban, empresa de economia mista. 
**- Itens 1 a 6, de acOrdo com reportagens publicadas no 
Diârio do Grande ABC de 12/81 a 03/82. 
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Segundo editorial do Jornal Grande ABC. em 05/03/82, os 

oficios encaminhados pela Associaça:o Comercial e Industrial 

e a carta aberta da Associaça:o dos Engenheiros do ABC 

dirigida ao prefeito e vereadores na:o é respondida. Além 

disso, diante da perspectiva de vir a ser formulado 

requerimento de informaça:o por parte da camara de 

Vereadores. exigindo explicações para o ato, "usaram o 

recurso de aumentar o numero de 

requerimento de informaça:o 

deliberaça:o" (DGABC - 09/03/82). 

assinaturas para que 

pudesse ser objeto 

um 

. de 

Diante de denuncias de vereador (PTB) de que a 

concorrência havia sido dirigida. a camara recusa-se a 

formar comissa:o especial de inquérito. (DGABC - 17/06/82). 

As razões pelas quais o Munic1pio decidiu-se pela 

inciativa privada, segundo o ent!o diretor de serviços 

urbanos. em materia veiculada em fins de 81, seria devido á 

falta de equipe técnica especializada. Esta poderia "ser 

estruturada. mas seria bastante onerosa .. "(DGABC-18/11/84)1 

Além ·disso, a " frota de. 44 veicules mantida pela 

prefeitura, já em precário estado de conservaç!o, acarretava 

elevadissimos custos operacionais e, para satisfatório 

funcionamento, precisaria ser parcialmente substituída. Os 

equipamentos em geral estavam em péssimo estado de 

conservaça:o. exigindo elevados gas~os de manutença:o ... a 

operaç!o do aterro sanitário estova tornando-se cada dia 

mais onerosa. O aterro estava com <) lixo a descoberto. pois 

devido ao lon.go periodo de uso, as máquinas estavam 

recolhidas à oficina, sem condições de reforma; 

presumivelmente uma autarquia municipal, se implantada, 

facilmente se tornaria um cabide de emprego" (DGABC 

18/11/84). 
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Os fatos considerados e a argumentaç~o apresentada pelo 

diretor poderiam demonstrar. em uma primeira analise. o 

imediatismo com que o assunto é tratado. 

O que importa é colocar de forma vantajosa. no curto 

espaço de tempo consider~do. a disposiç~o da populaç~o. 

serviço de alta visibilidade; como o é por exemplo a coleta 

de lixo, pricipalmente em final de mandato. Equipar· um 

serviço publico fornecido pela administraç~o publica direta 

ou indiretamente, pode ser um empreendimento oneroso. se 

observado apenas sob o ângulo das condições financeiras 

presentes. Estas provavelmente indicam outras hipóteses mais 

atraentes ao calculo politico de curto prazo. 
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6. Descentralizaç~o. Participaç~o e as Dificuldades de 

Realizar o Planejamento Global 

O novo governo que se instala. a partir de 1983, 

depara-se. juntamente à grave crise econômica, e 

consequentemente, à maior press~o social para o fornecimento 

de serviço publico. com um grave défict orçamentario. Este 

se devia, em grande parte às iniciativas faraônicas de 

investimentos públicos irrealistas realizadas no governo 

anterior. à diminuiç~o da receita própria dado a queda na 

arrecadaç~o do ICM. e à restriç~o ao crédito, determinada 

pela politica federal. 

Além da proposta de sanear as finanças estaduais, 

através de uma politica austera, o novo governo, eleito 

diretamente pelo voto da populaç~o depois de 20 anos, trazia 

a mensagem de mudança voltada basicamente 8 descentralizaç~o 

administrativa e participaç~o da população nas decisões 

governamentais. 

Entre 

voltadas à 

os exemplos 

participaç~o da 

mais concretos 

sociedade civil 

de experiências 

nas definições 

quanto à politica governamental esta, por exemplo, a criaç~o 

dos Conselhos Estaduais da Condiç~o Feminina, da Comunidade 

Negra, das Pessoas Deficientes, dos Idosos, da Juventude. 

Entre os diversos produtos desta presença no Aparelho de 

Estado, podemos citar, por exemplo ,, criação da Delegacia da 

Mulher, que vem subsidiar, inclusive, possíveis mudanças 

culturais na própria formaç~o machista e autoritaria da 

populaç~o brasileira. 

O processo 

importante o 

descentralizado de 

de descentralizaç~o tem 

inicio da implantaç~o 

el~boração do orçamento 
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isso foram instituídos conselhos nas 42 regiões de governo, 

com a presença de prefeitos e representantes do governo 

estadual. 

A criaç~o do Conselho Estadual do Meio Ambiente 

Consema - viria estimular as ações do Estado voltada às 

questões de preservaç~o dos recursos naturais, entre estes, 

a Proteç8o aos Mananciais d~ Grande S!o Paulo. Além disso 

visava a diminuiçao dos indices de poluiç8o ambiental. 

Na Grande S!o Paulo, a poluiç!o atmosférica iria 

reduzir-se consideravelmente neste periodo - 89% de poeiras 

em suspens~o e 56% de dióxido de enxofre. 

A atuaç8o do SPAM Sistema de Planejamento e 

voltar-se-ia neste periodo, Administraç!o Metropolitano 

por um lado, à ativação de suas diversas unidades, no 

sentido de realizar diretamente politicas a locativas 

derivadas de propostas emergenciais para a Regi!o. Por outro 

lado, buscaria a retomada do planejamento metropolitano mais 

abrangente, através da revisffo de suas grandes diretrizes, 

consubstanciadas principalmente na Lei de Proteção aos 

Mananciais e Lei de Zoneamento e Desenvolvimento Industrial. 

Todavia, a despeito da realizaçffo do PMD Plano 

MetropoLitano de Desenvolvimento, determinado pela Emend~ 

Constitucional nómero 42, de 1984, como elemento componentb 

do PEAG -Plano Estadual de Açffo Governamental* e de• 

próprio processo de descentralização orçamentéria qu8 

ocorreria neste periodo nas diversas Regiões de governo do 

*- N~o encaminhado 
projeto de lei (ver 
entraria com 
inconstitucionalidade 

posteriormente à Assembléja, como 
anexo 1), pois o Governo do Estado 
representaç!o arguindo sua 
na instância federal. 
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interior do Estado*. o Sistema de Planejamento 

Metropolitano. n~o influirâ, efetivamente. de forma 

abrangente e sistematizada na definiç~o orçamentâria para a 

Regi~o. 

As Leis de Proteç~o aos Mananciais e Zoneamento e 

Desenvolvimento Industrial. desde o governo passado objeto 

de investidas aleatórias e particularistas. exigiam, de 

parte da atual Administraç~o. reforço - no sentido de sua 

aplicaç~o real - e reformulaç8o - face aos vârios anos 

decorridos de sua ediç8o ~ 

carâter regional. 

com base em diretrizes de 

As duas atuações necessitariam ser conduzidas. 

Legislaç~o encontrava-se desacreditada pelo descaso da 

admnistraç8o anterior quanto ao seu efetivo cumprimento, 

através de fiscalização ou imposiç8o de sua presença junto à 

alocaç~o de recursos para grandes investimentos públicos. 

A gest~o Almino Afonso institue. pela primeira vez. uma 

unidade de fiscalização na Secretaria d~ Negócios 

Metropolitanos e realiza atos de punipão em relação à 

ocupaç8o indiscriminada da ârea. Por outro lado. inviabiliza 

a extens~o de ramal ferroviârio em Parelheiros. pelo ent8o 

SecretArio Estadu~l de Transportes, Horâcio Hortiz. Por 

certo tal ato. efetivado, induziria a um maior adensàmento 

populacio~al naquela ârea preservada. 

*- Aposar da existência. na Regi8o Metropolitana,de 
Conselho de prefeitos - Consulti -, 6riado à 10 anos, o 
~recesso descentralizado de discuss~o orçamentária que 
cria os Conselhos de prefeitos no interior, destinados à 
discuss!o de prioridades iegionais e integração dos 
diversos orgãos estaduais, não incorpora a Região da 
Grande S!o Paulo. 
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A reformulaçgo da legislaç~o. todavia. e a exigência da 

diretrizes gerais para a Regi~o. se 

apresentaria menos viâvel. 

A revis~o das diretrizes de uso e ocupaç~o do solo da 

metrópole deveria requerer um esforço conjunto de todo o 

Sistema de Planejamento, no sentido de obter legitimidade 

técnica e politica. A sua realizaç~o poderia derivar aÇões 

administrativas diversas daquelas propostas pelos planos até 

ent~o realizadas. 

vigente. 

respaldando alterações na legislação 

A questão requeria habilidade. A expectativa de setores 

ambientalistas de que finalmente a legislação seria cumprida 

poderia ser frustada, com o anúncio de possível alteração da 

legislação, .tornando-se a Administração objeto de critica. 

As dúvidas quanto ao processo que deveria ser adotado 

na Revisão das Diretrizes Gerais para a Regi~o. no sentido 

de envolver maior participação da população; as divergências 

politicas e teóricas entre os responsávris pelas diversas 

entidàdes do Sistema de Planejamento* ; os esforços que tais 

definições exigiriam, duvidosos, frente a uma avaliação que 

considerava o retprno politico a um pra~o mais curto, 

inviabiliz&ram a reavaliação efetiva do Planejamento Global 

para a Regi~o. 

Alguma.s avaliações e proposições, como o Plano 

foram Metropolitano Bâsico de Uso do Solo PLAMBUS 

*-Dessas diversas unidades 
S.N.M. surgiram candidatos 
diferenciadas dentro do PMDB. 
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realizadas de forma timida, sem apreciaç~o pelo Consulti ou 

maior divulgaç~o no interior do Sistema. 

Os recursos exiguos, no âmbito do Fumefi Fundo 

Metropolitano de Financiamento e Investimento - impedem a 

atuaç~o mais efetiva e Agil relativa ao financiamento de 
' 

serviços comuns aos interesses da Regi~o. S~o realizadas 

tentativas junto ao Conselho de prefeitos de Regi~o. no 

sentido de reunir o pouco recurso que caberia 

tradicionalmente a cada municipio em favor de obras de 

carAter intermunicipal. Inicialmente apoiada pelos 

prefeitos, tal· conduta n~o se concretizaria, na medida em 

que êles próprios pressionariam para receber o seu quinh~o 

particular, mesmo de pequeno vulto. 

A atuaç~o do planejamento serA basicamente setorial e 

estara voltada, principalmente, à definiç~o de propostas 

emergenciais, nas Areas de Enchentes e Limpeza Pública, ou 

até mesmo propostas mais amplas, como o Plano Metropolitano 

de Transportes. 

O planejamento dos transportes 

grande impulso com a criaç~o pelo 

Metropolitana de Transportes. 

regionais receberA 

Codegran da Câmara 

O Sistema assume uma postura de maior diAlogo com a 

populaç~o. Exerce, inclusive, em alguns momentos. atividade3 

voltadaa à tentativas de resoluç~o conjunta de problem~s 

regionais. Este é o caso, por exemplo, da definiç~o ~~ 

locais para disposição do lixo, a seguir detalhados. 

Realiza e estimula algumas formas de maior participaç&o 

da população nas decisões vinculadas ao seu âmbito de 

~tuaç~o~ Incorpora, neste sentido, representantes das 

Câmaras Municipais no Consulti, e define mecanismos de 
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fiscalizaç~o auxiliar. principalmente em relaç~o às linhas 

intermunicipais concedidas a particulares. 

A maior transparência na atuaç~o junto aos transportes 

intermunicipais. se verifica principalmente na elaboraç!o de 

planilha de custos, permitindo maior controle sobre os 

reajustes de preços das tarifas propostos pelas empresas 

concessionarias. 

A tentativa e as dificuldades em promover de maneira 

mais efetiva, com base no planejamento metropolitano, a 

alocaçgo de investimentos publicas de forma conjugada. na 

Regi~o. nos 3 niveis de governo, leva a S.N.M. e Emplasa a 

promoverem estudos e discussões conjuntas às demais Regiões 

Metropolitanas do pais, em 1985. 

Objetivam, 

reformulação do 

com tais ações, propostas para a 

estatuto basico das Regiões Metropolitanas. 
; 

com vistas, principalmente, à nova Constituição, àquela 

altura em vias de ser elaborada. 

6.1. Solução Imediata para a Destinação dos Residuos da 

Grande São Paulo e o Plano Metropolitano de Residuos Sólidos 

·A primeira reunião do Consulti. realizada em 26/04/83, 

após o inicio da gestão Montoro, reativa a comiss~o 

incumbida de estudar e propor soluções integradas par~ 

prevenir e eliminar problemas de destinação final dos 

resíduos sólidos, cujos trabalhos haviam sido paralisados em 

27/08/81. 

A comiss~o decide, 

agilizar as atividades, 

de inicio, com o objetivo de 

convocar para participaç!o dos 

214 



trabalhos, um representante da Assembléia Legislativa*, da 

Prefeitura Municipal de S~o Paulo e da Cetesb. 

As propostas definidas pela Comiss~o a serem estudadas 

no decorrer dos trabalhos deveriam referir-se à: 

"1 - assessoria da Emplasa no auxilio às Prefeituras 

para execuç~o de aterros sanitarios; 

2 - definiç~o de areas na Regigo Metropolitana para 

destinaç~o dos residuos sólidos; 

3 - utilizaç!o de portos de areia e areas de mineraç~o 

desativadas para aterros sanitarios; 

4 convênios intermunicipais para utilizaç~o de 

equipamentos; 

5- reativaç~o dos estudos sobre a Limpesul; 

6 - necessidade de serem viabilizadas medidas a longo, 

médio e curto prazo". 47 

As proposições preliminares rlefinidas pela Comiss!o em 

26/05/83, indicaram a necessidade ·ie realizaç!o de Plano de 

Intervenc!o Imediata. Este seria proposto pela Cetesb e 

Emplasa, consubstanciado na uL.l izaçgo individual ou 

conjunta, por grupos de municipios, de aterros sanitarios, 

*- O representante designado pela Assembléia seria o 
Deputado Jacob Lopes, membro efetivo da Comiss~o de 
Finanças e Orçamento e Suplente da Comissgo de Assuntos 
Metropolitanos. 
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bem como no aproveitamento de unidades ociosas de tratamento 

e disposiçgo dos residuos sólidos. 

Neste periodo, enquanto eram definidas propostas 

preliminares relativas à localização tecnicamente mais 

favorável dos aterros na Região, o Deputado Augusto Toscano 

apresenta à Assembléia Legislàtiva projeto de lei* 

~roibindo a instalação d~ depósitos de lixo, usinas de 

beneficiamento de residuos sólidos e aterros sanitários, num 

raio de 5 km, medidos de qualquer ponto da linha 

demarcatória do 'limite da Area de Proteção aos Mananciais da 

Grande sgo Paulo. A alegaçgo seria a de que tal ·ação viria a 

comprometer a qualidade das âguas. 

Tal projeto seria. posteriormente, em meados de 1984, 

vetado pelo Governador, a partir de parecer conjunto da 

Emplasa e Cetesb. Além de refutar a argumentação técnica 

apresentada e considera-la juridicamente inconstitucional, 

tais entidades criticam a possivel "adoção de uma medida 

extensiva a toda Região Metropolitana que estaria embasada 

somente nas reinvidicações de alguns segmentos sociais de um 

ünico municipio**, prejudicando consequeptemente todas as 

demais comunidades sem que as mesmas sejam consultadas"46 

*- nuwero 645, de 19/06/83 
**- Setores da população de Ernbú, municipio da RegHío 
Sudoest_.,, descontentes com a desva 1 ori zação que um 
possivel aterro sanitário de utilização conjunta por 
outros nunicipios da região, poderia trazer ao entorno do 
local da implantação. 

A grande movimentação realizad~ ~través de abaixo 
assinados, moção da Câmara Municipal de Embu, apoio de 
outras câmaras municipais das cidades estâncias de Poâ e 
Socorro, apoio de deputados, etc.levaria à alteração 
quanto a localização da primeira ârea proposta . 
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O projeto. se aprovado, inviabilizaria o Plano 

Emergencial proposto pela Comiss~o e aceito pelo Consulti em 

30/08/83. 

Segundo o Consultor Juridico da Secretaria dos Negócios 

Metropolitanos. tal proposição contrariava deliberaçgo do 

Consulti que terict se baseado no planejamento metropolitano. 

Em suas palavras: "O Plano· Metropolitano* é vinculante 

direta e indiretamente para a Administraçao que n~o pode 

desconhecer as diretrizes e objetivos da ação 

administrativas". (D.O. - 14/07/84, pags. 2 e 3). 

A ilegalidade do ~rojeto de lei. entre outros aspectos 

considerados, referir-se-ia ao fato de que "em sua 

tramitaç~o n~o se cumpriu a exigência de prévia audiência do 

Conselho Deliberativo** da Grande S~o Paulo Codegran. 

imposta pela Lei Complementar numero 94, 

inciso primeiro*** . 

artigo sétimo, 

As alternativas técnicas de localizaç~o de aterros 

conjuntos para os municipios da regi~o sudeste, propostas 

pelo Plano realizado pela Emplasa e Cetesb s~o objeto de 

reuniões com os prefeitos. 

*- Plano Emergencial de Destinaç~o de Residuos S61 idos:. 
**- Esta seria a primeira vez que tal argumentaç~o teri~ 
sido utilizada. 

***-" quaisquer projetos de alteraç&:o das normas gerais 
referentes a execuç~o de serviços comuns de interesse 
metropolitano dever~o ser submetidos apreciaç~o do 
Codegran, que os encaminharA a consideraç!o do 
Governador". 
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Os municípios de Mauâ, Ribeir~o Pires e Rio Grande da 

Serra decidem dispor seus resíduos em aterro localizado no 

município de Mauâ, cujas despesas de desaproporiaç~o e 

infraestrutura seriam custeadas pelo Estado. 

O município de S~o Caetano disporia seus resíduos 

conjuntamente a Santo André, em áreas localizadas neste 

último município. Neste sentido, o município sede solicita 

que o Estado viabilize a implantaç~o de novo aterro. Além 

disso, Santo André requer que o Estado, de comum acordo com 

a administraç~o municipal discipline o uso do solo na 

Regi~o, preservando-a para uso futuro. 

O município 

conjuntamente ao 

de Diadema 

município de 

disporia seus residuos 

S~o Bernardo, em área 

localizada neste ultimo. O Estado se responsabilizaria pela 

desapropriaç~o de are a e fornecimento de alguns 

equipamentos. Além disso, deveria declarar de utilidade 

publica duas áreas, no municipio de S~o Bernardo e Diadema 

para futuro aproveitamento para a destinaç~o do lixo. 

Através da Deliberaç~o 09/83, ,em 30/08/83, o Consulti 

ratifica tais decisões, aprovando como soluç~o emergencial 

,. ·· ,;._~ ~) ·: para a Regi~o Sudeste: 

1 Município de Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande ca 

Serra: disposiç~o conjunta em futuro aterro localizado f~ 

Mauá, no bairro do Sert~ozinho, em área a ser desapropriad~ 

pelo Estado, com vida util prevista para 6 anos; 

2 -·Município de Santo André e S~o Caetano: disposição 

conjunta em futuro aterro localizado em Santo André, junto à 

usina de compostagem, em área pertencente à prefeitura de 

Santo André, com vida util prevista para 8 anos; 
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3 - Municipio de S!o Bernardo e Diadema: disposiç!o 

conjunta em futuro aterro localizado em S!o Bernardo, na 

estrada do mar. próximo à Rodovia dos Imigrantes. a ser 

desapropriado pelo Estado, com vida ütil prevista para 6 

anos. 

~--
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Além disso. a deliberaç~o 09/83 sugere a imediata 

adoç~o das seguintes providências: 

Por parte do Poder Executivo Estadual: 

"a) ediç~o de decretos estaduais declarando de 

utilidade pública as areas detenninadas para aterros 

sanitarios. com vistas à promoç~o 

desapropriações com recursos do Estado; 

de suas 

b) destinaç!o de recursos orçamentarios suficientes 

para a implantaç!o da proposta de intervenç~o.em 

1984, especificamente para a Secretaria de Negócios 

·Metropolitanos, destinados a cobrir os custos das 

desapropriações mencionadas aci~a. bem como para a 

compra de equipamentos. elaboraç~o de projetos e 

execução de obras necessarias à implantaç~o dos 

aterros s~nitarios; 

c) concess~o de uso das referidas 

desapropriadas para utilizaçao corno 

are as 

aterros 

sanitarios pelos municipios; 

d) coordenação da celebraç!o de convênios 

intermunicipais, com vistas à administraç~o e 

operaç~o dos aterros sanitarios, diretamente pelos 

municipios interessados". 

Por parte dos prefeitos da Regi~o: 

- "a) celebraç~o de convênios 

vistas à instalaç!o e 

sanitarios diretamente 

interessados, sob a coordenaç!o 

suporte técnico da Cetesb; 
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b) consignaç~o nos orçamentos municipais de verba 

especifica para a implantação e operaç~o 

dos aterros sanitarios preconizados em funçcto da 

tonelagem de lixo coletado e dentro dos 

custos reais e compativeis". 

Por parte da Comiss~o: 

"a) dar continuidade às suas atividades visando o 

acompanhamento da implantaç~o e execuçcto da proposta 

de intervençcto imediata" e "através da Ernplasa. com 

o suporte da Cetesb, desenvolver uma campanha de 

" âmbito metropolitano, com vistas à conscientizaçcto 

da populaçcto para a problematica do lixo urbano". 

Além disso, e mais uma vez proposto. tendo em vista o 

carater emergencial do Plano. cuja impl~ntaç!o resolveria o 

problema para a regi!o Sudeste somente para os próximos 6 

anos, haveria a necessidade de se iniciar rapidamente, em 

paralelo às tais providencias, a elaboraç!o do "Plano 

Metropolitano de Residuos Sólidos", destinado à buscar 

soluções mais duradouras para o problema. A Comiss!o 

Especial do Consulti seria responsavel pelas proposições de 

diretrizes de médio e longo prazo visando a sua elaboraç~o. 

O relatório aprovado considerava a gravidade dts 

condições de disposiç!o dos residuos efetuados pelo~: 

municipios. Naquela data existem 32 lixões a céu aberto r;ü 

Regi~o. Apenas nos municipios de S!o Paulo, Santo André A 

a, curto prazo, Osasco - com aterro em vias de implantaç!o 

• destinariam o lixo de maneira adequada. 

Os recursos necessarios à desapropriaçcto das areas, 

compra de equipamentos e realizaç!o de algumas obras de 
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infraestrutura para a implantaç~o dos 13 aterros sanitarios 

propostos para a Regi~o Metropolitana. com exceç~o do 

municipio de S~o Paulo, orçavam aproximadamente dois bilhões 

de cruzeiros. Tais recursos, face à gravidade do tema eram 

considerados relativamente pequenos, sendo comparados na 

época, por exemplo, ao custo de um viaduto. 

Os recursos necessarios à viabilização das soluções 

propostas para a Subregi~o Sudeste relativos à implantaç~o 

de 3 aterros sanitarios, correspondiam à 40% do total 

requerido para a Regi~o Metropolitana. 

Na analise das areas propostas pelo Relatório aprovado 

pelo Consulti, foram considerados: 

11 compatibilidade com a vizinhança; 

localizaç~o fora dos limites da area de proteç~o aos 

mananciais; 

distância razoavel dos centros produtores de 

residuos; 

facilidade de acesso; 

capacidade de recepç~o de lixo; 

disponibilidade de terra, para ser usada na 

cobertura do lixo; 

potencial de poluiç~o das aguas superficiais e 

subsuperficiais; 

economicidade do sistema de destinação de lixo". 49 

, Após a deliberação numero 9, do Consulti, a Secretaria 

de Negócios Metropolitanos e Emplasa iniciam as providências 

necessarias à implantação do Plano Emergencial. 
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As dificuldades para efetivação do Plano irão referir-

se. por um lado, à busca de recursos para a compra de 

equipamentos e realização da infraestrutura necesséria. 

junto à Secretaria de Planejamento. Tais esforços 

de Carta resultariam no encaminhamento, em 14/06/84. 

Consulta do SecretArio de Planejamento, José Serra. à Caixa 

Econômica Federal. solicitando recursos do FAS - Fundo de 

Apoio ao Desenvolvimento Social- para a implantação dos 

aterros em terrenos que seriam desapropriados pelo Governo 

do Estado. 

Por outro lado, a Secretaria de Negócios Metropolitanos 

enc6ntraria dificuldade em encaminhar soluções conjuntas R 

municipios nos quais o. problAma não apresentava grandes 

abst~culos para ser resolv5do. 

Santo ~ndré e Maué, em situação vantajosa frente aos 

demais municipios relutar~o. por motivos diversos à tais 

::>ol uções. 

As vantagens relativas se referi3m ao fato de que Santo 

André, que possuía usina de compostagem e aterro adequados 

seria, em último caso, requerido única hipótese 

emergencial para os municipios de São Caetano, São Bernardo 

e Diadema. Mauá, por dispor das éreas mais próximas, se 

consubstanciava n~ única alternativa para os municipios de 

Ribeirão Peres e Rio Grande da Serra, inteiramente situados 

em Area de Proteção aos Mananciais. 

Tal situação possilitava a ambos, auferir compensações 

adicionais·do Estado e dos próprios municípios usuários se 

viessem a ceder espaço f1sico para as s6luções conjuntas. 

FinalJnente, a implementação das ações necessárias 

esbarraria com a oposição de vários segmentos da população. 

Em decorrôncia, surgem novos problemas técnicos, de 
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definiç~o de novas áreas, tendo em vista a sua escassez cada 

vez mais critica. Adiam-se as providências técnicas 

necessárias levantamentos topográficos, etc.-, que 

deveriam subsidiar a ediç~o dos decretos de utilidade 

pública, visando posterior desapropriaç~o das are as 

escolhidas pelo Estado. 

6.2. O Processo de lmplemetitaç~o de Plano Emergencial 

6.2.1. Introduç~o 

Em 17/09/85 a Caixa Econômica Federal autorizaria a 

Concessão de financiamento através de recursos do Fundo de 

Apoio ao Desenvolvimento Social para a implantação da 

solução imediata. Todavia, até final de 86, estes recursos 

não estariam liberados. 

Várias providências ainda deveriam ser efetivadas, para 

o seu encaminhamento a Secretaria de Planejamento do Estado 

de São Paulo e deste para a Secretaria dos Negócios 

Metropolitanos. 

Ainda seria necessário a aprovação pelo Senado Federal, 

pois o Estado de São Paulo já tinha ultrapassado o seu 

limite de endividamento. Posteriormente, várias tramitaçõe3 

ainda seriam necessárias junto à Caixa Econômica Federal. 

Em meados de 1986, a Secretaria dos Negócios 

Metropolitanos, receberia a primeira suplementação por part.e 

do Governo do Estado destinada a dar inicio a implantação de 

aterros, através da elaboração de projetos executivos. 
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Todavia, da mesma forma que outras subregiões, a 

subregi~o Sudeste deveria requerer nova avaliaç~o tecnica 

quanto as areas onde os aterros seriam implantados. 

Diversos aspectos relativos ao tempo transcorrido 

desde a elaboraçao do Plano Emergencial em 1983, aos 

problemas politicos derivados dos interesses dos 

administradores municipais, da populaçgo principalmente 

localizada nas proximidades dos aterros previstos, e ·dos 

catadores de lixo que veriam desàtivadas suas fontes de 

sobrevivência, alterariam a proposta inicial. 

Tais dificuldades ocorreriam correlacionadas ao 

agravamento das condições de limpeza publica na Regigo, 

pois, a partir de 83, escasseiam sobremaneira as hipóteses 

de destinaç&o do lixo para algumas prefeituras da subregi~o 

sudeste. Tal fato relaciona-se diretamente ao fechamento do 

lix~o do Alvarenga, por decis&o judicial, acionada pelos 

proprietarios do terreno. 

S~o Bernardo, S&o Caetano e Diadema depositavam até 

ent~o. a despeito da Lei de Proteç~o aos Mananciais, todos 

os seus residuos naquele lixão, localizado a 200 metros da 

Represa Billings, receptora de todo o chorume dele derivado. 

Em meados de 84, 

para o primeiro plano 

atingindo indiretamente 

o assunto cestinação de lixo passa 

das preocup~ções desses Municipios, 

Municipios vizinhos, que seriam 

pressionados a receber o lixo dele2 proveniente. 

A instalaç~o do novo governo eleito, que trazia como 

uma de suas diretrizes a proteç~o ao Meio Ambiente, 

incluindo-se a proteç~o aos mananciais da Grande S~o Paulo, 

reflete-se na atuaç~o da Ernplasa e Cetesb. Estas entidades 
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iniciaram pressões junto As Prefeituras para o abandono do 

lix~o do Alvarenga. Ao mesmo tempo, tentariam viabilizar 

novas alternativas de disposiç~o. 

Por este motivo, e também pelo 

lix~o já estar próxima A saturaçgo, 

fato da capacidade do 

a Prefeitura de S~o 

Bernado desiste da desapropriação que pretenderia realizar 

naquele local. Com isto provoca a exigência de parte dos 

proprietários do terreno de indenização pelo uso da área 

até aquêle momento. 

A continuidade da disposição de lixo pelos Municipios, 

apesar da desistência de desapropriação, provoca a sua 

interdiçgo judicial em meados de 1986. 

A inexistência de opções se tornarja paY'ticularmente 

dramática para estes Municipios. O abandono de propostas 

integradas para a Região, desde 1976, e do encaminhamento 

das providências necessárias a implementação daquelas já 

existentes, se apresentariam nesse momento com toda a sua 

clareza. Diversos artigbs são publicados em jornais 

criticando e denunciando a ausência de planejamento e 

imprevidência por parte dos governos muniyipais e estaduais. 

O recente plano proposto, que visava o problema de 

forma integrada, . embora tratando-se ainda, de solução 

paliativa, amergencial, poderia pelo menos permiti~ por 

alguns ano~ a destinaçgo dos residuos de forma adequada, 

enquanto s~ buscavam outras alternativas de prazo mais 

duradouros: Todavia, para ter chances de influenciar as 

decisões dos orgãos responsáveis pela alocação de recursos 

neste setor a curto e médio prazo, seria' necessário uma 

multiplicidade de ações realizadas de forma sincronizada. 

A busca de recursos para implantação deveria ser 

acompanhadi:i da atuação efetiva do orgão metropolitano na 
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Região. no sentido de preservar e proteger a população do 

impacto da futura instalação de unidades de disposição de 

lixo. Seria necessario a definição de hipóteses de uso 

compativeis no seu entorno. para que no momento em que os 

recursos estivessem disponiveis para sua implementação, esta 

ocorresse sem atritos justificados com a população 

residente. 

A despeito da falta de recursos adequados às funções 

atribuidas às entidades metropolitanas na realização do 

planejamento e execução dos serviços comuns metropolitanos. 

a não utilização de todos instrumentos disponiveis, de forma 

conjugada, agrava as dificuldades de efetiva atuação 

regional. 

Os fatos correm o risco de serem contidos em um grande 

circulo vicioso : planejam-~e areas razoavelmente distantes 

de areas urbanas de maneira a causar o menor incômodo 

possivel, sem no entanto preserva-las de usos incompativeis 

com o previsto pelo planejamento; executa-se lenta 

peregrinação· em busca de recursos que estão fora das 

entidades planejadoras. em geral devendo recorrer à area 

federal; quando tais recursos estão disponiveis. a tentativa 

de implantaçã6 do projeto nas areas esbarra com a 

justificada pressão popular, ja que no local muitas vezes se 

instalam muito próximos, hospitais, escolas. conjuntos 

habitacionais. etc. ou seja, equipamentos e usos que pode~' 

sofrer os transtornos da vizinhança a processos regionais 0e 

destinação do lixo - desde o movimento diuturno de caminhõe!: 

até possivel mau cheiro e gazes derivados; este fato ir~ 

requerer novos estudos técnicos visando encontrar novas 

areas, o que exigira a realização de novos projetos par~ 

posterior implantação requerendo a busca de novos recursos 

que agora se encontram defasados. reiniciando-se o processo. 
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6.2.2. Os Catadores do Lix~o do Alvarenga 

A iminente interdiç~o judicial do lix~o traria também o 

desespero e movimentaçgo dos quase dois mil catadores que 

sobreviviam dos residuos reaproveitâveis, alguns com mais de 

dez anos nesta atividade. 

Com a desistência da prefeitura de sgo Bernardo de 

desapropriar a ârea, a destinaçgo do lixo deste municipio 

passa a ser encaminhada, temporariamente, à usina de Santo 

André. Tal situaç~o reduz à metade o ganho mensal dos 

catadores, pois apenas os municipios de S~o Caetano e 

Diadema continuavam a depositar no lix!o. CDGABC 

11/07/84). 

A futura transfP.rência dos residuos a.li despejüdos, 

para aterro sanitârio a ser implantado no parque Selecta em 

antiga pedreira localizada em érea coi~J~cida como Montanh~o. 

reuniria representantes dos catadores de lixo que ngo 

queriam a remoç~o dos despejos do lix!o do Alvarenga e 

representantes dos moradores de bairros próximos ao 

Montanh!o. Estes n!o desejavam o despejo neste local devido 

à urbanização do entorno. Neste sentido, alegavam, 

inclusive, existir um conjunto habitacional do Inocoop, 

distando apenas duzentos metros do local. 

Inicialmente as negociações se realizam junto à 

Emplasa, Secretaria de Negócios Metropolitanos e Cetesb. 

O dialogo entre os catadores e 

suspender a multa contra o municipio 

estaria ainda depositando residuos no 

técnicos, visando 

de São Bernardo que 

lixão do Alvarenga, 

·levaria a introduzir a quest!o social da sobrevivência de 

centenas de homens, mulheres e crianças 

providências necessârias à desativação do lixgo . 
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Os catadores reivindicam alternativas para 

sobrevivência. Solicitam terreno, sementes. e instrumentos 

para formação de hortas comunitárias e criação de pequenos 

animais. Discutem-se novas alternativas de disposição, de 

forma a possibilitar a continuação das atividades dos 

catadores. A prefeitura de São Bernardo, com dificuldades 

para localizar novas áreas para despejo, apoia taticamente 

as reividicações dos catadores. O prefeito Aron Galante 

assim se referia a proibição pela Secretaria de Negócios 

~1etropolitanos de despejos no lixão: "se a consciência de 

Almino não pe~a ... " CDGABC- 12/07/84). 

Segundo êle, quem deverá negociar com os catadores e 

com os moradores das áreas propostas com~ receptoras do lixo 

é o governo estadual. O prefeito estaria ''impotente diante 

da Emplasa, para interferir no projeto. Ela (Emplasa) 

representaria o Poder Estadual juridicamente superior ao 

Poder Municipal ... " (DGABC- 23/07/85). 

Nas negociações com o 

Secretário Almino Afonso, 

governo do Estado. através do 

da S.N.M.. os catadores 

reinvidicam aposentadoria ou pensão vitalicia aos inválidos, 

garantia de emprego aos trabalhadores e escola 

profissionalizante para as crianças e jovens. 

O Secretário oferece apoio, ao propor que fosserr 

realizadas buscas conjuntas de locais para aterro. As demai;.; 

reinvidicações seriam encaminhadas às outras Secretarias. 

Em entl~evista fornecida ao Jornal "Correio de 

Itapecerica'', em 03/08/85, o Secretário. respondendo aE 

questões sobre as denúncias da existência do lixão em São 

Bernardo, colocaria: "E irregular? E ilegal?. Sim, é. Mas eu 

não tenho meio de converter a lei em realidade social". 
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Em 1986, a possibilidade de embargo das decargas de 

lixo solicitado pelos proprietArios da àrea levam os 

catadores agora a novos interlocutores. 

O Movimento de Defesa dos Direitos dos Favelados 

encaminha recurso ao Fórum para tentar suspender aç!o de 

reintegraç!o de posse aos proprietArios da Area onde estA 

depositado o lix!o do Alvarenga. 

Conseguem a suspens!o temperAria da sentença que 

determinou a desativaç~o do lixão, alegando "defesa do 

direito a vida e sobrevivência". (DGABC 24/04/86). 

Contudo, a busca de alternativa para os catadores seria 

dificil, segundo· a Secretaria da Promoção Social: "como 

aposentar quem nunca contribuiu para a Previdência e como de 

repente criar mil empregos?" (DGABC - 24/04/86). 

A prefeitura de S!o Bernardo, posteriormente, realiza 

convênio com a Secretaria da Promoção Social visando o 

constituição de creches para 60 crianças e oficina de 

trabalho no Bairro Alvarenga. A prefeitura de Diadema 

emprega 75 catadores em funções de ajudantes, guardae 

municipais e varredores, e encaminha 76 às industriaf; 

locais. 

Visando tais beneficios, entidades rel igiosc-~·:.> 

responsabilizam-se pelo cadastramento dos catadores. Fr~i 

Manfroi , que participa das negociações junto aos catadore~. 

considera o quadro social ainda mais problemAtico. Segundo 

êle, a grande maioria se recusa ao cadastramento, devido à 

·ocorrências policiais, fugas da Febem, etc. Apenas um terço 

seria cadastrado. Os demais substituiriam as atividades no 

lixão pela marginalidade. (DGABC-21/05/86). 
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6.2.3. A Solução Conjunta para São Bernardo e Diadema 

A partir das proposições 

tentativas de implement~ção de 

do Plano 

aterro no 

Emergencial, as 

municipio de São 

Bernardo - que deveria também ser utilizado pela prefeitura 

de Diadema - encontraria forte reação contraria da população 

residente nas proximidades. 

A proposta 

localizada na 

Imigrantes, com 

rejeitada pela 

inicial de 

Estrada do 

vida util 

realização de aterro em are a 

própria 

Mar, 

prevista 

prefeitura 

próximo à 

para 6 

quando· 

efetivamente as providências para implementação. 

Rodovia do 

anos, seria 

se iniciam 

A nova ârea proposta, denominada Mbntanhão, seria menos 

adequada, devido à distância, para uso conjunto à prefeitura 

de Diadema. Exigiria, para se tornar viâvel, um local de 

transbordo com reciclagem em âreas localizadas neste 

municipio, a ser desapropriado pelo governo do Estado. 

Em todo caso dificultava 

na medida em que elevava muito 

obrigando a que os caminhões 

centro de São Bernardo. 

o uso como solução conjunta, 

os custos de transportes, 

de Diadema passassem pelo 

A justificativa para a alto~ação 

implantação do aterro proposto em São 

da ârea, para a 

Bernardo, segundo a 

prefeitura deste municipio, seria a demora do governo do 

Estado em desapropriar o terreno na estrada do mar (DGABC -

27/06/84). 
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A prefeitura de Diadema, com a iminente interdiç&o do 

Alvarenga, a demora na liberaç&o de recursos por parte do 

Estado para viabilizar soluç&o conjunta e a provável 

desistência de S~o Bernardo em manter a proposta, ameaça 

jogar o lixo na divisa com o municipio de S~o Paulo. Aponta 

o Estado como responsável pela situaç~o critica em que se 

encontrava. (DGABC - 01/07/84). 

A nova área proposta e desapropriada por S~o Bernar-do, 

encontraria reaç~o contrária da população do Parque 

residencial Selecta onde se localizava a antiga pedreira 

que se destinaria aos aterros e dos bairros próximos, 

Jardim Silvina e Vila São José. Segundo os moradores, 

conforme citado anteriormente iria localizar-se à duzentos 

metros do Conjunto Residencial do Inocoop. 

o prefeito 

Montanhão, apesar 

reconhece precipitação 

do custo favorável (DGABC 

na escolha do 

10/07/84). 

Passaria, temporariamente, 

pagamento , a encaminhar 

a partir desta data, 

o lixo para o aterro 

mediante 

de Santo 

André, enquanto buscava nova área no municipio. 

A viabilidade para a destinaç&o do lixo na usina de 

Santo André, conjuntamente à Diadema e S~o Caetano, poderia 

ser efetivada, como solução mais duradoura. Segundo o 

Secretário de Serviços Urbanos do municipio, Ajan Marques de 

Oliveira, isto seria possivel se a capacidade da usina fosse 

duplicada através da implantação de patio coberto para cura 

do composto e estação de transbor4~ para os 3 municipios em 

S&o Bernardo. Segundo ele, "isso baratearia o custo do 

transporte, ao mesmo tempo em que as carretas não 

retornariam vazias até a estação receptoras, mas levariam o 

composto para ser curado em pátio coberto também em São 

Bernardo". (DGABC- 03/10/84). 
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Segundo afirmações dos técnicos da Cetesb, as soluções 

existiam "e dificilmente os problemas s&:o os recursos 

financeiros, já que há alternativas baratas. O entrave maior 

... é o politico". (DGABC - 03/10/84). 

A nova perpectiva apresentada - de utilizaç~o da usina 

de Santo André - dependeria, na hipótese de se tentar 

efetivá-la de várias negociações envolvendo os 3 municipios 

dependentes, o municipio sede, a empreiteira* responsável 

pela operaç~o da usina e o governo estadual, representado 

pela S.N.M. e Emplasa. 

Em paralelo a tais negociações, S~o Bernardo continua a 
busca de áreas em seu municipio para depósito de lixo. 

Apesar de ser proposta possivel utilizaç~o 

posteriormente, para lazer, da próxima àrea cogitada, esta é 

rejeitada pelos moradores do Jardim Uenoyama através da 

Sociedade Amigos de Bairro, (DGABC - 17/07/84). 

Em novembro de 1984, a S.N.M. propõe a desapropriaç!o 

de cem mil metros qnadrados neste rne: .. :mo 1v1 :i rro. A 

prefeitura, diante do impasse considerava que. se o Estado 

desapropriasse o terreno, seria instalado o aterro, mesmo 

com os protestos da população. (DGABC - 06/11/84). 

Em 85 aguardava-se a 1 iberac:1:o de recursos para a 

desapropriaç~o pelo Estado. O prefeito tenta livrar-se do 

problema. dizendo-se "impotente" c.iante da Emplasa, para 

*- Nova polêmica estaria ocorrendo 
municipio de Santo André, a respeito, 
dos serviços de Limpeza Publica 
empreiteiras a responsabilidade. 
administração direta. 
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interferir no projeto. Segundo êle, "ja que é a empresa que 

vai coordenar o projeto, sera ela também que vai ter que 

dialogar com a populaç&o do bairro escolhido para receber o 

aterro e com os catadores do lix&o do Alvarenga". (DGABC 

23/07/85). 

Em fins de 85, a prefeitura de S!o Bernardo, 

conjuntamente às prefeituras de Diadema e São Caetano. ainda 

estaria depositando parte de seus residuos no lixão do 

Alvarenga. Diante das denuncias, a prefeitura de São 

Bernardo se defende, afirmando "que não pode se 

responsabilizar pelos procedimentos da empreiteira Vega 

S<:_?pave". (DGABC - 21/07/85) . 

No inicio de 86, verificam-se varias trocas de 

acusações mutuas pela não resolução do problema entre 

Estado e Município. Nas palavras de assessor da S.N.M., o 

assunto só não estaria resolvido "porque a prefeitura ainda 

não escolheu o terreno" (DGABC - 23/03/86). O governo do 

Estado não teria poder para impor uma solução ao município. 

(DGABC - 16/04/86). 

O Secretario do Planejamento do mupicipio, por outro 

lado argumentava: "eu quero que a Emplasa e ou a S.N.M. 

venha a São Bernardo tentar convencer os moradores de 

bairros COPIO o Ja.rdim Silvina ou Cooperativa de que é bom 

que êles tEmham em frente às suas casas um aterro sanitario" 

(DGABC 23/03/86). 

estariam tefasados, 

Os estudos 

sem o 

realizados pela Emplasa. 

devido acompanhamento da 

realidade, sendo competência do Estado a resolução de 

assunto re~erente à Limpeza Publica em areas metropolitanas, 

segundo a Lei Federal 14, de 1973. (DGABC ~ 17/04/86). 
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Em maio de 1986, em reuni~o conjunta 8 Emplasa e S.N.M. 

objetivando a implantaç~o do Plano Emergencial de Destinaç~o 

Final dos Residuos, S~o Bernardo solicita novo terreno,agora 

dentro da Area de Proteç~o aos Mananciais. As diretrizes 

propostas, de alocaç~o dos aterros fora destas areas 

protegidas, impedem tal proposiçao. 

Como alternativa, e apesar da resistência da populaç~o 

8 ocupaçiio da area pela prefeitura, um ano antes. novarner-1te, 

tentar-se-ia a irnplernentaç~o do aterro no Montanhão, próximo 

ao parque Selecta e Jardim Silvina. 

Para viabilizar tal proposição. e possibilitar a sua 

utilização conjunta com o municipio de Diadema.A Emplasa 

propõe um local de transbordo com reciclagem neste 

municipio. no Bairro Inarnar. Varias procedimentos visando a 

sua desapropriação foram realizados. 

A Emplasa se responsabilizaria. em paralelo, por ampla 

campanha junto 8 população no sentido de demonstrar as 

vantagens dos aterros e a sua diferença em relação aos 

lixões, quando devidamente operados, e a necessidade de 

resolução do problema da destinação do lixo. 

A partir dai, até agosto deste ano, a Emplasa ralizaria 

varias reuniões com a comunidade. 

Apesar de tal procedimento, ~ comissão de moradores do 

Jardim Silvina ,Vila São José, Boa Esperança e Parque 

Selecta, levam a'Emplasa à descartdr a proposta do aterro no 

Montanhão. A administraç!o municipal reitera criticas à 

Empresa afirmando que os estudos por ela realizados estariam 

ultrapassados e invi8veis pois desconsiderava a urbanizaç!o 

ocorrida no Parque Selecta e Jardim Uenoyarna. 
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A unica soluç~o possivel.em decorrência de tais fatos. 

seria a ampliaç~o de Area para aterro próxima à Usina de 

Santo André e a futura implantaç~o de Usina de Incineraç~o 

de lixo em Capuava.que estava sendo proposta pela CESP. 

As dificuldades de realizar soluç~o imediata, acresce­

se a próxima suspens~o do ·recebimento do lixo de S~o 

Bernardo por parte de Santo André. agora temeroso da gránde 

diminuiç~o da vida util de seu aterro. 

O prefeito de S~o Bernardo realiza, em paralelo, 

depósito na area desapropriada do Montanh~o. sendo impedido 

de realizar a continuidade dos despejos devido à bloqueios e 

vigília noturna realizada pelos moradores da regi3o, 

Agora, seria a vez do prefeito de S~o Bernardo ameaçar 

realizar o despejo dos residuos na via Anchieta, caso o 

governo estadual n~o resolvesse a quest~o. (DGABC 

26/09/86) . 

Em outubro de 86. a usina de compostagem de Santo André 

não mais recebe o lixo proveniente de S~o Bernardo. O 

Secretario de Serviços Urbanos de Santo André, Alvaro Nosé, 

acusa de irresponsável o governo estadual por ter permitido 

a ocorrência de situaç~o irreversivel. Segunao êle, o Estado 

deveria permitir a utilizaç~o de t0rrenos, mesmo localizados 

em Area de Proteç~o aos Mananciais. Segundo êle: "Se o 

próprio estado n~o obedece as leis e aumenta o bombeamento 

de esgoto para a represa Billings, n~o tem autoridade moral 

de impedir instalaç~o de aterro sanitário em area preservada 

por lei". (DGABC - 01/10/86). 

A partir desta data e permitido apenas por curto espaço 

de tempo, um mês ou dois, S~o Bernardo passa a depositar 

seus residuos em aterro localizado em Maua. Aguarda, neste 
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per iodo, as negociações entre o governo estadual e a 

prefeitura de Santo André para a continuidade do depósito de 

seus residuos neste municipio. 

6.2.4~ Santo André : A Soluç~o Individual como Elemento 

Estratégico na S~bregi~o. 

A partir de 83, com o retorno de técnicos - como o 

Engenheiro Ajan Marques de Oliveira e Adalberto Leão Eretas 

- que criticaram a contrataç~o de empreiteiras para a 

realizaç~o de serviços de Limpeza Publica no governo 

anterior, no municipio de Santo André, reinicia-se a 

polêmica sobre a conveniência ou n~o do retorno da prestaç~o 

de tais serviços ao âmbito da Administraç~o direta. 

O agravante neste momento é que toda a infra-estrutura 

havia sido desmobilizada, requerendo, para o seu retorno, 

todo o investimento e reorganizaç~o do setor. Tal fato , 

aliado a possivel multa, no caso de rescis~o com a 

empreiteira cujo contrato havia sido realizado por cinco 

anos, no final do mandato anterior, reqperiam agora, novas 

avaliações. 

Em todo o caso, de acordo com as informações veiculadas 

em julho de 1984, o montante a ser pago pela prefeiiura a 
empreiteira durante aquele ano como pagamento pela prestaçg:o 

dos servir;:)s, corresponderia a um valor entre 25% e 50% 

maior do que o valor dos investimentos necessarios para a 

municipalizaç~o total da Limpeza Publica (DGABC - 18/07/84). 

No entanto, até pouco mêses do final do contrato junto 

a Enterpa, em março de 1987, o prefeito n~o se definiria a 

favor da municipalizaç~o dos serviços. 
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Em paralelo a tal polêmica, e devido ao fato de que se 

tratava do unico municipio com a destinaç~o do lixo 

equacionado de forma correta, os equipamentos municipais -

os aterros e a usina - de Santo André passam a constituir­

se, em todas as propostas conjuntas para a Regi~o. como 

elementos estratégicos. Isto mostra o caràter efêmero das 

decisões individuais nesta questgo, em regiões conurbadas. O 

problema dos outros municipios. como São Bernardo e São 

Caetano passa a pressionar diretamente o municipio de São 

André. 

As dificuldades de serem encontradas novas àreas para 

os municipios de São Bernardo e S~o Caetamp. apontam como 

unica possibilidade de caràter emergencial, a disposição em 

Santo André. 

Em fins de 86, a prefeitura deste municipio exige do 

governo do Estado, como condição para o uso conjunto do novo 

aterro implantado em terreno de sua propriedade, a 

desapropriação de àrea estepe no municipio de São Bernardo, 

para ser utilizada após o futuro esgotamento deste aterro. 

Em paralelo a tais acontecimentos. a CESP tenta 

viabilizar usina de incineraçgo de lixo com aproveitamento 

energético no municipio de Santo André, na divisa com o 

municipio de Mauà. Para a sua efetivação deveria requerer a 

adesão de todos os municipios da sUbregi~o Sudeste. 

- A administraç~o municipal de Santo André reluta 8m 

aderir a proposta. Teme ociosidade da usina de compostagem, 

caso tal usina com aproveitamento de vapor para as 

·industrias do polo petroquimico de Capuava - se concretize. 
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Exige, para sua participaç~o. isenç~o do pagamento para 

incineraç~o. Novas negociações deveriam ser iniciadas. 

6.2.5. A Proposta da Cesp e a Necesséria Ades~o Municipal 

A Cesp Centrais Elétrica~ S~o Paulo -. a partir de 

1977, inicia pesquisa~ visando a busca de fontes 

alternativas de energia. provenientes do lixo urbano.· Em 

. 1978 inicia projeto de usina de incineraç~o de lixo com 

aproveitamento de energia elétrica. No sentido de implantar 

2 usinas na capital. realiza. a partir de 1980. protocolo de 

intenções junto a prefeitura de S~o Paulo 

De acordo com tal protocolo, a prefeitura n~o entraria 

com recursos para construç~o. pagando apenas pela queima do 

lixo. A energia produzida seria distribuída pela Eletropaulo 

a vinte e cinco mil residências no municipio. 

O custo da incineraç&o. a despeito das 

condições sanitArias de destinaç&o dos 

melhores 

residuos. 

significaria para a prefeitura o dobrp do valor que esta 

pagaria por tonelada de lixo disposto em aterros . 

Além de recusar-se a realizar o pagamento para 

incineraç~0 do lixo, a administraç!o municipal de S&o Paulo 

iria exig;r, ao contrArio, pagamento por parte da Cesp pelo 

lixo a ela encaminhado. (DGABC - 16/08/84). 

Tal fato, aliado ao alto custo do inve~timento, segundo 

a Cesp, levaram, até o final daquela gest~o (79/82), ao 

abandono da proposta de implementaç&o de usinas de 

incineraç&o de lixo com aproveitamento energético na Grande 

S&o Paulo. 
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A partir de 1983, com o reinício dos estudos voltados a 
definicffo de soluções conjugadas para destinac~o do lixo na 

regiffo metropolitana, e a reativação dos trabalhos da 

Comissffo responsável pelo tema no âmbito do Consulti 

Conselho Consultivo da Grande S~o Paulo tal proposta 

ressurgiria sob nova forma. 

As dificuldades por que passavam os Municípios do 

Grande ABC em relaç~o a limpeza pública, a carência de áreas 

adequadas para a implantação de aterros e a grande demanda 

de óleo combustível para produção de vapor, concentrada no 

pólo petroquimico de Capuava, na divisa. entre Mauâ. e Santo 

André, apresentam-se como as principais justificativas para 

a nova proposta de usina de incineração de lixo, agora, com 

aprove i. tamento de vapor. 

Segundo a proposta, a oferta de vapor como insumo &s 

indústrias na região equivaleria & energia produzida por 

1.200 barris de petróleo por dia. Além disso, diminuiria a 

poluição derivada da queima do óleo combustivel, devido & 

sua substituiç~o pela utilizacão do vapor gerado pela Usina 

Termoelétrica (DGABC 08/06/86). A oferta de vapor, 

inicialmente, seria destinada a duas grandes indústrias 

comsumidoras de óleo combustivel, a UNIPAR e Petroquimic~ 

União. (DGABC - 25/02/85). 

Segundo as projeções realizadas pela Cesp, o 

investimento seria ressarcido em 25 anos. 

O fornecimento de 

·negociações no sentido de 

lixo, contudo, iria requerer 

obter a concordância das varias 

prefeituras da Região em destinar o seu lixo à usina. ,Isto 

dependeria por um lado, do preço a ser pago pela tonelada de 
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lixo incinerado, das vari~veis vinculadas ao transporte, 

como a distancia e vias de acesso, além da avaliaç~o 

conjunta dos equipamentos de destinaç~o final que j~ se 

encontravam em Regi~o*. Ou seja, seria 

necess~rio a realizaç~o de um Plano Diretor de .Residuos 

Sólidos para a Regi~o. 

Além de tais aspectos, pode-se conjecturar, que, 

prefeituras que vislumbrassem alguma possibilidade em manter 

a destinação sob sua tutela relutariam em entrega-la ao 

governo do Estado. Tal fato poderia significar, a despeito 

de solucionar um problema que frequentemente traria desgaste 

ao nivel municipal, a redução do grau de manobra politica 

derivada dos diversos setores de influência presentes no 

processo decisório vinculado à Limpeza Pública. Neste leque 

estariam as empreiteiras .. respons~veis pelo transporte e 

construç~o de aterros, as empresas construto~as de usinas de 

compostagem, etc. O interlocutor , no caso de transferência 

de tal contrOle, passaria a ser o governo do Estado. 

Em fins de 86, a prefeitura de Santo André declara que 

somente destinaria os residuos à usina de incineração que 

seria instalada neste municir io, próximo ao polo 

Petroquimico de Capuava, se fosse isentada do pagamento de 

sua taxa de incineraç~o. Haveria; inclusive, o temor por 

parte desta administração, de possivel ociosidade da usina 

*- Mesmo porque, a implantação da usina ainda deveria 
requerer a utilizaç~o de aterros sanit~rios no Grande 
ABC. Tais equipamentos teriam elevado para 20 anos a sua 
vida útil, tendo em vista a alta reduç~o dos residuos que 
a eles seriam destinados. 
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de compostagem, caso a usina de incineraç~o se 

concretizasse. 

Novas negociações ocorrem neste periodo. Se verifica, 

por exemplo, a contraproposta da Cesp de trocar 100 

toneladas/diârias de residuos não aproveitados pela usina de 

compostagem de Santo André por subprodutos da usina de 

incineração de Capuava, como cinzas e outros materiais que 

poderiam ser utilizados na cobertura de aterros sanitârios, 

produção de guias e sargetas e pavimentação asfâltica. 

Outras demandas surgiriam dos municipios posteriormente, 

como a solicitação de . investimentos visando a melhoria do 

Sistema Viârio para o trafego de caminhões pesados. Neste 

sentido, inclusive, reivindicava a construção da estrada 

marginal do Cassaquera ligando o municipiD de Santo André a 
via Anchieta. 

O municipio de São Paulo, inicialmente previsto no 

projeto*, retira-se, por desistência do prefeito J&nio 

Quadros, em 06/86. A alegação seria a grande dist&ncia da 

usina da capital. 

O municipio de São Caetano, se compromete oficialmente 

a encaminhar as 130 toneladas/diârias a usina de 

incineração, considerando que o preço seria ligeiramene 

superior_ao pagamento realizado para disposição na usina d~ 

compostagem de Santo André**. Em para le 1 o, preocupava-se con) 

o fato de que a solução atual, de destinação dos residuos de 

S. Caetano a S. André, devido a possivel saturação das 

*- Para a usina de incineração da Cesp seriam 
encaminhados os residuos da zona leste. 
**- 4,5 a 5 dólares em Santo André e previsão de 6 
dólares na Usina da Cesp. 
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possibilidades deste municipio, n~o persistisse até a 

operacionalizaç~o da usina da Cesp (DGABC - 20/07/86). 

A analise de custos realizada no inicio de 1987. 

demonstraria a necessidade de serem investidos recursos a 

fundo perdido, pelo governo estadual ou federal. Esta seria 

a forma de manter 6 preço por tonelada incinerada compativel 

com as soluções de destinaç~o final acessiveis aos diversos 

municipios da Regi~o. 

A nova gest~o que se instala na Secretaria dos Negócios 

Metropolitanos, a partir de março de 1987, iniciaria a busca 

de recursos junto ao Ministério de Desenvolvimento Urbano, 

visando a imp 1 ementa.c~o da usina incineradora com 

aproveitamento de vapor. 

6.2.6. Diadema : As Dificuldades para a Solução Conjunta e a 

Polêmica da Usina de Compostagem e Reciclagem. 

·Com a iminente suspens~o da utilizaç~o do lix&o do 

Alvarenga, a partir de 83, a solução efergencial para o 

destino do lixo do municipio de Diadema estaria dependente, 

até ~eados de 86, das possibilidades de implementaç~o de 

aterro conjunto e~ São Bernardo. 

Com a interdição judicial do lixão, no inicio do 

segundo se:nestre de 86, sem que ainda se tivesse tornado 

efetivo o aterro em São Bernardo, Diadema recorre ao 

mun~cipio de São Paulo. 

Os caminhões de lixo que transportam cerca de 1~0 

toneladas por dia, passam agora a percorrer 90 kms até o 
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aterro dos Bandeirantes no municipio de S!o Paulo*. Esta 

distancia é muito maior do que os 15 kilOmetros que 

inicialmente percorria até o lixffo do Alvarenga. Tal 

seria rapidamente sustada pelo destinaç!o, no entanto, 

prefeito de S&o Paulo. 

Em 24/10/86, logo após o consentimento da utilizaç&o 

temporéria do aterro dos B~ndeirantes para despejo dos 

residuos de Diadema, o prefeito Jânio Quadros volta atrés e 

proibe a sua utilização. 

Segundo a ediçffo de 06/01/87, do Jornal Diério do 

Grande ABC, tal fato teria se dado como retaliação do 

prefeito do PTB, à atuação de militantes do Partido dos 

Trabalhadores nas manifestações realizadas pela população 

vizinha aos .aterros de Jacui, São Mateus e Sapopemba e que 

teriam redundado no fechamento deste ultimo. 

A antiguidade das usinas e dos incineradores de São 

Paulo - inclusive sem filtro antipoluição - e o esgotamento 

dos aterros, para onde é destinada a maior parte dos 

residuos, alia-se às manifestações da população localizada 

nas vizinhanças, que exige a sua remoção. A curto prazo 

delineia-se um quadro de crise previsivel na destinação 

final de lixo da capital. 

A necessidade de reduzir ~s âreas destinadas aos 

aterros através da diminuiç&o do vclume inicial dos residuos 

via incineração ou composta:~'em apresenta-se como 

justificativa para a solicitaçao de autorização pela 

*- A prefeitura de S&o Paulo possuia 6 aterros 
localizados em S!o Mateus e Perus, Vila Albertina, Santo 
Amaro, S!o Miguel Paulista e Rodovia dos Bandeirant~s; 2 
usinas de compostagem na Vila Leopoldina e São Mateus e 3 
incineradores, em Pinheiros, Ponte Pequena e Vergueiro. 
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junto ao Consema Conselho prefeitura de S~o Paulo, 

Estadual de Meio Ambiente para realizar concorrência 

publica para construç~o de 2 novos incineradores e 2 usinas 

de compostagem, em 1987. 

A proposta de construçgo de usina de incineraç~o. com 

aproveitamento de energia, objeto de convênio junto à Cesp, 

é abandonada pelo municipio, em favor de soluçgo individual 

a ser implementada através de empreiteiras por êle 

diretamente contratadas. 

De qualquer forma; a recepçgo de 120 toneladas de lixo 

do municipio de Diadema nffo seria responsâvel por colapso na 

destinação final de lixo da capital, 

aproximadamente 100 vezes este valor. 

cujo volume é de 

Tal proibiç!o levaria a administração municipal de 

Diadema a suspender a coleta de lixo, jé que não existia 

local para destinação, nem mesmo no municipio de Santo 

André, que também alegava impossibilidade. Em 28/10/86, o 

prefeito decreta estado de "calamidp.de publica" no 

municipio, adquire Usina de Cornpostagern de lixo, e passa a 

utilizar aterro desativado no Jardim União, sob a alegaçffo, 

junto à populaçffo vizinha, de que tal ato seria temporârio. 

Em 03/ll/86, o governador Franco Montoro decreta de 

"utilidade pública" érea do Jardim Inamar, objetivando sua 

desapropriaç!o posterior para implantação de aterro 

sanitério. Tal ato corresponderia às úl~imas definições da 

solução emergencial para a Regi!o, realiz~das pela Emplasa 

junto à Comissão Especial do Consulti que estudava o 

assunto. A ârea anterior, denominada "Montanh!o", que seria 

utilizada para aterro conjunto no municipio de São Bernardo, 

havia sido impedida pela população. 
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A desapropriaç~o. todavia, n~o viria a ocorrer nesta 

gest!o estadual, que se encerra em março de 87. 

A partir de 07/02/87i os moradores do Jardim Uni!o 

impedem a descarga do lixo naquele local. Isto leva & nova 

suspens!o da coleta e posterior aluguel, pela administração 

municipal. por curto prazo, do próprio lix!o do Alvarenga. 

As tentativas de utilizaç~o da área do Jardim Inamar 

s!o alvo de manifestações contrárias por parte de diversos 

segmentos do município. Extrapolam, neste caso, os moradores 

da vizinhança. Ao lado da SAB do Bairro Eldorado e 

Comunidade Inamar entidade que reune 700 crianças 

verifica-se a presença do Presidente da Comissão de Defesa 

da Represa ·Billings e membro do Conselho Estadual de Meio 

Ambiente, Fernando Vitor. de membros do empresariado, 

através da Delegacia do Centro de Indústrias do Estado de 

S~o Paulo - CIESP -. e diversos vereadores do PMDB e PTB. 

A atuaç~o do Presidente da Comissão de Defesa da 

Represa Billings buscaria, segundo êle, "evitar que o 

Eldorado, que já recebe através da Rep~esa Billings todo o 

esgoto da Grande S!o Paulo, seja agora transformado em 

depósito de 1 ixo do municipio". (ESP 28/10/86) . A 

documentaçflo entregue à Curadoria do Meio Ambiente de 

Diadema considera a impropriedade da área para tal 

destinaç~~. e os danos irreparáveis que tal ação 

acarretaria. Além disso, tal ação propiciava ''transformar em 

verdadeira máfia a corrupção denunciada há mais de um ano e 

em franca atividade no setor de coleta de lixo. onde 

funcionários do segundo e terceiro escalões da prefeitura 

ganham ver·dadeiras fortunas manipulando materiais recolhidos 

especialmente junto às indústrias. S~o os sucateiros de 

luxo". ( ESP • 28/10/86). 
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Fernando Vitor, também ex-diretor do Departamento de 

Serviços Urbanos de Diadema entre 74 e 75, alega que o 

problema é de competência estadual. Segundo ele o "governo 

do Estado deveria contratar empresa especializada em aterro 

até que o Plano Metropolitano de Residuos Sólidos, de 

autoria da Emplasa, fosse colocado em prâtica" (DGABC 

28/10/86). Ao comprar a usina de compostagem e se propor a 

implementâ-la no municipio, a administraç!o estaria se 

curvando "diante do governo, que tem obrigaçao precipua em 

resolver a destinaça:o do lixo" (DGABC - 03/11/86). 

A resposta do prefeito Gilson Menezes seria a de que 

"se nós fossemos esperar uma soluça:o do Estado nunca 

resolveriamos o nosso problema jâ que o Estado só sangra os 

seus municipios ... Desapropriar o Jardim Inamar é o minimo 

que o governo poderia fazer. Se êle fizesse ao menos isso, 

cumprindo a parte minima que lhe cabe. nós até iriamos 

aplaudi-lo". (DGABC- 03/11/86). 

Além de tais manifestações, a populaç!o de vârios 

bairros, que estariam sofrendo, por outro lado, com a 

ausência da coleta de lixo, realiza protesto despejando os 

residuos em frente ! prefeitura. (DGABC - 19/02/87). 

·A Administraç!o 

população da Região e 

Municipal realiza reunião com ~ 

promove visita ! cidade de Durinhos. 

onde a Empresa Iguaçumec havia construido usina semelhante·!. 

Com isto objetivava alterar a opinião dos moradores e buscar 

aliados para a consecuç!o do projeto. 

Em abril de 1987, mesmo sem a desapropriação da ârea, 

membros da Administração Municipal e grupos favorâveis ~ 

construça:o da Usina tentam invadir a ârea e iniciar a suei 
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construçgo. Verifica-se conflito com os grupos contrârios à 

instalaçgo. 

A insistência.. mesmo com 

populaçgo. resulta em 20 feridos. 

resistência de parte 

(DGABC - 19/04/87. 

da 

A presença posteridr de tropa de choque da Policia 

Militar. por ordem do governo do Estado, impediria a invasgo 

da ârea. 

Em 28/04/87, o prefeito de Diadema recebe do governador 

do Estado, Orestes Quércia, a promessa de desapropriar âreas 

para construção de escolas estaduais em substituição à 

desapropriação de ârea do Jardim Inamar. a qual deveria ser 

feita pela prefeitura. 

A partir desta data, o prefeito de Diadema tentaria 

obter a aprovação dos órgãos estaduais, principalmente 

Consema e Cetesb. baseado em Relatório de Impacto Ambiental 

(RIMA) da usina de compostagem. Além disso. 

fornecida autorização especial de parte da 

Negócios Metropolitanos. tendo em vista 

deveria ser 

Secretaria dos 

tratar-se de 

atividade industrial permitida 

Estritamente Industrial -. ainda 

Paulo. 

As dificuldades, neste 

apenas em ZEI Zona 

inexistente na Grande São 

ultimo caso. certamente 

ocorrerão. tendo em vista a inexistência de propost~s mais 

abrangentes para o setor. relati~ns à Regi~o Metropolitana 

em seu conjunto. 

6.2.7. Mauâ e a Dependência d<)S Municipios situados em 

Area de Proteção aos Mananciais. 
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"A proposta contida no Estudo Emergencial realizado pela 

Emplasa e Cetesb no âmbito da Comissgo Especial do Consulti, 

relativo aos demais Municipios da Subregi!o Sudeste da 

Grande S!o Paulo, - Mauá, Ribeir!o Pires e Rio Grande da 

Serra -. dependerá, em grande parte, do interesse e apoio do 

Municipio de Mauá em sediar a soluçgo conjunta proposta. 

Os Municipios de Ribeirgo Pires e Rio Grande da Serra 

produzem pouca quantidade de lixo relativamente ao total da 

Subregi!o. Ambos totalizam apenas 5%, ou, aproximadamente, 

50 toneladas de lixo. 

deste volume. 

Ribeir!o Pires e responsável por 70% 

"Apesar disso, não os poderia dispor em seus próprios 

territórios municipais. Os dois Municipios encontram-se 

inteiramente contidos em Area de Proteção aos Mananciais. 

Desde o final de 82, a própria Cetesb ja realizava 

tentativas para evitar que tal ocorresse. Apesar;- disso, o 

lixo dos Municipios de Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra 

era depositado em aterro controlado dfntro da Area de 

Proteção aos Mananciais, no distrito de Ouro Fino no 

Municipio de Ribeirão Pires. 

Por Lua vez, a disposição em lixão, no próprio 

município de Maua dos residuos coletados neste município, 

também en.~ objeto de investidas por parte daquela entidade, 

no sentido de sua erradicação. 

Nesta época a mesma empreiteira, Limpadora Limpeza, 

realizava a coleta em Maua e Ribeirão Pires, sendo também 

responsavel pela destinação dos residuos. 
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No inicio de 84, verifica-se uma certa polêmica nos 

dois municipios relativa õ contrataç~o de serviços através 

de empreiteira ou diretamente pela administraç~o municipal 

O prefeito de Maué, Leonel Damo, argumenta a favor da 

contrataç~o. considerando n~o ser possivel a prefeitura 

realizar o investimento necessârio a municipalizaç~o. Além 

disso, segundo ele, a produtividade propiciada por empresas 

privadas seria ·muito superior: "todos sabem que o 

trabalhador de empresa particular produz de forma diferente 

Na prefeitura, a coleta de lixo acabaria se 

transformando ·num cabide de emprego''. (DGABC 22/10/84 ) Se a 

empresa privada requeria cem caminhões para realizar um 

serviço, afirmava a prefeitura iria necessitar trezentos 

(DGABC - 22/01/84) . 

O prefeito de Ribeir~o Pires, Valdirio Prisco, efetiva 

a mtinicipalizaç~o dos serviços. Contaria, para isso, com o 

apoio da Cetesb, que, neste periodo, após 83, segundo seu 

diretor Werner Zulauf, teria como diretrizes o incentivo 

para que os municipios assumissem as ações que pudessem 

desenvolver por conta própria. Neste caso, subsidiam a aç~o 

do município realizando projeto de reestruturação do serviço 

de coleta de 1 ixo. (DGABC - 31/05/84) . 

Um mês após o inicio das atividades através da 

administração póblica considera ter obtido economia supericr 

a 10% em cada tonelada de lixo coletado, recolhendo, al~m 

disso, 20% a mais de lixo, (DGABC - 12/05/84). 

· No entanto, grande parte de seu problema continuaria 

sem resolução, devido as dificuldades para disposição do 

lixo. 

A própria decis~o quanto a municipalização ou n~o dos 

serviços pode ficar sujeita a interferências externas. Sendo 
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impossivel resolver o problema de limpeza publica 

internamente ao municipio, no caso em que venha a ter que 

recorrer ao município vizinho, onde existe local adequado, 

este poderâ vir a depender da própria empreiteira cujo 

contrato havia sido encerrado, e que também opera em Maua. 

Este prefeito ainda tentaria, inclusive, encaminhar 

pedido a Caixa Econômica Federal~ através do FAS - Fundo de 

Apoio ao Desenvolvimento Social, visando a implementaç!o de 

usina semelhante aquela adquirida pelo prefeito de Diadema. 

Segundo êle, todavia, recuaria de tal intenç!o face a 

polêmica criada em torno da instalaç!o da usina naquele 

municipio. Além disso, ressaltava o fato de que haveria 

concordância entre os municipios da Regi!o de que a soluç!o 

adequada para a futura destinaç!o dos residuos do Grande ABC 

seria a implementaç3o do projeto de incineraç!o com 

aproveitamento de vapor de âgua. projetado pela Cesp. (DGABC 

-'- 23/05/87) . 

O Municipio de Rio Grande da Serra. por sua vez, mais 

distante de Mauâ do que Ribeir3o Pires, n!o dispunha de 

recursos para contratar a empreiteira qpe operava o aterro 

em Maúâ e que também seria responsâvel pelo transporte até o 

local. 

Este :~uni c i pio estar i a. dessa forma, impedido pe l'a Lei 

de Proteç~o aos Mananciais de realizar soluç!o própria e sem 

recursos .'ara 

distantes. 

Observam-se, 

encaminhar seu 

de acordo com 

lixo a municípios mais 

tais 'fatos, grandes 

dificuldades para as prefeituras de Ribeir3o Pires e Rio 

Grande da Serra disporem corretamente os seus residuos, fora 

de Area de Proteç!o aos Mananciais. 
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Em p~ralelo a tal quadro, verifica-se grande polêmica 

no município de Maua devido a disposiç~o de lixo pela 

Empreiteira contratada Limpadora Limpeza, em terreno 

alugado, de propriedade do irm~o do prefeito, o Secretario 

de Serviços Urbanos Renato Damo. A Câmara dos Vereadores 

tecia varias criticas a ação do executivo municipal. 

A proposta da Emplasa, ·de disposição dos residuos em 

terreno localizado no Distrito de Sertãozinho é substitúida 

em favor de outra area, também de propriedade do Secretario 

de Serviços Urbanos. As justificativas apresentadas 

referiam-se à demora do governo do Estado em desapropriar o 

terreno. Isto teria inviabilizado a solução mais adequada, 

do ponto de vista dos 3 Municipios envolvidos. 

Segundo o prefeito, a partir de então, se houvesse 

interesse dos Municipios de Ribeirão Pires e Rio Grande da 

Serra, deveriam tratar do assunto diretamente com a 

empreiteira que estaria viabilizando o novo local. (DGABC 

27 /06/84) . 

Em 1987, o Secretario admite que seus filhos receberiam 

comissão da comercialização de 

esta seria a "única maneira de 

lixo no local. Segundo ele 

controlar as atividades de 

catadores de lixo no aterro e evitar prejuizos ainda maiores 

ao terreno, que considera desvalorizado 

imobiliario depois do inicio do depósito de 

local" (DGABC- 05/07/87). 

no mercado 

detritos no 

Tais fatos, em virtude da re3ção da Câmara, agravariam 

as próprias dificuldades que os Municipios de Ribeirão Pires 

e Rio Grande da Serra ja enfrentavam por estarem dependentes 

da solução em Maua. 
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O vereador do PT, Osvaldo Ceolo encaminha projeto de 

lei tentando evitar que outros municípios utilizassem 

conjuntamente o aterro da cidade. 

A justificativa para tal ato vinculava-se ao fato de 

que a prefeitura de S~o Bernardo, com um grande volume de 

detritos, recusado que fora pelo Município de Santo André, 

que temia a répida reduç~o .da vida ótil de seu aterro 

sanitério, os 

Serta:ozinho. Em 

estaria agora 

decorrência, 

despejando no aterro de 

este rapidamente seria 

transformado em lix~o. 

A argumentaç!o para o encaminhamento do projeto de lei 

acompanha as criticas de alguns vereadores quanto à 

exploraç!o "em familia" do aterro de Sert!ozinho. Segundo 

êle, haveriam ''interesses escusos na manutenção dos lixões 

nas atuais condições pois o aterro de Sert!ozinho, que 

recebe 500 toneladas por dia de lixo de São Bernardo, n3o 

rende impostos para o Municipio, mas rende para o 

proprietério Cz$ 50.000,00 por dia". (DGABC 16/04/87). 

·A aprovaç!o de tal lei, todavia, poderia deixar sem 

alternativas os Municipios de Ribeir3o Pires e Rio Grande da . I 
Serra responséveis diariamente, por 10% dos residuos 

depositados por S~o Bernardo. A alternativa para o caso foi 

a inclusão de emenda da bancada do PMDB, vedando a 

disposição de lixo "que n!o tenha sido aprovado pela Emplasa 

e fiscali:?éida no &mbito do controle sanitério pelo. Cetesb" 

(DGABC - lG/04/87) . 

A implementaç!o do aterro sanitério de Maué, no 

Distrito de Sert~ozinho, como solução conjunta, englobando 

também os Municipios de Ribeir!o Pires e Rio Grande da 

Serra, que n~o possuíam outras alternativas além desta, é 
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considerada entre outras, prioritéria pela Comiss&o Especial 

do Consulti. 

O projeto executivo do aterro sanitério é r~alizado 

pele< Emplasa, neste periodo. A partir de enta:o o 

encaminhamento da sua implantac!o ficra na dependência do 

interesse pouco provével da prefeitura de Maua em sediar a 

soluç~o emrgencial conjunta. 

6.2.8. O Financiamento Federal às Usinas e o Planejamento 

Metropolitano 

A partir do inicio de 87, p Ministério de 

Desenvolvimento Urbano, inicia programa de financiamento de 

Usinas de Compostagem e reciclagem de lixo, visando atender 

180 municipios e objetivando a implantaç~o de 

aproximadamente 400 usinas no Brasil inteiro. 

Além da produç!o de 

reaproveitamento de metais, 

poderiam gerar 12.000 empregos, 

composto 

vidro, papel, 

que poderiam 

ocupados pelos atuais catadores. (29/03/87). 

orgânico e 

tais usinas 

vir a ser 

O Secretario do Interior da nova gesta:o, governo 

Quérciia, anuncia projeto de implantaç~o de 100 usinas e~ 

municipi-os no 

Paulo a 

Estado de S~o Paulo - inclusive da Grande S~o 

partir dos recursos do Ministério do 

Desenvolvimento Urbano e do governo do Estado. 

Em Seminario realizado pela Cetesb em 05/87, o prefei',.o 

do Municipio de Ribeir~o Pires considera contraditória a 

·posiça:o do Estado para a Grande S!o Paulo. Buscava-se a 

viabilização da solução para o problema basicamente através 
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da implementaç!o de aterros na Regi!o. 

recurso disponivel voltava-se às usinas. 

enquanto que o 

A linha de financiamento proposta direciona. tanto para 

municípios localizados em areas próximas a zonas rurais. 

como para aquêles localizados em areas metropolitanas, o 

mesmo tipo de equipamento que deve ser implementado. 

Por um lado, a avaliação quanto à importância e 

oportunidade de implantação de tais usinas na Região, tendo 

em vista o impacto sobre o entorno e a necessidade de sua 

abordagem conjunta a outros equipamentos destinados ao lixo 

- como os próprios aterros não estaria sendo considerada. 

Por outro lado. não existe ainda, até o momento, Plano 

Diretor de Residuos Sólidos para a Grande São Paulo, que 

avalie em termos de demanda. condições para o transporte, 

etc .• os equipamentos existentes. 

ou mesmo evitar, se fosse o caso, 

equipamentos na Região, em. favor 

possibilitando orientar, 

a implementação de tais 

de alternativas mais 

efetivas. como por exemplo. a Usina de Incineração da Cesp, 

com aproveitamento de vapor. 

A busca de recursos isoladamente, pelos municípios, 

junto a area federal, deriva denuncias sobre a existência de 

empresas que atuam como atravessr1doras de verbas publicas. 

Segundo o prefeito de Rezende, no Sstado do Rio de Janeiro, 

uma dessas empr~sas estaria utirizando um projeto de usina 

de lixo para coriseguir contratos com as prefeituras do 

interior. Bastaria ''assinar um contrato de compra da usina 

que os atravessadores se comprometem a conseguir recursos a 

fundo perdido". (0 Globo - 14/09/87). 
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O diretor do BNDES, Carlos Lessa, por outro lado, 

considerava ter dificuldades para implantar as Usinas. 

Segundo êle haveria resistência tanto por parte daqueles que 

exploram o lixo despejado nos vazadouros a céu aberto, 

quanto das empreiteiras que executam os aterros, as quais 

teriam formado um lobby para tentar inviabilizar o projeto. 

(O Globo - 25/09/87). 
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CAPITULO VII 

CONSIDERAÇOES GERAIS SOBRE O PROCESSO DE 

PLANEJAMENTO E A POLITICA ADOTADA 
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1. Introduc~o 

Por que o Planejamento Metropolitano realizado durante 

o periodo considerado n~o conduziu à resolução do problema 

do lixo na Regi~o? 

A partir da caracterizaç~o do tema Limpeza Pública, do 

histórico do 

neste setor, 

Planejamento e 

na Regi~o 

dos principais fatos ocorridos 

Metropolitana de São Paulo, 

particularmente na sua Subregião Sudeste, 

alguns aspectos que julgamos relevantes, face 

teórica inicialmente explicitada, para 

esclarecimento de tal quest~o. 

comentaremos 

à abordagem 

o maior 

Na tentativa de discutir os fatores impeditivos de 

maior atuação do Planejamento e, portanto, as 

possibilidades para que determinados grupos de planejadores 

venham a influenciar a adoç~o. pelo Estado, de politicas 

efetivas face ao tema, julgamos importante elucidar: 

1) As caracteristicas do processo de planejamento 
I 

realizado; 

2) Os diversos grupos de interesses pre~ntes e 

capazes de influenciar diretamente o mecanismo 

de decisões acerca das politicas adotadas; 

3) A própria construção das reivindicações da 

populaç!o prejudicada tanto pela omissão quanto 

pela maneira como o Estado atua no sentido de 

sanar determinadas facetas do problema. 
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Tais aspectos da realidade se interrelacionam 

apresentam tambem influenciados. cada um deles. 

presença de diversos outros condicionantes. 

e se 

pela 

Neste estudo buscamos, a partir da questao inicialmente 

formulada, observar tais relações principalmente do ponto de 

vista do primeiro aspecto. isto é, das caracteristicas do 

processo de planejamento realizado durante o periodo. 

Tais caracteristicas, por sua vez, refletem. em parte, 

o próprio entendimento dos planejadores e da cúpula 

administrativa_ quanto ao papel e à postura que deve adotar o 

planejamento face aos diversos interesses e conflitos jâ 

explicitados ou ainda latentes no meio social objeto das 

intervenções propostas. 
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2. O Processo de Planejamento 

A limpeza publica de grandes centros urbanos se 

relaciona a diversos outros setores e exige por parte do 

órg~o que a administra o controle sobre todas as suas 

etapas, conforme as considerações apresentadas na 

caracterizaç~o do tema.* 

A necessidade de sua abordagem integrada verifica-se, 

por exemplo , pelas dificuldades de implantaç~o apenas de 

uma das etapas do processo - a destinaç~o do lixo -. através 

da usina de incineraç~o com produç~o de vapor proposta pela 

CESP. Esta depende, para inicio do investimento, do 

equacionamento de todas as outras etapas junto aos multiplos 

agentes presentes no processo, em paralelo à busca de 

recursos que o financiem.** 

O custo e as dificuldades de operaç~o da 

implantação de soluções de destinação final 

coleta e 

do lixo 

relaciona-se ao tipo de ocupaç~o urbana 

expans~o de periferias e assentamento 

sities de difícil acesso. 

que ocorre, por 

indiscriminado em 

A valorizaç~o do preço da área - quando se verifica a 

substituiç~o do lixão existente por aterro sanitário ou sua 

extinç~o. a oferta de novas áreas quando o aterro regulariza 

o terreno, anteriormente composto por depressões - a sua 

desvalorizaç~o. quando se propõe a, implantaç~o de aterro ou 

usinas em novas áreas, e a ocorrência de alguma especie 

efetiva ou previsivel de incômodo à populaç~o neste ultimo 

caso, mobilizam o interesse, contra ou a favor da 

*-Capitulo V, item 1. 
**-Capitulo VI, item 6.2.5. 
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implementaç~o. por parte dos proprietârios e da populaç~o 

das áreas vizinhas. 

Este tema, principalmente no que se refere a disposiç~o 
inadequada do lixo, de forma poluente e geradora de vetores 

nocivos à saude publica, desponta a partir da segunda metade 

dos anos 70 no discurso governamental. Decorre da 

mobilizaç~o da opini~o publica em relaç~o aos problemas 

ambientais e seus reflexos, a longo prazo, sobre as 

condições de vida e saude da população. 

A preocupaç~o com o meio ambiente e a sua proteç~o 

vincula-se fortemente à rioç~o de planejamento. O descuido 

face às providências necessárias no presente se manifesta na 

maioria das vezes apenas a medio e longo prazo. 

·Todavia, as grandes questões ambientais, como por 

poluição exemplo o desmatamento indiscriminado, a 

atmosférica, e a ocupaç~o das encostas ingremes - temas que 

se agravam mutuamente -, sómente mobilizam a opinião publica 

periódicamente, na ocorrência de graves acidentes como as 
I 

enchentes, grandes deslizamentos de terras soterrando casas 

e barracos, grandes inversões térmicas nos grandes centros, 

e graves problema~ de saude como os que ocorreram em 

Cubat~o. no litoral sul de São Paulo. 

O cust0 para a soluç~o de tais problemas, se torna cada 

vez maior, · e, em alguns casos, até mesmo inviável, face à 

tecnologia disponivel. 

A exigência do planejamento, até mesmo para as soluções 

mais simples, como os aterros sanitários, se torna cada vez 

mais importante. Esgota-se cada vez mais rápido a sua vida 

util devido ao maior volume de detritos e aproximaç~o da 
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urbanizaç~o. Além 

adequados à tal 

geradores. 

disso. escasseiam os tipos de terrenos 

finalidade. nos arredores dos centros 

Apesar de seu aparecimento como objeto de estudos por 

parte do governo estadual. e como aspecto importante do 

planejamento metropolitano. o encaminhamento do problema no 

interior do aparelho de Estado n~o permitiu que ações 

efetivas fossem mobilizadas objetivando o seu 

equacionamento. 

Como um dos fatores a serem considerados, observamos o 

desenvolvimento dos estudos e atividades ~ealizadas do ponto 

de vista da própria natureza da pratica do planejamento. 

Este ressalta-se. sob tal enfoque. enquanto processo, 

vinculado às noções inicialmente formuladas relativas à 

globalidade. continuidade e unidade. 

A primeira noção vincula-se à avaliação abrangente dos 

elementos de que se compõe a questão. Dentre estes os 

próprios limites e possibilidades de atuação da entidade 

planejadora. A ação proposta apresentar-se-à em parte 

restringida pela situação politica e pelos limites.que o 

grupo planejador considere existir para a atuação. 

No caso analisado. as diretrizes propostas demonstram n 

entendimento de uma situação institucional que apresent.::t 

obstaculos para a resolução da quest~o. 

A necessidade da criação de um "órgão especifico para 

promover a disposição final" aparece como proposição do 

PMDI-70. antes mesmo da institucionalização do sistema de 
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planejamento metropolitano. Permanece logo após . através da 

tentativa de viabilizar Empresa Publica Subregional voltada 

ao setor. e também nas ultimas propostas dos estudos que 

visavam subsidiar a Revis~o do PMDI. em 1982. 

Tal posição é bem explicitada pela resposta da Emplasa 

à sugestão formulada por representante da Cetesb. na 

Comiss~o criada para estudar o assunto, em 1981. Este 

propunha que aquela empresa incorporasse o departamento de 

limpeza publica do municipio de São Paulo, extendendo a sua 

competência para toda a Região. A resposta dada a tal 

sugestão seria a de que a Emplasa não seria. segundo ela 

propria, o org~o adequado para Administração dos 

equipamentos de destinação final do lixo. Tal administração. 

requeria sociedade especifica voltada à prestação de tais 

serviços*. 

Os estudos realizados negam a possibilidade de que tal 

assunto seja solucionado de forma mais efetiva, sem 

transformação do aparelho de 

multiplicidade de órgãos vinculados 

estadual - Cetesb, IPT. Cesp, Emplasa 

estado. Apesar da 

ao tema no âmbito 

a maior parte da 

abordagem realizada ~onsidera que não haveria possibilidade 

de coordenação dos trabalhos, tendo em vista a natureza da 

questão e a imprecisa definicão institucional de 

responsabilidade.** 

No inicio de 83, verifica-se a.tentativa de intervenç~o 

sobre o problema a partir de açõ~s possíveis no ambito do 

próprio SPAM. Apesar de restrita, ·tais propostas deveriam 

requerer ações de reforço institucional para a sua 

efetivação. Estas 

sistema, com a 

Deliberativo da 

deveriam ocorrer no âmbito do próprio 

aprovação pelo Codegran Conselho 

Grande S~o Paulo - do plano emergencial que 

*-Capitulo VI, item 5.2 
**-Capitulo VI, item 3.2 
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havia sido proposto pelo Consulti. e utilizaç~o de outros 

instrumentos possiveis. como a reserva de áreas. através de 

legislac~o especifica. contra possiveis usos incompatíveis 

por ocasi~o 

propostas. 

da implementaç~o e operac~o das soluções 

Tais reforços se deviam ao fato de que o tema n~o 

poderia ser tratado apenas na esfera da Secretaria de 

Negócios Metropolitanos e entidades a ela vinculadas. 

Existia falta de recursos para implementac~o e operação. 

Além disso necessitava do apoio de outras instctncias no 

processo de negociação da implantação junto aos municípios­

sede das soluções conjuntas propostas e junto à populac~o 

afetada.-

A atuação sobre a quest~o*. realizada a partir de 83. 

enfrenta os problemas institucionais derivados da posição 

ambigua do tema no interior do próprio regime do 

planejamento metropolitano e dessa forma poderia criar 

possibilidade de novos enfoques sobre a questão. Apresenta­

se, no entento. em parte prejudicada pela não utilizacão 

conjugada de todo o instrumental disponivel e não 

encaminhamento. paralelamente, dos estudos voltados a uma 

visão mais abrangente e de longo prazo sobre a questão. 

A tentativa de implementar soluções emergenciais. não 

se realiza conjuntamente a uma análise de prazo mais longo. 

Tendo em vista a multiplicidade de agentes que poden; 

intervir sobre o processo. nos vários niveis de governo, ~ 

inexistência de um planejamento mais abrangente, 

considerando as várias hipóteses de solução para a região, 

dificulta ações mais ágeis. Pode até mesmo inviabilizar 

soluções emergenciais por parte do próprio sistema quando em 

*-Conforme colocado no capitulo VI. item 6.1. relativo a 
"Solução Imediata para a Destinação de Residuos Sólidos", 
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face de novos elementos. Como por exemplo, temos o recente 

programa de financiamento de usinas de reciclagem e 

compostagem para municipios, realizado pelo BNDES e a 

possibilidade de influenciar a sua possivel utilizaç~o na 

Regi~o.* 

Tendo em vista que n~o hâ proposta a respeito da 

oportunidade e melhor localizaç~o de tais usinas na Regi~o. 

a autorizaç~o especial, prevista pela legislaç~o de 

Desenvolvimento e Zoneamento Industrial, que deve ser 

fornecida pelo SPAM, sob o argumento de ser "imprescindivel 

à prestaç~o .do serviço público" e "vital à Regi~o 

Metropolitana como um todo ou a qualquer dos municipios que 

a compõém", provavelmente será dificultada pela inexistência 

de critérios técnicos mais adequados ao. seu fornecimento. 

Tal fato impedira, inclusive, melhor posicionamento da 

opini~o pública face à quest~o**. 

Em todo o periodo analisado verifica-se a resistência, 

por parte da S.N.M. em viabilizar a elaboração do Plano 

Diretor de Residuos Sólidos para a Grande São Paulo. No 

primeiro momento, devido ao entendimento de que deveria ser 

criada empresa, que se incumbiria posteriormente de sua 

realizaç~o; a partir de 79, pelo desinterêsse em relaç~o a 

uma atuação mais abrangente na metrópole; e pós 83, pela 

intenção de implementar soluções emergenciais. 

Por outro lado. a posiç~o do órgão técnico - Emplasa --, 

que transparece em algumas de 1 iberações do próprio Consul ti.' 

em todo o periodo analisado. considera a necessidade de 

realização do Plano Diretor. 

*-Capitulo VI. item 6.2.8. 

** E o caso, por exemplo, da licença a ser obtida para 
implementação da Usina de Reciclagem e Compostagem no 
municipio de Diadema conforme o capitulo VI, item 6.2.6. 
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A orientaç~o da Empresa de Planejamento Metropolitano 

em relaç~o à necessidade de realizaç~o deste Plano, deriva 

da proposiç~o do PMDI-70 para o setor. Todavia, em alguns 

momentos, a necessidade de realizaç~o do Plano Diretor é 

colocada como prioritaria, inclusive face a determinadas 

providências que parecem ser estratégicas para a própria 

implementação das proposições existentes até o momento. A 
dupla vis~o* quanto à prioridade do encaminhamento das 

providências visando a implantaç~o da Empresa Pública 

Subregional ou a elaboração do Plano Metropolitano de 

Residuos Sólidos apresentaria uma certa dissociação entre a 

possibilidade de realizar o Planejamento mais abrangente e, 

ao mesmo tempo, ações estratégicas e oportunas, que se 

originariam de interações entre os agentes. 

Tal dissociaç~o se explicita, por exemplo, também 

.quando a proposta de criação da Limpesul é derrotada. Após 

tal ocorrência, até o fim deste periodo, o sistema se 

ausentaria de qualquer ação relacionada à tematica regional 

ou até mesmo do encaminhamento dos estudos visando a 

elaboração do Plano Diretor. Tal atitude se colocava mesmo 

diante da existência de inúmeros lixões e aterros na àrea de 

proteção aos Mananciais, cujos responsaveis ainda 

pretenderiam utiliza-los por muito tempo**. 

A atitude liberal, neste momento, por parte do governo 

estadual, decorria da noção de que os municípios deverJ.an 

inicialmente avaliar e se posicionar frente à quest~o. par~ 

* -Capitulo VI, item 4.3. 
** - Como se constatava pela declaraç~o. por exemplo, do 
prefeito de São Bernardo (Capitulo VI, item 4.7.) 
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que, posteriormente, o planejamento se colocasse frente ao 

tema*. 

A posica:o diferenciada de cada municipio. todavia. 

traria grandes dificuldades para a realizaca:o de propostas 

unificadas. que atendessem principalmente aos municipios de 

menores recursos. 

A necessidade de mais uma opinia:o no processo de 

negociaca:o. propiciada pelo planejamento metropolitano. se 

verificava justamente porque alguns municipios apresentavam 

vantagens e situações diferenciadas em relaça:o ao tema. 

inclusive com 

autônomamente. 

possibilidade de resolver a quest~o 

A partir da desistência em implementar a Empresa 

Subregional pelo Estado e ausência de quaisquer outras 

propostas. os municipios mais desfavorecidos se 

encontrariam. sem alternativas para solucionar a questa:o. 

A separaça:o entre a noça:o do planejamento abrangente 

que aqui encontra certa similaridade com a idéia da busca 

do consenso, da incorporação dos varios interesses 

presentes. e a realidade que de fato se apresenta, 

conflitiva, impede a continuidade dos estudos, através da 

revis~o de propostas de destinaç~o do lixo. Tais propostas. 

relativas à localizaça:o dos equipamentos ja estavam 

defasadas frente à edição da Lei de Proteção aos Mananciais. 

Além disso, novas hipóteses de configuração institucional 

eram requeridas para fazer face ao tema. 

* A frase transcrita do Secretario Roberto Cerqueira 
César-" ... o fruto sómente deve ser colhido depois de 
maduro" - em relàç~o ao tema, no Seminario realizado em 
Abril de 1978, no Municipio de Santo André ilustra tal 
consideraç~o. Conforme capitulo VI. item 4.7. 
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Segundo a própria avaliaç~o de Werner Zulauf - um dos 

técnicos que tem presença marcante no processo. inclusive na 

própria elevaç~o da importAncia do setor no interior do 

aparelho de Estado - o projeto Limpesul teria sido arquivado 

devido & falta de "motivaç~o técnica para superar os 

impasses politicos"*. 

Perpassa aqui a idéia de que, ao tomar contato com os 

diversos interesses presentes no processo. o planejamento 

poderia perder.a sua "neutralidade técnica". 

Por outro lado, caracterizar a presença do planejamento 

metropolitano entre os contendores, apenas como a tentativa 

de imposição de uma argumentação racional e "tecnicista". 

que revestiria apenas os interesses dos que estariam em 

posição superior, pode ser oportuno justamente para aqueles 

que se encontram nesta mesma posiç~o. isto é, 

situaç~o relativa face aos demais. 

em melhor 

A noç~o da necessária unidade entre os elementos e as 

funções de cada um dos participantes. como condição para dar 

sequência ao processo de planejamento, pode inviabilizar a 

sua continuidade, comprometendo as possibilidades de 

influenciar a decis~o -relativa ao tema. A integração de 

todas·as funções e niveis voltados & quest~o pode ser tarefa 

que, de _antemão. se apresenta t~o grandiosa que impeç~ 

maiores atuações frente ao tema. Além disso o próprio 

processo e seus instrumentos, como o próprio plano, pode 

auxiliar a busca de pontos comuns e aglutinação de novofl 

interesses. 

Na questão da Limpeza Póblica, na atuação ao nivel 

metropolitano, das diversas unidades componentes do SPAM, 

* -Capitulo VI, item 4.6. 
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nem mesmo se observou. a ocorrência de tal unidade. Entre 

outros motivos. a inexistência de procedimentos relativos à 

rotina de atuaç~o das diversas unidades Emplasa. SNM. 

Fumefi e Consulti levou a que a orientraç~o muitas vezes 

formulada pelo Consulti, sob inspiraç~o do órg~o técnico 

(Emplasa), deixasse de ser promovida pela Secretaria de 

Negócios Metropolitanos através de seus recursos 

orçamentários e pelo Fumefi Fundo Metropolitano de 

Financiamento e Investimento. 

A n~o contrataç~o do Plano Diretor, por parte de tais 

entidades, embora inúmeras vezes objeto de deliberação pelo 

próprio Consulti, ilustra tal situação. 

A integração dos niveis possiveis, através da 

administração dos procedimentos e interrelação das 

atividades de tais unidades. provavelmente auxiliaria a 

maior efetividade na implementação das propostas elaboradas 

pelo sistema. 

Além disso, poderia propiciar elementos de avaliação e 

contrôle das ações da Administração Municipal na Região, por 

parte da Comunidade. E o caso, por exemplo, da polêmica 
I 

encaminhada pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 

Santo André, quanto à entrega do setor de limpeza pública à 

empreiteiras pela Administração Municipal*. 

Além 0.isso. no caso do município de Mauá, poderá 

fornecer n0VOS dados para O posicionamento da C4mara 

Municipal. A explicitação de solução adequada, que poderá ou 

não ser rejeitada pelo Executivo altera o quadro existente. 

No primeiro caso. a argumentação apresentada 

Associação utiliza os estudos realizados 

tentativa de implantação da Limpesul, que 

*-Capitulo Vl,item 5.4 
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beneficios para a populac~o do fornecimento de tais serviços 

diretamente pelo Estado, em detrimento das empreiteiras. No 

caso de Mau&, a existência de proposta de aterro sanitério 

para a destinaç~o do lixo traz novos elementos para· 

apreciac~o por parte da Câmara municipal do municipio, em 

relaç~o à própria postura do executivo municipal em relac~o 

à quest~o. 
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3. Decisões em Politicas Publicas 

O eixo impulsionador do desenvolvimento capitalista no 

Brasil baseou-se principalmente em indüstrias de bens de 

consumo duravel. Estas caracterizaram-se por possuirem 

elevado indice de capital por unidade de produto através 

da utilizacao de tecnologia poupadora de m~o de obra 

favorecerem um modelo altamente concentrador de renda. 

e por 

Ao mesmo tempo, verificava-se no campo a introduç~o de 

técnicas capitalistas para a produc~o agrícola basicamente 

voltada ao mercado externo. Aliado & uma estrutura fundiaria 

altamente concentrada, tal fato acarretou enorme expulsão da 

forca de trabalho do campo para as cidades, sem a 

correspondente absorc~o de empregos no setor industrial, ou 

dele derivados. 

A participaç~o elevada do Estado na implantac~o e 

sustentac~o do desenvolvimento industrial adotadu expressa­

se diretamente na regulac~o das condições de oferta de m~o 

de obra no mercado, em demandas de grandes obras de 

infraestrutura diretamente ao setor 

novos mercados dela derivados. 

privado e 
I 

abertura de 

A necessidade de apoio das ações do Estado a varios 

se~ores ca~·italistas para sua própria sustentac~o a curto e 

médio prazos provoca disputas pelo seu maior favorecimento. 

Concomitantemente verifica-se ~ necessidade de ações para a 

própria continuidade do conjunto capitalista a prazo mais 

longo. Tal conjugaç~o de fatos n~o ocorre sem contradições. 

O papel legitimador do Estado quanto &s relações 

sociais em vigência vincula-se ao próprio avanço das lutas 

populares,e devera exigir certa atuaç~o visando o provimento 

de meios de consumo coletivos. 
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A forma como se verifica 

todavia, exprime as diversas 

esta atuacao do Estado, 

atuações de grupos de 

interesse, internas ou externas ao aparelho, ou seja, a 

própria correlac~o de forcas presentes na sociedade. 

As disputas quanto ao direcionamento da atuacao do 

Estado se verificam nas diversas etapas que configuram uma 

política publica. 

O conceito de política publica aqui adotado incorpora o 

conjunto de tais etapas, desde a inclus&:o de determinado 

tema entre as prioridades da agenda publica, .até a efetiva 

açao buscando soluciona-lo. 

Política publica, para Lowi, corresponde ao "uso 

deliberado (real ou potencial) de coerção, através de 

declarações de finalidades, dos meios, dos sujeitos e dos 

objetos da coerção" 1 • 

Trata-se de um "processo em fluxo que se caracteriza 

por constantes barganhas, pressões e contra pressões e não 

raro por redefinições do próprio objeto das decisões" 2 . 

Expressam as opções quanto a quais interesses serão 

atendidos ao definir-se determinad~ objetivo, bem como ao 

adotar-se determinados meios, cam:nhos, ou estratégias para 

a sua obtençao 

. Os objetivos e as implicações de uma politica publica 

na realidade só podem ser avaliados após a caracterizaç~o de 

todas as suas fases, comumente referenciadas às noções de 

agenda de prioridades governamental e arenas de luta entre 

os diversos atores envolvidos. 
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O aspecto politico perpassa toda a sequência, desde o 

"momento em que adquire relevo na agenda politica, passando 

pelo momento em que é definida e decidida, até os estégios 

finais de sua operacionalizaç~o."3 • 

O poder de diversos grupos se recria e se explícita a 

cada etapa do processo de implementaç~o de tais politicas. 

Somente a definição dos itens prioritérios componentes da 

agenda politica. a sua caracterizaç~o no sentido ,de 

esclarecer de que tipo de problema se trata, e a escolha 

dos meios adequados para tal, no conjunto, é que fornecem 

indicações quanto aos reais objetivos que estão sendo 

buscados. A sua enunciação, simplesmente, não fornece 

indicações quanto à meta que se pretende alcançar. 

Segundo Bolivar Lamounier, o exercicio do poder 

politico se expressa não só na definição do problema que 

deve ser atacado através de ações especificas do poder 

publico, mas também na definição da 

inclui-lo em determinadas ar8nas 

forma de atacá-lo. Ao 

especificas de luta, 

condicionará por sua vez, determinadas "estruturas tipicas 

de participação e aliancas" 4 . 

Além do processo politico no qual o nivel de 

organização e luta das classes populares impõe um certo grau 

de participação, e força o Estado a legitimar'e atuar sobre 

certas demandas, as tentativas·de co~trolar tal participação 

serão observadas também quando o ~;oder publico apresenta a 

sua definição a respeito das causas.que originam determinado 

problema. Visam. neste sentido, restringir as reivindicações 

a determinada arena de lutas, caracterizada por determinadas 

normas e contendores. 

O poder politico se expressa, assim, também como a " 

capacidade de interpretar em que consiste o problema "1:5. De 
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acordo com Lowi, verificam-se três tipos de arenas: 

Distributivas, Redistributivas e Regulatórias. 

Arenas Distributivas corresponderiam a questões cuja 

soluç~o se enuncia como possivel de ser obtida através do 

estimulo a determinadas atividades, em um quadro de 

aceitaç~o da regulamentaç~o existente sobre o tema. 

Normalmente incorporam demandas atomizadas, cujo 

atendimento nffo aglutina interesses opostos. A sua pouca 

visibilidade possibilita a concessffo de beneficios a 

determinados grupos previlegiados, caracterizando-se por uma 

pratica clientelistica. 

• 
Podemos considerar, por exemplo, que a entrega de 

concess~o da exploraçffo do lixo a determinados grupos 

ligados à administraçffo municipal torna-se possivel enquanto 

o problema n~o assume visibilidade perante a opinião publica 

e perante outros grupos ou empresârios que se interessem 

pela exploração do lixo naquele local. 

Arenas Redistributivas identificam a solução de 

determinadas questões apenas com a alteração da estrutura da 

propriedade e da renda. Requerem a transferência de recursos 

entre grandes categorias sociais, e correspondem à 

agrupamentos de interesses mais duradouros e organizados . 
.... 

A tentativa, por exemplo, de tratar a questffo no &mbit0 

do Estado, transformando o possivel lucro que 

empreiteiras obteriam derivado inclusive do pagamento 

realizado por industrias para que o poder publico disponha 

os seus residuos de forma adequada -, em investimentos e!J 

equipamentos sociais, pode ser uma maneira de se levar o 

tema ao debate nesta arena. 
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Arenas regulatórias fornecem ao poder publico a 

possibilidade de omitir-se ou postergar para o futuro 

soluções de questões sobre as quais n~o se vislumbre os 

efeitos. e cujo custo de decis~o apresenta-se elevado. N~ste 

caso. apenas especificam condições para realizaç~o futura de 

certas atividades vinculadas à demandas latentes e não 

organizadas. 

Segundo Bolivar Lamounier. caracterizam-se pela 

incorporac~o de questões onde a aç~o efetiva do poder 

pdblico. na medida em que se explícita visando a sua 

resoluç~o. pode assumir grande visibilidade. mobilizando. 

todavia. interesses de dificil avaliação antecipada. 

As decisões relacionadas ao meio ambiente, por exemplo, 

podem requerer a própria atuação da administração. na 

construç~o e mobilização de determinados grupos. por elas 

potencialmente favorecidos. 

A não-aç~o sistemática do setor pdblico dificilmente 

mobiliza interesses populares ou afeta desfavoravelmente a 

opini~o pdblica. Não acarreta custos ao poder pdblico na 

igual medida dos beneficios que este usufrui com a omissão, 

o que permite a liberação de recursos para outros setores 

mais rentáveis politicamente. 

Pode tornar-se. dessa forma. mais lucrativo ao:~ 

tomadores de decisão nada explicitarem a esse respeito. Co;n 

isto favorecem também os grandes interêsses que S3 

beneficiam com a omissão. 

A introdução da questão Limpeza POblica na agenda da 

administrac~o estadual é, em grande parte, influenciada 

diretamente por categorias de profissionais dedicados a ela. 

Como exemplo. verifica-se a presença marcante da Associação 

Brasileira de Limpeza Pública. criada em 69, que. através de 
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congresso, seminarios e trabalhos conjuntos a determinadas 

entidades estaduais e federais, influencia a legislação 

sobre a materia* . 

Tal interrelacão leva à pequenas alterações na 

estrutura da administração estadual. criando-se por exemplo 

a Diretoria de Tecnologia de Residuos Sólidos na ~etesb. e 

ao estimulo à estudos mais específicos, como foi o caso 

daqueles que originaram a proposta de criaçl:lo de uma empresa 

subregional, a Limpesul. 

O tema vincula-se à preocupaç~o relativa ao meio 

ambiente, que, pela sua própria natureza. exige uma 

abordagem integrada, abrangente e de longo prazo. 

Antes de qefinir-se a especificidade da questl:lo 

ambiental na agenda estadual, o tema ja é trazido do ambito 

intermunicipal ao estadual. Isto se verifica a partir da 

incorporaç~o do CICPAA Comisss!o de Controle da Poluiç~o 

das Aguas e do Ar, de carater subregional em 1971, à 

Secretaria da Saude, através da SUSAM - Superintendência de 

Saneamento Ambiental. 

Em 1975, com a incorporaç~o da SUSAM pela Cetesb, 

caracteriza-se tal tema como parte do novo campo de atuaçl:lo 

do estado. 

A emergência dos estudos relativos à Limpeza Publica ,e 

a forma de tratamento da quest~o isto é, a arern. 

especifica na qual tal problemâtica devera ser encaminhada 

sera, em parte, a tradução da própria posição em que E:e 

encontram tais técnicos no interior do aparelho de estado. 

* - Como exemplo , na àrea federal é editada a Po~taria 
n\ 59, conforme capitulo VI, item 3. 
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Mais recentemente, o apoio e participaç~o de grande 

número desses técnicos e entidades ambientalistas na 

elaboraç~o de programa do governo Montoro, influenciou a 

administraç~o em direç~o a uma atuaç~o mais efetiva sobre a 

quest~o. 

Todavia, pelo menos no que se refere a Limpeza Públ·ica 

Regional, as propostas relativas de 

investimentos governamentais voltados ao setor encontraram 

grandes dificuldades para serem implementadas. 

De um lado, observa-se a dificil situaç~o em termos de 

recursos em que se encontram os municipios e estados, tendo 

em vista a sua centralizaç~o na esfera federal. Por outro. o 

grande número de demandas populares relativas a outros tipos 

de equipamentos de consumo coletivo e a variedade de 

interesses especificas vinculados ao tema que se 

interrelacionam na esfera federal, estadual e municipal. 

Os municípios apresentam. no decorrer do processo, 

interesses diferenciados em relaç~o a possibilidade de 

transferência da responsabilidade sobre a Limpeza Pública 

para o âmbito estadual. 

Tais interesses vinculam-se ~ situação especifica de 

desenvolvimento urbano atual dos municipios. perspectiva de 

crescimento populacional e obtenç~o de vantagens relativas 

frente a subregi~o e a metrópole. 

As negociações relativas a porcentagem das ações da 

Empresa Limpesul destinadas a cada um deles*; a indefinição 

quanto ao municipio que deveria sediar a empresa 

subregional, proposta em 1976 e a disputa para a implantaç~o 

*- Capitulo VI, item 4.4. 
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de usina de lixo posteriormente. após a desistência da 

implantaç~o da Empresa Publica entre os municípios de S~o 

Bernardo e Santo André* explicitam este fato. 

A dependência dos outros municípios em relaç~o à 

disposiç~o de lixo poderia propiciar dividendos politicos 

regionais. A vinculaç~o de todas as soluções emergenciais. 

por exemplo, aos aterros existentes no municipio de S~o 

Paulo** . em 1982, poderia caracterizar a imposiç~o de uma 

relativa dependência dos outros municípios da Regi~o 

Metropolitanas à capital. Este fato, face à ocorrência de 

eleições próximas para governador; seria vantajoso para um 

dos candidatos, 

de Barros. 

o prefeito da capital na ocasi~o. Reynaldo 

A competência em relaç~o ao tema,por outro lado, 

interrelaç~o também a outros agrupamentos permite a 

importantes, 

vinculados à 

como os empreiteiros de obras públicas 

implementaç~o de aterros sanitarios, os 

empresàrios construtores de usinas, etc. 

Todavia, as dificuldades para a implantaç~o de soluções 

autônomas, devido à carência de recursos para o setor 
I 

frente a outras demandas consideradas prioritarias pelas 

administrações municipais -, o ônus politico derivado da 

possível desvalorização do preço dos terrenos e incômodo à 

populaç~o t•nde ser~o instalados os equipamentos e a escassez 

de àreas propicias à destinação do lixo nos limites do 

municipio :evam, eventualmente à pressão por parte dos 

municípios em direção ao governo estadual. para a resolução 

das questões. 

Os empresarios ligados à prestação dos serviços de 

coleta, varrição, etc., e implantaç~o e operação de aterros 

* - Capitulo VI, item 4.6 e 4.7. 
** -Capitulo VI, item 5.2. 
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e usinas. por sua vez. poderiam vir a ter seu espaço de 

atuaç~o diminuído. com a municipalizaç~o ou transferência 

dos serviços ao âmbito do governo estadual. 

Os estudos para implementaç~o da Empresa Subregional de 

Limpeza Publica, realizados pelo Gegran através da Serete em 

1974 e 1975, demonstravam as vantagens da prestaç~o de 

serviços diretamente executada pelo setor publico*. Neste 

sentido, propunha a transferência das atividades realizadas 

pelas Empreiteiras contratadas pelas prefeituras, a médio 

prazo. para o esfera da Empresa Publica**. 

A criaç~o da ABELP Associação dos Empresários de 

Limpeza Publica- no inicio de 1977, quando se debatia entre 

os novos prefeitos de oposiç~o as possibilidades de criação 

dessa Empresa, permite supor a intenção de união de tais 

interesses contra esta proposição. 

Mesmo que o espaço de atuação das Empresas privadas 

voltadas ao setor pudesse ser mantido, através de 

contratações pelas entidades estaduais para construção dos 
I 

equipamentos e concessão da prestação do serviço de limpeza 

publica, a necessária vinculação à uma Empresa Regional ou 

setor especifico no interior da Administraçâo estadual, 

responsável pelas várias etapas da Limpeza Publica, poderia 

significa~ maiores possibilidades de controle sobre suas 

atividades. Sob tal perspectiva, poderiam, por exemplo, 

~erem padronizadas as planilhas de custos a serem adotadas 

pelas empresas, no cálculo de suas tarifas. Outro aspecto 

importante que poderia ser afetado, ser{am as hipóteses de 

intermediação de verbas diretamente da área federal. Estas 

* - Capitulo VI, item 3.2. 
** - Capitulo VI, item 3.2. 
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poderiam ser diminuídas alterando uma ampla gama de outros 

interesses e possibilidades envolvidas*. 

Também como reflexo de tal situaç~o. as entidades 

voltadas ao planejamento regional possuem poucos recursos e 

instrumentos institucionais que lhes permitem atuar mais 

diretamente sobre as condições urbanas que provocam e se 

originam do abandono em relaç~o ao tema. 

Sua atuaçao se voltou, mesmo quando relativamente 

sensivel à quest~o. à uma definiç~o de normas ou 

fiscalizaç~o mais efetiva daquelas já existentes e que 

estavam praticamente desacreditadas. 

A implementaç~o de soluções regionais voltadas à 

destinaç~o do lixo dos municipios incluidos em áreas de 

proteç!o aos mananciais careceria de falta de recursos e 

melhor aparato institucional. 

As possibilidades em direção à politica mais avançada 

para o setor se apresentam, eventualmente, ' . 

a partir de 

determinadas alianças entre niveis no interior do aparelho 

de estado. A politica voltada à apoiar a municipalização dos 

serviços de Limpe~a Publica permite à Cetesb. por exemplo, 

elaborar projeto com tal intenção para o municipio de 

Ribeir!o Pires, cujo prefeito também buscaria este objetivo. 

O maior rigor em relaç~o à aplicaç~o da Lei de Proteç~o 

aos Mananciais, também se observaria. conjuntamente, pela 

* Como por exemplo, cita-se o caso da denuncia do 
prefeito de Rezende sobre a intermediaç~o de recursos 
junto ao BNDES, por parte de Empresas de Usinas de Lixo, 
se houvesse concordancia do executivo municipal em 
adquiri-la. (conforme capitulo VI, item 6.2.8). 
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Secretaria de Negócios Metropolitanos e Cetesb, na aplicaç~o 

de multas à prefeitura de S~o Bernardo pela manutenç~o do 

lix~o do Alvarenga às margens da represa Billings. 

A alocaç~o de recursos destinados ao tema, todavia, 

teria que ser conquistada por estes setores. A sua presença 

no aparelho n~o lhes confere automaticamente a possibilidade 

de auferir verbas para a Area. O que define a sua destinaç~o 

serA a possibilidade de - a partir da posiç~o que ocupam -, 

garantir visibilidade ao tema perante a opini~o publica, 

possibilitando superar as próprias dificuldades 

institucionais advindas dos interesses vinculados ao setor. 

Tais dificuldades institucionais. por exemplo, afetam a 

própria autonomia do Municipio de Ribeir~o Pires em definir 

a municipalizaç~o dos serviços. Na medida em que - por estar 

totalmente incluído em Area de Proteç~o aos Mananciais 

depende de empreiteira* que opera no Municipio de MauA. 

para dispor seus residuos, podera sofrer alguma espécie de 

sanç~o. pelo fato de ter encerrado o contrato com a mesma . 

nos limites de seu município. 

As dificuldades institucionais para implementar 

soluções regionais ser~o ampliadas face à inexistência de 

recursos para negociar com a populaç~o promovendo outraf< 

melhorias na regi~o em troca do possivel incômodo causado 

pelos equipamentos ou para negociar outros tipos de 

investimentos solicitados pelos municipios sugeridos como 

sede de soluções intermunicipais. Além disso, tal carência 

de recursos restringe o apoio à iniciativas de outros 

setores do governo estadual, como a proposta da Cesp, 

* - A mesma preterida em seu municipio, 
administrac~o direta dos serviços. 
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voltada A implantaça:o de usina de incineraça:o com 

aproveitamento de vapor de água, para a Sub-regia:o. 

Neste sentido, o maior rigor da fiscalizaç&:o deveria. 

posteriormente, ser relaxado no caso do lixa:o do Alvarenga. 

Ao constatar-se a inexistência de alternativas à curto prazo 

para a destinaç&:o dos residuos dos municipios que o 

utilizam. n&:o era possivel manter a puniç&:o em relaç&:o à 

estes. 

A dificil situaç&:o institucional coloca. adicionalmente 

considerações, a administração metropolitana à tais 

estadual, face a outro dilema. No caso de conseguir 

implementar soluções regionais de curto prazo ou mais 

duradouras como o caso da usina, como garantir efetivamente 

que os municípios destinem ai o seu lixo? Esta condição é 

necessária para possibilitar o retorno ou apenas o pagamento 

do custo da operaç&:o de tais equipamentos. 

Observou-se que mesmo existindo protocolo entre os 

municipios da Subregi&:o e o Estado visa~do as providências 

que deveriam ser realizadas para a criação de empresa Sub­

regional. alguns municipios não encaminham projeto de lei às 

Câmaras, fWl icitando aprovação para participação neste 

empreendimento. 

- A atu.-:~.ção, todavia. mesmo de caráter normativo. pode 

catalizar e apressar determinados fatos. propiciando maior 

visibilidade ao problema perante a população e maior 

identificaç&:o dos setores responsáveis. 
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A tentativa efetuada para realizar o bloqueio da 

disposiç~o de residuos no lix~o do Alvarenga provocou a 

reaç~o dos proprietarios do terreno. A partir da intenç~o 

explicitada de efetiva aplicaç~o da Legislaç~o de Proteç~o 

aos Mananciais. os proprietarios requerem a sua interdiç~o 

judicial. 

Tal fato obriga a que os municipios que dele se 

utilizavam busquem outras alternativas e pressionem o 

governo estadual no sentido da alocaç~o de recursos para o 

setor. 
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4. A Construç~o das Reivindicações 

Os mecanismos de participaç~o e os mecanismos de 

decisao, segundo Lamounier, se estruturam mutuamente. Além 

disso, multiplas interrelações iniciam-se antes mesmo da 

disputa pela visibilidade de uma questao e sua transposiçao 

à agenda politica. 

A própria definiçao acerca de quais sao os reais 

interesses das· classes populares verifica-se através de um 

processo que incorpora todo o aparato ideológico do Estado. 

Este se volta, por um lado, à manutenç~o das relações 

sociais vigentes, 

própria história 

mas devera condicionar-se, por outro, à 

de lutas em direção a uma maior liberdade 

tais interesses e posteriormente tentar para definir 

realiza-los. 

Decisões 

setor publico 

implementadas 

podem alterar 

ou apenas 

o próprio 

explicitadas pelo 

objeto em quest~o. 

Tais fatos podem aclarar o processo, na medida em ·que 

propiciam o alinhamento ou realinhamento de interesses que 

poderiam pressionar o poder publico em novas direções, 

forçando a entrada na agenda de objetos antes não definidos 

como passiveis de atuação governamental. 

Neste caso pode-se identificar o papel indutor do setcr 

publico face às reivindicações e à própria organização di' 

população. 

As varias burocracias no aparelho de Estado poderão 

responder de formas diversas às reivindicações formuladas 

pela sociedade, subsidiando o avanço ou provocando a 

desmobilização de movimentos reivindicatórios. 
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No caso considerado. observa-se que a mobilizaç~o das 

Sociedades Amigos de Bairros que se localizam em redor do 

lix~o do Alvarenga e que desejam a sua extinç~o. é 

incentivada a partir da tentativa de suspens~o da disposiç~o 

de lixo naquele local pelo governo do Estado, a partir de 

1983.* 

Por outro lado, os catadores que vivem destes despejos 

se organizam em um primeiro momento para enfrentar a atuaçao 

do Estado, já que este é detectado como responsável pela 

suspens~o de sua fonte de sobrevivência. 

Todavia, o tratamento posterior a tais reivindicações 

poderá ser diferenciado, e mesmo contraditório segundo as 

várias unidades do aparelho nos vários niveis, que competem 

entre si por recursos e eficácia politica. 

Tal tratamento poderá por um lado. levar à uma 

fragmentação e separação das demandas populares, ou por 

outro, alimentar novas mobilizações. Neste caso deve ser 

avaliado contra quais interesses, de acordo com quais 
I 

normas, e definidas por quem as lutas populares se orientam. 

O enfrentamento com o aparelho estatal, por parte dos 

catadores d·) lix~o do Alvarenga será realizado através de 

uma multiplicidade de orgãos -a Secretaria da Promoção 

Social, a Secretaria dos Negócios Metropolitanos, a CETESB, 

as Prefeituras que jogavam os residuos nos lixões, etc. Tal 

multiplicidade de contendores levará, finalmente, à 

* -Capitulo VI, item 6.2.3. 
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desmobilização* deste grupo. após a desativaç~o do lix~o por 

decis~o judicial. 

A mobilização da populaç~o do municipio de São Caetano 

que enfrenta enchentes derivadas de lixões localizados às 

margens do Ribeirffo dos Meninos no rnunicipio de São Paulo** 

apresenta outro exemplo de corno o grande número de órgãos 

envolvidos na ternética da· limpeza urbana confunde os 

moradores que se sentem prejudicados pela falta de aç~o do 

Estado frente à questão. 

Objetivando sanar o problema. dirigem-se à CETESB e à 

Administração Regional do lpiranga. alguns dos orgãos 

responsáveis pela questffo. 

Sem avaliar a estratégia desenvolvida por esses 

moradores, pode-se imaginar a dificuldade que terffo para 

influenciar, por exemplo, a adrninistraçffo regional do 

rnunicipio da Capital. onde não são eleitores. 

A pressão para atuação metropolitana e 

consequentemente estadual, segundo a legislaç~o em vigor 

por parte das administrações municipais apresenta-se muito 

ambígua. Depende da conjuntura politica e situação 

especifica dos diferentes rnunicipios face ao terna. TaJ 

situaç~o_ impede a identificação precisa, por parte d ·:i 

populac~o envolvida, do setor responsével pela quest~o nc 

interior do aparelho estatal. 

* A despeito de algumas ações efetivamente realizada~3 
pelas Prefeituras de São Bernardo e principalmente 
Diadema, que alcança uma pequena parcela desta população. 
Conforme cap VI, item 6.2.2. 
** Cap VI, item 5.3. 
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Em determinados momentos alguns municípios poderao 

fornecer apoio para que tal quest~o seja encampada pelo 

Governo Estadual, como se verificou nas discussões que 

acompanharam o projeto de criaçiio da Empresa de Limpeza 

Pública da Sub-Regiao Sul-Limpesul. Em outros, tal atuaçilo 

será considerada como invasão nas prerrogativas municipais, 

seja como reação dos municipios contra a centralizaçiio das 

decisões no âmbito do Governo do Estado e da União , seja 

pela possivel reduç&:o do espaço de manobra municipal 

relativo à obtenção de possiveis apoios políticos. 

O caso da disputa que se trava entre os municipios de 

São Bernardo e Santo André visando a implementaçilo da 

solução "regional" sem a participação estadual a qual 

posteriormente configurou-se na realidade como de caráter 

apenas municipal no município de Santo André ; a entrega da 

operação da usina de compostagem construída por este 

municipio à uma empreiteira e a polêmica, restrita ao 

municipio, em torno da questão e a relutância dos maiores 

municípios da subregião em aderir à solução recentemente 

proposta pelo Governo Estatal, através da CESP, são 

representativos dos diversos interesses presentes, por parte 

dos Administradores Municipajs, que dificultam o 

encaminhamento da solução em outro nível do aparelho 

estatal. 

No entanto, quando se verifica a reação da população 

face à poluição causada pelos lixões e aterros mal operados, 

observa-se, nos 

implantação da 

momentos em que o governo estadual propõe a 

Limpesul e, posterjormente, quando propõe à 

solução emergencial, 

âmbito estadual. 

que os municipios remetem a questao ao 
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As proposições estaduais sa:o utilizadas. nestas 

ocasiões, pelos municípios. como anteparos as reivindicações 

populares e justificativas de possiveis omissões face ao 

problema. 

Tal fato, neste sentido. pode confundir a opini5o 

pública quanto ao tema. 

Até mesmo a contrataça':o de empreiteiras privadas para a 

operação de serviços de limpeza urbana, pode ser utilizada. 

As consideraçOes do prefeito de São Bernardo, por exemplo 

ilustram tal tentativa, que visa isentar a administração 

direta de responsabilidade sobre possiveis deslizes no 

atendimento da população.* 

Por outro lado, quando o governo estadual se propõe a 

realizar tentativas de intervenção direta e encontra 

oposição junto aos moradores, afasta-se da interação, 

evitando confronto e adequação das proposições. 

Em 1986, após as tentativas frustradas de implementar o 

aterro no Bairro Montanhão devido às dificuldades em definir 

um local adequado, a assessoria da Sec)etaria de Negócios 

Metropolitanos consideraria que o problema da destinação do 

lixo daquela região não estava solucionada pois o terreno 

ainda não havia sido escolhido pela prefeitura e o governo 

do Estado TJão poderia impor o local ao municipio. 

- De acordo com anàlise formalizada por Topalov, a 

definição de reivindicações na sociedade seguirà um curso 

* - Capitulo VI. item 6.2.3. : O prefeito "não pode se 
responsabilizar pelos procedimentos da empreiteira Vega 
Sopave." 
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determinado, em parte, inicialmente, pelas condições de 

exploração no processo produtivo. 

Ao agravamento de tais condições, que têm como reflexo 

o maior desgaste fisico e mental dos trabalhadores, a 

necessidade do maior nivel de aprendizagem etc, somam-se 

aquelas derivadas da forma como são produzidos os próprios 

meios de consumo coletivo. Esta configura a própria 

segregação espacial da população. 

Conjuntamente, tais fatores determinam as "exigências 

objetivas da reprodução ampliada dos trabalhadores". 6 

Nestas condições, um maior nivel de consumo não 

corresponde automaticamente a um maior nivel de satisfação. 

Vincula-se também às próprias exigências do processo 

produtivo. 

A partir de determinadas "mediações complexas" 7 

definidas ideológica, social e culturalmente tais 

exigências objetivas traduzir-se-iam em necessidades e estas 

-de acordo com as formas de organização coletiva dos 

trabalhadores e suas estratégias de atuação - transforma-se­

iam em reivindicações, ou seja, "expressões coletivas das 

exigências objetivas da reprodução". 6 

As diversas formas de org,1nização 

movimentos coletivos depende, por sua vez, 

e atuação dos 

de determinadas 

conjunturas, as quais facilitariam a mobilização e a 

ocorrência inicial da aç~o coletiva organizada. 

Em geral os movimentos reivindicatórios originam-se a 

partir de ocorrência de fato que agrave uma situaç~o 

concreta, acarretando incertezas quanto à vivência de cada 

um e caracterizando a necessidade de tomada de posição 
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coletiva conflitiva com aquela posiçao determinante da 

gravidade do problema em curso. 

A implantaçao dos aterros e usinas de compostagem nas 

proximidades de areas urbanizadas, onde se situam escolas, 

creches, etc, pode vir a provocar tal mobilização. A 

populaçao se reune visando combater o inimigo comum. 

Isto nao significa que a solução possibilite o mesmo 

grau de beneficios a todos os participantes e nem que, após 

um primeiro momento, em que 

presença do problema comum e 

geral, ocorra a continuidade 

se 

o 

verifica claramente a 

necessario envolvimento 

com o. mesmo grau de 

participaç~o de todos os envolvidos. 

A aliança entre os catadores do lix~o do Alvarenga e os 

moradores de regiões vizinhas ao local previsto como 

alternativa para a disposiç~o dos residuos que estavam sendo 

destinados àquele vazadouro, provavelmente se extingue 

quando estes moradores conseguem evitar tal despejo próximo 

à sua moradia. 

A açao coletiva de populações pertencentes à categorias 

sociais subalternas requer a continua redefiniç~o parcia: 

dos varios interesses que se configuram no seu interior: 

para a sua transformaç~o em reivindicações concretas. 

Através de uma analogia à avaliação que Claus Offe e· 

Helmut Wiesenthal realizam ao compararem as lógicas de aç~o 
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coletiva diferenciadas entre associações de empresas* e 

sindicatos , observa-se que a definiç~o de reivindicações 

para a populac~o da periferia, as quais muitas vezes carecem 

de toda espécie de equipamentos sociais, dar-se-à também 

através de um processo de dialogo constante entre interesses 

envolvidos e o próprio Estado - entendido como o responsável 

pelas carências. Tal processo se verifica através de recuos 

e avanços, inseridos na história do movimento. 

Os reais objetos de luta populares a serem perseguidos 

em determinada conjuntura em geral apresentam-se encobertos 

pela ideologia responsável pela continuidade das relações 

sociais vigentes. O conceito de si próprios estarâ 

cõndicioriado à situac~o inferior ** onde se situam. alijados 

do usufruto de grande parte dos bens privados e coletivos 

vinculados ao patamar de desenvolvimento econômico e social 

em que se encontram. 

Em relaç~o ao caso dos moradores que se estabelecem nas 

vizinhanças dos lixões, aterros, etc, se reforça tal noc~o 

de cidad~os de segunda categoria. De acordo com Maria 

Gravina Ogata tais moradores se localizam no "quarto de 

despejo" da cidade. 

As próprias condições inadequadas, que desvalorizam o 

preço das terras ao redor é que lhes permite ocupa-las. A 

sua moradia e as condições que afetam a habitabilidade da 

* Os autores diferenciam para as duas categorias padrões 
de atuação "monológico", no caso de Associações de 
Empresas-em que, a priori, pelas condições estabelecidas 
no mercado jà têm explicitados os interesses pelos quais 
devem lui-.ar e "dialógico" 9 , no caso de _sindicatos, onde 
os objetes de luta se expressam na discuss~o conjunta 
entre os membros e no embate entre estes e os 
empresâr:ios. 

** No caso de trabalhadores assalariados, tal conceito 
apresenta-se em parte determinado pelo fato de que é 
obrigado a vender sua forca de trabalho no mercado. 
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regi~o encontram-se vinculadas, como se fosse um tributo que 

este morador pagaria para poder localizar-se em algum ponto 

da cidade. 

A libertaç~o de noções ilusórias e distorcidas a 

respeito da própria capacidade de influir na construç~o do 

real sómente se podera dar a partir da analise coletiva. 

A modificaç~o da própria imagem, enquanto habitantes de 

segunda categoria. é incentivada na aç~o coletiva. na 

afirmaç~o dos próprios direitos de reivindicar e, portanto. 

participar nas decisões quanto às ações estatais. 

Na impossibilidade de evitar. pela repressao. a 

participaç~o das classes populares nas decisões relativas à 

sua aç&o. o estado, através de varias outros mecanismos - as 

definições das regras e limites possiveis aos 

questionamentos; a atuaç&o dos meios de comunicaç~o de 

massa; as ações simbólica. mas que· pouco acrescentam à 

superaç~o dos problemas reais. etc - busca o controle de tal 

participaç~o. 

Para manter as relações sociais vigentes. visa atuar. 

além da co~figurac~o dos limites onde se verificar&o as 

disputas posteriores. na própria definiç~o social' das 

necessidadls das classes populares. 

O podér das classes populares define-se nao só através 

de sua "cnpacidade para realizar interesses". mas também 

através de maior liberdade interna e externa ao grupo, para 

defini-los. 

A apresentaç~o de um plano aos moradores de bairros 

próximos onde se propõe a implantaç~o do equipamento que 
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lhes podera vir a acarretar transtornos, podera ser 

utilizado, por um lado, para legitimar uma intervençao que 

evita o desgaste politico perante diversas camadas da 

populaç~o do municipio, em detrimento destes moradores. Com 

tal intenç~o. 

recursos 

apropriada 

poderá apresentar uma abordagem restrita aos 

e, em decorrência. à própria tecnologia 

já definidos para a quest~o por outras 

instâncias no interior do aparelho de estado. Tal definição, 

muitas vezes anterior às proposições que se pretende 

encaminhar, já configura a posiç~o do tema na agenda de 

prioridades. Neste sentido é comurri que a entidade publica 

que deseja exercer alguma ação sobre o tema, procure 

demonstrar que, 

a rterna ti v as . 

Mesmo em um 

no quadro 

quadro 

"possivel", não há outras 

politico mais aberto às 

reivindicações populares, como no caso da administração 

municipal do Partido dos Trabalhadores, em Diadema, a 

abordagem restrita em relação a quest~o - apenas ao nivel da 

administração local - pode vir a justificar uma atuação 

limite, de confronto com a população. Tal confronto poderá 

efetivamente ocorrer quando se considera que após todas as 

dificuldades existentes para obter os recursos, o local mais 
! 

adequado, a aprovação das outras instâncías governamentais, 

os moradores ainda se opõem!* 

Por outro lado, a explicitação das consequências do não 

tratamento da questão e das propostas existentes para 

resolvê-la inclusive expondo os critérios adotados para 

defini-las, e os agentes requeridos para sua implementação -

poderá subsidiar a população no sentido de avaliar se tal 

*- Sem avaliar mais profundamente tal mobilização, 
transparece nas informações veiculadas a efetiva 
participc1ção de moradores da região na manifestação. 
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quest~o é prioritária ou n~o face aos inumeros outros 

problemas que a afligem. Auxiliara, além disso, a definiç~o 

da responsabilidade especifica frente ao problema no 

interior do setor publico. 

A proposta de direcionamento da aç~o diante de um 

quadro de responsabilidades difusas poderá orientar 

reivindicações por parte da população afetada. 

No caso referido, os transtornos que acarretam a má 

disposiç~o dos residuos é apenas diretamente observável pela 

populaç~o vizinha a ela. 

Os maleficios provocados pelo descuido em relaç~o ao 

tema disposição do lixo sómente se explicitam através da 

divulgação das informações de grupos técnicos: em instantes 

de crise no setor: ou quando ocorrem graves acidentes, 

impossiveis de serem acobertados. como foi o descaso em 

relação ! disposição dos residuos atômicos em Goiania. 

~ A pouca divulgação, por exemplo, na época, do fato de 

que haviam grandes probabilidades de que o surto de 

meningite de 75 se originara a partir ~o lixão de Osasco 

impediu as considerações a respeito da magnitude do problema 

por parte da opinião publica. 

O que se observa, quando se analisam as possibilidades 

de esclaretimento da opiniao p~blica, é que os elos de 

comunicaçãó direta entre tais setores do aparelho de estado 

e a populüç~o potencialmente interessada na resolução da 

quest~o apresentam-se muito frágeis. 

A relevância do tema enquanto objeto de estudos mais 

abrangentes, que extrapolam a localidade, é normalmente 
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ressaltada por grupos técnicos em diversos seminários, 

congressos, etc, que podem influenciar alterações no 

interior do próprio aparelho de Estado, mas que ainda se 

circunscreve a grupos geralmente restritos e de pouca 

penetraç~o junto à opini~o publica. 

A inexistência de instância politica especifica, ,que 

represente os interesses metropolitanos em seu conjunto, 

dificulta o entendimento quanto à necessidade da abordagem 

regional para a resolução de vários problemas. 

Além disso, a dispers~o dos votos por todo o estado, 

impede um maior comprometimento regional por parte dos 

deputados estaduais. A participaç~o do voto distrital nos 

critérios de eleiç~o poderia vir a auxiliar a politizar o 

caráter regional de determinados temas que exigem tal 

abordagem para sua resolução. 

A presença desses parlamentares em relaç~o ao tema, or~ 

se apresenta de forma restrita, como demonstra o projeto de 

lei proposto em junho de 1983* o qual, em funç~o de proteger 

uma · unica localidade da desvalorizaç~o. inviabilizaria 
\ 

grande parte das propostas de disposição do lixo para o 

conjunto da Região. 

Por outro 

ativamente na 

lado, a 

definição e 

tentat~va de participar mais 

prioridades a nivel regional, 

controle da 

como proposto, 

execução das 

por exemplo, 

pela Emenda Constitucional n\ 42**, é rechaçada pelo 

executivo. Este impede tais iniciativas, que poderiam vir a 

tolher a alocaç~o de recursos futuramente diante de outras 

*-Conforme item 6.1., Cap. VI. 
**- Esta emenda exigia a apresentaç~o de plano pelo 
executivo, de acordo com determinado escopo, que 
especificava. 
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opções que se apresentam no momento mais vantajosas, de 

acordo com determinado cálculo politico adotado. 

O acompanhamento por representante da Assembléia, dos 

estudos realizados pela Emplasa e Cetesb no ambito da 

Comiss~o criada pelo Consulti, em 1983, auxilia a 

estabelecer maior legitimidade ao plano quando se verifica o 

seu confronto com atuações mais restritas. Todavia, tal 

presença se verifica ainda de forma isolada, sem envolver de 

maneira mais ampla os representantes da populaçffo, de forma 

a subsidiar a politizac~o do caráter regional do tema e o 

apoio para sua implementaçffo. 

Além da necessária participaç~o mais efetiva desses 

parlamentares no planejamento metropolitano e a necessária 

institucionalizaç~o do regime de elaboraçffo e aprovac~o de 

planos, outros canais complementares de participaç~o e 

representaçffo da sociedade civil deverão ser estimulados e 

incorporados ao processo 

O sistema politico-partidário brasileiro encontra-se em 

um nivel tal que a relac~o desses parlamentares com a 

populaç~o que os elegeu, se verifica, via de regra, apenas 
I 

por ocasi~o das eleições. O poder econômico rege grande 

parte das condições necessárias para as eleições. Neste 

sentido os esqu~mas complementares de participac~o e 

controle da atuaç~o governamental, normalmente considerados 

necessário:-: mesmo em sistemas onde as insti tuicões se 

apresentam: mais 

imprescind5.veis. 

A construc~o 

sólidas, 

dos reais 

aqui, s~o absolutamente 

interesses da populac~o 

encontra-se altamente restringida pela fragilidade dos 

"mecanismo~: democráticos de equacionamento''l.o entre 

intereses reais e expressos, ou seja "cidadania, as 

liberdades civis e processo politico competitivo"l.l.. 
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5. O Planejamento e a Politica Urbana 

Entre as diversas abordagens conceituais voltadas ao 

planejamento urbano, observa-se uma certa identificaç~o 

deste com a noç~o de planejamento integrado. 

A noç~o de urbano, associa-se, por sua vez, & uma 

ambientais, sintese de todos os aspectos fisicos, 

culturais, tecnológicos, sociais, politicos, 

ocorrem nos limites de uma dada area geografica. 

etc. que 

Integraç~o poderia significar ent~o. a perspectiva de 

que, ao reunir o maior número de aspectos possiveis e 

verificar as eventuais incompatibilidades entre eles, seja 

possivel propor aquelas ações que eliminem tais 

divergências, no sentido de um processo "harmônico". 

As diversas instituições do planejamento urbano, que 

visam a abordagem conjunta de determinadas porções do 

território, vinculam-se a diferentes niveis governamentais. 

Como tal, apresentam diversos objetivos diferenciados. 
I 

Segundo John Friedman, a nivel nacional, tais propostas 

objetivariam a montagem de "molduras urbano-regional para o 

desenvolvimento nacional''. 12 As questões relativas ao 

consumo social, por sua vez, seriam consideradas apenas a 

partir do .. momento em que se constituem externalidades 

negativas P5ra o capital. 

A nivol local e mesmo regional, 

assumiriam posições mais relevantes, mas, 

vezes apenas defensivas. A definiç~o da 

planejamento metropolitano, realizada por 

vinculados: "Reduzir impactos sociais 
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desenvolvimento e crescimento econômico" 13 , reflete tal 

consideraç~o. 

Tais fatores, entre outros. ressaltam a extrema 

dificuldade de "integrar" setores vinculados aos niveis 

nacional, estadual e municipal. 

Além disso, os interesses particulares vinculados aos 

diversos ramos dos varies setores - transporte, habitação, 

poluiç~o. localizaç~o industrial, etc- e aqueles derivados 

das diferentes cupulas burocraticas . os quais buscam 

reforçar ou aumentar o seu espaço de atuaç~o impedem a 

implementação de propostas abrangentes dentro de um setor, 

quanto mais a nivel integrado entre setores. 

A politica adotada pós 64, utilizou-se da argumentação 

"anti-inflacionaria" e "anti-populista" para imprimir 

determinados rumos às politicas publicas. 

Entre as causas inflacionarias, culpava-se a existencia 

da imensa maquina burocratica, empreguiTta, ineficiente e 

dilapidadora de recursos. O remédio seria o controle de 

gastos do setor publico e "realismo na fixação de preços de 

bens e serviços públicos, ainda que com custos politicos". 14 

As em:>resas publicas e mistas se reproduzem rapidamente 

neste con~:.3xto. Nestas incentiva-se o comportamento 

empresarial, com os mesmos valores da empresa privada. 

A coordenação 

dificultada pelo 

de politicas setoriais apresenta-se 

principio "privatistico-empresarial" e 

pelas disputas por recursos e maior espaço de atuação entre 

os organisn1os setoriais e as próprias burocracias voltadas 

aos setores que pretendem ações mais abrangentes. 
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Se a quest~o da integraç~o entre setores se coloca como 

tarefa improvavel a nivel federal, de onde partem 

diretamente os recursos, o que n~o se colocara a nivel 

estadual e municipal, cuja abordagem integrada da 

problemâtica urbana jâ estaria limitada pelas intervenções 

federais definidas jâ de forma estanque. 

Isto n~o quer dizer, no entanto, que vârios interesses 

estaduais e mesmo municipais n~o estejam sendo atendidos. No 

próprio mecanismo de decis~o relativo aos investimentos 

federais comparecem os interesses de grupos estaduais e 

locais. Na maioria das vezes, no entanto, isto se verifica 

dé formas particularista, alterando, muitas vezes. de forma 

incisiva as próprias propostas federais mais abrangentes. 

A intrincada rede de interesses que se estabelece na 

alocaç~o dos recursos federais permite supor determinadas 

possibilidades de influenciar o processo diretamente a 

partir dos Estados, Regiões ou Municipios. 

I 
As questões eventualmente formuladas pelos organismos 

voltados às atividades de planejamento urbano, muitas vezes 

ainda n~o est~o incluídas na agenda politica dos diversos 

niveis governamentais. Referem-se, em al~ns casos à 

critérios q~1anto à alocação de investimentos publ icos e 

privados, cuja efetiva implantaç~o encontra-se determinada, 

por sua vez, por multiplos fatores. 

Tais fé!.tores vinculam-se à uma ampla gama de interesses 

potenciais que se expressam, via de regra, apenas 

contemporaneamente à determinada conjuntura politico-social. 
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A tentativa de reunir tais interesses em torno apenas 

de critérios que correspondem a possiveis respostas do setor 

publico para o futuro à situações pouco delineadas na 

atualidade e à definição de hipóteses de distribuição não 

clientelistica de recursos, de forma genérica, 

poucas chances de êxito. 

apresenta 

Para que os planejadores possam vir a influenciar o 

processo decisório, necessitam, na maioria das vezes "gerar 

os próprios recursos politicos que usam, acumular o poder e, 

na pratica , definir eles mesmos as competências necessârias 

à efetivação dos seus planos". Hs 

Isto significa que, em um contexto onde o baixo nivel 

de organização politica da população alia-se às péssimas 

condições urbanas, de habitabilidade. a conscientização a 

respeito da importância do apoio a determinados instrumentos 

que visem o maior aporte de recursos para o consumo social, 

exige a constante explicitação, por parte de planejadores 

que possuam tal objetivo,. das ações efetivas que devem ser 

derivadas de tal instrumental, a problemâtica social que 

visam alterar e os atores envolvidos. 

' Ás proposições quanto às ações efetivas devem ser 

formuladas no sentido de formas mais avançadas de 

organização social~ questionando outros niveis de atuação 

governament< ... l - eventualmente responsaveis pela definiç·ão de 

recursos e normas limitantes e destacando o próprio 

contexto pçlitico que possibilitaria tal implantação. 

_ A abordagem devera ser integrada não com a pretensão de 

harmonizar todos os setores e aspectos que atuam na 

configuração da realidade urbana. mas, principalmente, no 

sentido de utilizar todos os instrumentos disponiveis 

naquele âmbito de atuação, buscando instaurar o processo 

de planejamento no interior das unidades afins, 
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possibilitando, dessa forma, agregar outros 

atores muitas vezes de pouca expressao 

eventualmente ainda não mobilizados. 
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Anexo 1 

Emenda Constitucional N\ 42 , de 21 de Agosto de 1984. 

Altera os dispositivos da Constituiç~o do Estado de S~o 
Paulo que menciona. 

A Mesa da Assembléia do Estado de S~o Paulo, nos 
do inciso XV, do artigo 17, da Constituiç~o do 
(Emenda Constitucional n\2 (1), de 30 de outubro de 
promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

termos 
Estado 
1969)' 

Art. 1\ Os dispositivos da Constituiç~o do Estado 
(Emenda Constitucional n\ 2, de 30 de outubro de 1969) a 
seguir enumerados, ficam acrescidos dos seguintefJ incisos: 

Art. 16. . ....................................... . 
V- votar o. Plano Estadual de Aç~o Governamental, 

na forma desta Constituição, 
Art. 22 ......................................... . 
V - disponham sobre o Plano Estadual de Aç~o 

Governamenta 1 . 
Art. 34 ......................................... . 
XXVII - enviar à Assembléia o projeto de lei 

relativo ao Plano Estadual de Aç~o Governamental, na forma 
desta Constituiç~o. 

Art. 2\ Fica acrescentado ao Titulo li da Constituição 
(Emenda Constitucional n\ 2, de 30 de outubro de 1969) o 
Capitulo V denominado "Do Plano E)ltadual de Ação 
Governamental", com os seguintes dispositivos, renumerando­
se os demais" 

Art. 100. O Governador do Estado enviara à 
Assembléia, até o'dia 30 de abril do 1\ (primeiro) ano da 
legislatura, projeto de lei relativo ao Plano Estadual de 
Aç~o Gover>tamenta 11 . 

~rt. 101. A Assembléia devera apreciar o Plano 
Estadual dE' Aç~o Governamental até 30 de junho 
e, caso n~o o devolva dentro do prazo, para a 
arquivado. Rejeitado o projeto de lei, só 
reapresentudo na sess~o legislativa seguirit~. 

do mesmo ano 
sanç~o. sera 

podera ser 

parâg.l\ O projeto de lei relativo ao Plano 
Estadual de Ação Governamental serâ incluído automaticamente 
na ordem do dia nas 10 (dez) sessões anteriores ao término 
do prazo a que se refere este artigo. 
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paràg.2\ Aplicam-se ao projeto de lei relativo ao 
Plano Estadual de Aç~o Governamental. no que n~o contrarie o 
disposto neste Capitulo. as regras constitucionais do 
processo legislativo. 

Art. 102. Depois de decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua aprovaç~o final. o Plano Estadual de 
Aç~o Governamental poderà ser alterado, total ou 
parcialmente. por proposta do Governador e com o voto 
favoràvel da maioria dos membros da Assembléia. 

Art. 103. O Plano Estadual de Aç~o Governamental 
deverà conter: 

I - mensagem. com exposiç~o circunstanciada da 
situaç~o relativa ao desenvolvimento institucional. 
administrativo, econômico-financeiro e social do Estado.: 

li - objetivos estratégicos gerais. setoriais e 
regionais. fixados com vistas a superação dos principais 
problemas e entraves ao desenvolvimento do Estado; 

III- diretrizes de aç~o governamental. visando à 
consecução dos objetivos estratégicos gerais, setoriais e 
regionais. e. quando for o caso, as respectivas metas; 

IV - ordem de prioridades. abrangendo tanto os 
objetivos quanto as diretrizes de aç~o governamental; 

V estimativa preliminar do montante de 
investimentos e dotações financeiras necessarias para a 
implementação das diretrizes e objetivos do Plano, segundo a 
ordem de prioridades estabelecida, compreendendo a 
Administração Direta e Indireta do Estado; 

VI plano metropolitano de desenvolvimento 
contendo ordem de prioridades e aa diretrizes de ação 
governamental voltadas à realização de serviços e à defesa 
de interesses metropolitanos comuns. 

Art. 105. O Plano Estadual de Ação Governamental 
obrigarà os órg~os e entidades da Adminstração Direta e· 
Indireta do Estado que deverão observar as prioridades ~ 
diretrizes fixadas. mediante adequação da alocação de 
recursos financeiros e eficaz ação dos agentes publicos. 

Art. 106 -O projeto de lei orçamentàrio anual 
elaborado com integral observância dos objetivos contidos no 
Plano Estadual de Ação Governamental em vigor. 

Art. 107. Somente na hipótese de guerra. grave 
pertubação da ordem ou calamidade pública. o Poder Executivo 
poderà retardar ou interromper. total ou parcialmente, a 
execução do Plano Estadual de Ação Governamental em vigor. 
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comprometendo os 
enfrenta-las. 

recursos financeiros alocados para 

Art. 3\. Ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias fica acrescentado o seguinte dispositivo: 

Art. - O primeiro projeto de lei relativo ao 
Plano Estadual de Aç~o Governamental a que se refere o 
Capitulo V. do Titulo II~ sera encaminhado à Assembléia até 
120 (cento e vinte) dias após a promulgaç~o desta Emenda 
Constitucional e vigorara até a aprovaç~o do próximo Plano. 

Néfi Tales - Presidente da Assembléia Legislativa. 
Vanderlei Macris 1\ Secretario. 
Sérgio Santos - 2\ Secretario. 
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Anexo 2 

Portaria N\ 53 , de 1\ de Março de 1979 

O Ministro do Estado do Interior, acolhendo proposta do 
Secretario do Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 4\, do Decreto numero 73.030 (1), de 30 de 
outubro de 1973; 

- Considerando que os problemas de residuos sólidos 
estão incluídos entre os de Controle da Poluição e Meio 
Ambiente; 

Considerando a importancia do lixo ou residuos 
sólidos, provenientes de toda a gama de atividades humanas. 
cGmo veicules de poluição de solo, do ar e das águas; 

Considerando a continua deterioração das áreas 
utilizadas para depósitos ou vazadouros de lixo ou residuos 
sólidos; 

- Considerando que, para o bem estar pUblico, de acordo 
com os padrões internacionais, o lixo de pelo menos 80% 
(oitenta por cento) da população urbana das cidades com mais 
de 20.000 (vinte e mil) habitantes deve ter um sistema de 
destinação final sanitariamente adequado; 

- Considerando que, no interesse da qualidade da vida, 
dever~o ser extintos os lixões, vazadouros ou depósitos de 
lixo a céu aberto, no menor prazo possivel, resolve: 

' I Os projetos especificas de tratamento e disposição 
de residuos sólidos, bem como a» fiscalizaç~o de sua 
implantação, operação e manutenção, ficam sujeitos à 
aprovação d0 órgã0 estadual de controle da poluição e de 
preservaç~o ambiental, devendo ser enviadas, à Secretaria 
Especial do Meio Ambiente - SEMA, cOpias das autorizações 
concedidas para os referidos projetos. 

li - O lixo "in natura" não deve ser utilizado na 
agricultura ou na alimentação de animais. 

III - Os residuos sólidos de natureza.tóxica, bem como 
os que vontém substancias inflamáveis, corrosivas. 
explosivas, radioativas e outras consideradas prejudiciais, 
deverão sofrer tratamento ou acondicionamento adequado, no 
próprio locül de produção, e nas condições estabelecidas 
pelo órg~o estadual de controle da poluição e de preservação 
ambiental. 
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IV - Os lixos ou residuos sólidos n~o devem ser 
lançados em cursos d'agua. lagos e lagoas, salvo na hipótese 
de necessidade de aterro de lagoas artificiais. autorizado 
pelo órg~o estadual de controle da poluiç~o e de preservaç~o 
ambiental. 

V - Os residuos sólidos provenientes de 
aeroportos dever~o ser incinerados nos próprios 
produç~o. 

portos e 
locais de 

VI - Todos os residuos sólidos portadores de agentes 
patogênicos, inclusive os de estabelecimentos hospitalares e 
congêneres, assim como alimentos e outros produtos de 
consumo humano condenados, dever~o ser adequadamente 
acondicionados e conduzidos em transporte especial, nas 
condições estabelecidas pelo órg~o estadual de controle da 
poluiç~o e de preservaç~o ambiental. e, em seguida, 
obrigatoriamente incinerados. 

VII - As instalações dos incineradores de que tratam os 
itens anteriores, além do contido na Portaria n. 231, de 27 
de abril de 1976, do Ministério do Inter~or. que estabelece 
padrões de qualidade do ar, dever~o: 

a) possibilitar a cremaç~o de animal de pequeno porte; 

b) ser instalados por autoridades municipais para uso 
publico, servindo à area de um ou mais municipios, de acordo 
com as possibilidades técnicas econômicas locais. 

VIII - S~o excluidos da obrigatoriedade 
os residuos sólidos portadores de agentes 
submetidos . a processo de esterilizaç~o 
ionizantes, em instalações licenciadas 
Nacional de Energia Nuclear. 

de incineraç~o 
patogênicos e 
por radiações 

pela Comiss~o 

IX- N~o devem ser utilizados incineradores de residuos 
sólidos em edificações residênciais, comerciais e de 
prestaç~o de serviços. 

X - Os residuos sólidos ou 
natureza não devem ser colocados 
aberto, tolerando-se apenas: 

semi-sólidos de qualquer 
ou incinerados a céL 

a) a acumulação temperaria de residuos de qualquer 
natureza, em locais previamente aprovados, desde que isso 
n~o ofereça riscos à saúde pública e ao meio ambiente, a 
critério das autoridades de controle da poluição e de 
preservaçãoa ambiental ou de saüde publica; 

b) a incineraç~o de residuos sólidos ou semi-sólidos de 
qualquer natureza, a céu aberto, em situações de emergência 
sanitâria. 

313 



XI ~ O lançamento de residuos sólidos no mar dependera 
de prévia autorizaç~o das autoridades federais competentes. 

XII - Nos planos ou 
residuos sólidos. devem 
conjuntas para grupos de 
importem em reciclagem e 
residuos. 

projetos de destinaç~o final de 
ser incentivadas as soluções 
municipios, bem como soluções que 
reaproveitamento racional desses 

XIII A Secretaria Especial do Meio Ambiente podera 
agir diretamente ou em carater supletivo, caso inexista 

·entidade estadual para controlar ou executar o 
estabelecimento na presente Portaria. 

XIV - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicaç~o. Mauricio Rangel Reis, Ministro do Interior. 

(D.O. de 8 de março de 1979, pags. 3.356 e 3.357). 
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Anexo 3 

Titulo IV do Decreto N\ 8.468, de 08 de Setembro de 1976 

Da Poluiç~o do Solo 

Art. 51. N~o é permitido depositar, dispor, 
descarregar, enterrar. infiltrar ou acumular no solo 
residuos, em qualquer estado da matéria, desde que 
poluentes, na forma estabelecida no artigo 3\ deste 
Regulamento. 

Art. 52. O solo somente poderà ser utilizado para 
destino final de residuos de qualquer natureza, desde que 
sua disposição seja feita de forma adequada. estabelecida em 
projetos especificas de transporte e destino final, ficando 
vedada a simples descarga ou depósito, seja em propriedade 
publica ou particular. 

Paràgrafo unico. Quando a disposiç~q final. mencionada 
neste artigo, exigir a execuç~o de aterros sanitàrios. 
deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção das 
àguas superficiais e subterrâneas, obedecendo-se normas a 
serem expedidas pela CETESB. 

Art. 53. Os residuos de qualquer natureza, portadores 
de patogênicos, ou de alta toxicidade, bem como inflamàveis, 
explosivos, radioativos e outros prejudiciais, a critério da 
CETESB, deverão sofrer, antes de sua disposição final no 
solo, tratamento e/ou condicionamento, adequados, fixados em 
projetos especificas, que atendam aos requisitos de proteção 
do meio-ambiente. 

Art. 54. Ficam sujeitos à aprovação da CETESB os 
projetos mencionados nos artigos 52 e 53, bem como a 
fiscalização de sua implantação, operação e manutenção. 

Art. 55. Somente serà tolerada a acumulação temporàric 
de residuos de qualquer natureza. na fonte de poluição ou er~ 
outros locais, desde que não ofereça . risco de poluiçã~ 
ambiental. 

Art. 56. O tratamento, quando for o caso. o transport0 
e a disposição de residuos de qualquer natureza, d0 
estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação d'~ 
serviços, quando não forem de responsabilidade do Municipio, 
dever~o ser feitos pela própria fonte de poluição. 

paràg. 1\ A execução, pelo Municipio, dos serviços 
mencionados neste artigo, não eximirà a responsabilidade da 
fonte de poluição, quanto a eventual transgressão de normas 
deste Regulamento, especificas dessa atividade. 
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parAg. 2\ O disposto neste artigo aplica-se também aos 
lodos. digeridos ou n~o. de sistemas de tratamento de 
residuos e de outros materiais. 
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Anexo 4 

Programa Metropolitano 

Proposições Setoriais 

"Limpeza Publica" 

No campo de limpeza pUblica, que abrange a coleta e a 
disposição final do lixo urbano, com base na análise das 
condições da Grande São Paulo a na experiência 
internacional, recomendam-se as seguintes proposições: 

1) Centralizar num órgão metropolitano a disposição 
final do lixo, abrangendo as instalações de .tratamento ou 
locais de disposição e o transporte dos residuos para o 
destino final. A coleta e o transporte até os locais de 
disposição seriam realizados pelas prefeituras da Area 
Metropo 1 i tana., diretamente ou por concessões. 

Essa recomendação se justifica face ~s complexas 
instalações que exigem alta capacidade técnica e 
administrativa para geri-las, ás grandes economias de escala 
que se obtém na operação de unidades maiores de tratamento e 
ao aspecto regional do problema, uma vez que vários 
municipios precisam dispor o lixo em municipios vizinhos e o 
efeito dessas medidas atinge áreas muito vastas. Esse órgão 
metropolitano poderia ser a própria SANESP, emprêsa já 
criada para realizar a disposição dos esgotos, ou outro 
órgão especifico a ser criado. 

2)Promover a seleção de área~ na periferia onde ainda 
seria possivel realizar ·aterrof sanitários face à 
urbanização atual e a previsivel. Sabendo-se que essa é a 
forma menos dispendiosa de disp~siçã? do lixo deve-se 
aproveitar ao máximo as oportunidédes ainda existentes na 
periferia para absorver uma parte do lixo urbano da Grande 
São Paulo, sem prejuizo ou incôr:nodo para a população. 
Recomenda-se entretanto que, mesmo a operação de aterros 
sanitários seja realizada por órg~o metropolitano, porque 
essa forma de disposição exige investimentos e cuidados 
técnicos que não se observam na maioria dos atuais aterros 
de lixo da Grande São Paulo. 

3) Realizar usinas para transformação do lixo em 
composto org&nico em função das possibilidades do mercado. 
Será necessário um estudo de mercado em profundidade na área 
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da Grande S~o Paulo, pois os estudos disponiveis apenas 
acusam o mercado aparente dos consumidores do lixo cru. 
Entretanto, a Grande S~o Paulo possui uma extensa area de 
produç~o hortigranjeira que é consumidora potencial do 
composto org&nico. Outro aspecto ainda pouco explorado dêsse 
mercado é o uso do produto para extensos gramados publicos 
ou particulares que podem utilizar em grande escala êsse 
material. Outra oportunidade ainda n~o explorada é a mistura 
do composto com o Iôdo proveniente da estaç~o de tratamento 
de esgotos e as varias misturas com nutrientes quimicos. Uma 
area em que uma instalaç~o de tratamento devera ser 
construída é na regi~o de Pirapora, onde seria feita a 
disposiç~o dos esgotos, conforme se expõe noutra parte dêste 
relatório. Dessa forma os eventuais incômodos à vizinhança 
seriam minimizados e seria possivel promover experiências de 
misturas mais adequadas para ampliar o consumo do produto. 

4) Após esgotadas as possibilidades de aterro e 
tratamento, deve ser estudada a implantaç~o dP usinas de 
irrcineração nas zonas mais densas da metrópole, em condições 
técnicas que eliminem a poluição do ar. Para êsse fim. deve 
ser feito estudo em profundidade que defina as 
pbssibilidades e a localizaç~o das outras formas de 
disposição final e também, que defina a escala. a 
localização e as caracterisiticas das usinas de incineração. 
Esse estudo é indispensavel face ao alto investimento que 
essa forma de disposição exige e pelas economias 
consideraveis que podem ser obtidas pela escolha dos métodos 
e pela localização adequada face à área de coleta. Ao se 
definir os processos de incineração deve ser considerada a 
possibilidade de produção de energia elétrica em instalações 
acopladas às usinas de incineração. Outro processo que deve 
ser estudado é o da possibilidade de utilizar a prensagem do 
lixo e o revestimento dos blocos resultantes que poderiam 
ser utilizados em aterros ou fundações''. 1 
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Anexo 5. 

Projeto de Lei N\ 396, d·e 1975 

Mensagem n\ 141 do Sr. Governador do Estado 

S~o Paulo, 21 de outubro de 1976 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 
de ser submetido ao elevado exame dessa nobre Assembléia, o 
anexo projeto de lei que autoriza o Po.der Executivo a 
constituir a sociedade por ações, sob a denominação de 
Limpesul - Empresa de Limpeza Publica da Sub-Regigo Sul da 
Grande Sao Paulo S.A. 

Com o advento da Lei Complementar Federal n\ 14, de 8 
de junho de 1973, que criou as Regiões Metropolitanas, foram 
definidos os serviços comuns aos Municipios que as integram, 
sendo considerados de interesse metropolitano, entre outros, 
o saneamento bâsico, notadamente quanto a abastecimento de 
âgua e rede de esgotos e aos serviços de limpeza publica. 

Consequentemente, foi promulgada a Lei Complementar 
estadual n\ 94, de 29 de maio de 1974, que dispõe sobre a 
Regi~o Metropolitana da Grande S~o Paulo. 

No que concerne ao serviços de limpeza publica, torna­
se imprescindivel a coordenação, a nivel metropolitano das 
atividades relacionadas com a disposi"Ção do lixo urbano, àe 
modo a harmonizar o serviço com o uso adequado do solo, o 
transporte e a proteç~o do meio ambiente. 

Em decorrência dos levantamentos técnicos realizado~ 
nos Municipios da Grande S~o Paulo, verificou-se que o ponb) 
critico da disposição final do lixo urbano, na Regiao da 
Grande São Paulo, situa-se, atualmente,na Sub-Regiao Sul. 
n~o só porque mui tos desses Municipios nao possuem terreno!:~ 
adequados a esse fim carecendo utilizar-se de âreas 
1 oca 1 i zadas fora de seus 1 üni tes como também po1· 
coexistirem, em seus territórios, intensa concentraçao 
industrial ao lado de mananciais, cursos, reservatórios de 
água e demais recursos hidricos. que constituem objeto de 
proteção da Lei n\ 898, de 18 de dezembro de 1975. 

Para melhor solução do problema, técnicos do Estado o 
dos Municipios interessados, após entendimentos conjuntos. 
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chegaram a conclusão de que a medida mais acertada será a da 
constituição da empresa. 

Essa é, precisamente, a finalidade da propositura, cujo 
texto não somente define o objetivo da sociedade, como 
dispõe sobre as condições em que ela deve ser constituida. 

Justificando, nesses termos, o projeto, e solicitando 
que sua apreciaç!o se faça no prazo de 40 (quarenta) dias, 
com fundamento no parág .. 1\ do artigo 24 da Constituiç!o do 
Estado (Emenda n\ 2), aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de minha alta consideraç!o. 

PAULO EGIDIO MARTINS 
Governador do Estado 

~ Sua Excelência o Senhor Deputado Leonel Julio, 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado. 

Lei n\ , de de de 1976 

Autoriza o Poder Executivo a constituir sociedade por 
ações, sob a denominaç!o de Limpesul - Empresa de Limpesa 
Publica da Sub-Regi~o Sul da Grande S!o Paulo S.A. e dá 
providências correlatas. 

O Governador do Estado de S!o Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo 
constituir 
Limpesul -
Grande São 

l\ Fica o Poder Executivo autorizado a 
sociedade por ações, sob a denominaç~o de 
Empresa de Limpeza Publ j_c.a da Sub-Regi&o Sul da 

Paulo S.A. 

Parágrafo unico - A sociedade. vinculada a Secretaria 
de Estado dos Negócio~ Metropolitancs, terá prazo de duraç!o 
indeterminado, sede e foro, em um d•>s municipios acionistas, 
podendo abrir filiais, sucursais. agências e escritórios em 
qualquer localid~de da Regi~o Metropolitana da Grande sgo 
Paulo. 

·Artigo 2\ -A sociedade terá por objeto implantar, 
operar e desenvolver sistemas de limpeza publica em 
conformidade com as diretrizes e normas gerais do 
planejamento metropolitano, incumbindo-se especialmente: 

I - do transporte, do tratamento e a destinaç&o final 
dos residuos coletados; 
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11 - da industrializaç~o, da comercializaç~o e do 
aproveitamento dos residuos coletados; 

parág. 1\ - Poderá a sociedade participar do capital de 
outras empresas, cujas atividades sejam relacionadas com 
seus objetivos,na qualidade de acionista ou quotista. 

parág. 2\ A sociedade poderá prestar serviços a 
entidades públicas e privadas. 

parág. 3\ - Os serviços prestados pela sociedade ser~o 
sempre remunerados. 

Artigo 3\ - Poderá a sociedade prestar enventualmento 
aos municipios acionistas serviços de varriç~o, capinação e 
da coleta do lixo domiciliar, comercial e industrial, 
mediante reciproca e expressa concordância, que será objeto 
de contrato, e desde que haja prévia anuência do Conselho 
Deliberativo da Grande São Paulo - CODEGRAN. 

Artigo 4\ O capital autorizado será de Cr$ 
100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros). dividido em ações 
ordinárias, normativas, do valor unitário de Cr$ 1,00 (um 
cruzeiro), a serem subscritas pela Fazenda do Estado, que 
será sempre acionista majoritária por entidades da 
administração indireta do Estado e pelos municipios que 
integram a Sub-Região Sul. 

parág. 1\ - Integram a Sub-Regi~o Sul os seguintes 
Municipios: Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da 
Serra, Santo André, São Bernardo do Campo e São Caetano ddo 
Sul. 

parág. 2\ Os demais Municipios da Região 
Metropolitana da Grande São Paulo, desde que haja prévia e 
expressa concordância do Conselho Deliberativo da Grande São 
Paulo CODEGRAN, poderão participar da sociedade nas 
condições que forem estabelecidas nos estatutos sociais. 

Artigo 5\ - A sociedade poderá contratar com pessoaE 
fisicas ou juridicas, do direito público ou privado, be~ 
assim promover, amigável ou judicialmente, aJ 
desapropriações de bens necessários ao atendimento de sua~ 
finalidades, previamente declarados de utilidade públic~ 
pelo Governo do Estado. 

Artigo 6\ A sociedade terá um Conselho d•:! 
Administração, composto dos membros da Diretoria, além de 
representantes do Estado e de cada um dos municipio~.; 
p.cionistas, na forma e com atribuições que serão fixadas noH 
estatutos. 

Artigo 7\ - A Diretoria da sociedade será constituída 
por representantes do Estado, que terão parti c i paçã•) 
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majoritaria, e por municipios acionistas, até o maximo de 5 
(cinco), na forma a ser estabelecida nos estatutos sociais. 

Artigo 8\ O regime juridico do pessoal da sociedade 
sera, obrigatoriamente, o da legislaç~o trabalhista. 

parag. 1\ Aos empregados que forem admitidos é 
absolutamente vedada a aplicaç~o dos preceitos das leis 
estaduais que concedem a complementação, pelo Estado.de 
proventos de aposentadoria, de pensões ou de quaisquer 
outras vantagens, devendo os contratos de trabalho consignar 
essa condição. 

parag. 2\ - As admissões de empregados ser~o feitas, 
obrigatoriamente, mediante processo de seleç~o. na forma que 
for estabelecida em regulamento interno. 

Artigo 9\ Por solicitação da sociedade, poderão ser 
colocados à sua disposiç~o servidores da administração 
póblica, direta ou indireta, sempre com prejuizo dos 
vencimentos ou salarios, mas sem prejuizo dos direitos e 
demais vantagens correspondentes aos cargos efetivos ou às 
funções de que sejam titulares, contando~se-lhes o tempo de 
serviço apenas para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade. 

Paragrafo ónico Respeitados os preceitos da 
legislação aplicavel, a sociedade exercera poder disciplinar 
sobre o pessoal colocado à sua disposiç~o. 

Artigo 10 - Para atender às despesas decorrentes da 
execução desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, na Secretaria da Fazenda, crédito especial no valor 
de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros). 

Paragrafo ónico - O valor do crédito especial de que 
trata este artigo sera coberto com o produto de operações de 
crédito que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a 
realizar, nos termos da legislação vigente. 

Artigo 11 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação. 

Palacio dos Bandeirantes, aos de 1976 
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